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CONGRESSO NACIONAL 
Faf'o sab"'r que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, Pre­

sidente do Senado FOjieral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 13, DE 1986 

Aprova o texto do Convênio Constitutivo da Corporação lnteramericana de Investimentos- CII, subscrito 
pelo Embaixador do Brasil em nome da República Federativa do Brasil, em 9 de julho de 1985, na sede do Banco Inte­
ramericano de Desenvolvimento - BID, em Washington. 

Art. I• É aprovado o texto do Convênio Constitutivo da Corporação Interamericana de Investimentos- CII, subs­
crito pelo Embaixador do Brasil em nome da República Feperativa do Brasil, em 9 de julho de 1985,na sede do Banco lnterame­
ricano de Desenvolvimento - BID, em Washington. 

Parãgrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos de que possam resultar modificação 
do Convênio. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Feperal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

CONVI':NIO CONSTITUTIVO DA CORPORAÇÃO 

INTERAMERICANA DE INVESTIMENTOS 

Os países em cuja representação é .assinado o presente 
Convênio acordam em criar a Corporação Interamericaw 
na de Investimentos, que se regerá pelas disposições sew 
guintes: · 

ARTIGO I 
Objeto e funções 

Seção I 
Objeto 

A Corporação terá por objeto promover o desenvolvi~ 
menta econômico de seus países membros regionais em 
processo de desenvolvimento, mediante o estímulo ao es­
tabelecimento, expanSão e modernização de empresas 
privadas, prioritariamente pequenas e mêdias, de modo 
a complementar as atividades do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (doravante denominado .. Banco"). 

As empresas com participação acionária parcial do 
governo, ou outras entidades públicas cujas atividades 
fortaleçam o setor privado da economia, são elegíveis 
para o financiamento da Corporação. 

SEÇÃO 2 
Funções 

No cumprimento de seu objeto, a Corporação exerce­
rã as seguintes funções de apoio às empresas menciona~ 
das na Seção 1: 

(a) -a.uxiliar, individualmente ou em associação com 
outros financiadores ou investidores, no financiamento 
do estabelecimento, expansão e modernização de empre-. 
sas, com a utilização dos instrumentos e/ ou mecanismos · 
que, em cada caso a Corporação considere apropriados; 

(b) facilitar seu acesso a capital privadQ e público, 
nacional e estrangeiro, assim como a conhecimento téC~ 
nico e gerencial; 

(c) estimular a criação de oportunidades de investi­
mento que favoreçam o fluxo de capital privado e públi­
co, nacional e estrangeiro, para a realização de investi­
mento nos países membros; 

(d) tomar, em cada caso, as medidas apropriadas e 
necessárias para seu financiamento, atentando para suas 
necessidades e para princípios de prudente adminis~ 
tração dos recursos da Co!poração; e 

(e) _prestar cooperação técnica para a·prepãração, ·o 
financiari:ti::ntO e a· execução de projetos, inclusive a 
transferência de tecnologia apropriada. 

SEÇÃO 3 
Políticas 

Nas atividades da Corporação serão observadas as 
políticas operacionais, financeiras e de investimento de­
talhadas no Regulamento aprovado pela Diretoria Exe­
cutiva da Corporação, o qual poderã ser pela mesma 
modificado. 

ARTIGO 11 
Membros e capital 

SEÇÃO 1 
Membros 

(a) Serão membros fundadores da Corporação os 
países membros do Banco que hajam assinado o presente 
Convênio até a data estipulada na alínea (a) da Seção 1 . 
do artigo XI, e hajam efetuado o pagamento· inicial re­
querido nos termos da alínea (b) da Seção 3 do presente 
·artigo. 
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Diretor:~Ger'o.l do .Sen.odo-.F.ederal 

JOSi: LUCENA DANTAS 

Impresso s·ob o responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

Diretor Executivo ASSINATURAS 

JOÃO Df MORAIS SILVA 

Diretor Adrninistrotivo .. 

MÁRIO Ci:SAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

Via Superfíde: 

Anual 

S~;>mestrol 

CzS 92,00 

Cz$ 46.00 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

Exemplar Avulso: Cz.S O, 17 

Tiragem: 2.-200 .exemplares. 

(b) Os demais pafses membros do Banco poderão da. As chamadas dessas _ações serão proporcionalmente 
aderir ao presente Convênio nas datas, e _c~_f!S~a!!!_e~~ -----'------'--_!lJl[çn:mes _pa_!_a todas as ações. As obrig_ações dos 
condições que a Assembléia de Governadore.s~d-~-~or_po- m~rnbros .9.e _efetuar pagiirie:tft§"s; no Cà:w-- de qualquer 
ração vier a determinar por maioria que represente pelo uma -dessãs chaiiu~da-s, serã_Q independentes entre si e a 
menos dois tei:ços d9J} _y_ótoS .d~s'"'-II_l~Illl?_ros e ~_u~ inclua _fal~a de pagamento por pa;te de um lib_erarâ qualquer 
dois terços dos Governadores. outro membro de sua obrigação de pagar. Se necessâ:rio, 

poderá haver chamadas sucessivas para o cuinpriinerito 
(c) A palavra "membros" neste Coilvênio se refere das obrigações da Corporação. 

somente _aos países membros do Banco que são membros 
da Corporação. (fT Os demais reCursosoa Cor_POração"ocoriSistir_iio de:_ 

SEÇÃO 2 (i) montantes auferidos a título de diyidendo~. comis~ 
Recursos sões, juros e outros haveres gerados pelos investimentos 

aa .Corporação; 
(a) O capital autorizado inici~:Jl d_a _Çqrpora"ç~<i serã __ (ii) montantes recebidos com a venda de investimen-

de USS 200.000.000 (duzento~ milhões ~e dólar~~d!)S Es- tos ou a amortização de empréstimos; 
tados _Unf.dg.s; _ _9;~, América). --~~------~------ ___ (iH) .. mQnt~g~_e_s, q_a_Q1á.Q.Qs_m.~J~l1!~.9_peração de endi-

(b) O _capital autorizado t;Starâ 9,iYi.<!i9g -~~ 79.009-- vidamento_ da CorporaÇão: - -------·---- --
(vinte mil) ações, no valor par nominal de USS 10.000 ---(i V) OUtras cõhiribuiÇões e fundos confiados à sua ad_-
(dez mii dólares dos EStados Unidos da América)_c::a_da__ ministração. 
uma. As ações que não tenham. sido su)Jscritas iryicí~l-
mente pelos membros fundadores consoante .o. disposto 
na SeçãO: 3(a) dQ presente Artigo, ficarão disponíveis 
para fins de posterior subscrição, consoante à Seção 3(d) 
do mesmo. 

(c) A Assembléia de GoVernadores poderã aumentar 
o montante de ações do capital autorizàdo da seguinte 
maneira: 

(i) por dois· terços dos votos . ero~Ü91?§. _ pelos 
membros, quando o aumento forneces_sário para a emis­
são de açõ_es, no momen~o da subscrição inicial, destina­
das a membros do Banç:o __ qt.ie não sejam fundadores, des­
de que a soma de quaisquer a-Unieriio!iau.torizã.OoS nos 
termos desta alíilea não _seja süperiof a· 2.000 _ações; ~ 

(ii) em qualquer outra circunstância, por maioria -que 
represente pelo menos três quartos dos votos dps 
membros, e que indua dois terços dos _Governadores" 

( d) Além do capital autorizado acima citado, poderá 
a Assembléia de G.overnadores, a partir da data em que 
o capital autori.zado iniCial houver sido ~t!!!_[tlente inte­
gralizado, autorizar a emissão de capital exigível e deter~ 
minar os termos e as conâições para efetivá-la, consoan~ 
te as disposições seguintes: _ _ 

(i) ditas decisões serão aprovadas por maioria que re­
presente pelo menos ttês quartos dos vptos dos 
membros, e que inclua dois. te;rços dos Governadores; e 

(ii) o Capital-eXigíVel será dividido em ações ao valor 
par de US$10.000 (dez mil dólares dos Es_tados Unidos 
da América) cada uma. . . . . . __ 

(e) As ações de capital exigível só estarão sujeitas a 
chamada para o atendimento das obrigações- ãSsuffiidas 
pela Corporação nos termos da alíne~ (a)_da_ Sç_ção 7 do 
Artigo Ill~. Em caSo de chamada, o pagamento será efe­
tuado, à Opção do membro, eril dólares dos Estados Uni­
dós ou em moeda requerida para cumprimento das obri­
gações da Corporação que hajam motivado essa chama-

SEÇÃO 3 

Subscrições 

(a) Cada membro fundador subscreverão número de 
ações estipulado no Anexo __ A. 

(b) O pagamento por cada membro fundador, da 
subscrição de ações_de capital assinalda no Anexo A, se­
rá efetuado em quatro quotas.an).lais, iguais e consecuti­
vas, cada qual correspondente a vinte e cinco por cento 
do citado montante. Cada membro pagará totalmente a 
Prirrieira quota no pr8.i:o de três meses a partir da data_ 
em que a Corporação iniciar as suas operações, consoan­
te o. disposto no Artigo XI, Seção 3, seguinte, ou na data 
ein ,que "o membro .fund.ador aderir-~º- pre~ente Convê-

' .nio, ou em uma ou- inais datãs poSiCrfõres Que a Direto­
ria Exectitiva_da_CorporaçãO determinar. As três_ cotas 
seguintes pagar-se-ão nas _datas em que a Dir~toria Exe­
cutiva da Corporação determinar, mas não antes de 31 
_de dezembro de 1985,_ 31 de dezembro d~ 1986 eJl de de­
zembro de 1987, respectiV~ünente. O pagamento de cada_ 
uma desta~ _três últimas quotas do capital subsci'íto por 
-cada um dos pafses ·m:einbros estará sUjeito aó ·curripri­
niento das formalidades legais que sejam requeridas nos 
respectivos países. o pagamento será efetuado em dóla­
res dos Estados Unidos da América. A Corporação espe­
cificará 6 lugar oú lugares de pagamento. · 

(c) As ações inicialmente subscritas_ pelos membros 
fundadores serão emitidas ao par. 

(d) A DiretOria-Executiva da CorQÕração determina­
rá o preço e demais condições da suQscrição e fixai'â a 
data do pagamento de ações que _sejam· emitidas após a 
subscrição inicial de ações pelos membros fundadores, e 
que não hajam sido subscritas, consoante o disposto no 
Artigo li, Seção 2(b). 

SEÇÃO 4 
Restrição em matéria de transferência e 

oneração de ações 

As ações da Corporacão não_ poderão ser penhoradas, 
gravadas ou transferidas de forma alguma, a não ser a_ 
.favor da Corporação, salvo que a Assembléia de Gover­
nador_es _aprove uma transferência entre membros por 

- Úma maioria dos governadores que represente quatro 
quintos dos votos dos membros. 

SEÇÃO 5 
Direito preferencial de subscrição 

--Nos casos df: aumento de capital consoante aS al[neas 
(c) e (d) da Seção 2 do presente artigo, cada membro terã 
díreito, observados os termos que pJ?SS~m ser_est~bel~-

-- -- dos pela COrporação, a uma quota do aumento equiva­
lente à proporção que suas ações, até então subscritas, 
guardem com o capital total da Corporação . .Contudo, 
nenhum membro serã obrigado a subscrever tais aume_n­
tOs de capital. 

SEÇÃO 6 
Limitação de responsabilidade 

-A r~ponsabilidade dos membros em relação às ações 
respectivamente subscritas ficarã limitada à parcela não 
integralizada de seu preço de emissão. A condição de_ 
membro não implicará, por si só, qualquer responsabili­
dade para com as obrigações da C.QI'poração. 

ARTIGO !li 
Operações 
SEÇÃO I 

Modalidades Operacionais 

Para o cumprimento de seus objetiVoS; -fica a Corpo­
ração autorizada a: 

- (a) IdentifiCar e promover projetos -que ·reunam Cri­
térios de viabilidade e eficiência econômica, com prefe­
rência):l projetos dotados de uma ou mais da& seguintes 
características: 

(i) promovam e utilizem os recursos humanos e mate­
- .riais nos países em desenvolvimento membros da Corpo­

ração; 
(ii) incentívém a criação de empregos; 
(iii) estimulem a poupança e o uso de capital em in~ 

vestimentas produtivos; 
(iv) contribuam para a geração ejou poupança de di­

visas; 
(v) fomentem a capacidade gerencial e a transferência 

de tecnologia; e 
(vi) estimulem a expansão da participação do público 

nas empresas, mediante a participação do maior número 
possível de investidores no capital social das mesmas; 

(b) Efetuar investimentos diretos, mediante a conces­
são de empréstimos e, de preferência, a subscrição e 
compra de ações ou de instrumentos -de dívida conversí-
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veis, em empresas cujo poder de voto seja detido majori~ 
tariamente por investidores de nacionalidade latino­
americana, e canalizar investimeri.tos indiretos para essas 
empresas por intermédio de outras instituições financei­
ras; 

(c) Promover, pelos meios apropriados, a partici~­
pação de outras fontes de financiamento efou conheci­
mento especializado, inclusive a organização de consór­
cios de empréstimos, a subscrição e garantia de valores e 
participações, empréstimos, empreendimentos conjuntos 
e outras formas de associação tais como acordos para 
concessão de licenças e contratos de comercialização ·ou 
administração; 

(d) Realizar operações de co-financiamento e c_olabo~ 
rar com as instituições financeiras nacionais e insti­
tuições internacionas_ e bilaterais de investimento; 

(e) Proporcionar cooperação técnica, financeira e ad,: 
ministrativa geral e atuar como agente financeiro de em­
presas; 

(f) Ajudar a estabelecer, expandir, melhorar e finan­
ciar empresas de financiamento do desenvolvimento do 
setor privado e outras instituições de assistência ao de­
senvolvimento desse setor; 

(g) Promover a outorga de garantias de emissões de 
ações e de valores {"underwriting") e, observadas as con­
dições apropriadas, outorgá-las individUalmente ou em 
conjunto com outras entidades financeiras; 

(h) Administrar fundos de outras instituições priva­
das, públicas ou de economia mista. Para esse fim, pode­
rã a Corporação formalizar contratos de gestão e admi­
nistração; 

(i) Realizar transações monetárias necessárias ao de~ 
senvolvimento das atividades da_ Corporação; e 

G) Emitir obrigações, tftulos de dívida e certificados 
de participação, subscrever instrumentos de crédito. 

SEÇÃO :1. 
Outras formas de investimento 

Poderá a Corporação investir seus recursos na forma 
ou formas que considerar apropriadas às circunstâncias, 
consoante a aHnea (b) da Seção 7 seguinte. 

SEÇÃO 3 
Princípios operacionais 

Em suas operações, a Corporação será regida pelos se­
guintes princípios: 

(a) Não estabelecerá, como condição, que seus recur­
sos de financimento sejam utilizados na aquisição de 
bens e serviços origiriáfíos de um país determinado; 

(b) Não será responsável pela administração de qual­
quer empresa em que haja efetuado investimentos e não 
exercerá direitos de voto para este ou para qualquer ou~ 
tro propósito que, em sua opinião, esteja apropriada~ 
mente enquadrado no âmbito do controle gerencial; 

(c) Concederá financiamento nos termos e condições 
que considerar apropriados, levando em conta os requi­
sitos das empresas, os riscos assumidos pela Corporação 
e os termos e condições normalmente obtidos por inves­
tidores privados em fmanciamentos similares; 

(d) Procurará ativar a circulação de seus recursos me­
diante a venda de seus investimentos, desde que- útf ope­
ração possa ser efetuada de forma apropriada e em con­
dições satisfatórias e, na medida do possível, em confor­
midade com o inciso (vi) da alínea (a) da Seção 1, suPra; 

(e) Procurará manter uma razoável diversificação ein 
seus investimentos; -

(f) aplicará critérios de-viabilidade financeira, técnica, 
econômica, jurídica e institucional que justifiquem o in­
vestimento e a adequação das garantias oferecidas; e 

(g) Não efetuará qualquer investimento para o qual, 
em sua opinião, possa ser obtidO capital enl. condições 
razoáveis. 

SEÇÃO 4 
Limitações 

(a) Exceto no que se refere à colocação de recursos 
líquidos da Corporação nos termos da_ alínea (b) da 
Seção 7 do presente Artigo, a Corporação investirá ex­
clusivamente em empresas situadas nos países membros 
regionais em desenvolvimento. observadas sadias nor­
mas de admiriistração financeira; 

(b) A Corporação não concederá financiamentos ou 
efetuarâ outros investimentos numa empresa situada no 
território de uma país membro, se o respectivo-governo 
objetar tal financiamento ou inv~timento. 
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SEÇÃO 5 

Proteção de interesses 

Não existe, no presente Convênio, qualquer dispo­
sição que impeça a Corporação de tomar as medidas e 
exercitar os direitos que considerar necessários para a 
proteção de seus interesses nas operações que realizar, 
inclusive nos eventos de insolvência ou ameaça de insol­
vência de empresas em que haja efetuado investimentos 
ou em outras situações que, na opinião da Corporação, 
possam ameaçar tais invesfimentos. 

SEÇÃO 6 
Aplicação de certas restrições em 

matéria de câmbio 

Os fundos recebidos pela Corporação ou a esta pagá­
veis a título de investimento em capital acionáriO efetua­
do pela Corporação no territórío de qualquer país 
me-mbro -não ficarão livres, simplesmente em razão das 
disposições deste Convênio, das restrições, regulamentos 
e .controles aplicáveis ao câmbio, em vigor no território 
da pais me-mbro. 

SEÇÃO 7 
Outros Poderes 

A Corporação estará também facultada a: 
(a) contrair empréstimos e, para este fim, constituir os 

penhores ou oferecer outras garantias que vier a determi­
nar, sempre que o montante total pendente de pagamen­
to a título de empréstimos contraídos ou de g1.rantias 
oferecidas pela Corporação, seja qual for sua origem, 
não exceda de um montante igual à soma de seu capital 
subscrito, seus lucros não distribuídos e suas reservas; 

(b) investir, em obrigações e valores negociáveis no 
mercado, os recursos que determine não necessitar ime­
diatamente p"ãrã Suas operações financeiras, bem como 
os recursos em seu poder a outros títulos; 

(c) garantir os valores em que haja investido, a fim de 
facilitar sua venda; 

(d) comprar e vender valores que haja emitido ou ga­
rantido ou que haja adquirido como investimento; 

(e) efetuar, nas condições que vier a determinar, quais­
quer gestões específicas relacionadas com seu objeto, de 
que possa ser incumbida por seus acionista-s ou terceiros, 
e desempenhar as funções de administração em relação a 
fundos que lhe tenham sido confiados; e 

(f) exercer todas as demais funções inerentes aos pro­
pósitos da instituição e que sejam necessárias ou úteis 
para a realização de seus objetivos, para o qual poderá 
subscrever todo tipo de contratos e levar a cabo todos os 
atos juridicos que sejam necessários. 

SEÇÃO 8 
Proibi~ão de atividade política 

Será vedado à Corporação e seus funcionários intervir 
nos assuntos políticos de qualquer membro, e a índole 
política do membro ou membros não exercerá influência 
sobre suas decisões. Na tomada de suas decisões, a Cor­
poração levará em conta tão-somente considerações de 
ordem econômica, as quais serão ponderadas imparcial­
mente para os fins de obtenção dos objetivOs estabeleci­
dos no presente Convênio. 

ARTIGO IV 

Orga~iza~io e Administração 
SEÇÃO I 

Estrl!tura da Corporação 

A Corporação terá uma Assembléia de Governadores, 
uma Diretoria Executiva, um Presidente da Diretoria 
Executiva, um Gerente Geral e os _demais funcionáríos e 
empregados que a Diretora Executiva da Corporação 
vier a determinar, 

SEÇÃO 2 
Assembléia de Governadores 

(a) A Assembléia de Governadores estará investid-a de 
todos os poderes da CorporaçãO. 

(b) Cada Governador __ e Governl!.dor Suplente do Ban­
co Interamericano de Desenvolvimento, designado por 
um país meinbro do Banco que também seja membro da 
Corporação deverá exercer. ex officlo, o cargo de Gover­
nador ou Governador Suplente, respectivamente, da 
Corporação, a não ser que o pais respectivo indique o 
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contrário. Qs _Governadores Suplentes não poderão 
exercer o direito de voto, salvo em caso de ausência de 
seu titular. A Assembléia de Governadores escolherá, 
para sua Presidência, um dos Governadores. Cessará a 
gestão de qualquer Governador ou Governador Suplen­
te quando o membro para cuja representação houver 
sido indicado deixar de ser membro da Corporação. 

(c) A Assembléia de Governadores poderá delegar à 
Diretoria Executiva todas as suas atribuições, com ex­
ceção das seguintes: 

(j.) admitir novos membros e determinar as condições 
de sua admisão; 

(ii) ·aumeiltar ou diminuir o capital em ações; 
(iii) suspender um membro; 
(iv) conhecer das iflterpretações a este Convênio pela 

Diretoria Executiva e sobre as mesmas decidir em grau 
di a:Pda-ção; 

(v) aprovar, conhecido o relatório dos auditores, os 
balanços gerais e as demonstrações de lucros e perdas de 
Instituição; 

(vi) determinar as reservas e a distribuição dos lucros 
líquidos e-ceei arar dividendos; 

(vii) contratar os serviços de auditores externos para 
verificar ó balanço geral e as demonstrações de lucros e 
perdas da Instituição; 

(viii) modificar o presente Convênio; e 
(ix) decidir sobre o término das operações da Corpo­

ração e sobre a distribuição de seu ativo. 
(d) A Assembléia de Governadores realizará uma reu­

nião anual em data que coincida com a reunião anual da 
Ãssembléia de GoveuJadores do Banco lnterameri"cano 
de Desenvolvimento. Poderá também reunir·se quando 
convocad.a pela Diretoria Executiva. 

(e) O quorum pata qualquer reunião da Assembléia de 
Governadores será a maioria dos Governadores que re­
presentem pelo menos dois terços do poder de voto dos 
membros. Poderá a Assmbléia de Governadores estabe­
lecer um procedimento que permita à Diretoria Executi­
va, se esta Considerar conveniente, submeter um assunto 
específíco à- VotaÇão- dos Governadores sem convocar 
uma reunião da Assembléia. 

(f) Poderão a Assembléia de Governadores e a Direto­
ria Executiva, esta na medida em que para tanto estiver 
atHOrizadá, adoüi{ ris normas e regulamentos necessários 
ou apropriados à boa gestão dos negócios da Corpo­
ração. 

(g) Os Governadores e os Governadores Suplentes de­
selnpet'l.harão seus cargos sem receber remuneração da 
COrporação. 

SEÇÃO 3 

Votação 

(a) Cada membro terá um voto por ação integraliza­
da que detiver e por ação exigível que houver subscrito. 

(b) Salvo disposição em contrário, todos os assuntos 
submetidos à Assembléia de Governadores ou à Direto­
ria Executiva serão decididos por maioria de votOs dos 
me-mbros. 

SEÇÃO 4 

Diretoria Executiva 

(a) A D-iretoria Executiva será responsável peta con~ 
dução das operações da Corporação, podendo, para tan­
to, exercer todos os poderes que lhe são outorgados por 
este Convênio ou lhe sejam delegados pela Assembléia 
de Governadores. 

(b) Os Diretores Executivos e Suplentes serão eleitos 
ou designados dentre os Diretores Executivos e Suplen­
tes do Banco, salvo quando: 

(i) um país-membro ou um grupo de paises~ 
membros da Corporação estiver representado na Direto­
ria do BanCo -por Um Diretor Executivo e um Suplente 
que sejam cidadãos de países não membros da mesma; 

(ii) dada a diferente estrutura de participação e com­
posição, os países-membros a que se refere a alinea 
( c)(iíi), seguinte, em função do sistema de rodizio que en­
tre si estabeleçam; poderão nomear, para os cargos que 
lhes correspondam, seus próprios representantes na Di· 
retoria da Corporação, quando não puderem estar ade­
quadamente representados por DiretOres ou Suplentes 
do Banco. 
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(c) A Diretoria Executiva da CorpOração estará asSim 
integrada: . _ 

(i) por um Diretor Executivo a ser disl"gnado pelo 
país-membro que detiver o maior número de ações da 
Corporação; 

(ii) por nove Diretores Executivos a serem- eleitos pe­
los Govemado..res pelos pafses-membros regionais em 
desenvolvimento: e 

(iii) por dois Diretores Executivos a serem deitas pe­
los Governadores pelos demais países-membros. 

O procedimento para a eleição dos Dire~Qres Executi­
vos será estabelecido no Regulamento que, por maioria 
que represente pelo menos dois terços dos_ ~atos _4os 
membros, a Assembléia de Governadores adotar. 

Um Diretor Exec_utivo adicional poderá ser eleito pe­
los Governa_dOJ:es pelos países-membros a que se -retere ã 
alínea (iii), supra, nas condições e dentro do prazo que o 
citado Regulamento estabelecer e, em caso_d~ não ~UlJl: 
primento dessas condições, pelos Governadores pelos 
países-membros regionais em desenvolvimento, con­
soante o que dito Regulamento determinar. 

Cada Düetor Executivo poderá designar um Diretor 
Suplente, que terá plenos poderes de ação em caso de au­
sência do titular. 

(d) É vedado aos Diretores Executivos o exercício si­
multáneo do cargo de Governador da Corporação. 

(e) Os Diretores Executivos eletivos serãO eleitos por 
período de três anos e poderão ser reeleitos para sucessi­
vos_ mandatos. 

(f) Cada Diretor terá direito a emitir o riúrii:erO ôe vo­
tos que o membro ou membros da Corporação, cujos vo­
tos foram computados para sua designação ou eleição, 
tenham o direito de emitir. 

(g) Todos os votos a que um Diretor -tem dlrCito serão­
emitidos em bloco. 

(h) No caso de ausência temporária do Diretor Exe­
cutivo e seu suplente, o Diretor Executivo c; sendo oca­
so, o Diretor Suplente poderá designar um substituto 
que o representante. 

(i) Cessará o inandato do Diretor_ se _todos os 
membros cujos votos foram computados_ para sua desig­
nação ou_ eleição deixarem de ser membros da Corpo­
ração. 

Ü) A Diretoria Executiva operar! ·na-sede da Cofpo· 
ração ou excepcionalmente em outro local pela mesma 
designado, e se reunirá com a freqüência requerida pelos 
negócios da Instituição. 

(k) O quorum para qualquer reunião da Diretoria 
Executiva será a maioria dos Diretores que representem 
pelo menos dois terços dos votos dos mesmos. 

(I) Todo país-membro da Corporação poderá enviar 
um representante para assistir a qualquer reunião da Di­
retoria Executiva, quando estiver sendo considerado um 
assunto de seu interesse especial. Esse direito de rCpre~ 
sentação será regulamentado pela Assembléia de GOver­
nadores. 

SEÇÃO 5 

Organização básica 

A Diretoria EXecutiva Qeterminará-.a...o.rg_a:nização bá­
sica da Corp...Q!._ação_. i_nclusive .Q_númerQ_ e aS respon§~i­
lidades gerais dOs- principais Cargos administrativos e­
profissionais, ê aprovarâ o orçamento da instituição. · 

BEÇÃO 6 

Comitê Executivo da Diretoria Executiva 

(a) O Comitê Executivo da D1iCtori:i"Executiva estará 
assim forri1ado: - --- _:____ -' 

(i) uma pessoa, que serão Dii-etõr oU luPii;mte desig- ~-- ~ 
nado pelo pais -membro que seja detentor do maior nú­
mero de ações da Corporação; 

(ii) duas pessoas, dentre os Díretores que represen­
tem os países em desenvolvimento meinbros regionais da 
Corporação; e 

(iii) Uma pes-sOa, dentre os Diretores que represen­
tem os outros países -membros. 

Os membros do COmitê Executivo e seu Sup_l~nte das 
categorias (ii) ·e {íii)--;- -slij:il'ãeitadas, serão eleitos pelos 
membros de cada um dos respectivos grupos, CõriS"éian:te 

os procedimentos que venham a ser acordados no âmbi­
to de cada grupo. 

(b) O Presidente da Diretoria Executiva pre~idirá as 
reuniões do Comitê. Em sua ausência, presidirá as reu­
ni'ões um membro do Comitê. eleito pelo sistema de rodí­
zio. 

(c) O Comitê considerará todos os empréstimos e in­
vestimentos da Corporação em empresa~; dos países­
membros. 

(d) Todos os empréstimos e investimentos requererão 
o voto da maioria do Comitê pari sUã apr"ovação. Para 
quãiquer reunião do Comitê será exigido quorum de três 
membros. A ausência ou abstenção será considerada 
como voto negativo. 

(e) Será apresentado à Diretoria Executiva um rela­
tório referente a cada operação aprovada pelo Comitê_A 
pedido de qualquer Diretor, dita operação será submeti­

.. da _à votação da Diretoria. Na ausência .desse pedido 
dentro do prazo estabelecido pela Diretoria, dar-se-á a 
operação por aprovada pela Diretoria. 

(f) Em caso de empate na votação de_ uma operação 
proposta, esta sÚá devolvida à Administração para sua 
ulterior revisão e análise; se, após sua reconsideração em 
Comitê, ocorrer novo empate, o Presidente da Diretoria 
Executiva terá direito a emitir voto de des~rnpate no Co­
mitê. 

(g) Sendo uma operação rejeitada peta' Comitê, po­
derá a Diretoria Executiva, a pedido de qualquer Dire­
tor, requerer que 6 relatório da Administração sobre dita 
operação, juntamente com o resumo da-revisão pelo Co­
mitê, sejam apresentados à Diretoria para fins de discus­
são e possível recomendação em matéria de questões téc~ 
nicas e de política relacionadas COI:O a operação e com fu­

-t~ras operações similares. 

SEÇÃO 7 

Presidente, Gerente-Geral e Pessoal 

(a) O Presidente do Banco será, ex.-officio, o Presi­
dente da Diretoria Executiva da Corporação. Presidirá 
as reUniões da Diretoria Ex.ecutiva, sem direito a voto, 
exceto para decidir nos casos de empate. Poderâ partici­
par das reuniões da Assembléia de Governadores, mas 
sem voto. 

(b) O Gerente Geral da corporação será nomeado 
pela Diretoria Executiva, por uma- maioria de quatro 

-QUintos do total dos votos, com base em recomendação 
do Presidente da Diretoria Executiva, pelo período que 
este determinar. O Gerente Geral da Corporação será o 
chefe dos executivos e funcionários da Corporação. Sob 
a direção da Diretoria Executiva e a Supervisão do Presi­
dente da mesma, o Gerente Geral conduzirá os negócios 
Correntes da Corporação e, em consulta com a Direto_ria 
EXecutiva e o Presidente da mesma_. _será responsável 
pela organização, nomeação e demissão -dos executivos e 
funcionários. Poderá o Gerente Geral participar das reu­
niões da Diretoria Executiva, mas sem direito a voto nes­
sas reuniões. Cessarão as funções do_ Gerente Geral por 
renúncia ou por decisão da Diretoria Executiva, por uma 
maioria de três quintos do total dos votos, com a qual 
concorde o Presidente da Diretoria Executiva. 

(c) Sempre que devam ·ser-exercidas atividades que 
requeiram conhecimentos especializados ou que não 
possam ser desempenhadas pelo pessoal regular da Cor­
poração, deverá es_ta ·obter assistência técnica do pessoal 
do Banco<J, ou-se a_ mesma não estiver disponível poderá 
contratar~ em base temporária serviços de especialistas e 
co--;tsu ltores.. --

-- (d) Os f!Jnci'onários e qs auxiliares da Corporação 
dependerão exclu·~ivamentç d~ta e não reconhecerão 
qualquer outra autoridade..Caçla paí~.membro respeita~ 
rã o caráter internacio~at dessa obrigação. 

(e) A Corporação levará em conta a necessidade de 
assegurar os mais altos padrões de eficiência, competên­
cia e integridade como consideração primordial na desig­
nação do pessoal da Corporação e na fixação de suas 
condiÇões de serviço. Dar-se-á também devida conside­
f9.Çào à importância de contratar o pessoal de fofma que 
haja-- a· inaior- representação geográfica possível, levado 
em- co~ta o carátà regrõnãJ da instituiÇão. . 
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SEÇÃO 8 

Relações com o Banco 

(a) A Corporação serâ uma entidade separada e dis­
tinta do Banco. Os recursos da Corporação serão manti­
dos· em separado e à parte dos recursos do Banco. As dig.. 
posições contidas nesta Seção não impedirão que a Cor­
poração entre em entendimentos com o Banco em ma­
téria de instalações, pessoal, serviços e outros ajustes re­
ferentes a:o reembolso de despesas administrativas efe­
tuadas por uma organização em nome da outra. 

(b) Na medida do possível, a Corporação procurará 
utilizar as instalações e o pessoal do Banco. 

(c) Nada consta neste Convênio que torne a Corpo­
ração responSável pelos atos ou obrigações do Banco, ou 
o Banco responsável pelos atos ou obrigações da Corpo­
ração. 

SEÇÃO 9 

Publicação de relatórios anuais e 
divulgação de informações 

(a) A Corporação publicará um relatório anual, que 
conterft uma demonstração auditada de suas contas. 
Também enviará aos países membros um resumo trimes­
tral de sua posição financeira e uma demonstração de lu­
cros~ perçl_~ indicativa do resultado de suas operações. 

(b) Poderá também a Corporação publicar quais­
quer outros documentos que considerar necessários para 
realização de seus propósitos e funçõe:". 

SEÇÃO 10 

Dividendos 

(a) A Assembléia d_e Governadores poderá dispor 
que, determinadas as provisões para reservas, parte de 
sua receita líquida e seus lucros seja distribuída a título 
de dividendos. 

(h) Os dividendos serão distribuídos proporcional­
mente ao capital integralizado de cada membro. 

(c) Os dividendos serão pagos na forma e na moeda 
ou moedas que a Corporação vier a determinar. 

ARTIGO V 
Retirada e Suspensão de Membros 

SEÇÃO 1 

Direito de Retirada 

(a) Qualquer membro poderá retirar-se da Corpo­
ração mediante notificação por escrito, entregue na sede 
principal da mesma, em que manifeste sua intenção~ 
Dar-se·á por produzida a retirada na data indicada na 
notif'tcação, mas em caso nenhum será a mesma efetiva­
da antes de decorridos seis meses da data em que tal notí­
ficação foi entregue à Corporação. não obstante, antes 
de se efetivar a retirada, poderá o pafs membro a qual­
quer momento, mediante notificação por escrito à Cor­
poração, desistir de sua intenção de se retirar. 

(b) Mesmo depois de sua retirada, continuará o 
membro responsável por todas as obrigações que tenha 
para com a Corporação na data de entrega da notifi­
cação de retirada, inclusive pelas especificadas na Seção 
3 do presente Artigo. Contudo, efetivando-s_e a rt:tirada, 
ficará o membro isento de qualquer responsabilidade 
para com as obrigações resultantes das operações efetua­
das peta Corporação após a data em que esta tenha rece­
bido a notif'tcação. 

SEÇÃO 2 

Suspensão de um Membro 

(a) O membro que faltar ao cumprimento de qual­
quer uma de suas obrigações para com a Corporação 
que emanem do Convênio Constitutivo poderá ser sus­
penso por decisão da Assembléia de .Governadores, to­
mada por uma maioria que represente pelo menos três 
quâffos dos votos dos membros, que inclua dois terços 
dos Governadores. 

(b) O membro suspenso deixará aiJtomatiçamente de 
ser membro da Corporação dentro de um ano da data de 
sua suspensão, a menos que a Assembiéía de Governa-
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dores, pelas mesmas maiorias eSpecificadas na alínea (a) 
supra, decida revogar a suspensão. 

(c)' Enquanto suspenso, não poderá o membro exercer 
nenhum dos direitos que lhe confere o presente Convê­
nio, exceto o de retirada, embora deva continuar sujeito 
ao cumprimento de todas __ as suas obrigações. 

SEÇÃO 3 
Condições de retirada de um membro 

(a) A partir do momento em que um membro deixar 
de sê-lo, cessará sua participação nos lucros· e perdas da 
instituição e sua responsabilidade em relação aos em­
préstimos e garantias que a Corporação vier contratar. 
Nesse caso, a Corporação tomará as medidas necess.árias 
para readquirir as ações de capital desse membro, como 
parte da liquidação de contas com o mesmo, consoante 
as disposições da presente Seção. 

(b) A Corporação e um membro poderão acordar 
quanto à retirada deste último e à reaquisição das ações 
do mesmo em termos apropriados às circunstâncias. 
Não sendo possível chegar a um acordo dentro de três 
meses da.data em que dito membro houver manifestado 
sua intenção de retirar~se, ou dentro do prazo acDrdado_ 
entre ambas as partes, o preço _de reaquisição das ações 
desse membro será igual ao valor contábil das mesmas 
na data em que o membro deixar de pertencer à insti~ 
tuição, valor contábil este a ser determinado pelas de~ 
monstrações financeírii-ãudit_adas da Corporação. 

(c) O pagamento das ações será efetuado me_diante a 
entrega d_os correspondentes certificados .de ações e; nas 
quotas, datas e moe:das disponíveis que a Corporação 
determinar, levando em conta sua posição fim:inceira. 

(d) Antes de haver decorrido um mês da data em que 
tenha deixado de pertencer à instituição; não poderá ser 
pago qualquer montante que, nos termos da presente 
Seção, seja devido a esse ex~membro pela aquisição de 
suas ações. S_e dentro desse período, a Corporação termi~ 
nar suas operações, os direitOs-desse membro serão regu~ 
lados pelas disposições do Artigo VI e o membro cinti­
nuará a ser considerado como tal para os efeitos do cita­
do Artigo, salvo que não lhe caberã direito de voto. 

ARTIGO VI 
Suspensão e téi'mino de operações 

SEÇÃO I 
Suspensão de operações 

Em situações de gravidade, poderá a Diretoria Execu~ 
tiva suspender as operações relativas a novos investimen­
tos, empréstimos e garantiaS até que a Assembléia de 
Governadores tenha a oportunidade de examinar a si­
tuação e adotar as medidas pertinentes. 

SEÇÃO 2 
Término de operações 

(a) Poderá a Corporação dar por terminadas suas 
operações por decisão da Assembléia de Governadores 
tomada por maioria que representa pelo menos três 
quartos dos votos dos países membros, que inclua dois 
terços dos Governadores. Ao término das operações, a 
Corporação cessará imediatamente todas as suas ativida­
des, exceto as que tenham por objeto conservar, preser­
var e realizar seus ativOs e liquidar suas obrigações. 

(b) A Corporação subsístirá até a liquidação final de 
suas obrigações e a distribuição do ativo, e todos os di­
reitos e obrigações recíprocas da Corporação e seus 
membros no âmbito do presente Convênio permanece­
rão vigentes, salvo que será vedada a suspensão ou reti~ 
rada de qualquer membro e que não haverá qualquer 
distribuição aos membi"õs, exceto a prevista no presente-­
Artigo. 

SEÇÃO 3 
Responsabilidade dos membros e 

pagamento das dívidas 

(a) A responsabilidade dos membros decorrente das 
subscrições de capital continuará vigente até que sejam 
liquidadas as obrigações da CorpOração, incluindo as 
obrigações eventuais. 

(b) Todos os credores diretos serão pagos com o ativo 
da Corporação aos quais essas obrigações sejam imputã­
veis e. a· seguir, coni. ·os reCUrSos gerados pela chamada 
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do capital exigfvel aos quais essas dívidas sejam debitá­
veis. AnteS de efetuar qualquer pagamento aos credores 
diretos, a Diretoria Executiva tomará as medidas que 
julgar necessárias para assegurar uma distribuição pro­
porcional entre os credores de obrigações diretas e os de 
obrigações eventuais. 

SEÇÃO 4 
Distribuição do ativo 

(a) Não será efetuada qualquer distribuição do ativo 
entre os membros por conta das ações que detiverem na 
Corporação até que tenham sido liquidadas todas as 
obrigações para com os credores, debitáveis a essas 
ações, ou antes de se haver providenciado nesse sentido. 
Será também necessário que tal distribuição seja aprova­
da pela Assembléia .de Governadores mediante decisão 
de uma maioria que represente pelo menos três quartos 
dos votos dos membros e que inclua dois terços dos Go­
vernadores. 

(b) Qualquer distribuição do ativo entre os membros 
será efetuada em proporção ao número de ações de cada 
um e nos prazos e condições que a Corporação conside­
rar justos e eqüitativos. N~o o haverá necessidade de que 
as proporções do ativo distrlbuídas sejam uniformes no 
tocante ao tipo dos haveres. Nenhum membro terá direi­
to a receber sua parcela na referida distribuição de ativos 
enquanto não houver liquidado todas as suas obrigações 
para com a Coroporação: 

(c) Qualquer membro que receber ativos dis+ribuidos 
d~ acordo com o presente Artigo goiarâ, em relação aos 
mesmOs,_ dos direitos _que correspondiaffi à CôrpO_ração 
sobre tais ativos antes de ser efetuada a distribuição. 

ARTIGO VII 
Personalidade Jurídica, Imunidades, 

lsen~ões e Privilêgios 

SEÇÃO I 
Alcance 

Para o cumprimento de seus objetivos e a realizaÇão 
das funções que lhe são atribuídas a Corporação gozará, 
nos territórios de cada pais -membro, da situação jurídi­
ca, das imunidades, das isenções e dos privilégios estabe­
lecidos_ no presente Artigo. 

SEÇÃO 2 
Personalidade J urfdica 

A Corporação terá personalidade jurídica e, espedh~ 
camente, plena capacidade para: 

(a} celebrar contratos; 
(b) ~dquirir e alienar bens móveis e imóveis; e 
(c) instaurar processos judiciais e administrativos. 

SEÇÃO 3 
Processos Judiciais 

(a) Somente poderão ser instauradas ações judiciais, 
contra a Corporação perante um tribunal de jurisdição 
competente nos territórios dos países membros onde 
exista escritóriO da Corporação ou onde a mesma haja 
constituído procurador com poderes para receber ci­
tação ou notificação de demandas judiciais, ·ou ainda, 
onde tenha emitido ou avalizado valores. Os membros 
ou pessoas que os representem ou cujas reivindicações- se 
originem nos pafses-membros não poderão iniciar ne­
nhuma ação judicial contra a Corporação. Contudo, po­
derão recorrer aos processos especificados neste Convê­
nio, nos regulamentos da instituição ou nos contratos 
que celebrem, para dirimir as controvérsias que possam 
surgir entre a Corporação e os pafses-membros. 

(b) Os bens e c:J.emais ativos da Corporação, indepen~ 
dentemente de onde se acham_ e em poder de quem se en­
contrem, gozarão de imunidade em relação a confisco, 
seqUestro, embargo, retenção, leilão, adjudicação ou 
qualquer outra forma de apreensão ou alienação força­
da, enquanto não for proferida sentença definitiva con­
tra a Corporação. 

SEÇÃ04 
Imunidade do ativo 

Os bens e demais ativos da Corporação, independente­
mente de onde se achem e em poder de quem se encon-
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trem, gozarão de imunidade no tocante a busca, requi­
sição, confisco, expropriação oU qualquer outra forma 
de apreensão ou alienação forçada por ação executiva ou 
legislativa. 

SEÇÃO 5 
Inviolabilidade dos arquivos 

Os arquivos da Corporação serão invioláveis. 

SEÇÃO 6 
Isenção de restri~ões sobre o ativo 

Na medida do necessário para que a Corporação cum­
pra seu objetivo e suas funções e execute suas operações 
de acordo com este Convênio, os bens e demais haveres 
da instituição eslarão isi:ntos de quaisquer restrições, 
exigências regulamentares, medidas de controle ou mo­
ratórias, exceto quando neste Convênio se disponha em 
contrário. 

SEÇÃO 7 
Franquias nas comunicações 

Cada pa(s-membro concederã às comunicações ofi­
ciais da Corporação as mesmas franquias que concede às 
comunicações oficiais dos demais países -membros. 

SEÇÃO 8 
Imunidades e privilégios do pessoal 

Os Governad-Ores. -os Diretores Executivos, seus SU­
plentes, os funcionários e empregados da Corporação 
gozarão dos seguintes privilégios e imunidades: 

(a) Imunidade relativa a processos judiciais e adminis­
: trativos em relação a atos praticados em função oficial, 
salvo se a Corporação renunciar a essa prerrogativa. 

(b) Quando não forem cidadãos do país-membro onde 
estiverem, as mesmas imunidades que o país conceda aos 
representantes, funcionário~ e empregados de igual cate­
goria de outros países-membros, no que se refere a res­
trições de imigração, exigências de registro de estrangei­
ros, obrigações de serviço militar e disposições em ma­
téria de câmbio. 

(c) Os mesmos privilégios em matéria de facilidades de 
viagem que os países-membros concedam aos represen­
tantes, fundonãrios.e empregados de correspondente ca­
tegoria de outros países-membros. 

SEÇÃO 9 
Isenções tributárias 

(a) A Corporação, SeU:s bens, sua receita e seus outros 
a ti vos, assim como as operações e transações que realize 
de acordo com este Convênio, estarão isentos de qual­
quer tipo de imposto, taxas, ou direitos aduaneiros. A 
Corporação estará igualmente isenta de qualquer res­
ponsabilidade para com o pagamento, a retenção ou a 
arrecadação de qualquer imposto, contribuição ou direi­
tos. 

(b) Os salários e honorários que a Corporação pague 
aos seus funcionários e empregados que não sejam cida­
dãos ou nacionais do país onde a Corporação tenha sua 
sede ou_ escritório, estarão isentos de impostos. 

(c) Não serão tributados de forma alguma quaisquer 
título ou valores emitidos pela Corporação, nem os divi­
dendos ou juros dos mesmos, sejam quais forem seus 
portadores: 

(i) se tais tributos discrimínarem contra tais obri­
gações ou _valores pelo simples fato de haverem sido emi­
tidos pela Corporação; 

(ii) se a única base jurisdicional de tal tributação for 
o locai ou a moeda em que as obrigações ou valores te­
nham sido emitidos. o local ou a moeda em que se pa­
guem ou possam ser pagos, ou o local de qualquer sucur~ 
sal ou escritório _m_entid.o pela Corporação. 

(d) Tampouco serão cobrados tributo de qualquere 
tipo sobre as obrigações ou valores garantidos pela Cor­
poração, incluindo dividendos ou juros sobre os mes­
mos, qualquer- que seja o seu teor~ 

(i) se tais tributos discríminarem contra tais obri· 
gações QU valores pelo simples fato de terem sido garan­
tidos pela Corporação; ou 

(i i) se a única base jurisdicional de tais tributos é a 
localizaç.ão do escritório ou o lugar de negócios mantido 
pela Corporação. 
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SEÇÃO 10 
Cumprimento do presente artigo 

Os paises membros adotarão as medidas necessárias~ 
de acordo com seu regime jurídico, para tornar efetivos, 
nos seus respectivos territórios, os priti:dpiós enunciãdos 
no presente Artigo e informarão a Corporação sobre as 
medidas que tenham tomado para esse fim. 

SEÇÃO li 
Renúncia 

À sua discrição, poderá a Corporação renunciar a 
quaisquer privilégios ou imunidades conferidas nos ter­
mos do presente Artigo, na medida e sob as condições 
que vier a determinar. 

ARTIGO VIII 
Modlllcaçã<s 

SEÇÃO l 
Modificações 

(a) O presente Convênio só poderá ser modificado 
por decisão da Assembléia de Governactores, _por maio­
ria que represente, pelo menos, quatro quintoS dos votos 
dos países membros, que inclua dois terços dos Governa­
dores. 

(b) Nào obstante o disposto na alfnea (a), supra, será 
e"igido o acpr_do _unânime da Assembiêia de Governado­
res para que seja aprovada qualquer emenda que altere: 

{i) O direito de retirar-se da Corporação de acordo 
com o disposto no Artigo V, Seção l; 

(ii) O direito de adquirir ações da Co_rporação, con­
soante o disposto no Artigo 11, Seção 5; e 

(iii) a limitação de responsabilidades prevista no Ar­
tigo 11, Seção 6. 

(c) Qualquer proposta de emenda a este Convênio, 
apresentada por um país membro ou pela Diretoria Exe­
cutiva, será comunicada ao Presidente da Assembléia de 
Governadores, o qual a submeterá à consideração da As­
sembléia. Quando uma emenda for aprovaOa, serâ a 
mesma levada oficialmente pela Corporação ao conheci­
mento de todos os países membros. Salvo se a Assemble­
ia de Governadores decidir fixar prazo diferente, as 
emendas entrarão em vigor, para todos os membros, t.rês 
meses depois da data de comunicação oficial. 

ARTIGO IX 
Interpretação e Arbitragem 

SEÇÃO l 
Interpretação 

(a) Qualquer divergência de interpretação do_s dispo­
sitivos do presente Convc';nio _que surja entre um pais 
membro e a Corporação, ou entre membros, serâ subme­
tida à decisão da Diretoria Executiva. Os membros espe­
cialmente afetados pela divergência terão o direito de se 
fazer representar diretamente perante a Diretoria Execu~ 
tiva de acordo com_ o disposto na alínea ( t) da Seção 4 do 
Artigo IV. -

(b) Qualquer membro poderá e"igir que as divergên­
cias sobre que decida a Diretoria Executiva nos termos 
da alínea precedente, sejam submetidas à ASsen1bl~ii de" 
Governadores, cuja decisão será definitiVa. Estando 
pendente a decisão dª Assembléia,_ poderã a Corpo­
ração, na medida que julgue necessârio, proceder de 
aCordo com decisão da Diretoria Executiva. 

SEÇÃO 2 
Arbitragem 

Surgindo alguma divergência entre a Corporação e um 
membro que tenha deixado de sê--lo, ou entre a Corpo­
ração e um membro, depois que se tenha decidido termi­
nar as operações da instituição, tal controvérsia será sub­
metida à arbitragem de um tribunal composto de três âr­
bitros. Um dos árbitros será designado pela Corporação, 
outro pelo membro intressado e o terCeiro, salvo acordo 
em contrário entre as partes, pelo Presidente da Corte 
Internacionall de Justiça. Caso fracassem todos os es­
forços para se obter um acordo unânime, as decisões do 
Tribunal serão tomadas por maioria. O terceiro ãrbitro 
poderá decidir todas as questões de procedimento nos 
casos em que os árbitros não estejam em acordo sobre a 
matêria. 
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ARTIGO X 
Oisposl('ões Gerais 

SEÇÃO l 
Sede da Corporaçilo 

A Corporação terá sua sede no mesrrio lugar em que 
estiver sediado o Banco. Poderá a Diretoria Executiva da 
Corporação estabelecer outros escritórios nos territórios 
de qualquer país-membro, por maioria que represente 
pelo menos dois terços dos votos dos membros. 

SEÇÃO 2 
Rela~ões com outras organizações 

Poderá a Corporação celebrar acordos c_om outras or­
ganizações para fins compatíVes com.' este Convênio. 

SEÇÃO 3 
Órgãos de ligação 

Cada membro designará uma entidade oficial para 
manter ligação com a Corporação sobre matêrias rela­
cionadas com o presente Convênio, 

ARTIGO XI 
Disposições Finais 

SEÇÃO! 
Assinatura e Aceitaçiio 

(a) Este Convênio será depositado no Banco, onde fi­
cará aberto, até o dia 31 de dezembro de 1985 ou outra 
data posterior que seja determinada pela Diretoria Exe­
cutíva da Corporação, às assinaturas dos representantes 
dos países relacionados no Anexo A. No caso deste Con­
vênio não ter entrado em vigência, uma data posterior 
poderá ser determinada p~los representantes dos países 
signatáríos da Ata Final das Negociações para a Criação 
da Corporação Interamericana de Investimentos. Cada 
signatário deste Convênio deverá depositar no Banco um 
instrumento em que declare que aceitou ou ratificou este 
Govênio, de acordo com sua própria legislação e, que to­
mou as medfdas necessárias para cumprir com todas as 
obrigações que lhe são pelo mesmo impostas. 

(b) O Banco enviará cópias autenticadas do Convênio 
a seus membros e lhes comunícará, opqrtunamente, cada 
assinatura e depósito do instrumento de aceitação ou ra­
ti_ficação que se efetue de conformidade com o parágrãfo 
anterior, e data dos mesmos. 

ANEXO A 

Julho de 1986 

(c) A partir da data do inicio das operações da Corpo­
ração, poderá o Banco receber a assintatura e o instru­
mento de aceitação ou ratificação deste Convênio de 
qualquer pafs ou entidade designada por um país cuja 
admissão na qualidade de membro, seja aprovada de 
acordo com o disPosto na alínea (b) da Seção I do Arti­
go 11. 

SEÇÃO 2 
Entradll em Vigência 

\ 
(a) Este Convênio entra:,râ em vigor quando tenha sido 

assinado e o instrumento de aceitação ou ratificação haja 
sido depositado, de conformidade com a Seção I deste 
Artigo, por representantes de pú;;es cujas subscrição re~ 
presentein pelo menos dois terços do 'total das subs­
crições estipuládas no Ane"o A, que deverão incluir: 

(i) a subscrição do país-membro com o maior número 
de ações; e 

(ii) subscdções de países-membros regionais em desen­
volvimento com um total de ações superior a todas as de­
mais subscrições. 

(b) Os palses que tenham depositado seus instrumen­
tos de aceitação ou ratificação antes da data de entrada 
em vigor deste Convênio adquirirão a condição de 
membros a partir desta data, Os outros países serão con­
siderados membros a partir das datas em que depositem 
seu instrumento de aceitação ou ratificação. 

SEÇÃO 3 
Inicio das Operações 

O Presidente convovarâ a primeira reunião da As­
sembléia de Governadores tão logo este Convênio entre 
em vigor, em conformidade com a Seção 2 deste Artigo. 
A Corporação iniciará suas operações na ,data em que 
essa reunião for celebrada. 

Feito na cidade de Washington, Distrito de Columbia, 
Estados Unidos da Amêrica, num só original, datado de 
I9 de novembro de 1984, cujos textos em português, in­
glês, francês e espanhol, são igualmente autênticos e de­
verão permanecer depositados nos arquivos do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, o qual, com a assi­
natura que consta abaixo, indicou concordar em servir 
como depositário do Convênio e em noúficar a data em 
que o mesmo entre em vigor, consoante a Seção 2 do Ar­
ngo-·xr; a todos os Governos dos países cujos nomes 
aparecem no Anexo A. 

SUBSCRIÇÕES DE AÇÕES 00 CAPITAL AUTORIZADO OA CORP0RAÇ1.CI 
(em açõe~ de US$10,000 cada uma) 

Pals~s Resignais tm 
Desenvolvimento 

Aq;entina 
B~asil 

Hêxieo 
Venezuela 

Sub total 
Chile 
Coli3mbia .. , 

subtotllll 

Bahamas 
BaC'bados 
Bolivia 
Costa Rieà 
El Salvado~ 
Equ:tdor 
Guatemala 
Gub:sn:l!l 
H:ait..i 
Hon!Surms 
Jarrn:üca 
Nic.ara&ua 
Panama 
Pa~:SI!;Uái 

República Dominicana 
Td.~ida.d Toba~o 
Urutuai 

subtotal 
Total 

Núme~o de açõe~ de capital 
Pa~amento tnicial 

2.327 
2.327 
l.49B 
1.2~8 

7.400 

690 
690 

~ 

1.800 

" 30 

"' " •• 
"' "' ,. 
" .. 

126 

·~ •• •• 
"' •• 

---"! 

-l&.Q..Q 
11.000 

Pel;"centa&em 

1l,636 11 
11,636 !I 

7,490 ~/ 
6 238 '}_/ 

l7 ,000 

J,4S 
3,45 

__Ll..Cl 

9,00 

0,21:> 
0,1:>0 
0,93:> 
0,470 
0,470 
O,iJO 
O,i30 
0,180 
0,470 
0,470 
0,610 
0,470 
0,470 
0,470 
O,t.JO 
0,470 

__L.l.iQ_ 

--2....QQ.Q 
s:s.ooo 
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Nt!Mero d• a~es de capital 
~ Paga~ento inicial 

Estados Unidos de .Amiric• 5.100 

Alemanha, República 626 
Federal da 

Áustria 
Espanha 
França 
Israel 
Itil'ia 

100 
626 
626 

50 
626 
626 
310 

.Japl:o 
Países kixoa 
Suíça __.l!Q. 

Subtotal ~ 

Total Cera! 20.000 

l) Os representantes da Argentina e do Brasil declararam que as partici· 
pações dos respectivos pafses no capital da Cotporaç!o devem manter 
nlio somente as sua quotas no capital do BID, senlio também manter as 
respe<:tivas participações relativas no total das contn"buições dos pafses 
regionais em desenvolvimento ao referido capital do Banco. 

2) A delegação mexicana, ao efetuar a subscrição acima indicada, o faz 
com intenção de participar na eliminaçi'lo do excesso de subscrição que 
impediu a entrada em funcionamento da Corporaçllo Interamericana 
de Investimentos. Não obstante, gostaria de deixar registrada a aspi­
raç!io do Mhico no sentido de uma maior participaçlio acionária ne5-
Sell organismos multilaterais, que reflita mais adequadamente, mediante 
um sistema de indicadores objetivos, o tamanho de sua economia., po­
pulação e necessidade de apoio financeiro para seu processo de desen­
volvimento. 

3) A Venezuela ratifica que decidiu subscrever 1.248 açÕC$ de Corporaç!io 
Interamcricana de Investimentos, dando-lhe uma participaçllo ·de 
6,238% no capital dessa Corporaçlio, para permitir que comece a fun­
cionar o mais breve possivel. 
Não'obstante, a Venezuela manifesta que nll.o abandonou sua llllpiraçllo 
de obter no futuro uma maior participaçllo acionária. 

por Arcentina 

for J.uatria 

for B.ahama.c 

·for :Barbaooa 

pelo Brasil 

pour la Franca 

for the Federal Bepublic: of Cermany 

Percentage111 

25,50 

3,13 

0,50 
3,13 
3,13 
0,25 
3,13 
3,13 
1,55 

-....hU 
~ 

100,00 
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-

for Cuyaoa 

for tarael 

for It&l:r 

~·. 
forJ~ 

for Japau 

por Ml'xic:o 

for. th• Ne.therlands 

por Nicaraaua 

por ~anatd 

for Sllit&l!!rlaod. 
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~· 
for tduidad and Tobaa:o 

for tbe Dnited State• of America 

por Uruz,uay 

PorelBa~llo 
For the Inte.r-Amer:i.can Development 1sank 
Pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento 
l'Óur la &nque Intertn!ricaine de Dl!veloppement 
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í 
Faço saber que o Congresso NaCional aprovou, nos termos do art. 44, item I, da Constituição; e eu, José Fnigellil Pre­

sidente do Senado Fejieral, promulgo o seguinte 
y 

DECRETO LEGISLATIVO N• 14, DE 1986 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Econômica e Industrial, celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo Federal da Áustria, em Viena, a 3 de maio de 1985. 
Art. I• É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Econômica e Industrial, celebrado entre o Governo da Re­

pública Federativa do Brasil e o Governo Feperal da Áustria, em Viena, a 3 de maio de 1985. 
Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

FEDERAL DA ÁUSTRIA SOBRE COOPERAÇÃO 
ECONOMICA E INDUSTRIAL 

O GovernO da República Federativa do Brasil 

• 
O Governo Federal da Áustria, 

Desejosos de fortalecer os tradicionais laços de amiza­
de entre ambos os pafses e de promover e apoiar a coope­
ração econômica e industrial com base na reciprocidade 
e benefício mútuo, -

Convieram no- seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes encorajarãO e procurarão de­
senvolver mutuamente a cooperação econômica e; indu~­
trial entre organizações e empresas de ambos os pafses. 

ARTIGO 11 

As modalidades de cooperação no âmbito deste Acor­
do serão estabelecidas com base nas respectivas determi­
nações legais vigentes em cada pais. 

ARTIGO II1 

As Partes Contratantes empenhar·se-ão, levadas em 
conta as respectivas determinações legais vigentes em 
cada país, em facilitar as atividades relacionadas com a 
preparação, a contratação e a execução da cooperação 
no âmbito deste Acordo. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes estabelecem, pelo presente 
Acordo, uma Comissão Mista de Cooperação Econômi­
ca e Industrial, a qual poderá incluir também represen­
tantes de organizações e e!npresas de ambos os países. 

ARTIGO V 

A Comissão Mista: 

a) examinará, com a finalidade de promover as re­
lações econômicas e industriais entre ambos os países, 
todos os assuntos de ordem econômica de interesse para 
a cooperação entre ambos os países; e 

-- b) com vistas à promoção' do desenvolvimento dessas 
relações procurará identificar áreas de interesse comum, 
aptas à execução de projetos e programas especiais, 

ARTIGO VI 

A Comissão Mista servirá como meio para a troca de 
informações e consultas, e encorajará e racilitarâ conta-

tos entre as organizações e as empresas de ambos os paí-
ses; · 

ARTIGO VII 

A Comissão Mista reunír-se-ã em Brasilia ou em Vie­
na, por solicitação de qualquer das Partes Contratantes. 

ARTIGO VIII 

l. Este Acordo entrará e"m vigor no primeiro dia do 
terceiro mês que suceder ao mês em que as Partes Con­
tratantes notificarem-se mutuamente do cumprimento 
das formalidades constitucionais exigidas para a entrada 
em vigor deste Acor~o. 

2. O presente Acordo terá vigência por um período in­
determinado. Qualquer das Partes Contratantes poderã, 
por escrito e por via diplomática, denunciá-lo, passando 
a denúncia a surtir ereito seis meses a contar da data do 
recebimento da notificação. 

Feito em Viena, aos 3 dias do inês de maio de 1985, em 
dois exemplares originais, nos idiomas Português e Ale­
mão, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Raul 
Henrique Castro Silva de Vincenzi. 

Pelo Governo Federal da Áustria: Norbert Steger. 
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SENADO FEDERAL 
Fa~o saber que o Senado Fe~eral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constltuição, e eu, José Fragelli, Presi­

dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 93, DE 198Ó 

Autoriza o Governo do Estado do Piauí a contratar operação de crédito no valor de CzS 1.625.224,24-(um 
milhão, seiscentos e vinte e cinco mil, duzentos e vinte e quatro cruzados e vinte e quatro centavos). 

Art. 1• É o Governo do Estado do Piauí, nos termos do artigo 2• da Resolução no 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Fe~eral, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 1.625.224,24 (um milhão, seiscentos e vinte e cinco 
mil, duzentos e vinte e quatro cruzados e vinte e quatro centavos), correspondente a 38.666,76 Obrigações Reajustáveis do Te· 
souro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 42.031,56, vigente em junho de 1985,junto à Caixa 
Econômica Fefleral, esta na qualidade de gestora do Fu11do de Apoio ao Desenvolvimento S9J:ial- FAS, destinada à implan­
tação de Centros de Saúde naquele Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Fe~eral, 30 de junho de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senad.o Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi· 
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 94, DE 1986 
Autoriza o Governo do Estado do Piauí a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 541.741,42 (qui­

nhentos e quarenta e um mil, setecentos e quarenta e um cruzados e quarenta e dois centavos). 

Art. I o É o Governo do Estado do Pial!í, nos termos do artigo 2• da Resolução no 93, de li de outubro de 1976, do 
Senado Fe~eral, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 541.741,42 (quinhentos e quarenta e um mil, sete­
centos e quarenta e um cruzados e quarenta e dois centavos), correspondente a 12.088,92 Obrigações Reajustãveis do Tesouro 
Nacionaí- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 42.031,56, vigente em junho de 1985,junto à Caixa Econô­
mica Feperal, esta na qualidade de gestora do Fupdo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implantação de 
Centro de Saúde no Município de Dermeval Lobão, Piauí, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Feperal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 95, DE 1986 

Autoriza o Estado de Alagoas a contratar operação de crédito no valor de CzS 9.300.976,00 (nove milhões, 
trezentos mil, novecentos e setenta e seis cruzados). 

Art. I' É o Estado de Alagoas, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 9.300.976,00~ (nove milhões, trezentos IJlil, novecentos e seten­
ta e seis cruzados), correspondente a 202.627,21094 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 45.901,91, vigente em ju­
lho de 1985, junto ao Banco do Estado de Alagoas S/ A- PRODUBAN, este na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação - BNH, destinada à integralização no F P;E/ AL- Fundo de Água e Esgotos de Alagoas, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Feperal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 96, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de dólares americanos). 

Art. I• É o Gover-no do Estado de Minas Gerais autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo no valor de USS 150,000,000.00 (cento e cfriqUenta milhões de dólares americanos), ou o equivalente em ou­
tras moedas, de prinCipal, jUnto- á grupo financiador a ser indicado, destinada a financiar seu Pi-ograrria de investimentos. 
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Art. 2• A operação realizar-se-â nos moldes aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da Fa~enda em articulação com o Banco Central do Brasil, nos ter­
mos do artigo I•, item I!, do Decreto n974.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas~ª-sdemais exig_ên_cias dos órgãos encarregados 
da execução da política econômico-financeira do Governo Fefleral, e, ainda, as disposições da Resolução Estadual n• 3.468, de 
14 de fevereiro de 1985. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Fefleral, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Fefleral aprovou, e eu, José Fr~gelli, Presidente, nos termos do art. 52, item 30, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

único: 

RESOLUÇÃO N• 97, DE 1986 

Modifica a Resolução n• 180, de 10 de maio de 1983, do Senado Federal. 

Art. I• O artigo I• da Resolução n• 180, de 10 de maio de 1983, do Senado Federal, é acrescido do seguinte parágrafo 

"Art. I• 
Parâgmfo único. & a Prefeitura Municipal de Osasco, Estado de São Paulo, autorizada a transformar 

em Obrigações do Tesouro Nacional- ORTN as UPC não utilizadas da operação de crédito contratada junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, de modo a permitir a contratação de empréstimo junto à Caixa Econômica Federal, median­
te a utilização de recursos do Fupdo fie Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS." 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 

Fa9o saber que o Senado Federal aprovou; nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 98, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 13.124.335,27 (treze milhões, cento e vinte e quatro mil, trezentos e trinta e cinco cruzados e vinte e sete 
centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 
li de outubro de 1976, do Senado Feperal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 13.124.335,27 (treze mi­
lhões, cento e vinte e quatro mil, trezentos e trinta e cinco cruzados e vinte e sete centavos), correspondente a 312.249,54 Obri­
gações Reajustâveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 42.031,56, vigente em ju­
nho de 1985, junto à Caixa Econômica Feperal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
F f\S, destinada à construção e recuperação de unidades escolares em bairros periféricos da Capital, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Fa9osaber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 99, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de ltaporã, Estado de Mato Grosso do Sul, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 2.631.005,88 (dois milhões, seiscentos e trinta e um mil, cinco cruzados e oitenta e oito centavos). 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de ltaporã, Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 
93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 2.631.005,88 (dois 
milhões, seiscentos e trinta e um mil, cinco cruzados e oitenta e oito centavos), correspondente a 49.235,29 Obrigações Reajustâ­
veis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 53.437,40, vigente em setembro de 1985, 
junto à Caixa Econômica Fe~eral,_esta na qualidade de gestora do Fupdo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destina­
da a obras de infra-estrutura urbana e aquisição de equipamentos-para coleta de-lixo-(operação I) e implantação de posto de saú­
de (operação li), no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Feperal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragel!i, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 100, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em CzS 1.446.918.810,40 (um bilhão, quatro­
centos e quarenta e seis milhões, novecentos e dezoito mil, oitocentos e dez cruzados e quarenta- centavos), o montante 
de sua dívida consolidada. 

Art. 1° É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a elevar, temporariamente, o parâmetro estabeleci­
do no inciso lii do artigo 2• dã Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, modificada pela de no 93, de li de outubro de 1976, 
ambas do Senado Federal, a fim de permitir o registro de uma emissão de títulos de sua responsabilidade no montante de Cz$ 
1.446.918,810,40 (um bilhão, quatrocentos e quarenta e seis milhões, novecentos e dezoito mil, oitocentos e dez cruzados e qua­
renta centavos), destinada ao giro de sua dívida consolidada interna mobiliâria, vencível no presente exercício. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Fe!feral aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José Fragel!i, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 101, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares americanos). 

Art. I' É o Governo do Estado de São Paulo autorizado a real\zar, com a garantia da União, operação de emprésti­
mo externo no valor, de USS 60,000,000.00 (sessent;~ milhões de dólares americanos), ou o equivalente em outras moedas, de 
principal, junto a grupo financiado r a ser indicado, destin~da a carrear recursos para O prOgrama de trartsportes metropolitanos, 
através de aumento de capital da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO. 

Art. 2• A operação realizar-se-â nos moldes aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da Fa~enda em articulação com o Banco _Central do Brasil, nos ter~ 
mos do artigo I•, item TI do Decreto n' 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as exigências dos órgãos encarregados da exe­
cução da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as disposições da Lei Estadual n• 4.164, de 19 de junho de 
1984, autorizadora da operação. 

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Fe~eral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu; José Frage!li, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 102, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em 7.605.081 Obrigações do Tesouro de Minas 
Gerais (OTM), o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É o Governo do Estado de Minas Gerais.autorizado a elevar, temporariamente, o parâmetro estabelecido no 
item IV do artigo 2• da Resolução no 62, de 28 de outubro de 1975, modificada pela de no 93, de li de outubro de 1976, ambas do 
Senado Federal, a fim de permitir o registro e colocação de uma emissão de 7.605.081 Obrigações do Tesouro de Minas Gerais 
(OTM), cujos recursos serão destinados à regularização de compromissos do Departamento de Estradas e Rodagem daquele Es­
tado. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de. sua publicação. 

Senado Fefleral, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Fefleral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragel!i, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 103, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, a contratar operação de cré­
dito no valor de CzS 34.980.120,00 (trinta e quatro milhões, novecentos e oitenta mil, cento e vinte cruzados). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2• da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fefleral, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 34.980.120,00 
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(trinta e quatro milhões, novecentos e oitenta mil, cento e vinte cruzados), correspondente a 600.000 UPC, considerado o valor 
nominal de UPC Cr$ 58.300,20 vigente em outubro de 1985, junto ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., destinada à 
execução de obras de implantação de infra-estrutura urbana- Projeto CURA, naquele Município, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 104, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais, a contratar operação de crédito no valor de CzS 
23.014.450,96 (vinte e três milhões, quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta cruzados e noventa e seis centavos). 

Art. 1° É o Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2• da Resolução n' 93, de I I de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 23.0I4.450,96 (vinte e três milhões, quatorze mil, quatro­
centos e cinqüenta cruzados e noventa e seis centavos), correspondente a 465.909 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
- ORTN, considerado o valor nominal de ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em agosto de 1985,junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à construção e equipamento 
de Centros de Saúde e Treinamento de Recursos Humanos. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986.- Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Feçleral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi~ 
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 105, DE 1986 

Autoriza o Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE) a contratar operação de crédito no valor de CzS 
1.557.846.280,68 (um bilhão, quinhentos e cinqüenta e sete milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, duzentos e oitenta 
cruzados e sessenta e oito centavos). 

Art. I • É o Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE), nos termos do artigo 2• da Resolução no 93, de li de 
outubro de 1976, do Senado Feperal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 1.557.846.280,68 (um bilhão, 
quinhentos e cinqüenta e sete milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, duzentos e oitenta cruzados e sessenta e oito centavos), 
correspondente a 45.595.363 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 34.I66.77, vigente em abril de 1985, junto ao 
Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destina­
da à execução de obras do Programa Fl)'IANSA, Subprograma FIPREN (prosseguimento das obras de combate às inundações 
na Grande São Paulo), obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta ,Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 106, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a contratar operação de crédito no valor de CzS 28.471.957,07 (vinte 
e oito milhões, quatrocentos e setenta e um mil, novecentos e cinquenta e sete cruzados e sete centavos). 

Art. I' É o Governo do Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2• da Resolução n' 93, de li de outubro de 
1976, do Senado Feperal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 28.471.957,07 (vinte e oito milhões, qua­
trocentos e setenta e um mil, novecentos e cinqüenta e sete cruzados e sete centavos), correspondente a 576.391,81 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 49.396,88 vigente em agosto de 
1985, junto à Caixa~Eco11ômica Eeperal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à ampliação da rede física'da FE;BEM; construção e reforma de delegacias e a construção da casa sede da FUCAM 
(Fundação Educacional Caio Martins), no Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respecti­
vo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986.- Senador José Eragelli, Presidente 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 107, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 2.704.826,93 (dois milhões, setecentos e quatro mil, oitocentos e vinte e seis cruzados e noventa e três centavos). 

Art. l • ~ a Prefeitura Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 
li de outubro de 1976, do Senado Fefleral, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 2.704.826,93 (dois mi­
lhões, setecentos e quatro mil, oitocentos e vinte e seis cruzados~ 1;1oventa e três centavos), correspondente a 54.757,04 Obri­
gações Reajustãveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em agos­
to de 1985, junto à Caixa Econômica Feperal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
FA,S, destinada à implantação de unidades escolares, no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no-- respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fefleral, 30 de junho de 1986. --Senador José Fragelli, Presidente 

Fa~o saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 108, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, a contratar operação de crédito no valor 
de CzS 831.182,14 (oitocentos e trinta e um mil, cento e oitenta e dois cruzados e quatorze centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fefleral, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 831.182,14 (oito­
centos e trinta e um mil, cento e oitenta e dois cruzados e quatorze centavos), correspondente a 18.107,79 Obrigações Reajustâ­
veis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985,junto à 
Caixa Econômica Fefleral, esta na qualidade de gestora do Fupdo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fefleral, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Fefleral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 109, DE 1986 

A~toriza a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 36.721,528,00 (trinta e seis milhões, setecentos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e oito cruzados). 

Art. I• ~a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2° da Resolução n• 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Feperal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de CzS 36.721.528,00 
(trinta e seis milhões, setecentos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e oito cruzados), correspondente a 800.000 UPC, considera­
do 0 valor nominal da UPC de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985, junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, no 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fefleral, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Fa,o saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 110, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em CzS 414.933,792,00 (quatrocentos e quatorze 
milhões, novecentos e trinta e três mil, setecentos e noventa e dois cruzados), o montante de sua dívida consolidada. 

Art. 1• ~o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a elevar, temporariamente, os parâmetros estabeleci­
dos nos incisos lU e IV do artigo 2• da Resolução no 62, de 28 de outubro de 1975, modificada pela de n• 93, de 11 de outubro de 
1986, amlias do Senado Feperal, de modo a permitir o registro de uma emissão de 8,400.000 Obrigações do Tesouro do Estado 
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do Rio de Janeiro- Tipo Reajustável- ORTRJ, equivalente a CzS 414.933.792,00 (quatrocentos e quatorze milhões, novecen­
tos e trinta e três mil, setecentos e noventa e dois cruzados), considerado o valor nominal do título de Cr$ 49.396,88, vigente em 
agosto de 1985, destinada ao giro de sua dívida consolidada interna intralimite mobiliária, vencível no exercício de !986, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e~eu José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 1ll, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a contratar operação de crédito no valor de CzS 16.229.306,88 (de­
zesseis milhões, duzentos e vinte e nove mil, trezentos e seis cruzados e oitenta e oito centavos). 

Art. I• É o Governo do Estado da Bahia, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Feperal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de CzS 16.229,306,88 (dezesseis milhões, duzentos e vinte e 
nove mil, trezentos e seis cruzados e oitenta e oito~cen_tavos), correspondente a 328.549,23 Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional~ ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em agosto de I985,junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do Fupdo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à aquisição de 
equipamentos, reforma de laboratório e conjunto hospitalar (operação I) e reforma e ampliação de presídio (operação 11), no 
Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ll2, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Babaçulândia, Estado de Goiás, a contratar operação de crédito no va­
lor de CzS 362.150,86 (trezentos e sessenta e dois mil, cento e cinqüenta cruzados e oitenta e seis centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Babaçulândia, Estado de Goiás, nós termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 
li de outubro de 1976, do Senado Feperal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 362.150,86 (trezentos e 
sessenta e dois mil, cento e cinqüenta cruzados e oitenta e seis centavos), correspondente a 9.478,29 Obrigações Reajustãveis do 
Tesouro Nacional - ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 38.208,46, vigente em maio de 1985, junto à Caixa 
Econômica Feperal, esta na qualidade de gestora do Fupdo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à cons­
trução de meios-fios, sarjetas e aq-uisição de equipamentos para a coleta de lixo, no Município, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Feperal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 113, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo·, Estado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor de CzS 6.885.286,50 (seis milhões, oitocentos e oitentà e cinco mil, duzentos e oitenta e seis cruzados 
e cinqüenta centavos). 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Reso­
lução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Feperal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
6.885.286,50 (seis milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e seis cruzados e cinqüenta centavos), correspon­
dente a 150.000 UPC, considerado o valor nomiial da UPC de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985,junto à Caixa Econômi­
ca do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à 
execução de obras do Projeto CURA, no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na datá de sua publicação. 
Senado Feperal, 30 de junho de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Josê Fragelli, Presi-
dente, promulgo a seguinte · 

RESOLUÇÃO N• 114, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Goiás a contratar operação de crédito no valor de 254.089,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN. 

Art. I• É o Governo do Estado de Goiãs, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de I I de outubro de 1976, do 
Senado Feperal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de 254.089,00 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, 
junto à Caixa Econômica Feperal, esta na qualidade de gestora do Fupdo de Apoio ao Desenvolvimento para a Polícia Militar 
do Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Fecjeral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Josê Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 115, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras, Estado de São Paulo, a contratar operação 
de crédito no valor de CZS 2.050.006,20 (dois milhões, cinqüenta mil, seis cruzados e vinte centavos). 

Art. I • É a Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Re­
solução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Feperal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de CzS 
2.050.006,20 (dois milhões, cinqüenta mil, seis cruzados e vinte centavos), correspondente a 60.000 UPC, considerado o valor 
nominal de UPC de Cr$ 34.166, 77, em abril de 1985, junto ao Banco do Estado de São Paulo S. A., estâ na qualidade de agente 
financeiro do Banco N acionai da Habitação - BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, no Município, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução· entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Feperal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Fa~o saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Josê Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 116, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Sinop, Estado de Mato Grosso, a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 3.416.375,21 (três milhões, quatrocentos e dezesseis mil, trezentos e setenta e cinco cruzados e vinte e um 
centavos). 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de Sinop, Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Feperal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 3.416.375,21 (três mi­
lhões, quatrocentos e dezesseis mil, trezentos e setenta e cinco cruzados e vinte e um centavos), correspondente a 81.281,19 Obri­
gações Reajustâveis do Tesouro Nacional- ORTN considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 42.031,56, vigente em junho 
de 1985, junto à Caixa Econômica Fe~eral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
FAS, destinada à implantação de galerias de âguas pluviais, meios-fios e sarjetas no Município, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo;- -· 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 117, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a contratar operação de crédito no valor correspondente a 
419.775,30 OTN. 

Art. I • É o Governo do Estado do Parâ, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Feçieral, autorizado a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 419.775,30 OTN,junto à 
Caixa Econômica Fecjeral, esta na qualidade de gestora do Fupdo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à im­
plantação de hospital de clínicas gerais, na Capital do Estado. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Fefleral aprovou, nos termos do art. 42 inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 118, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 163.704,39 OTN, junto à Caixa Econômica Federal. 

Art. I' É o Governo do Estado do Parâ, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Se­
nado Feperal, autorizado a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 163.704,39 OTN, destinada à 
implantação de unidades escolares no Estado. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fefleral, 30 de junho de 1986.- Senador José Fragelli, Presidente. 

Fal'o saber que o Senado Fefleral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 119, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Izabel, Estado de Goiás, a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 484.477,68 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e sete cruzados e sessenta e oito centa­
vos). 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de Santa Izabel, Estado de Goiâs, nos termos do artigo 2• da Resolução' n• 93, de li 
de outubro de 1976, do Senado Feperal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 484.477,68 (quatrocentos e 
oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e sete cruzados e sessenta e oito centavos), correspondente a 9.807,86 Obrigações 
Reajustâveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em agosto de 
1985, junto à Caixa Econômica Fefleral, esta na qualidade de gestora do Furdo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinado à implantação de meios-fios, sarjetas e equipamentos para coleta de lixo, no Município, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fefleral, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente .. 

Fali" saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 120, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Colméia, Estado de Goiás, a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 1.682.058,11 (um milhão, seiscentos e oitenta e dois mil, cinqüenta e oito cruzados e onze centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Colméia, Estado de Goiâs, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de li de 
outubro de 1976, do Senado Fefleral, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 1.682.058,11 (um milhão, seis­
centos e oitenta e dois mil, cinqüenta e oito cruzados e onze centavos), correspondente a 34.051,91 Obrigações Reajustâveis do 
Tesouro Nacional- ORTN, considerando o valor nominal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em agosto de 1985,junto à Cai­
xa Econômica Feperal, esta na qualidade de gestora do Fu,ndo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à im­
plantação de galerias de ãguas pluviais, meios-fios, sarjetas, construção de lavanderia pública e aquisição de equipamentos para 
coleta de lixo, no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução em vigor na data de sua publicação. 
Senado Feperal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Fa~() saber que o Senado Fefleral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Josê Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 121, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Colméia, Estado de Goiás, a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 213.045,40 (duzentos e treze mil, quarenta e cinco cruzados e quarenta centavos.) 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de Colméia, Estado de Goiâs, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 1 I de 
outubro de 1976, do Senado Fefleral, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 213.045,40 (duzentos e treze 
mil, quarenta e cinco cruzados e quarenta centavos), correspondente a 5.575,86 Obrigações Reajustâveis do Tesouro Nacional 
- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 38.208,46, vigente em maio de 1985,junto à Caixa Econômica Fede-
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ral, esta na qualidade de gestora do Fupdo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implantação de escola ma­
ternal e pré-escolar no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado F"!ieral, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente 

Faço saber que o Senado Fe?eral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 122, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Uruaçu, Estado de Goiás, a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 1.377.057, 30 (nm milhão, trezentos e setenta e sete mil, cinqüenta e sete cruzados, e trinta centavos). 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Uruaçu, Estado de Goiâs, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de I 1 de 
outubro de 1976, do Senado Feperal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 1.377.057,30 (um milhão, tre­
zentos e setenta e sete mil, cinqüenta e sete cruzados e trinta centav9s), correspondente a 30.000,00 Obrigações Reajustâveis do 
Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985,junto à Caixa 
Econômica Feperal, esta na qualidade de gestora do Fupdo de Apoio ãóDi:senvolvimento Social- FAS, destinada à implan­
tação de meios-fios, sarjetas, galerias de âguas pluviais e ampliação e modernização do sistema de coleta de lixo, no Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Feperal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Fe?eral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 123, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a contratar operação de crédito em cruzados correspondente a 
151.495,91 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

Art. 1• É o Governo do Estado do Parâ, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de \976, do 
Senado Fe?eral, autorizado a contratar operação de crédito em cruzados no valor correspondente a 151.495,91 Obrigações do 
Tesouro Nacional - ORTN, junto à Caixa Econômica Fefleral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - Ff\S, destinado à implantação de postos de saúde rural, no Estado. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Feperal, 30 de junho de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 

Far;o saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 124, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a contratar operação de empréstimo externo no valor 
de US$ 59,800.00 (cinqüenta e nove milhões, oitocentos mil dólares norte-americanos). 

Art. 1• É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a\ltor~ado a realizar, com a garantia da União, uma operação 
de empréstimo externo no valor de US$ 59,800.00 (cinqüenta e nove milhões, oitocentos mil dólares norte-americanos) ou o 
equivalente em outras moedas, de principal, junto a grupo financeiro a ser indicado, destinada ao refinanciamento da dívida da­
quele Estado, junto ao Banco do Brasil S/ A. 

Art. 2• A operação realizar-se-â nos termos aprovados pelo Poder Executivo, inclusive o exame das condições cre­
ditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da _Fa~enda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos termos do 
artigo 1•, item li, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da exe­
cução da política econômico-financeira do Governo Fefleral e, ainda, o disposto na Lei n' 8.027, de 20 de agosto de 1985, autori­
zativa da operação. 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fe?eral, 30 de junho de 1986. ~ Senador José Fragelli, Presidente. 
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FaJ;O saber que o Senado Fe!'leral aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 125, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a contratar operação de empréstimo externo no valor 
de USS 50.000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte-americanos). 

Art. I • É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação 
de empréstimo externo no valor deUS$ 50.000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte-americanos) ou o equivalente em ou­
tras moedas, de principal, junto a grupo financeiro a ser indicado, destinada a capitalização da Cia. Estadual de Energia Elétrica 
- CEEE, empresa concessionâria de energia elétrica sob o controle do Governo daquele Estado. 

Art. 2• A operação realizar-se-â nos termos aprovados pelo Poder Executivo, inclusive o exame das condições cre­
ditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da Fa~enda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos termos do 
art. 1 •, item 11, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da exe­
cução da política econômico-financeira do Governo Fefleral e, ainda, o disposto na Lei n• 8.027, de 20 de agosto de 1985, autori­
zativa da operação. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fe!ieral, 30 de junho de 1986.- Senador José Fragelli, Presidente. 

Fa~o saber que o Senado Fefleral aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 126, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a contratar operação de empréstimo externo no valor 
de USS 29,800,000.00 (vinte e nove milhões, oitocentos mil dólares norte-americanos). 

Art. I• É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação 
de empréstimo externo no valor deUS$ 29,800,000.00 (vinte e nove milhões, oitocentos mil dólares norte-americanos) ou o equi­
valente em outras moedas, de principal, junto a grupo financeiro a ser indicado, destinada a carrear recursos para o programa de 
refinanciamento da dívida externa daquele Estado. 

Art. 2• A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo, inclusive o exame das condições cre­
ditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos termos do 
art. I•, item 11, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da exe­
cução da política econômico-financeira do Governo Feperal e, ainda, o disposto na Lei n• 8.027, de 20 de agosto de 1985, autori­
zativa da operação. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Fa~o saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 127, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Goianésia, Estado de Goiás, a contratar empréstimo no valor de Cz$ 
2.222.859,60 (dois milhões, duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinqüenta e nove cmzados e sessenta centavos). 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de Goianésia, Estado de Goiâs, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Feperal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 2.222.859,60 (dois milhões, du­
zentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinqilenta e nove cruzados e sessenta centavos), correspondente a 45.000,00 OTN, conside­
rado o valor nominal da OTN de Cz$49.396,88, vigente em agosto de 1985,junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fupdo de Apoio ao Desenvolvimento Social- Ff\S, destinada à construção e ampliação de sistemas de meios­
fios, sarjetas, galerias pluviais e aquisição de equipamentos para coleta de lixo, no Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Fe!'leraJ, 30 de junho de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Josê Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 128, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, Estado de Goiás, a contratar operação de crédito 
no valor de CzS 1.131.758,59 (um milhão, cento e trinta e um mil, setecentos e cinqüenta e oito cruzados e cinqüenta e 
nove centavos). 

Art. I • É a Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, Estado de Goiás, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 
93, de li de outubro de 1976, do Senado Feçieral, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 1.131.758,59 (um 
milhão, cento e trinta e um mil, seteceritos e cinqiienta e oito cruzados e cinqUenta e nove centavos), correspondente a 22.911,54 
Obrigações ReajustáveísôoTes~ouro Nací9nal.,-- ORTN, considerado o valorr10minal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em 
agosto de 1985, junto à Caixa Econômica Feçieral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à implantação de galerias pluviais, meios-fios, sarjetas e uma lavanderia pública, no Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Josê Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃ(Y N• 129, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 939.687,37 (novecentos e trinta e nove mil, seiscentos e oitenta e sete cruzados e trinta e sete centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 
li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 939.687,37 (novecentos e 
trinta e nove mil, seiscentos e oitenta e sete cruzados e trinta e sete centavos), correspondente a 20.471,64 Obrigações Reajustá­
veis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 45.901,91, vigente em junho de 1985, junto 
à Caixa Econômica Federal, sosta naqualid_ade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado à 
implantação de meios-fios e sarjetas, no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Bimco Central do Brasil, no respec· 
tivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. ~ -~ 

Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Feçleral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Cunstituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 130, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, a contratar operação de crédito nova­
lor de CzS 632.307,65 (seiscentos e trinta e dois mil, trezentos e sete cruzados e sessenta e cinco centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 632307,65 (seiscentos e trin­
ta e dois mil, trezentos e sete cruzados e sessenta e cinco centavos), correspondente a 15.043,64 Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 42.031,56, vigente em junho de 1985, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, qestinado a financiar 
a construção de galerias pluviais, meios-fios e sarjetas, no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 131, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado do Mato Grosso, a contratar operação de cré­
dito no valor de Cz$ 4.066.023,83 (quatro milhões, sessenta e seis mil, vinte e três cruzados e oitenta e três centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado do Mato Grosso, nos termos do artigo 2• da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fefleral, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 4.066.023,83 
(quatro milhões, sessenta e seis mil, vinte e três cruzados e oitenta e três centavos), correspondente a 96.737,40 Obrigações Rea-
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justáveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 42.031,56, vigente em junho de 1985, 
junto à Caixa Econôrrii'Ca-Fepúar; esta na quàlidade de gestora do Fu11do de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destina­
da à implantação de galerias pluviais, meios-fios e sarjetas, no Município," obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Feçleral, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Feçleral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 132, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Torixoréu, Estado do Mato Grosso, a contratar opera~ão de crédito no 
valor de Cz$ 177.735,43 (cento e setenta e sete mil, setecentos e trinta e cinco cruzados e quarenta e três centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Torixoréu, Estado do Mato Grosso, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Feçleral, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 177.735,43 (cento e se­
tenta e sete mil, setecentos e trinta e cinco cruzados e quarenta e três centavos), correspondente a 5.862,65 Obrigações Reajustá­
veis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN deCrS 30.316,57, vigente em março de 1985,junto 
à Caixa Econômica Feçleral, esta na quaiidade de gestora do Fupdo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
implantação de galerias pluviais, meios-fios e sarjetas, no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Feçleral, 30 de junho de 1986. --Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 133, DE 1986 

Antoriza a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, a contratar opera~ão de crédito 
no valor de Cz$ 20.500.062,00 (vinte milhõeS, quinhentos mil e sessenta e dois cruzados). 

Art. I• É a Prefeitura MuniCipalde Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 20.500.062,00 (vin­
te milhões, quinhentos mil, e sessenta e dois cruzados), correspondente a 600.000 UPC, considerado o valor nominal da UPC de 
Cr$ 34.166,77 vigente em abril de 1985, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, no Município, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 134• SESSÃO, EM 30 DE JUNHO 
DE 1986 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Re~ 
pública 

- N"'s 212 e 213/86 (n9s 281 e 288/86, na origem), 
restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados. 

1.2.2- Avisos do Ministro-Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da República 

-- N9 387/86, encaniinhando info~mações prestaM 
das pelo Ministério da Indústria e do Comércio sobre 
os quesitos constantes do Requerimento n"' 64(86, 
formulado com a finalidade de obter informações 
sobre o total de hectares de seringueiras plantadas em 
1985, os nomeS corri valores dos débitos dos financia­
mentos dos PROBO R I, li e 111. 

- N9 388j86, encaminhando informações, presta­
das pelo Ministério das Comunicações sobre os que­
sitos constantes do Requerimento n9 72/8"6, formula-

SUMÁRIO 

do com a finalidade de obter informações sobre a 
transmissão de duas edições diárias de "Um jornal 
internacional", originário de Washington, EEUU, 
pela Brasília Super-Rádio FM. 

1.2.3- Oficios do Sr.l9-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Ccimu~riii:ãn-do a aprovã.ção da seguiÍ'l.te matéria: 
-Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câma­

ra n9 7/86 (n9 4.629/84, naquela Casa), que instituí 
normas para a propaganda eleitoral e dâ outras pro­
vidências. 

Encaminhando à revisão do SenadO autógrafos do 
seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 61/86 (n9 
3.895/84, na Casa de origem), que torna obrigatório 
o emprego de substâncias e produtos retardantes de 
combustão em materiais, utensflios e peças suscetí­
veis de queima, usados nas indústrias de construção 
civil e automobilística, e dispõe sobre normas para 
sua fabricação. 

1.2.4- Comunicacão da Lideram;a do PFL 

- De substituições de membros na Comissão Es­
pecial que estuda o Projeto de Lei da Câmara n9 
13/86 e na Comissão Mista 9-e Orçamento. 

1.2.5 - Comunicações da Presidência 
- Designação de Srs. Senadores para visitarem a 

União Soviética, no período de 5 a 25 de julho. 
-Determinando o encaminhamento do Projeto 

de Lei da Câmara n_9 247/83 à Comissão de Consti­
tuição e Justiça, a fim de que se pronuncie sobre a in­
constitucionalidade e injuridicidade argüida pela Co­
missão de Economia. 

1.2.6- Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado n9l7If86, de autoria do 

Sr. Senador Jorge }\alume, que autoriza o Supremo 
Tribunal Federal - STF, a criar cargos de Inspetor 
de Segurança Judiciária e dá outras providências. 

1.2. 7 - Discursos do Expediente 

SENADOR ODAC!R SOARES - Descontrole 
financeíro-orçamentário do Governo de_ Rondônia. 
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SENADOR JORGE KALUME- Dia da Telefo­
nista. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Conside­
rações sobre noticiário inserto no DF-~epórter ares­
peito da importação de carne bovina pelo Pais. 

1.2.8 - ComunlcaçiJes 

- De Srs. Senadores, que se ausentarão do País. 

1.2.9 - Requerimentos 

- N9 227/86, de autoria do Sr. Senador Hélio 
Gueiros, solicitando a prorrogação do prazo para 
apresentação de emendas, perante a Comissão Espe­
cial do Código Brasileiro de Aeronáutica, com re­
lação ao Projeto de Lei da Câmara n"' 13/86, J!Or 
mais 40 dias. Aprovado. 

- N9 228 f86, de urgência para a Mensagem n"' 
2l0f86, pela qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorização do Senado, para que o Governo 
do Estado do Parã possa contratar operação de cré­
dito para os firis que especffica. 

- N9 229/86, de urgência para o Ofício S/7 /86, 
através do qual o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, solicita aunrrização do Senado, para 
contratar operação de crédito para os fins que especi­
fica. 

1.2.10- Comunicação da Presidência 

-Recebimento de complementação de documen­
tos necessários à tramitação dos Oficios n"'s S/6 a 
SfB, de 1986. 

1.3-0RDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 32/86 (n9 
7.54 t /86, na Casa de origem), de ínícíativa do Senhor 
Presidente da República, que cria a 14' Região de 
Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional 
do Trabalho, institui a correspondente Procuradoria 
Regional do Ministério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho e dá outras providências. (Em 
regime de urgência). Aprovado. Ã sanção. 

-Projeto de Lei da Cá.mara n9 33/86 (n"' 
7.544/86, na Casa de odgem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que cria a 15• Região da 
Justiça do Trabalho, institui a correspondente Procu­
radoria Regional do Ministêrio Público da União 
junto à Justiça do Trabalho e dá outras providências. 
(Em regime de urgência). Aprovado. À sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 37/86 (n9 
7.540/86, na Casa de origem), de iniciafiva do Senhor­
Presidente da República, que cria Juntas de Conci­
liação e Julgamento no Estado de Ro_ndônia e d_á ou­
tras providências. (Em regime de urgência). Aprova~ 
do. A sanção. 

- Projeto de Lei da Câm..~ra n' 38/86 (n' 
7.635/86, na Casa de origem), de iniciativa- aO Senhor 
Presidente da República, que cria cargos na Justiça 
do Trabalho. (Em regime de urgência). Aprovado. Ã 
sanção. 

-Requerimento n"'212f86, solicitando através do 
Poder E~tecutivo,informações ao Go_ve_rno do Estado 
do Piauí, acerca da aplicação dos recursos que lhes 
foram concedidos na forma de empréstimos externos 
nos valores de oitenta milhões, sessenta milhões e 
trinta milhões de dólares americanos, respectiVamen­
te, nos anos de 1984 e 1985. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 35/82, que institui 
comissão para coibir o uso--indevido do poder econô­
mico ou da estrutura administrativa no processo elei­
toral. Aprovado com Emenda n9 1, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sendo rejeitadas as Emendas 
n"'s 2 e 3, da Comissão de Serviço Público Civil, após 
usar da palavra o Sr. Itamar F~nco. Ã Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n?_3f83, que acresceo~ 
ta dispositivo à Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 

1966, que institui o FGTS. Aprovado o projeto em 
primeiro turno, sendo rejeitado o substitutivo. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 78/83, que estabe­
lece obrigatoríedade de seguro de crédito para as 
operações que indica. Aprovado com emendas. Â Co­
missão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 87 j83, que dispõe 
sobre o tempo de duração da conservação, de produ­
tos alimentícios industrializados e dá outras provi­
dências. Aprovado em primeiro turno. 

-Projeto de Lei do Senado n"' Jl3j83, que disci­
plina o uso de caracteres_ nas publicaç_ões o~:Jriga­
tórias. Votação adiada, a fim de ser feita na sessão de 
28 de agosto próximo, nos termos do Requerimento 
n' 230(86. 

- Projeto de Lei do Senado n9 285/83, que conce­
de amparo aos trabalhadores rurais no caso de aci­
dente do trabalho. Aprovado em primeiro turno. 

-Projeto de Lei do Senado n' 43/84, alterando a 
redação do art. 66 da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 
1965, que disciplina o Instituto de Alienação FiQ.u­
ciária, assegurando ao devedor, em qualquer hipóte­
se, a efetiva propriedade do bem dado em garantia. 
Aprovado em primeiro turno, após usar da palavra o 
Sr. Itamar Franco. 

- Projeto de Lei do Senado n9 166)84, que acres­
centa dispositivo à Lei n~> 5, 108, de 21 de setembro de 
1966 (Código Nacional de Trânsito). Aprovado em 
primeiro turno. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 203/84, que modi­
fica os arts. 393 e 394 do Decreto-lei n"' 5.452, de 19 de 
maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. Aprovado em primeiro turno. 

-Projeto de Lei do Senado n9 214/84, que acres­
centa dispositivo ao Decreto-lei n'~ 7 .661, de 21 de ju­
nho de 1945 (Lei de FaJências), com vistas a criar a fi­
gura do síndico ou depositário para o período ime­
diatamente posterior ao pedido, antes que ocorra a 
sentença de concessão. Aprovado em primeiro turno. 

- Projeto de Lei do Senado n9 232/83, que esten­
de aos trabalhadores rurais o regime da Previdência e 
Assistência Social Urbana, bem como a legislação do 
Seguro de Acidentes do Trabalho, e dã outras provi­
dências. Votação adiada, a fim- de ser feita na sessão 
de 28 de agosto próximo, nos termos do Requerimen­
to n' 231/86. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 60/84, que revoga 
dispositivo da Legislação Orgânica da Previdência 
Social (Lei n~' 3.807-, de 26 de agosto de 1960), que 
proíbe ao pensionista do sexo feminino Continuar re­
cebendo a pensão quando volte a se casar. (Apre­
ciação preliminar da constitucionalidade.) Rejeitado. 
Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 145/85, que institui 
o Dia Nacional de Jejum e Oração. (Apreciação pre­
liminar da constitucionalidade e juridicidade). Rejei~ 
tado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9198/85, que dispõe 
sobre a extensão, aos servidores que especifica da 
gratificação do Decreto-lei n~ 1.714, de 21 de no­
vembro de 1979 .. (Apreciação preliminar da constitu­
cionalidade). Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 242/85, que acres-
-centa parágrafo ao art. 116 da Lei n"' 1.711, de 28 de 
outubro de f952, para permitir a contagem de tempo 
de serviço prestado ao serviço público, em outro ór­
gão, para efeíto de concessão de licença especíal. (A­
preciação preliminar da constitucionalidade). Vo­
tação adiada, a fim de ser feita na sessão de 28 de 
agosto próximo, nos termos do Requerimento n9 
232/86. 

- Projeto de Resolução n'~ 149 /85; que aprova o 
Plano de Classificação de CargoS e Empregos e dis­
põe sobre o Quadro de Pessoal do Senado Feçierat. 

Julho de 1986 

Discussão adiada, a fim de ser feita na sesslio de 14 de 
agosto próximo, nos termos do Requerimento nt 
US/86. 

-Projeto de Resolução n9 150/85, qua aprova o 
Regulamento de Pessoal do Senado Fe9eral e dá ou­
tras providências. Discussão adiada, a fim de ser feita 
na sessão de 14 de agosto próximo, nos t~rmos do 
Requerimento n9 226/86. 

-Relatório n"' 2, de 1986, apre(:iação das conclu­
sões e recomendações apresentadas pela Comissão 
Parlamentar de Inquérito, criada pela Resolução n' 
1/85, destínada a apurar irregularidades no transpor­
te marítimo brasileiro e estaleiros nacionais. Aprova~ 
do. 

1.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n"' 2l0f86, relativa a pleito do Governo 
do Estado do Parã, em regime de urgência, nos ter­
mos do Requerimento n"' 228/86, lido no Expediente. 
Aprovada, nos termos do Projeto de Resolução nt 79, 
de 1986, após pareceres das comissões competentes. 
À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 79, de 
1986, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

Ofício n9 Sj7, de 1986, relativo a pleito do Gover­
no do Estado do Rio Grande do Sul, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n9 229, de 
1986, lido no Ex:pediente. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 80, de 1986, após pareceres 
das comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 80, de 
\986, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR VIRG{L/0 TÁVORA -Retificação 
de noticiário veiculado no Jornal do Brasil, de do­
mingo último, sob o título "Távora diz que ajudou a 
impedir a cassação de Quércia". Entrevista do Sr. 
Mário Bhering, Presidente da ELETROBRÁS, sobre 
o problema energêtico brasileiro. 

SENADOR GASTÀ.O MDLLER - I Encontro 
Nacional de Técnicos em Assuntos Educacionais. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Apelo em fa­
vor da agilização na tramitação do Projeto de Lei do 
Senado n"' 65, de 1982, de autoria de S. Ex:• 

1.3.3 - Comunicação da Presidência 

Convocação de Sessão Extraordinária a realizar-se 
hoje, às 16 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 135• SESSÃO, EM 30 DE JUNHO 
DE 1986 

2.1- ABERTURA 

2.2-- EXPEDIENTE 

2.2.1- Requerimentos 

N9 233/86, de urgência para o Oficio Sf6, de 1986 
através do qual o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, solicita autorização do Senado, para 
contratar operação de crédito ederno, para os fins 
que especifica. 

N'? 234/86, de urgência para a Mensagem n"' 52/86, 
pela qual o Senhor Presidente da República solicita 
autorização do Senado, para que o Governo do Esta­
do de Minas Gerais, possa contratar operação de crê­
dito para os fins que especifica. -
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2.3- ORDEM DO DIA 

- Redação final dQ Projeto de Lei do Semldo n' 
174/83, que modifica dispositivos da Lei n"' 4.737, de 
!S. de julho de 1965 (Código Eleitoral). Aprovada. Â 
Câmara dos Deputados. 

- Redação final do Projeto de Resolução n' 
49/86, que autoriza o Governo dA Estado da Bahia a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
16.229.306,88 (dezesseis milhões, duzentos e vinte e 
nove mil, trezentos e seis cruzados e oitenta e oito 
centavos). Aprovada. À promulgação. 

- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n' 133/82, (n' 2.954/80, na Casa de origem), 
que altera dispositivos do Decreto-lei nl'986, de 21 de 
outubro de 1969, que institui normas bâsicas sobre 
alimentos. Aprovado. Ã Câmara dos Deputados. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Ofício S/6, em-regime de urgência, nos termós do 
Requerimento n<>- 233/86, lido no Expediente da pre­
sente sessão. Aprovado, nos termos do Projeto de Re­
solução n'i' 81/86, após pareceres das comissões com~ 
petentes. Â Comissão de Redação, 

Redação final do Projeto de Resolução n<>- 81/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação. 

Mensagem n~> 52/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n~> 234/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n~"' 82/86, após pareceres das 
comissões competentes, tendo usado_ da palavra o Sr.__ 
Itamar Franco. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 82/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

2.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de Sessão Extraodinâria a realizã.r-se 
hoje, às 17 horas e 05 minUto-s, com Ordem do Dia 
que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 136• SESSÃO, EM 30 DE JUNHO 
DE 1986 

3.1- ABERTURA 

3.2 ~EXPEDIENTE 

3.2.1- Requerimentos 

- N~> 235/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n., 42/86 (n9 7.492, de 1986, na Casa de ori­
gem), que autoriza a admissão, pela Caixa Econômi­
ca Federal, dos empregados da Associação de Pou­
pança e Empréstimo de Pernambuco~APEPE, Asso­
ciação de Poupança e Empréstimo do Rio Grande do 
Norte-APERN e Caixa Forte-APE, do Piauí, trans­
formadas em Sociedades de Crédito Imobiliário pelo 
Banco Central, e dá outras providências. 

- N~> 236/86, de urgência para o Ofício S/8/86, 
através do qual o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul, solicita atitõiiZação do Senado para reaHzar 
operação de crédito externo para os fins que especifi­
ca. 

3.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 270/85, que esten­
de aos integrantes da categoria funcional d_e Agente 
de Defesa FlorCital, do Instituto Brasileiro de Desen­
volvimento FJQrestal, a gratificação instituída pelo 
Deçreto-lei nY 1.714, de 21 de novembro de 1979, e dá 
outras providências. Aprovado. Â Comissão de Re­
dação. 

- Projeto de Lei do Senado n., 111/82, que assegu­
ro aos passageiros de aeronaves ressarcimenta inte­
gral dos danos decorrentes de acidente, quando de-

corret: de culpa grave do transportador. Aprovado 
com emenda. Â Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n9 238f83, que institui 
o dia nacional das vítimas dos torpedeamentos dos 
navios brasileiros durante a li Grande Guerra, a ser 
comemorado anualmente a 14 de fevereiro, e dá ou­
tras providências. Rejeitado. Ao Arquivo. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

'"':':'_Projeto de Lei da Câmara n9 42/86, em regíme: 
de urgência nos termos do Requerimento nY 235/86, 
lido no Expediente. Aprovado, após pareceres das co­
missões competentes. Â sanção. 

-Oficio n'i' S/8/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 236/86, lido no Expe­
diente, Aprovado, nos termos do Projeto de Reso~ 
lução nY 83/86, após pareceres das comissões compe­
tentes. À Coniissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução nY 
83/86, em regime de urgência. Aprovado. Ã promul~ 
gação. 

3.3.2 ......- Comunicação da Presidência 

Conv6c8.ção de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 17 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4-ATA DA 137•SESSÃO, EM 30 DE JUNHO 
DE 1986 

4.1 -ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.1 - Requerimentos 

NY 237/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara nY 34/86 (n9 7.417/86, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a instituir a Universi­
dade FeP,eral do Oeste do Paraná e a Universidade 
Federal do Vale do Ivaí, no mesmo Estado, e dá ou­
tras providências, 

N9 238/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n'i' 35/86 (nY 4.010/84, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a criar, em Campi­
nas, Estado de São Paulo uma vara de Justiça Fede­
ral. 

4.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n~"' 67/81, que acrescenta 
dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho. 
Aprovado em primeiro turno, 

Projeto de Lei do Senado nY 323/81, que acrescen­
ta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
elevando o valor da alçada para efeito de admissão 
de recurso ordinário. Aprovado em primeiro turno. 

Projeto de Lei do Senado n'i' 208/83, que altera a 
redação do artigo 130, caput, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Rejeitado. Ao Arquivo. 

4.3.1- Matérias apreciadas ap6s a Ordem do Dia 

Projeto de Lei da Câmara n>? 34/86 (nY 7.417/86, 
na Casa de origem), nos termos do Requerimento n'i' 
238f86, lido no Expediente da presente sessão. Apro~ 
vado, após parecer das comissões competentes. Â 
sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n'i' 35j86 (n'i' 4.010/84, 
na Casa de origem), nos termos do requerimento nY 
238f86,lido no Expediente da presente sessão. Apro~ 
vado, após parecer das comissões competentes. À 
sanção. 

4.3.2- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA 
menta do Dr. Osório Ramos. 

Faleci-

h----~----------~~-
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4.3.3 - Comunicação da Presidência 

ConvocaçãÕ- de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 17 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5- ATA DA 138i SESSÃO, EM 30 DE JUNHO 
DE 1986 

5.1-ABERTURA 

5.2- EXPEDIENTE 

~-~.1- Requerimentos 

- N~> 239/86, de urgência para a Mensagem n~"' 
185/86, pela qual o Senhor Presidente da República 
solicíta autorização_do Senado-; para que a Prefeitura 
Municipal de Goiariéshi (GO), possa contratar ope­
ração de crédito para os fins que especifica. 

- NY 240/86, de urgência para a Mensagem n<>-
191/86, pela qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorizaçãO do Senado, para que a Prefeitura 
Municipal de Presidente Kennedy, no Estado de 
Goiás, possa contratar operação de crédito para os 
fins que especifica, 

5.3-0RDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado nY 362/79, do Senador 
Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei n' 
6.718, de 12 de novembro de 1979. Aprovado, em pri­
meiro turno. 

- Projeto de Lei do Senado n., 240/83, do Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre exigência a ser ob­
servada pelos estabelecimentos que comercializam 
carnes e outros produtos alimenticios perecíveis de 
origem animal. Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n9 286/83, do Senador 
Nelson Carneiro, que assegura preferência de sub­
venção oficial às entidades que especifica. Rejeitado. 
Ao Arquivo. 

5.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem nY 185/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento nY 239/86, lido no Ex~ 
pediente. Aprovada nos termos do Projeto de Reso~ 
Jução n'i' 84/86, após pareceres das comissões técni­
cas. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n., 
84/86, em regime de urgência. Aprovada. Â promul­
gação. 

-Mensagem nY 191/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n., 240/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada nos termos do Projeto de Reso­
lução nY 85/86, após Pareceres das comissões técni­
cas. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
85/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

5.3.2- Comunicação da Presidência 

Çonvocac~Q de sessão extraordinári~ a realizar-se 
hoje, às 18 horas e lO minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

3.3- ENCERRAMENTO 

6- ATA DA 139•SESSÃO, EM 30 DE JUNHO 
DE 1986 

6.1-ABERTURA 

6.2- EXPEDIENTE 

6.2.1- Requerimentos 

- NY 241/86, de urgência, para a Mensagem n9 
135/86, pela qual o Senhor Presidente da República 



solicita autorização do Senado, para que a Pref~itura 
Municipal de Água BOa, no Estado do Mato Grosso, 
possa contratar operação de crédito para os fins que 
especifica. 

- N9 242/86, de urgência, pata a--Mensagem n9 
145/86, pela qual o Senhor Presidente da República 
s-olicita autori(;ação do Senado. para que a Prefeitura 
Municipal de Denise - MT possa contratar ope­
ração de crédito para os fins que especifica. 

6.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado ni 200/83, que deter· 
mina a concessão de subsídios para a compra de gê­
neros de primeira necessidade a pessoas de baixa ren­
da. Aprovado. À Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n9 28/83, qu_e conside­
ra, para fins de comemoração nacional, a datade lO 
de dezembro como o .. Dia da Declaração Univ~;rsal 
dos Direitos Humanos" e dá outras providências. 
Aprovado, em primeiro turno. -

-Projeto de Lei do Senado n<? 65/83; que intro­
duz dispositivos na Lei n<? 5.859, de 11 de dezembro 
de 1972, que dispõe sobre a proftssão de empregado 
doméstico. Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n<? 217 /8~, que altera 
a Lei n<? 6.576, de 30 de setembro de 197~, que dispõe 
sobre a proibição do abate de açaizeiro, para o fim de 
tornar abrangida por sua proteção a palmeira de ba­
baçu, na forma que especifica. RejeitadO. Ao Arqui­
vo. 

6.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem Presidencial n<? 135/86,· em regime 
de urgência nos termos do Requerimento n9 241/86, 
lido no Expediente. Aprovada, nos termo$ do Projeto 
de Resolução n9 86/86, após pareceres das comissões 
competentes. Ã Comissão de Redação. . 

- Redação final do Projeto de ReSolução n9 
86/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Mensagem Presidencial n<? 145/86, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento-n<? 242/86, 
lido no Expediente. Aprovada, nos termos do Projeto 
de Resolução n'1 87 j86, após pareceres das comissões 
competentes. À Comissão de Redação, 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
87/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

6.3.2 - Discurso do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Relatório 
do I Encontro sobre GoverOo e Sociedade da Nova 
República, promovido pela Subchefia para Assuntos 
Institucionais, do Gabinete Civil da Presidência da 
República. 

6.3.3 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 32 minutos, com Ordem do Dia 
que designa, 

6.4- ENCERRAMENTO 

7- ATA DA 140• SESSÃO, EM 30 DE JUNHO 
DE 1986 

7.1-ABERTURA 

7.2- EXPEDIENTE 

7.2.1- Requerimentos 

- N9 243/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n<? 47/86, que inclui a Categoria Funcional 
de Inspetor de Segurança Judiciária no Grupo­
Atividades de Apoio Judiciârio do Quadro Perma­
nente da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos, 
fixa os respectivos valores de vencimento e dá outras 
providências. __ 

- NY 244/86, de urgência para a Emenda da Câ­
mara ao Projeto de Lei dQ Senado nY 135/86, que fixa 

O lÃ RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

o número de candidatos que os partidos políticos po­
derão registrar nas primeiras eleí~ões para represen­
tação à Câmara dos Deputados pelo Distrito Fede­
ral. 

7.3- ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo nQ 35/85, que aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação Econômica e Industrial, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo Federal da Áustria, em Viena, a 3 de maio 
de 1985. _Aprovada. Ã promulgação. 

-Projeto de Lei do Senado n'1 74/81, que intrO­
duz alteração na Conso1idação das Leis do Trabalho. 
Aprovado, em primeiro turno. 
~ Projeto de Lei do Senado n'i' 258/85, que dispõe 

sobre prazo para restituição do Imposto de Renda re­
tido na fonte. Discussio adiada para a sessão do dia 
14 de agosto de 1986, nos termos do Requerimento n'i' 
245/86. 

7.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n" 47/86, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n9 243, 
lido no Expedient~.Aprovado, com emendas, após 
pareceres das comissões competentes. Ã Comissão de 
Redação. 

- Redação final das emendas do Sen~ado ao Proje­
to de Lei da Câmara n9 47/86, em regime de urgên­
cia. Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

-Requerimento n9 244/86, lido no Expediente. 
Rejeitado. Ao Arquivo. 

7 .3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 19 horas e 2 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

7.4- ENCERRAMENTO 

8- ATA DA 141• SESSÃO, EM 30 DE JUNHO 
DE 1986 

8.1-ABERTURA 

8.2- EXPEDIENTE 

8.2.1 - Requerimentos 

- N9 246J86, de urgência, para a Mensagem -n" 
116, de 1986, pela qual o Senhor Presidente daRe­
pública solicita autorização do Senado, para que a 
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres (MT) possa 
contratar operação de crédito para os fins que especi-
fica. -

- N" 247/86, de urgência, para a Mensagem O'i' 
141, de 1986, pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública solicita autorização do Senado, para que a 
Prefeitura Municipal de Torix.oréu, no Estado de 
Mato Grosso, possa contratar operação de crédito 
para os fin!l que especifica. 

8.3- ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n<? 
8/83, que dispõe sobre validade de concurso para 
cargo ou emprego da Administração Federal cenl:ra­
lizada e descentralizada. Aprovada. Ã Câmara dos 
Deputados. 

8.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n9 116/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n<? 246/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n"' 88/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã _Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n' 
88/86, em regíme de urgência. Aprovada. Ã promul-
gação. -

-Mensagem n' 141/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n" 247/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
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Projeto de Re..»:olução n9 8_9 f86. após pareceres das 
comi~sões cómPet'eiltei. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n" 
89/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

8.3.2 - Comunicaçio da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 19 horas e 22 T'l':.inutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

8.4- ENCERRAMENTO 

9- ATA DA 142• SESSÃO, EM 30 DE JUNHO 
DE 1986 

9.1 -ABERTURA 

9.2- EXPEDIENTE 

9.2.1 -Requerimentos 

- N9 248/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n9 31/86 (n9 7.596/86, na Casa de orig'em), 
que dispõe sobre a criação de cargos nos Oficios Ju­
diciais da Justiça do Distrito FeP,eral e dã outras pro­
vidências. 

- N9 249/86, de urgência para a Mensagem n9 
95/86, que autoriza a Prefeitura Municipal de Mogí 
das Cruzes - SP, a contrar operação de crêdito no 
valor de Cz$ 20.500.062, junto à Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo S.A. 

9.2.2 - Apreciação de matérias 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 
39/85, que dispõe sobre a recondução de membros 
do Conselho Federal de Cultura. Aprovada, nos ter­
mos do Requerimento n9 250/86. À Câmara dos De-­
putados. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
91/81, que introduz alterações na Consolidação das 
Leis do Trabalho, na parte concernente à organi~ 
zação sindical. Aprovada, nos termos do Requeri~ 
menta n<? 25 r /86. A Câmara dos Deputados. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 
96/80, que dispõe sobre a participação dos servidores 
nos órgãos de direção e fiscalização das entidade$ 
que menciona. Aprovada, nos termos do Requeri~ 
mento n'1 2:52(86. À Câmara dos Deputados. 

9.3 -ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n'1 33/82, que prorro­
ga por dois anos a validade do concurso de fiscal de 
contribuições previdenciãrias. Rejeitado. Ao Arqui~ 
vo. 

9.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Projeto de Lei da Câmara n9 31/86, em regime 
de urgência nos termos do Requerimento n9 248/86, 
lido no Expediente. Aprovado, em primeiro turno, 
após pareceres das comissões competentes. 

- Mensagem Presidencial n{l 95/86, em regime de 
urgência nos termos do Requerimento n'1 249/86, 
lido no Expediente. Aprovada, nos termos do Projeto 
de Resolução ni' 90/86., após pareceres das comissões 
competentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
90/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

9.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinâria a realizar-se 
hoje, às 20 horas, com Ordem do Dia que designa. 

9.4- ENCERRAMENTO 

10- ATA DA 143• SESSÃO, EM 30 DE JUNHO 
DE 1986 

10.1 - ABERTURA 

10.2 - EXPEDIENTE 

10.2.1 - Pareceres encaminhados i. Mesa 
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10.2.2- Aprecíaçào de matérias 

-Redação fmal do Projeto de Lei do Senado [}'? 

36/82, que dispõe sobre a apresentação de relatório 
ao Congresso Nacional após a realização de visita a 
País estrangeiro pelo Ministro das Relações Exterio­
res. Aprovada, nos termos do Requerimento n9 
253/86. Ã Câmara dos Deputados. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 
57/83, que obriga o registro dos estabelecimentos 
hospitalares nos Conselhos Regionais de Medicina. 
Aprovada, nos termos do Requerimento n' 254/86. Ã 
Câmara dos Deputados. 

- Redação ffnal do Projeto de Lei do Senado n9 
137 f84, que autoriza o Poder Executivo a aplicar re­
cursos do Fundo de Investimento Social (Ftl'JSO­
CIAL) !').a Assistência Médica da Previdência Social. 
Aprovada, nos termos do Requerimento n'~255f86. À 
Câmara dos Deputados. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 
45/85, que torna obrigatória a publícação anual, por 
parte de todos os órgãos da Administração Direta e 
Indireta, da!, despesas efetuadas com propaganda e 
publicidade, discriminando o montante pago a cada 
agência ou veíCUlo beneficiado. Aprovada, nos ter­
mos do Requerimento n' 256/86. Ã Câmara dos De­
putados. 

- Redação final do Projeto de Lei__do Se;nado n9 

128/85, que altera a redação do item IV do artigo 17 
da Lei n• 4.506, de 30 de novembro de 1964, e dá ou­
tras providências. Aprovada, nos termos do Requeri­
mento n' 257/86. À Câmara dos Deputados. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 
133/85-Complementar, que promove a remissão dos 
débitos fiscais e parafiscais das empresas e dã partici­
pação aos trabalhadores das mesmas. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n' 258/86. Ã Câmara dos 
Deputados. 

- Redação final do Projeto de Lei do Sen_ado n'~ 
312/85-DF, que dispõe, no âmbito do Distrito_feçje­
ral, sobre microempresa, isenções do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias e do Imposto sobre Ser­
viços de Qualquer Natureza, e dã outras providên­
cias. Aprovada, nos termos do Requerimento n' 
259/86. A sanção. 

10.2.3 - Requerimentos 

- N'>' 260/86, de urgência para o Projeto de Lei_da 
Câmara n'~ 15/86 (n'>' 4.645/84, na Casa de origem), 
que dispõe sobre as condições de trabalho, carga ho­
râria, salârio e ârea de atuação dos Assistentes So­
ciais. 
-N' 261/86, de urgência para o Projeto de Lei do 

Senado n' 200/85, que autoriza o Poder Executivo a 
reestruturar o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FN.DE) e adotar outras providências. 

10.3 - ORDEM DO DIA 

- :proj~to d_e Resolução n_' 64/86, que autoriza a 
Prefeito Municipal de Santa Izabel - GO a contra­
tar operação de crédito no valor de Cd 484.477,68. 
• .\.provado. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n' 65/86, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Colméia - GO a COntratar 
operação de crédito no valor de CzS 213.045,40. 
Aprovado. Â Comissão de Redação. _ 
~Projeto de Resolução n9 68/86, que autoriZa ã 

Prefeitura Municipal de Uruaçu - GO a contratai 
operação de crédito no valor de Cz$ 1.377.057,30. 
Aprovado. Â Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n'>' 176/83, que resta­
belece a garantia da estabilidade para todos -:~s em­
pregados. Discussão encerrada, voltando às comis- · 
sões cÇ>rtl_petentes, em virtude de recebimento de 
emendas. 

10.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n' 15/86, em regime 
de urgência nos termos do Requerimento n'>' 260/86, 
l_idp no Expediente. Aprovado, com emenda, após pa­
rec~res das comissões competentes. À Comissão de 
Redação. 

--:---Redação final da Emenda do Senado ao Projeto 
d~Lei d_a_Çãrnas:-a_n_'>' 15/86, em_ regime de urgência. 
Aprovada. À Câmara dos Dep-utados. 

- Pr:ojeto Qe Lei do Senado n' 200/85, em regime 
de urgência nos termos do Requerimento n'>' 261/86, 
lido no E;,.pediente. Aprovado, após pareceres das co­
missões competentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
200/86, em. regime de urgência. Aprovada. À Câmara 
dos Deputados. 
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- Redação final do Projeto de Resolução n' 
64/86. Aprovada, nos termos do Requerimento n' 
262/86. A promulgação, 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 
65/86. Aprovada, nos termos do Requerimento n' 
263j86. A promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'>' 
68/86. A_provada, nos termos do Requerimento n'>' 
264/86. A promulgação. 

10.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ODACIR SOARES- Apelo em fa­
vor de servidores de empresa de prestação de serviços 
ao Senado. 

· SENADOR BENEDITO FERREIRA- Conside­
rações sobre projeto de lei aprovado, que regulamen­
ta as condições de trabalho, na carga horária, o sa­
lário dos assistentes sociais. 

SENI!D_OR ODACIR SOARES- Irregularidades 
na administração do Sr. Ângelo Angelim. 

10.3.3 -Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

10.4 - ENCERRAMENTO 

li -ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

- N• 11. de 1986. 
U- ATOS DO SR. PRESIDENTE DO 

SENADO -· 
~ N'>'s 66' a 82:, de 1986. 
- N9 65, de 1986 (RepublicâÇãoj 
13-ATO DO SR. PRIMEIRO SECRETÁRIO 
-N'J8, de 1986 
- Portaria n'~ 282, de 1986 
14-ATO DO SR. DIRETOR-GERAL DO· 

SENADO 
- Portaria n9 23, de 1986. 
15-ATAS DE COMISSÕES 
16- MESA DIRETORA 

17- LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDO 

18- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 

Ata da 134t~ Sessão, em 30 de junho de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

Presidência dos Srs_ José Fragelli e Martins Filho 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS Sli.S. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Gal­
vão Modesto - Odacir Soares - Gabriel Hermes -
Hélio GueirOs - Alexandre Costa - América de Souza 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes -João Lobo -Jo­
sé Lins- Virgílio Távora -Carlos Alberto- Martins 
Fil,ho - Amir Gaudêncio - Maurício Leite - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
- Carlos Lyra - Albano Fr~nco - Lourival Baptista 
- Lomanto Júnior- Itamar Franco - Alfredo Cam-
pos - Severo Gomes - Benedito Ferreira - Beiledito 
C~nelas- Gastão Müller- José FrMelli- Marcelo 
Mrranda - Enéas Faria - Lenoir Vargas_ - Carlos 
Chiarelli - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~gelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. }9-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

~ Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
N'~ 212/86 (n' 28"1/86, na otigem), de 25 do corrente, 

referente à Mensagem n"' l j86-CN, que aprova as diretri~ 
zes do Primeiro Plano de Desenvolvimento do Nordeste 
da Nova Repübiica. 

(Projeto que se transformou na Lei n'>' 7.499, de 26 de 
junho de 1986). 

N9 213/86 (n"' 288/86, na origem), de 27 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n•ll, de 1986 (n' 
7.497/86, naquela Casa), que institui o regime jurldico 
dos funCionários do_ Serviço Exterior e dá outras provi­
d~ncias. 

(Projeto que se transformou na Lei n' 7.50 l, de 27 de 
junho de 1986' -- -

AVISOS DO MINISTRO CHEFE 
DO GABINETE CIVIL DA 

PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 

N'>' 387/86, de 25 de junho do corrente ano, encami­
nhando informações prestadas pelo Ministério da Indús­
tria e do ComérciO sobre os quesitos constantes do Re­
querimento n' 64, de 1986, de autoria do Senador Jorge 
Kalume, formulado com a finalidade de obter infor­
mações sobre o total de hectares de seringueiras planta­
das em 1985, os nomes com valores do débitos dos finan­
ciamentos do PROBOR I, 11 e 111. 

N<1 388/!:16, de 2:> de junho do I.Nrrente ano, encami­
nhando_ informações prestadas pelo Ministério das Co­
municações sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n'~72, de 1986, de autoria do Senador Jamil Had­
dad. formulado com a firialidade de obter informações 
sobre a transmissão de duas edições diârias de .. um jor­
nal internacional", originãrio de Washington, EEUU, 
pela Brasflia Supei-Rádio FM. 
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OF100 DO PRIMEIRO.SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N'" 243 (86,- de 27 do corrente, comunicando apro­
vação da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câma­
ra n'i' 7, de 1986 (ri'i' 4.629/84, naquela Casa), que institui 
normas para a propaganda eleitoral e dâ outras provi­
dências. 

(Projeto enviado à sGnção em 19-6-8~.) 

OFICIO 
Do Sr. ]"'..Secretário da Câmara dos Deputados encami­

nhando à revisão do Senado autógrafos do seguinte proje­
to: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 61, de 1986 

(NI' 3.895/84, na Casa de origem) 
~. 

Torílif obrigatório o emprego de substâncias e pro­
dutos retardantes de combustio em materiais, 
utensílios e peças suscetíveis de queima, usados nas 
indústrias de construçio civil e automobilística, e dfs... 
põe sobre normas para sua fabricação. 

O. Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' No processo de fabricação do material, 

utensílios e peças que integrem o produto final das in~ 
dústrias de construção civil e automobilística e que, no 
todo ou em parte, se componham de elementos suscetí­
veis de queima com chama, será obrigatóriO o tratamen­
to antifogo, pelo emprego e adição de substâncias e pro­
dutos retardantes da combustão, visando a diminuir sig­
nificativamente a sua in O amabilidade_ em caso de incên~ 
dio. 

ArL 21' O descumprimento do disposto nesta lei 
acarretará as seguintes penalidades: 

I - interdição ou apreensão do produto; e 
li -suspensão da atividade da empresa por 30 (_trin­

ta) e, em caso de rcinCídência, por 90 (noventa) dias. 
Art. 39 I:: vedada a importação de produtos com a 

destinação referida no art. J9, se não forem observadas 
em sua fabricação as condições nele previstas. 

Art. 4» O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, dispondo especialmente 
sobre: 

I -elaboração c aplicação dos testes de inflamabili­
dade, para listagem dos produtos abrangidos; 

Il - normas específicas para fabricação desses produ­
tos; 

III - inspeção, fiscalização e imposição das penalida-
des. _ 

Art. S<J As empresas têm prazo de 12~(dozc) mes~. a-­
partir da publicação da listagem de que trata o incfso I 
do art. 49, para adcqu<~r seu sistema de produção às exi­
gências desta lei. 

Art. 6~' Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) 
dias após a data de sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À.\· Comissões de Cfência e TecnoloiTa e de Eco­
nomia.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclli)- O Expediente 
lido vai à publicaÇão, 

Sobre a mesa, comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 
19-Secretário. 

S~o lidas as seguintes 

OF.·GL PFL-85_9/86 BrasHia, 26 de junho de 1986 
Senhor Presidente, 
Temos a grata satisfação de submeter à consideração 

de V. Ex~, com a solicitação de que determine as provi­
dêncillii indispensáveis no sentido de_ substituir o nome 
do Senador Lomanto Júnior pelo Senador O_d_acir_ Soa­
res, como-titular e do SenadQT_Odacir Soares pelo Sena­
dor Nivaldo Machado, como suplente, na Comissão Es­
pecial referente ao PLC n9 13, de 1986, que dispõe sobre 
o Código Brasileiro do Ar. 

Sendo só o que se nos oferece para o moinento, 
valemo-nos da oportunidade para renovar a V. Ex' nos­
sos_ prote..'>tus de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosas Saudações, Carlos Chiarelli, Uder do PFL. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAC!ONAL(Seção 11) 

OF. GL PFL-837/86 Brasília, 25 _de junho de 1986 

Senhor Secretário-Geral, 
Vimos, pelo presente, solicitar os bons oficios de V. S• 

no s~ntido de determinar as providências cabíveis, para a 
substituição do nome do Senador Américo de Souza, 
pelo nome do Senador Bene_dito Ferreira, na ComisSão 
Mista de Orçamento. 

SendÕ só o que se nos oferece para o momento, 
valemo-nos do ensejo para re"iterar a V, S• nossos protes­
tos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosas saud-ações, - Carlos -Cbiarêili, Uder do 
PFL. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidên­
cia, em atendimento a convite do Soviete da União, So­
viCte das Nacionalidades e Soviete Suprenio da União 
das Repúblicus Socialistas Soviéticas, designa Comissão 
integrada por es_ta Presidência e oS Srs. Senadores Octá­
vio Cardoso, Martins Filho, Hélio Gueiros e Carlos 
Chiarellli, para visitar aquele país, no perfodo de 5 a 25 
de julho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Em obediên­
cia ao disposto no art. 100, 111, in fine, alínea b, I, do Re­
gimento Interno, a Comissão de Economia encaminhou, 
para deliberação do Plenário, solicitação no sentido de 
que seja reexamiriado, pela Comissão de Con-stituição e 
Justiça, o Projeto de Lei da Câmara n9 247, _de_ 1983. 

&GJareço _aos Senhores Senadores que os dispositivos 
citados regulam a audiência da Comissão de Consti­
tuição e Justiça em relação às proposições originárias da 
Câmara dos Deputados e que, naquela Casa, receberam, 
do órgão técnico congênere, parecer favorável quanto à 
constitucionalidade e juridicidade. 

Assim sendo, não havendo objeção do Plenário, a Pre­
sidência determina seja o Projeto de Lei da Câmara n~' 
247, de 1983, encaminhado à Comissão de Constituição 
e Justiça a fim de que se pronuncie sobre a inconstitucio~ 
nalidade e injuridicidade argUida pela Comissão de Eco­
nomia em seu pari::cer. (Pii.usã.) - -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- sobre a mesa, 
projeto de lei que.vai ser _lido pelo Sr. f9-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 171, de 1986 

Autoriza o Supremo Tribunal Federal - STF- a 
criar cargos de Inspetor de Segurança Judiciária e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Ê autorizado o Supremo Tribunal Federal a 

criar no Quadro Permanente da sua Secretaria, por ato 
próprio, no Grupo- Atividades de Apoio Judiciário, 
Código STF-AJ-026, 30 (trinta) cargos de Inspetor de 
Segurança Judiciária Código STF-AJ-026. 

ArL -29 -As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias pró­
prias do Supremo Tribu-nal Federal. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Pretende-se, Senhores Legisladores, com este Projeto, 
estender aos quadros de pessoal do Supremo Tribunal 
Federal, o mesmo tratamento previsto para o Tribunal 
Federal de Recursos, qual seja o de autorizá-lo, por ato 
próprio, a criar cargos de Inspetor de Segurança Judi­
ciária para fazer frente à demanda existente nessa ãrea. 

O caráter "autorizativo" que se dá à Proposição tem 
em viSta sanar os possíveis vícios de iriicíafiva, constante 
do art. 115, 11, da Constfúiição Federal. 
_..Além do mais, autorizl.ú1do-se o Supremo Tribunal 

·Federal a criar os cargos referidos, por ato próprio, 
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cliinina-se a etapa de que venha o STF necessitar de pro­
por ao Poder Legislativo a referida criação. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Jorge Kalu­
me. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Ser­
viço Púhfh·o CiVil-e de Finanç-as.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
será publicudo e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soares._ 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho, repetidas vezes, destacado a enérgicã, corajosa 
e insuspeita atuação da Assembléia Legislativa do Esta-· 
do de Rondônia na luta que vem empreendendo contra 
os atos de improbidade e de incapacidade administrati­
vas praticados pelo Governo do Sr. Angelo Angelin. 

Louvando-me no eminente Depytado Walderedo Pai­
va, colho, de veemente discurso pronunciado por S. Ex• 
perante seus pares na Assembléia Legislativa de Rondô­
nia, informações incontestáveis quanto à ineficáCia do 
Governo Angelin. 

Destaco, assim, do pronunciamento do nobre Deputa­
do Walderedo Pai v a, alguns dados que, de maneira inso­
fismável, demonstram o malogro total da administração 
qUe está sendo realizada em Rondônia. 

Até 31 de dezembro de 1984, tendo-se por base a pres­
tação de contas do Governo anterior, Rondônia não 
possuía nem dívida interna, nem externa. A disponibili­

--dade línãnceira do Estado era de CrS 1,35 de crédito 
para cada Cr$ 1,00 de débito. O Volume de depósitos 
mantidos no BERON, pelo Estado, alcançava a cifra de 
34 bilhões de cruzeiros. 

Em maio de 1985, quai1do da posse do Sr. Angelin, se­
gundo consta de relatório da Secretaria de Planejamen­
to, o Estado tinha depositado no BERON a significativa 
importância de 140 bilhões de cruzeiros. 

Qual é, no entanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
atual situação financeira do Estado de Rondônia, um 
ano após o início do Governo Angelin? 

O Estado encontra-se a um passô da insolvência. 
O estudo do eminente Deputado Walderedo Paiva es­

clarece as razões do fenômeno. Segundo S. Ex'!-, o orça­
mento do Estado, relativo ao exercício financeiro de 
1986, foi calculado levando-se em conta inflação de 300 
por cento. De acordo com dados obtidos no Tribunal de 
Contas, o Estado já tinha empenhado, no mês de janeiro 
de 1986, 35 por cento do orçamento. Em fevereiro, con­
forme dados obtidos na Secretaria da Fazenda, 95 por 
cento dos recursos orçamentários já estavam comprome­
tidos. 

A imperfcia revelada pelo Governo Angelin, no que se 
refere à administração financeira e orçamentária, trouxe 
conseqüências funestas ao Estado de Rondônia, confor­
me se passa a demonstrar. · 

Com o adYento da Reforma Monetária, em fevereiro 
do corrente ano, o Governo Federal emitiu orientação 
para que os Estados efetuassem, em seus respectivos 
orçamentos, deflação de 30 por cento. 

Em Rondônia, a orientação não-pôde ser cumprida, 
porque O descontrole financeiro e orçamentário existente 
no Estado, desde O primeiro bimestre do ano, já não per­
mitia o ajuste solicitado pelo Governo Federal. 

A situUçào das finanças e do orçamento, em Rondô­
nia, apresenta-se de forma tão caótica que nem a Secre­
taria de Planejamento, nem a Secretaria da Fazenda é ca­
paz de informar qual a disponibilidade financeira atual 
do Estado. 

O descontrole é tão grande, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, que o Governo de Rondônia passou a assumir 
compromissos financeiros, sem ter sequer a necessária 
cobertura orçamentária. A situação -do Estado e,stã tão 
confusa que contratos estão sendo assinados sem a iden­
tifiCação dos recursos que o custearão, e licitações estão 
senda realizadas sem a existência de projetOs. 

Não se haverá de esperar muito e não existirão recur­
sos para o pagamento dos honorários dos próprios fun­
ciõnários do_ Estado. 
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O Deputado Walderedo Paiva investigou Iambém 
sobre a dívida externa do Estado, que já atinge a valores 
astronômicos: !50 milhões de dólares. 

Não bastando a dívida externa, quer o Sr. Governador 
também o endividamento interno, com a criação das 
Obrigações do Tesouro de Rondônia, cujo v"alor previsto 
é de 300 milhões de cruzados, como também quer a obM 
tenção de emprêstimos da rede bancária privada em 
igual valor. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é lamentável que todos 
esses vergonhosos atos estejam ocorrendo na Nova Re­
pública, erigida a partir do_ compromisso, firmado com a 
Nação pela Aliança Democrática, de que seriam proces­
sados no País as inadiáveis mudanças reclamadas pela 
sociedade brasileira. 

Isto posto, desejo conclamar a todos as forças que CS· 

tão colaborando na construção da Nova República que 
façam cumprir a cláusula do pacto assinado pelo PMDB 
e Frente Liberal referente à moralidade e austeridade di 
Administração Pública. 

Eis, em sua íntegra, a declaração do princípio, tão des· 
pudoradamente olvidado pelo atual Governo de Rondô· 
nia: 

"Em uma Nação marcada pela pobreza e 
ameaçada pelo desespero dos marginalizados, a Ad· 
ministração Pública deve se caracterizar pela credi· 
bilidade e pela participaç~o e se pautar sempre pela 
austeridade e moralidade," 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO: 

Exm~' Sr. 
Senador Odacir Soares 
Senado Federal 
Brasília- DF 

Pronunciamento do Deputado Walderedo Paiva, 
alertando os Srs. Depuiados sobre a situação econó· 
mica e financeira do Estado. 

Senhor Presidente 
Senhores Deputados 
Os Deputados fiscalizam o Governo para o povo e o 

povo fiscaiiza os DCputados para posterior julgamento, 
É com esta filosofia de parlamentar que ocupo esta 

Tribuna para alertar aos Senhores Membros desta au­
gusta Assembléia, das responsabilidades que o Poder 
Executivo vem jogando sobre nossos ombros, ora para 
legalizar atos que não deveriam ser praticados, ora pe­
dindo autorização para buscar recursos onde quer que 
estejam para tapar rombos de ca_ixa provocados por má 
administração ou por corrupção desenfreada. 

Pesquisando a situação econômico-financeira de nos­
so Estado, tomando por base as contas do Governador 
Jorge Teixeira, de 1984, cujos documentos encontram-se 
nesta Assembléia, com dadosjâ analisados pelo Tribunal 
de Contas, verificamos que o Estado de Rondônia 
siluava·se em posição invejável, com relação aos demais 
Estados da Federação. 

Rondônia, até 31 de dezembro de 1984, era um Estado 
que não tinha dívida interna ou dívida externa; sua dis· 
ponibilidade financeira era de Cr$ 1,35 de crédito para 
cada Cr$ I ,00 de débito; possuía, depositado no Beron 
um saldo financeirO -de 34 bilhões de cruzeiros, enquanto 
seus compromissos eram liquidados nas datas apraza· 
das. 

O desenvolvimento -do Estado era visto nos quatro 
cantos e o povo, via e sentia, seus reclames serem atendi· 
dos. 

Não faltava escola para as crianças, as estradas vici· 
nais e coletoras eram conservadas, enquanto novas eram 
abertas. Os hospitais ãtendiam a contento, a seguranÇa 
atendia os anseios da população; os problemas de ener· 
gia eram solucionados com rapidez e o governo 
preocupava·Se com a expansão da capacidade de trata­
mento e distribuía água. 

O saneamento foi uma preocupação do governador 
Jorge Teixeira. Ainda está 'em nossa mente a situação ca· 
Jamitoh pela qual passava a cidade de Porto Velho, 
onde detritos fecais corriam nos cantos das ruas, en­
quanto no interior a situação era bem pior. 

DIÃRIO DO ONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

A poeirá e a lama foram aos poucos cedendo lugar aos 
asfaltos, o~1 overno através de Um planejamento compe­
tente e sad o, coordenava um desenvolvimento integrad_o 
em todo E ,tado. O que se fazia na capital, era feito no in­
terior. Vej~m os ginásios de esportes, os asfaltamentos, a 
distribuiçãp de energia e água a construção das escolas e 
hospitais ei os equipamentos de segurança. 

Em maiÇ de 1985 quando Jorge Teixeira passou ache­
fia do GoVerno para Angelo Angelin, o Estado tinha de­
positado nO Beron 14Ó bilhões de cruzeiros, cujo valor 
está registrado no relatório da Secretaria de Planejamen· 
to e não fôi contestado pelo atual governo. 

Hoje a ~tuação do Estado é caótica. 
Para que os Senhores Deputados tomem conhecimen­

to, o Estado está a um passo da insolvência. 
O Orçan;tento do Estado para 1986 foi calculado com 

uma influção à buse de 300 por cento (trezentos por cen­
to). 

Segundo dados que colhemos no Tribunal de Contas, 
o Estado empenhou, no balanço de janeiro, o único até 
agora apresentado no Tribunal de Contas, 35 (trinta e 
cinco por cento) do Orçamento anual só no primeiro mês 
por dudos colhidos na Secretaria da Fazenda, ficamos 
sabendo que em fevereiro, 95 (noventa e cincO por cento) 
do Orçamento já estava comprometido. 

Com a reforma monetária o Governo federal orientou 
os Estados para efetuar uma deflação em 30 (trinta por 
cento) no orçamento, o que Rondônia não pode fazer, 
porque 95 (rloventa e cinco por cento) já estava compro~ 
metido. ' 

O Govern~.o do Estado, através de portaria da SE· 
PLAN usou .um índice deflacionário de 8 por cento. 

Com a medida louvável e corajosa do Presidente Sar· 
ney, Colocando um basta na inflação galopante que cor· 
rofa o salário'do trbalhador, as previsões orçamentárias 
dos Estados, não têm a mínima condição de serem reati­
zadas por quistões óbvias, estando aí a orientação de 
que o poder plíblico, de todos os níveis deveria reduzir 
30 por cento (no mínimo) de suas previsões. 

Rondônia não o fez, porque o descontrole orçamen· 
tário e financeiro do Estado, em fevereirO, já não o per­
mitia. 

Senhor Presidente, Senhores Deputados, 
O Estado não detém o controle financeiro. Invoco ao 

excelentíssimo Presidente desta Casa o seu testemunho 
no sentido de informar se o Poder Legislativo está tendo 
a lib~o:ração de suas parcelas trimestrais ou sendo atendi· 
do de acordo com as necessidades? 

Por informação da SEPLAN respondo que não. O Es· 
tado está liberando os recursos de acordo com as n_ecessi· 
dades de cada unidade financeira, porque nem a SE· 
PLAN nem a SEFAZ têm como informar qual a dispo· 
nibilidade do Estado. 

Senhor Presidente, 
O Poder Executivo está assumindo compromissos sem 

ter cobertura orçamentária. Estamos acompanhando pe-­
los Diários Oficiais e constatando que contratos estão 
sendo <Jssinados, onde pequeno índice do valor é empe-­
nhado licando o restante sem identificação, porque é re­
cwrso inexistente. 

O objeto dos contratos não estão sendo definidos 
corn clareza, obras são licitadas, quando são, sem a exis· 
téncia de projetos, e a Lei Orçamentária- 4.320- sen­
do de:sre_speitadu como se inexistisse para Rondônia. 

Senhores Deputados, · 
_ Toda esta situação coloca em risco o pagamento dos 
próprios servidores, tanto do Estado como dos perten· 
centes ..to quadro do Governo federal. 

Assumo o risco de fazer uma previsão de que em julho 
ou agosto, se não ocorrer antes, os servidores terão seus 
vencimentos atrasados. 

O buraco nas finanças do Governo está aberto. É pre­
ciso arranjar mais dinheiro para ser novamente vilipen­
diado. 

É neste momento que o Parlamento deve cuidar-se 
para não se tornar, em nome de supostas obras sociais, 
em meros legalizadores de atos irresponsáveis do Gover­
no. 

A incompetência da atual administração está .. em não 
saber utilizar os recursos financeiros disponíveis do Esta~ 

_do. . . 
Comparando a administração do Governo Jorge Tei· 

xeíra com a de Angelo Angelim verificamos que Angelim 
nada está construindo e sua grande obra, recuperação de 
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6-000 km de estradas vicinais transformou·se no princi· 
pai escândalo da Nova República, no Estado. 

Com Angelim a dívida externa do Estado já estã em 
150 milhões de dólares e ainda tem a coragem de enviar 
nova mensagem para a Assembléia solicitando novos 
empréstimos na ordem de 60 milhões de dólares. 

Para quê'? Para cobrir compromissos jâ assumidos e 
com contrato já assinado. A lei determina que os recur· 
sos devem ser previstos no orçamento para depois reali· 
zar as despesas. Angelim inverte a situação, primeiro as· 
sina o contrato e __ depois procura os recursos. 

Não bustando o endividamento externo, o Governo 
volta para o endividamento externo, ou digo, para o en· 
dividamento interno, solicitando autorização para criar 
os OTRO-Obrigações do Tesouro de Rondônia, com 
previsão inicial de 2.8 t 9.550, no v ator de 300 milhões de 
cruzados, apresentundo a agropecuária, a saúde a edu· 
cação e novamente as estradas vicinais como justific8.ti· 
v as. 

Não satisfeito, solicita a este Parlamento autorização 
para contrair empréstimo na rede bancária privada, no 
valor de 300 milhões de cruzados, com justificativas que 
visam colocar os parlamentares em situação constrange­
dora com o povo, mas cujo objetivo sabemos que não se· 
rá alcançado, como até agora seu governo nada fez. 

Para tudo que Angelim solicita recursos, no Governo 
Teixeira foi realizado sem o endividamento. O Governo 
precisa ê de competência, seriedade, honestidade e zelo 
com o dinheiro do povo. 

Para defender os próprios interesses do Estado, esta 
Assembléia não pode homologar, aceitar, autorizar estes 
desmandos. 

Pois assim o fazendo estamos tirando a oportunidade 
do futuro Governador, o eleito pelo povo, e assim que~ 
rendo, deixar de reconhecer estas dívidas ilegais, 
tr:.tnsferindo·as para o Governo federal, que o verdadei· 
ro responsável, pois a ele coube a indicação, sendo por· 
tanto o responsável pelos atos de seus prepostos. 

Senhores Deputados, a honestidade, a seriedade e a 
honrabilidade não precisam ser decantadas para serem 
reconhecidaS: 

Em nossa êpoca, quando o milagre passaa ser objeto 
de divulgação, desconfia·se do santo. 

Muito obr_ig_ªdo.- Deputado Walderedo Paiva- As~ 
sembléia Legislativa do Estado de Rondônia. 

26-6-86 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Gibran Kalil Gibran, o glorificado intelectual libanês, 
em seu "O Profeta", registrou que "O trabalho é o amor 
feito invisível". Este sensível pensamento espelha a tele­
fonista, permanentemente atenta ao cotidiano de sua de­
dicada tarefa, desempenhando-a com um sorriso, mesmo 
sabendo que '"as vibrações sonoras são aí transformadas 
em vlbiUções elétricas ... " 

O 2g-ae-jullho_ê o dia consagrado a essa abnegada 
classe, digna de toda <l n9ssa admiração ante os serviços 
cansativos que prestam. Se homenageio a telefonista, po­
rêm, a homenagem maior que o Congresso Nacional lhe 
poder{\ prestar é ir ao seu encontro, concedendo-lhe a 
aposentadoria aos 25 anos de serviço- que lhe ê devida 
- mas sem limite de idude, E sobre a matéria tramita na 
Câmara o Projeto n~' 5.775/85, que vem preencher essa 
lacuna. 

Conclamo, pois, os meus pare.<>, a acolherem a propo· 
sição, que atende plenamente os problemas psicológicos 
e neurológicos da classe, decorrentes da exaustão. 

Saúdo efusivamente a telefonista pela sua grata efe· 
mêride! 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, chegamos felizes ao fi. 
naJ deste penúltimo semestre da 47~ Legislatura, com 
bons frutos dos trabalhos desenvolvidos nas Comissões e 
nO -Plenário do Senado, não obstante estarmos em ano 
elcitorul, quando dois terços dos Senadores deverão ten· 
tar sua reeleição. 

Com este exórdio desejei salientar que nem essa preo­
cupação natural contribuiu para empanar o esforço de 
cada qual no cumprimento de seu dever parlamentar. 

Homenageio meus pares e agradeço a boa vontade que 
tiveram com meus projetos, no âmbito das Comissões 



2468 Terça-feira I 

Técnicas e neste Pknário, como estímulo à minha luta 
em favor do Brasil, da qual V, Ex~s participam. 

Não poderei sopitar" o meu contentamento quando da 
aprovação do projeto que isentou o aposentado de c_on­
tribuir para a Previdência, também resultante do meu 
Projeto n<:' 143, de 28 de maio de 1985. 

Pawh.:lamente, vi aprovados o de n<:' 261, de 1981, que 
aumenta a pensão da viúva de 50% para 75%, mantendo 
o benefício em __favor de filhos menores; a concessão_ de 
subsídios, através do meu Projeto n~ 200, de 1983, para a 
compra de gêneros de primeirã necessidade, tais como: 
farinha, arroz, feijão, carne, leite, açúcar e óleo, para 
famílias cuja rendu não ultrapasse cinco salários míni­
mos: o de n<:' 43, de 2 de abril deste ano, que reduz a jor­
nada de trab_alho dos funcionários do BNH, de oito para 
seis horas; o de n<:> 33, de 1982, qu~ prorroga por dois 
anos a validade do concurso de Fiscal de Contribuições 
Previdcnciártas. -

Foi a fórmula que encontrei para evitar a frustraçãÕ-­
dentre tantos candidatos aprovados e aguardando seu 
aproveitamento. Some--se-o Projeto n<:' 221, de 1985, que 
isenta de qualquer tributo áreas de terras de a tê 300 hec­
tares, aprovado nas Comissões, e o de n~> 78, de 1983, que 
extingue a figura do avalista em pequenas operações de 
desconto, este figurando na Ordem do Di.a _4e hoje. 

Estes meus projetos, alguns já encaminhados à Câma­
ra, vão se juntar aos demais, de minha autoria, que ali se 
encontram tramitando. 

Aproveito a oportunidade para desejar sucesso eleito­
ral aos meus pares, e um feliz recesso aos demais 
membros da Casa, em especial aos funcionãríos que nos 
servem tão diligentemente. 

Muito obrigado. (Muito bem! P'.::~.lmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Martíns Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Bcnedjto Fecr~ira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Pro· 
nunciu o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em várias oportunidades, Sr. Presidente, tenho cha­
mado a atenção da Ca!:!a com vistas ao desserviço que, de 
certo tempo a esta parte, Yem-se acentuando a maneira 
distorcíóa com que os nossos meios de comunicação vêm 
primando em divulgar fatos que se prestam na forma de 
como são expostos diante da opinião pública, a provocar 
o descontentamento do povo e, de certa forma, deixando 
mal os poderes constituídos, colocando em posição bas­
tante difícil a gestão da coisa pública no Brasil. 

Ainda há poucos dias, Sr. Presidente, chamava a 
atenção para cs.<;;c corolário de desacertos c, na oportuni­
dade, dava interprctw:;ão ao fato de que, talvez por difi­
culdades financeiras, não pudessem, na <~tualidade os 
no~o.;os jornais .o;,elecionar os seus redatores, os seus_;rti­
culistas e recrutar esses elementos dentre os_ melhores e 
mui..; capazes. Mas u verdade, Sr. Presidente, é que, ten­
do em vista a legislação em vigor e as faculdades soltan­
do, a exemplo dos demai:-. setores na qualificação de pes­
soal de nível superior, levas e mais levas de bacharéis em 
jornalismo, repito, a exemplo das demais faculdades das 
demais escolas de nível superior, a ponto de satur'ar o 
mercado, não vejo, Sr. Presidente, uma vez que é exigido 
para o exercício da profissão essa qualiffcação de nível 
superior c, aí, não poderíamos injuriar aqueles antigos 
jor~a!istas embora não bacharéis mas que, pela sua ca~ 
pact?a?e, pela. sua vivéncia, sempre fizeram da imprensa 
brastlctra m:ottvo de orgulho para todos nós, a ponto de 
ser a nossa 1m prensa, não só chamada como o 4<:> Poder 
mas, até mesmo aceita como 4~> Poder pela sua extraordi~ 
nária prestação de serviço à cultura e à educação da nos­
sa gente, graças a esses jornalistas não bacharéis., muitos 
dos quais ainda exercitam a profissão em razão do direi­
to adquirido. Então, não seríam àqueles que poderíamos 
atribuir a esse tipo, não poderíamos chamar mais de 
·~barrigas",_ s.r. Presidente, "barrigas", como eram adje­
tJvados esse Ltpo de gafe, esses tipos de cochilos que eram 
cometidos antigamente pelos jornalistas, hoje, lamenta~ 
velmcnt_c_,j{l é uma constante, logo, não há mais como a 
não ser que se qucirn que sejamos O Piís dos barrigudo;. 

Mas, na verdade, Sr. Presidente, para- rememorar, 
lembraria aqui noYamente que. na primeira página do 
Correio Braziliense, ainda hâ poucos dias, eu chamava a 
atenção, preliminarmente, para a malícia, pela forma 
com que se colocava o problema- "Especuladores pe-
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dem uma linha de crédito ao Governo.~· .. Ora, duas_ imo­
ralidades. A primeira, por um especulado r ousar Pedir li­
nha de crédito; e a segunda, colocar o Governo n_a po­
sição imoral de ;,tceitar e, mais ainda, se viesse a ~onceder 
essa linha de crédito. Ocorre que não havia e_speculador 
na história. Para aqueles que tiveram tempo para ler a 
matéria, jâ que hoje em dia somos os hOniens da man­
chete, já que ninguém tem mais tempo para ler o corpo 
da matéria, muitas d<J.s vezes nos contentamos em aceitar 
a m~nchcte como a noticia, e daí a ação mais gue nefasta 
do jornalista que mutila a notíCí3. e· a- matéria com a man­
chete que nada diz respeito ao seu conteúdo e à sua subs­
tância. Mas a verdade, Sr. Presidente, é que no corpo da 
matéria não havia especulador pedindo Hnha de crédito, 
h:.wia pecuaristas pedindo uma linha de crédito, produ~ 
torcs rurais pedindo uma linha de crédito, logo não eram 
e.~eculadores. Mas, como que a atestar o propósito deli­
berado, porque não vou cometer a injúria quC uin bacha­
rel em jo(ilãlismo seja capz deste tipo de barriga, mas tal 
o d(.'SCaso, tal o desapreço à verdade, tal o desamor e o 
desrespeito ao verbo. que eu não vou injuriar esse jorna­
lista, este {lrticulista fosse ele capaz de confundir as coi­
sas senão com o propósito de fazer corlfusão, porque di­
zia ele na matéria: uma linha de crédito para fazer confi­
namento ele bois em pastagens. 

Ora, Sr. Presidente, _é como se dizer -que o sol estaYa 
quente ontem à meia-noite; seria mais ou menos isso, 
não me ocorre uma outra figura mais aproximada, mais 
adequada. Mas seria como se dizer que o sol estava 
quente à meia-noite, repito, se dizer possível fazer confi­
namento em pastagem. 

Mas hoje, Sr. Presidente, eu daria um outro exemplo: 
ainda há poucos dias, esse jornalismo da Televisão, par­
ticularmente estu que detém hoje a grande audiência na­
cional •. que é a Rede Blobo, no afã de turbar, tumultuar e 
confundir, quando dava notícia das .dificUldades dos 
produtores de arroz no sul do Pará em vender e colocar a 
sua pro~t!_çã9, já que região pioneira, já que região cuja 
fronteira agrícola vem-se ahtriando agora, nos últímos 
anos •. não contando com uma infra-estrutura de apoio, 
espccwlcmnte a de armazenagem e aquisição por parte 
do Governo. lá estaria um cidadã_o_ que, contra tudo e 
contra todos e apesar dos Governos, montou uma má­
quina de descascar arroz no_ longínguo Município de 
Xinguara no sul do Pará. 

Mas, o que apre..<ienta o jornalista daquele telejornal ao 
apontar o especulador, mostrar o proprietário, e o esta­
belecimento, a pequenina máquina de arroz montada lá 
naquele longínquo município? O proprietário é aponta­
do U execração pública como um especulador que estaria 
lll comprando arroz, porque o Governo não se fazia pre­
sent: ali, para adquiri-lo dos produtores. Pois bem, Sr. 
Prcstdente, temos aí, então, que o pioneiro, gue o 
desbravador, o que vai montar uma pequenina- pelo 
tamanho do prédio, pela dimensão, qualquer pessoa que 
tenha uma noção do que é uma máquina de beneficiar 
arroz deve ter imaginado que ali deveria ter uma maqui­
ninha dessas que se coloca nas fazendas para atender aos 
colonos, dessas gue seriam quando muito capazes de 
atender um pequeno povoado, mas que imprescindível, a 
niio ser que o jornalista entenda que implantar uma pe­
quena indústria numa região inóspita e difícil como 
aquela, sem nenhuma infra-estrutura governamental, 
porque nem energia elétrica as empresas oficiais estão lá 
para fornecer nessas frentes avançadas. Mas o certo é 

- -·que, por desconhecer totalmente a utilidade, a importân­
cia de uma pequena máquina de arrQZ numa comunida­
de, precisava execrar aquele cidadão, precisava colocá-lo 
no pelourinho da opiníão pública, porque o modismo 
agora é apontar todo mundo que trabalha e produz 
como especulador, como produtor. Todo o produtor, 
todo o industrial, todo o empresário, como especulador, 
esse é o modismo, ou é burrice ou é má fé. Mas como 
não se pode conceber que sejam as nossas universidades 
capazes de diplomar um idjota, capaz de tamanha estul­
tice, não me resta outro caminho, Sr. Presidente, senão 
debitar estes fatos à desonestidade intelectual, à má fé. 

M<~s, hoje, Sr. Pn:sdente, os jornais nos dão notícia de 
um fato re-.tlmente curioso, curioso porque deixa inal o 
Poder Executivo, deixa mal o Governo diante do pncote 
inflação Lero, deixa mal as autoridades resp~..)nsáveis pelo 
abastecimento, porque é altamente subversiva a matériu 

.divulgada nos jornais de hoje. 
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Diz t!qui o articulista, nessa síntese DF-Repórter, que 
como sabem V. Ex~s é um apanhado de matérias princi­
pnis dos principal5 jormds, sobre o Li tu lo: ''A Carne do 
Brusil". 
Diz a matéria: 

'"A CARNE DO BRASIL 
O Governo assegura que até o próximo dia 16 es­

tarão no país, 3,5 mil toneladas de carne importada 
dos Estudos Unidos. Segundo o secretário­
executivo do Conselho Interministerial de Abasteci­
mento- CINAB, João Bosco Ribeiro. ainda não 
estão acertadas as datas nem as quantidades de in­
temalização da carne adquirida na Comunidade 
Econômíca Européia- CEE. Bosco confirmou que 
foi cancelado o transporte de 100 toneladas de carne 
da CEE por via aérea, que chegaria nos aeroportos 
do Rio e Sào Paulo, a semana passada. Os motivos 
que levaram o governo a alterar o transporte, que 
somente será por navios, não foram explicados por 
Bosco já que a modalidade (aérea ou marítima) não 
implicurá em gastos adicionais." 

Ora, Sr. Presidente, nada mais leviano, nada mais ir­
responsável. Qual o aluno do primário, neste País, nesse 

_primário mal feito, atabalhoado que ai está, hoje rotula­
do de primeira fase do primeiro grau, que rião sabe que o 
transporte marítimo é "n" vezes mais barato que o trans­
porte aéreo? Mas, o articulista aqui se permitiu afirmar 
q~e? tru.nsp?rte aéreo ou marítimo, desse para aquele, 
nao 1mphcana em gastos adicionais. -

E prossegue: 

"A Interbrás, subsidiada da Petrobrás que nego­
ci-a -a- importação de carne da CEE pelo Governo 
brasileiro, está acertando as datas e quantidades 
para entrada da carne da comunidade no País ... Até 
a próxima semana, o cronograma de desembarque e 
de quantidades será enviado pela Jnterbrás ao Ci­
nab", informou Bosco. O Governo adquiriu 90 mil 
toneladas de carne dos Estados Unidos, a US$ 
655,00 a tonelada, e da CEE 100 mil toneladas, ao 
preço de USS 635,00 e outras 60 mil, por US$ 
630,00. As 250 mil toneladas, no total, irão compor 
o estoque regul::1dor oficial. Segundo João Bosco, 
somente apôs a chegada da carne importada o mer­
cado .será normalizado." 

Ora, Sr. Presidente, semana passada, os jornais brasi­
lienscs noticiaram que o Governo teria autorizado uma 
revisão nos preços, para fazer a entrega dessa carne ao 
preço de 19 cruzados e 50 centavos o trazeiro e 13 cruza­
dos e 50 centavos o dianteiro aos açougueiros, que r.ec!a­
mavam da margem de lucro, se pagassem eles os preços 
fixados aos supermercados, não lhe sobrariam uma mar­
gem de lucros, compatível com os seus custos c com as 
suas despesas opemcionais. 

~ Ma~ •. sr. Preside.nte, a serem verdadeiros estes preços, 
nao ereto, Sr. Pres1dente, porque pelo que se_depreende 
da matéria, essa carne seria CIF Rio de Janeiro e São 
Paulo. E se for CIF tanto fazia vir de avião como vir de 
navio, não teria custo adicional. Mas, a ser' verdade, Sr. 
Presidente, me$mo de navio, esta carne estaria custando 
para o Governo Czl 8,76 por quilo. Quem é o especula­
dor, Sr. Presidente, a ser e a merecer fé essa matéria do 
jornal? Seria capaz o Governo Federal, empenhado 
como está, a ponto de admitir publicamente- alguns de 
seus auxiliares- que sabem que determinados segmen­
tos da economia estü.o asfixiados porque o congelamento 
os. pegou em baixa, e tanto é verdade que recentemente 
fot publicada uma revisão no tabelamento exatamente 
pura acudir alguns desses segmentos, que ~tavam abso~ 
lutamentc inviabilizados em face do congelamento de 
preços, como poderia e como ficará mal o Governo, Sr. 
Presidente, rec:?endo a carne a CzS 8,76 o quilo e entre­
gando aos vareJIStas a CzS 19,50 o quilo? Isso não é espe­
cula(,:ão. Sr. Presidente! Não diria ser caso de polícia 
porque a Polícia não prende o Governo porque é ele que 
a remunera, é ele que dâ as ordens. 

. Sr. Prêsidente, tais e tamanhos os absurdos cometidos 
pc~u.nos.sa imprcnsu, que ela é capaz de afirmar que se 
vat laL~o:r confinamento em pastagens, essa imprensa que 
é ~.!<traz de chanwr um muquini.sta de arrol:, de atravessa­
dor~ 
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Um industri:.d, Sr. Presidente, não aqui, onde h;j tan­
tos bafejas du oficialidade, mas lá na longínqua Xingua­
ra, esse homem aparece num programa de televisão 
apontado como um atravessador. 

Ent~to, Sr. Presidente, a( fica a minha dúvida. Ma~ de 
qualquer forma, a par desta minha dúvida, o meu apelo, 
que os rc.daton::s desses jornais, que os diretores desses 
programas de televisão examinem se é realmente, por in­
compcténci:..t, então :.~i seria o caso de requalificar e-sSes 
articulistas, dar-lhes cursos, dar-lhes, pdo menos. alguns 
rudimentos quanto ao vernáculo. 

Mas, Sr. Presidente, se for má-f!!. que haja <l substi­
tuiçào desse pessoal, qu~ detém um poderio tamanho, 
como cu disse, rcc~)nh~l.!ido por h>dos nesse País como o 
4\' poder. E el~s não têm o direito, mas pelo contri:lrio, 
têm o dever de colaborar pam que este País se reencon­
tre, para que este País, sobretudo, tenha paz e sossego 
para trabalhar c produzir, 

Eis ai, Sr. Presidente, o meu protesto, o meu apelo ao 
l::x~cutivo, para que venha, de público, através de suas 
lideran~;as, extremar de dúvidas a sua posição porque, 
na forma com que está posto aqui, Sr. Presidente, che­
gando estu l.!arnc para os órgãos responsáveis pelo nosso 
abastecimento desse gênero tão signíficativo na mes_a _ _do 
brasileiro, como sói ser a carne, e chegando ela ao p-reço 
de 630 dôlar_es, corno aqui afirma esta matéria e também 
em outros jornais, cu tenhu realmente constatado,_ isso 
nunc:J foi desmentido, fica realmente o Poder Executivo 
Federal numa posição equívoca. Como comprar carne a 
C.-:$ 8,76 o quilo e colocú-!a aos preços que al estão? 

E novamente, Sr. Presidente, dirijo-me aos diretores 
respons(lveis pelos programas de televisão, aos redato­
res., aos secretários de redação> em suma,_ a todos que 
tem uma parcela importante de responsabilidade na di­
vulgação dos fatos, que .sejam mais informativoS, Sr. 
Prt.!sidcnte, c menos opin-ativos, até que tenham conheci­
mento, que umadurcçam mais -n-o exercício da sua profis­
são, ou pelo menos, tenha a grandeza da humildade de 
prol:urar :-;e informar com aqueles que realmente conhe­
cem a matéria c, evitem passar pam si esse atestado de 
incompe-tência c de tn.trrice, tamanha:; a.:. confusões que 
estão divulgando nos meios de comunlcação e poupem o 
povo brasileiro de tantas e tamanhas inquictucõcs e in­
tranqai!idades. 

Era o que tinha <l di:.::cr, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa. comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 1~'-Secretário. 

São lidas as seguintes: 

O f. GSH G - 028/86 
Brasnta, 30 de junho de 1986 

Senhor Presidente, 
D".tr'Jjo-me honrado a V. Ex• para comunicar-lhe que 

me ausentarei do BrasH a partir de 5 de julho a fim de 
participar de visita oficial à União das Repúblicas Socia­
listas Soviéticas, integrando a delegação do Senado, con­
vidada pelo governo daquele país. 

Vale-me a oportunidade para renovar a V. Ex• meus 
protestos de estima e consideração. - Hélio Gueiros. 

Brasília, 26 de junho de 1986 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex• que me ausenta­

rei do Pais a partir de 5 de julho, a fim de, no dese!Jlpe­
nho de missão com que-me-distinguiu o Senado, paTtici­
par da visita à União das Repúblicas Socialistas Soviéti­
cas, atendendo a convite formulado pelo Soviete da 
União, Soviete das Nacionalidades e Soviete Supremo, 
daquele pafs. 

Na oportunidade reitero a V. Ex.' expressões de distiD­
guido apreço e consideraçãCl.__- Octávio Cardoso. 

Brasília, 26 de junho de 1986 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex• que me ausenta­

r!;i do Pais a partir de 5 deju!ho,-a f1m-de,-no-àes-empe­
nho de missão com que me distinguiu o Senado, partici­
par da visíta à União das Repúblicas Socialistas Soviéti­
cas, atendendo a convite formulado pelo Soviete da 
União, Soviete dãs Nacionalidades e Sovíete Supremo, 
daquele País. 

Na oportunidade reitero a V. Ex' expressões de distin­
guido apreço e consideração._-~ Martins Filho. 
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O f. GL PFL - 869j86 
Brasília, 30 de junho -de 1986 

Senhor __ Presidente, 
Temos a satisfaÇão de comunicar a V. Ex• que nos au­

s:ntar_emos do País a partir do dia 5 de julho, com previ­
sao até o dia 15 do mês, com o objetivo de, no desempe­
nho de missão com que nos distinguiu o Senado Federal 
participar da vísita à União das Repúblicas Socialis~ 
Soviéticas, atendendo a convite feito pelo Societe da 
União, Soviete das Nacionalidades e Soviete Supremo 
daquele PWs. 

Sendo só o que se nos oferece para o momento, vale­
mo-nos da oportunidade para reiterar· a V. Ex', nossos 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosas Saudações - Carlos Chiarelli Líder do 
PFL. ' 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)~ As comuni­
cações lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1 "'-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 227, de 1986 

Requeiro, na forma do art. 389, XVII, do Regimento 
Interno do Senado Fe9eral, a prorrog:ação do p~azo ass­
sinalado no artigo 389~ IJI, do Regimento Interno do Se­
nadO Feôeral, -relativamente ao recebimento de emendaS, 
perante a Comissão EspeCial do Código BraSfldfo de 
AeronáUtiCa~ COrri- I'elação do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 13/86 (n"' 3.289l84, na Origem), por mais 40 (quaren­
ta) dias. 

N. Termos 
P. Deferimento. 
Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Hélio Guei­

ros, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprov~-~ permaneçam senta-
dos. (PimsaT ~--- - -

Aprovado. 
Aprovado o requerimento fica prorrogado o prazo so­

licitado. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. ]"'­
Secretário. 

São lidos os seguin~es 

REQUERIMENTO 
N• 228, de 1986 

Requerem-os urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para, a Mensagem n"' 210, de 
JQ86, pela qual o Senhor Presidente da República solici­
ta autorização do Senado, para que o Governo do Esta~ 
do do Pará possa contratar operação de crédito para os 
fins que especifica. 

Sala das SeSsões, 30 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos - Odacir Soares - Octávio Cardoso. 

REQUERIMENTO 
---- N• 229, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento _Interno, para o Ofício Sf7, de 1986, atra~ 
vés do qual o Governador do Estado do Rio Grande do 
Sul. solicita autorização do Senado, para contrafãr-o-pe­
ração de cr~ito p_ara os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. -Alfredo Cam­
pos ~ Carlos Chiarelli - Jorge K!}Inmg, 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Estes reque­
rimentos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 375, itt;m 2, áo- Regím<;nto Interno. -

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) ~ Na sessão 
ordináiiã dO dii27-do Corrente mês foram lidos os Ofí­
cios n\"s S/6 a Sf8, de 1986, do Governo do Estado do 
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Rio Grande do Sul, .s_olicitando autorização do Senado 
rara que aquele Estado possa realizar operações de em­
préstimo externo. para os fins que especifica. 
--As matérias ficaram aguardando, na Secretaria-Geral 

da Mesa, a complementação dos documentos neces­
sários. 

Tendo a presidência recebido os referidos documen~ 
tos, despachará as matérias às Comissões de Finanças e 
de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)~ Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
da Câmara nq 32, de 1986 (n9 7.541/86, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que cria a t4• Região de Justiça.do Traba­
lho e_ o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, 
institui a correspondente Procuradoria Regional do 
Ministério Público da União junto à Justiça do Tra­
balho e dá outras providências, tendo 

PARECERES ORAIS FAVORÁVEIS, proferi-
dos em Plenário, das Comissões: 
~ de Serviço Público Civil; 
~ de Finantas; e 
~- â.e Legislação Social. 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão Ex­
traordinária do dia 26 do corrente tendo sido aprovado 
em primeiro turno. 

Discussão do projeto em segundo turno. 
Não havendo quem queira discuti-lo encerro a discus­

são. 
Nos termos do art. 322 do inciso 119 do Regimento In­

terno a matéria depende para a sua aprovação do voto 
favorável da maioria absoluta dos membros da Casa, de­
vendo a sua votação ser feita em processo nominal. Ten­
do havido entretanto _ _acordo entre as lideranças a ma­
téria foi aprovada em primeiro turno simbolicamente, 

Assim, em consonância com aquela decisão_~ Presi­
dência i(á submeter o Projeto ao Plenário em segundo 
turno pelo mesmo processo. 

Votação do projeto em segundo turno. 
Os Srs. que o- aprovam queiram perril.ianeCer sentados. 

(Pausa,) 
Aprovado. 
A matéria vaí à sanÇão. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 32, de 1986 

(N9 7.541/86, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Cria a 14• Região da Justiça do Trabalho e ores­
pectivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a cor~ 
respondente Procuradoria Regional do Ministério 
Público da União Junto à Justiça do Trabalho e dá 
QUtr_I\S. providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !9 Fica criado o Tribunal Regional do Traba~ 
lho da 14• Região, que terá sede em Porto Velho e Juris­
dição nos Estados de Ro_nd_ônia e do Acre. 

Art. 2"' O Trib~Jcnal Regional do Trabalho da 14• Re~ 
gião será composto de 8 (oito} Juízes, com vencimentos e 
vantagens previstos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) 
Togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) Classistas, de 
investidura temporária, representantes, respectivamente, 
dos empregados e dos empregadores. 

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada Juiz 
Classista. 

Art. __ 3.., Os Juízes Togadàs serão nomeados pelo Pre­
sidente da República. 
I- 4 (quatro), dentre Juízes do Trabalho Presidentes 

de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antigUidade 
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e, Po~erecimento, alternadamente, com jurisdição na 
área desmembrada da 1_1' Região de Justiça do Trabalho 
e, se insuficientes·, --a -complementação se fará 
aproveitando-&.e pelo mesmo critério de antugUidade e 
merecimento, da jurisdição da 11• Região da Justiça do 
Trabalho. '-_ 
li- 1 (uin) dentre integrantes· do Ministério Público 

da União junto ~ Ju~tiça do Trabalho; e 
III- 1 (um), dentre advogados no efetivo exercício da 

profissão. __ 
Parágrafo único. Para fins de preenchimelltO, pOr 

merecimento, das 2 (duas) vagas de Juiz Togado reserva­
das a Magistrados de carreira, o Tribuna] Regional do 
Trabalho da 11' R~.ã_o, dentro do prazo_ de 1 O (dez) 
dias, contados da publicação, desta lei, elaborará duas 
listas tríplices, atendido o disposto no inciso I deste arti­
go, que serão encaminhadas ao Ministério da Justiça. 

Art. 4~ Os Juízes Classista_s se_rã_o designados pelo_ 
Presidente da República, na forma dos arts._ 684 ç 689 da 
Consolidação das Leis do trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n'i' 5.452, de I 'i' de maio de 1943, dentre nome$ 
constantes de listas trípliceS OJ:"ganizadas pelas ass-o­
ciações sindicais de grau superior, que tenhãm sede na 
ãrea de jurisdição da 14• Região. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, dentro de lO (dez) dias contados da publi­
cação desta lei, mandará publicar edital, convocando as 
associações sindicais mencionadas neste artigo, para que 
apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, suas listas trípli­
ces, que serão encaminhadas, pelo Tribtirial Superior do 
Trablho, ao Ministêrio da Justiça. 

Art. S'i' Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 
e os Juízes Substítutos, que tenham, na datã dã- publi­
cação desta lei, jurisdição sobre o território da 14• Re­
gião, poderão optar por sua permanência, conforme Q 

caso, no Quadro da 11 f Regi~o. 

§ I 'i' A opção prevista neste artigo será manifestada 
por escrito, dentro de_30 (trinta) dias, contados da publi­
cação desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da !I f Região e terá caráter irretratável. 

§ 2~ Os Juizes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que optarem pela l t" Região permanecerão servindo na 
14'" Região. garantidos os seus direitos à remoção e pro­
moção, à medida que ocorrerem vagas no Quadro da 11• 
Região, observados os critérios legais de preenchimento, 

ArL 6<:> O Tribunal Regional do Trabalho da 14• Re-
gião terá a mesma competência atribuída aos Tribunais 
Regionais do Trabalho pela legislação em vigor. 

Art. 79 O novo Tribunal sCtá1nSlãlado e presidido, 
até a posse dO Presidente e Vice- Presidente eleitos, de 
conformidade com as disposições da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, pelo Juiz Togado mais antigo 
oriundo da carreira de Juiz do Trabalho. c0Q1putad~ a 
antigUidade de classe de Juiz Presidente de Junta de Con­
ciliação e Julgamento, prevalecendo o efetivo exercício 
na ãrea desmembrada. 

Parágrafo ún-iCo. O novo T_ribunal aprovarã seu Re­
gimento Interno dentro de 30. (trinta) dias, contados da 
data de sua instalação. 

Art. 8'1 Uma vez_aprovado e publicado o Regimento 
Interno, na sessão que se seguir, o Tribunal elegerá o 
Presidente e o Vice-Presidente, de conformidade com as 
normas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Art. 9'1 Até a data da instalação do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 14• Região, fica mantida a atual 
competência do Tribunal Regional do Trabalhº da llf 
Região. 

§ J'i' Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 
14• Região, o Presidente do Tribunal Regional do Tra­
balho da 11'" Região remeter-lhe-á os processos oriundos 
do território sob jut"isdição do novo Tribunal, que não 
tenham tecebido visto do Relator. -_ ~· -- --· 

§ 2'i' Os -processos que já tenham recebido visto do 
Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Tra­
balho da 11• Região. 

Art. lO. As Juntas de Conciliação e Julgamento se­
diadas nos Estados de Rondônia e do Acre ficam trans­
feridas, com seus funcionários, seu acervo Ólaterial e 
quaisquer outros bens, para o Tribunal Regional do Tra- · 

. balhO: da 14• Região, sem prejuizo dos direitos adquiri-
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dos e respeitadas as situações pessoais de seus Juízes, Vo­
gais e servidores. 

§ 19 Os cargos existentes na lotação do Tribunal Re-­
gional do Trabalho da 11 f Região, a que se refere este ar­
tigo, são transferidos para o Tribunal Regional do Tra­
balho da 14• Região. 

§ 211 Os Ju1zes Vogais e servidores transferidos na 
forma deste artigo con__tinuatão a perceber vencimentos e 
vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11' 
Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal cria­
do por esta lei os recursos necessários ao r:espectivo pa­
gamento. 

§ 3'i' Poderão ser aproveitados, no QUadro de Pes­
soal do Tribunal ora criado, em cargos ecjuivalentes. os 
funcionários requisitados de outros órgão~ da Adminis­
tração Pública Federal em exercício nas Ju,ntas de Conci­
liação e Julgamento subordinadas à jur\sdição, desde 
que haja concordância do órgão de origetn. 

Art. li. Ficam criados, no Quadro d_e Pessoal do 
Tribur~._al Regional do Trabalho da 14• Reg~ão. com are­
trib!.lição pecuniária prevista na legislaçãO em vigor, 2 
(duas) funções de Juiz Classista e 6 (seis) chrgos de Juiz 
Togado. f 

Art. 12. Além dos cargos e funções tdnsferidos ou 
criados na forma -dos arts. 10 e t 1 desta lei, ficam cria­
dos, no Quadro de Pessoal da Justiça d_o Tnl.balho da 14• 
Região, com os vencimentos e vantagens fiiados pela le­
gislação em vigor, 4 (quatro) cargos de Juii Substitutivo 
e os cargos em comissão constantes do Ar ex o I. 

Art. 13. O Tribunal Regional do Tra~alho da 14• 
Região, dentro do prazo de 90 (noventa) d,ias, contados 
de sua instalação, abrirá concurso públic? de provas e 
títulos para preenchimento das vagas de JUfZ Substituvo, 
depois de satisfeitO o disposto no art. 5Y l:iesta lei. 

Art. 14. Os cargos constantes do Ane?t-o I desta lei 
serão providos após a instalação do Tribúnal Regional 
do Trabalho da 14• Região, com sede emiPorto Velho, 
nos termos da legislação_ em vigor. ! .... 

Art. 15. Os servidores atualmente lot~dos nas Jun­
tas de Conciliação e Julgamento com juris~ição no terri­
tório da 14' Região da Justiça do Trabalha poderão per­
manecer no Quadro de Pessoal da llf Re~ião, mediante 
opção escrita e irretratável, manifestada ao Presidente 
do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30 (tiinta) 
dias, contados da publicação desta It {. 

Art. 16. Fica criada, como órg~o do Ministêrio 
Público da União junto à Justiça do Trabalho, a Procu­
radoria Regional do Trabalho da 14f Região, com a 
competência prevista na legislação em vigor. 

Parágrafo único. A procuradoria Regional do traba· 
lho da 14• Região compor-se-á de 4 (quatro) Procurado­
res do Trabalho de 2• Categoria, um dos quais será de­
signado Procurador Regional. 
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Art. 17. Para atendimento de composição de Procu­
radoria Regional do Trabalho da 14• Região, ficam cria­
dos 4 (quatro) cargos de Procurador do Trabalho de 2• 
Categoria, os quais serão preenchidos de conformidade 
com a legislação em vigor. 

Art. 18. Fica criado o Quadro de Pessoal da Procu­
doria Regional do Trabalho da 14• Região, na forma do 
Anexo 11 desta lei, cujos cargos serão preenchidos de 
conformidade com a legislação vigente, se'ndo-lhes entre­
tanto aplicados os mesmos valores de reajustamento, cri­
têrios de gratificação e condições de trabalho fixados no 
Decreto-lei n'i' 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as 
alterações posteriores. 

Art. 19. O Ministério da Justiça, ouvido o 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, promoverá a 
instalação da Procuradoria Regional do Trabalho da 14f 
Região. 

Art. 20. Os Juizes nomeados na forma do art. 3~ 
deSta lei tomarão posse em Brasília, perante o Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho. 

Parãgrafo único. A posse dos Juízes referidos neste 
artigo deverá realizar-se dentro de 30 (trinta) dias, conta­
dos da nomeação, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, 
em caso de força maior, ajuízo do Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho. 

Art. 21. Compete ao Tribunal Superior do Traba­
lho, através do seu Presidente, tomar todas as medidas 
de natureza administrativa para instalação e funciona­
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 14• Regiílo. 

Art. 22. O Poder Executivo fica autorizado a abrir 
créditos especiais até os limites de Czl 9.600.000,00 (no­
ve milhões e seiscentos mil cruzados), para atender às 
despesas iniciais de organização, instalação e funciona­
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 14• Região. 

§ 1 'i' Os créditos a que se refere este artigo serão con­
signados, respectivamente, em favor do Tribunal Supe­
rior do Trabalho e do Ministério Público da União junto 
à Justiça do trabalho. 

§ 29 Para atendimento das despesas decorrentes aa 
abertura dos créditos especiais autorizados neste artigo, 
o Poder Executivo poderá cancelar dotações consigna­
das nos orçamentos da 11• Região da Justiça do Traba­
lho, destinadas a despesas que seriam realizadas pelas 
Juntas de Conciliação e Julgamento desmembradas, ou 
outras dotações orçamentárias, bem como utilizar do­
tações do orçamento do Ministério da Justiça. 

Art. 23, Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, observadas as disposições do§ 211 do art. 108 da 
Constituição Federal. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário. 

A N E X O I 

NlJMERO 

1 
1 
1 
1 
1 
8 
8 
3 
1 

(Lei n9 , do de de 1gs 

Tribunal Regional do Trabalho da 14a, Região 

CARGOS EM COMISSM 

CARGO 

01retor·Gera1 _da SecretAria 
Secretário-Geral· da Presfdência 
Secretãrio do Tritiuna1·P1eno _ 
Diretor de Secreta_ri_a_Adm'fnfstrativa 
Diretor de Secretaria Judiciãria 
Diretor de Serviço 
Assessor de Juiz 
Assessor 
Secretãrio de Corregedoria 

COO!GO 

TRT-14a.-DAS-101 
TRT-14a,-OAS-101 
TRT -14a .-OAS-1 01 
TRT -14a. -DAS-1 01 
TRT-14a.-OAS-101 
TRT-14a,•DAS-101 
TRT-14a.-OAS-102 
TRT-14a.-DAS-102 
TRT -14a, -DAS-1 01 
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ANEXO I! 

(Le! n9 , de de de 198 

Procur~doria Regfonal da Justiça do Trabalho 
da 14a. Região 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPOS CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

C~OIGO N9 DE 
·cARGOS 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
N!VELSUPERIOR 
(PRT-14a.-NS-900) 

TécniCO de· Administração PRT-14a.-NS-923 

SERVIÇOS AUXILIARES 
(PRT-14a.-SA-800) 

SERVIÇO OE TRANSPORTE 
OFICIAL E PORTARIA 
(PRT-14a.-TP-1200) 

Agente Administrativo 
OatilÕgrafo 

Motorista Oftcia1 
Agente de Portaria 

PRT -14a.-SA-801 
PRT-14a.-SA-802 

PRT-14a.-TP-1201 
PRT-14a.-TP-1202 

3 
4 

1 
2 

CARGOS EM COMISSÃO 

NOME RO CARGO CODIGO 

1 
1 
1 
1 
1 

Procurador Regional do Trabalho 
Secretãrio Re9iona1 
Secretãrio Adminisdratfvo 

PRT-14a.-OAS-101.4 
PRT-14a.-DAS-101.1 
PRT-14a.-OAI-111.1 
PRT-14a.-OAI-111.3 
PRT-14a.-DA!-111.3 

Chefe da Se_ção Pro_~essua1 
Chefe da SeÇãO de Apoio ~dministrativo 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -·Item 2: 

Projeto de Lei da Câmara n9 33, de 1986 
(Em regime de urgência - Art. 371, B do Regimento 

Interno) 
Discus.são, em segundo turno, do- Projeto- de Lei 

da Câmara n9 33, de 1986 (n"' 7.544/86, na Casa de 
origem), de iriici"atiVa do Senhor Presidente da Re~ 
pública, que cria a 15• Região da Justiça do Ttaba· 
lho, institui ·a correspondente Procuradoria Regia· 
nal do Ministério Público da União junto à Justiça 
do Trabalho e dâ outras providências, tendo 

PARECERES ORAIS FAVORÁVEIS, proferi-
dos em Plenârío, das Comissões: 

- de Legislação Social; 
- de Serviço Público CiYil; e 
de Finanças. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ex· 
traordinâria do dia 26 do corrente tendo sido aprovada 
em primeiro turno. 

DiscllSsão do projeto em segundo turno. 
Não havendo quem queira discuti~lo encerro a discus~ 

são. 

Nos termos do Inciso 2"' do art. 322_do Regimento In­
terno a matéria depende para a sua aprovação do voto 
favorável da maioria dos membros da Casa, devendo a 
sua votação ser feita em processo nominal. Tendo havi­
do entretanto acordo entre as lideranças a matéria foi 
aprovada em primeiro turno simbolicamente. 

Assim, em consonância_ com aquela decisão a Presi­
dência irá submeter o projeto ao Plenãrio em 2'1 turno 
pelo mesmo process_o. 

Votação do projeto em 2'1 turno. 
Os Srs. Senado~- que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) .... 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 

N• 33, de 1986 

(N"' 7.544/86, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República. 

Cria a 15• Reglio da Justiça do Trabalho, institui 
a correspondente Procuradoria Regional do Minis­
tério Público da Uniilo junto à Justiça do Trabalho e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 'i' Fica criada, por esta lei, a 15• Região da Jus­

tiÇa do-Trabalho, abrangendo a área territorial definida 
no§ 2"" deste artigo, e, com jurisdição sobre ela, o Tribu­
nal Regional do Trabalho da 15• Região, com sede em 
Campinas, no Estado de São Paulo. 

§ 1"" Fica alterada a divisão jurisdicional estabeleci­
. da no art. 647 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nt 5.452, de {\' de maio de 
1943, passando a 2• Região da Justiça do Trabalho a 

. abranger apenas o munic!pio da capital do Estado de 
São Paulo, e os municípios de Arujá, Barueri, Biritiba­
Mirim, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Cuba tão, 
Diadema, Embu, Embu-Guaçu, Ferrás de Vasconcelos, 
Francisco Mora to, Franco da Rocha, Guararema, Gua­
rujá, Guarulhos, Itapecerica da Serra, ltapevi, Itaqua­
quecetuba, Jandira, Juquitiba, Mairiporã, Mauá, Mogi 
das Cruzes, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Poâ, Praia 
Grande, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Salesópo­
Jis, Santa Isabel, Santana de Parnaíba, Santo André, 
-Santos, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, 
Sã.o Viç:epte, Suzana e Taboão da Serra. 

§ 2"' A 15• Regiã·o da Justiça do Trabalho compreen­
de a área~dQ Estado de São Paulo não abrangida pela ju­
risdição estabelecida no parágrafo anterior para a 2• Re-. 
gião. 
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Art. 2" O Tribunal Regional do Trabalho da 15• Re­
gião serâ Composto de 15 (quinze) juízes togados, de in­
vestidura vitalfcia, e de 8 (oito) juízes classistas, de inves­
tidura temporária, representantes, paritariamente, dos 
empregados e dos empregadores. 

Parágrafo único. Ao número de juízes classistas cor­
responderá igual número de juízes suplentes, 

Art. 3'i' Os_ juízes togados serão escolhidos: 
I-9 (nove), dentre juízes do trabalho pres1dentes de 

Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado 
de São Paulo, por antigüidade e merecimento, alternada­

. mente, assegurada precedência à remQção dos atuaisju(-
zes do Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região, 
oriundos da carreira de magistrado; 

11- 3 (três), dentre integrantes do Ministério Público 
da União, junto à Justiça do trabalho, assegurada prece­
dência à remoção dos atuais juízes do Tribunal Regional 
do Trabalho da2•.J.tegião, oriundos desse mesmo Minis-­
têrio Público: 

IJJ- 3 (tr:ês)_ .. dentre advogados no efetivo exercício 
da profissão, assegurada precedência à remoção do 
atuais juízes do Tribunal Regional dos Trabalho da 2• 
Região, da mesma origem. 

§ l'>' As remoções previstas nos incisos 1,11 e 111 des­
te artigo deverão ser requeridas no prazo de 20 (vinte) 
dias, contados da vigência desta lei, ao Presidente do Tri­
bui1al Regiiinaf do-Trabalho da 2• Região, que emitirá os 
competentes -~tos Qe provimento, depois de tomadas as 
providências -do. parágrafo seguinte. -

§ 29 Decorrido o Prazo pfevisto no parágrafo ante­
rior, o Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região, em 
sua composição ainda íntegra, promoverá, na forma da 
lei, as medidas necessárias ao preenchimento, concomi­
tante, dos cargos ainda vagos na 15• Região e daqueles 
que se verificarem vagos, no Tribunal Regional do Tra­
balho da 2• Região, por motivo da remoção tratada no 

· inciso I deste_ artigo, concorrendo, em ambas as si­
tuações, simultaneamente, os juízes do trabalho presi~ 
dentes de todas as Juntas de Conciliação e JÚlgamento 
sediadas no Estâdo de São Paulo. 

Art. 4"' Os juízes representantes classistas serão de­
signados pelo Presidente da República, na forma dos 
arts. 684 a 639 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
dentre nomes constantes de listas tríplices organizadas 
pelas associações de grau superior, que tenham sede no 
Estado de São Paulo. 

i>a(ágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, dentro de 10 (dez) dias, contados da publi­
cação desta lei, milndará publicar edital, convocando as 
asSocia"Ções sindicais mencionadas neste artigo, para que 
àpresentam, no prazo de 30 (trinta) dias, suas listas 
tríplices, que serão encaminhadas, pelo Tribunal Supe» 
rior do Trabalho, ao Ministério da Justiça. 

Art. 5'1 A posse dos juízes do Tribunal Regional do 
TrabalhO da 15• Região dar-se-á perãnte o Presidente do 
Tribunal Superior do .Trabalho, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação dos respectivos atos de pro· 
vimento, podendo, no entanto, para tal fim, ser delegada 
competência ao Presidente do Tribunal Regional do Tra­
balho da 2• Região ou a juiz mais antigo eventualmente 
já removido. 

§ 1"" lndependem de posse os juízes eventualmente 
removidos, segundo o disposto no art. 3'~, assegurada, 
entre eles, a posição na ordem de antigUidade no Tribu­
nal de origem. 

§ 2'1 Os juízes removidos entrarão em exercício pe­
rante o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
em ato formal, cujo termo se lavrará em livro próprio. 

Art. 6'~ O novo Tribunal será instalado e inicialmen­
te presidido pelo juiz togado mais antigo, devendo-se 
promover, no prazo de 10 (dez) dias e segundo o dispos-­
to na Lei Orgânic~. da Magtstratura Nacional, a eleição 
do Presidente, do Vice» Presidente_ e do Corregedor, que 
tomarão posse na mesma sessão, assim que proclamado 
o resultado. 

Parágrafo único. Não ocorrendo a hipótese de re­
moção, prevalecerão os critérios adotados para aferição 
de antigaidade pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
2• Região. 
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Art. 7'~ No prazo de 60 (sessenta) diàS, contados de 
sua instalação, o Tribunal Regional do Trabalh() da 15• 
Região aprovarâ seu Regimento Interno~ 

Art. 8"' At~ a data da instalação do novo tribunal, 
fica mantida a atual competência do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2• Região. 

§ l'~ Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 
15• Região, o Presidente do Tribunal Regional do Tra­
balho da 2' Região remeter-lhe-á todos os prOcessos do 
território sob jurisdição do novo Tribunal, que não te­
nham recebido visto do relator. 

§ 2"' Os processos que já tenham recebido visto do 
relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Traba­
lho da 2• Região. 

Art. 9"' Fica excluído da jurisdição da Junta de Con­
ciliação e Julgamento de Jacareí o munic(piO --de Santa 
Isabel, que passa a integrar a jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Guarulhos, da 2• Região da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 10. Fica inc1uído na jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de ltapecerica da Serra da 2• 
Região da Justiça do Trabalho, o Município de Cotia. 

Art. 11. Ressalvado o disposto nos arts. 99 e 10 des­
ta lei, ficaln mantidas as atuais áreas de jurisdição das 
Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado 
de São Paulo. 

Parágrafo único. As alterações de jurisdição a que se 
referem os arts. 99 e i o processar-se-ão a partir da insta­
lação do Tribunal Regional do Trabalho da 15• Região. 

Art. 12. Compete exclusivamente ao Tribunal Re­
gional do Trabalho da 2• Região processar, conciliar e 
julgar os dissídios coletivos nos quais estejam envolvidas 
associações sindicais com base territorial_110 _Estado de 
São Paulo, alcançada pelas áreas de judsdição desse 
mesmo Tribunal e do Tribunal Regional do Trabalho da 
15• Região. 

Art. 13. Osjufzes do trabalho presidentes de Juntas 
de Conciliação e Julgamento que tenham, na data da 
publicação --desta lei, jurisdição sobre 9 território da 15• 
Região, poderão optar por sua permanência no quadro 
da 2• Região, ou por sua remoção para o quadro da 15• 
Região. 

§ 1~> A opção prevista neste artigo será manifestada 
por escrito, dentro de 30 (trinta} dias, cQilt<Ldos da publi­
cação desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2• Região e terá caráter irrevogável. 

§ 29 Os juízes do trabalho presidentes de Juntas de 
Conciliação e Julgamento que optarem na forma do ca­
put deste artigo terão assegurados se.m; dir~itos a re­
moção, à medida que ocorrerem vagas na Região Prefe­
rida, observados os critérios legais de provimento. 

Art. 14. O Tribunal Regional do Trabalho da 15• 
Região terá a mesma competência atribuida aos Tribu­
nais Regionais do Trabalho pela legislação em vigor. 

Art. 15. As Juntas de Conciliação e Julgamento e 
demais órgãos da Justiça do Trabalho, sediados no terri­
tório desmembrado da 2• Região, ficám transferidos, 
com seus funç:iQ_nâ_rios e acervo patrlmonial, para o Tri­
bunal Regional do Trabalho da 15• Região, sem prejuízo 
dos direitos adquiridos e respeitadas as situações pes­
soais de seus juízes, vogais· e servtdorçs. 

§ 1~> Os cargos e funções existentes na lotação do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região, a que se 
refere este artigo, ficam transferidos para o Tribunal Re­
gional do Trabalho da 15• Região. 

§ 2~> Os juízes, vogais e funcionários, transferidos na 
forma deste artigo, continuarão a perceber vencimentos 
e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2• 
Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal cria­
do por esta lei os recursos necessários ao respectivo pa­
gamento. 

§ 3~> Poderão ser aproveitados, no Quadro de pes­
soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os 
servidores requisitados de outros órgãos da Justiça do 
Trabalho ou da Administração Pública Federal, em 
exercício, nas unidades sediadas no território des­
membrado da 2• Região, desde que haja concordância 
do órgão de origem. 

Art. 16. Os funcionários atualmente em exercfcio 
nos órgãos com jurisdição no território da 15• Região da 
Justiça do Trabalho poderão permanecer no quadro de 
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pessoal da 2• Região, mediante opção escrita e irretratâ­
vel, manifestada ao Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2• Região, no prazo de 30 (trinta) dias, con­
tados na publicação desta lei. 

Parágrafo único. Os funcionários a que se refere este 
artigo continuarão em exercício nas respectivas unidades 
de lotação, até que se viabilize seu remanejamento para a 
2~ Região, sem prejuízo de seus direitos e vantagens. 

Art. 17. Ficam transferidos para a 15• Região da 
Justiça do Trabalho 25 (vinte e cinco) cargos de juiz do 
Trabalho Substituto, atualmente integrantes do quadro 
da 2• Região da Justiça do Trabalho. 

§ ]9 Poderão os juízes substitutos da 2• Região, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicãção desta 
lei, requerer remoção para o quadro do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 15• Região, até o limite do número 
de cargos previstos no caput deste artigo. 

§ 29 A remoção a que se refere o parãgrafo anterior 
terá caráter irrevogável, não podendo o juiz removido 
concorrer a promoções na área d_ejurisQ_ição do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2• Região. " 

§ 39 Ocorrendo a hipótese de remoções em número 
inferior a 25 (vinte e cinco), os cargos destinados à 15• 
Região, até o limite fixado no caput deste artigo, somen­
te serão transferidos na oportunidade de suas respectivas 
vacâncias. 

Art. 18. Ficam criados 5 (cinco) cargos de juiz do 
Tnlbalho Substituto para a 15• Região da Justiça do 
Trabalho, com vencimentos e vantagens fixados pela le­
gislação em vigor, 

Parágrafo único. O Tribunal Regional do Trabalho 
da 15• Região, no· prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de sua instalação, publicará edital de concurso 
público de provas e títUlos, piira o provimento de cargos 
de Juiz do Trabalho Substituto. 

Art. 19. Além dos cargos e funções transferidos ou 
criados por esta lei, ficam criados, no Quadro Permanen­
te da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
15• Região, os cargos constantes do Anexo I. 

Art. 20. Os cargos de Assessor de Juiz, código TRT. 
15• DAS. 102, são privativos de bacharéis em Direito, in­
dicados pelos magistrados junto aos quais forem servir. 

Art. 21, Os cargos criados por esta lei, constantes do 
Anexo I, à exceção dos de Assessor de Juiz, somente se­
rão providos após a posse do primeiro Presidente eleito 
do Tribunal Regional do Trabalho da 15• Região. 

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior do Traba­
lho, através de seu PreSidente e com a cooperação do 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2• Re­
gião, tomanfs -medidas de natureza administràtiva ne­
cessárias à instalação e ao funcionamento do novo. Tri­
bunal. 
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Art. 23. Fica criada, como órgão do Ministm:o 
Público da União junto à Justiça do Trabalho, a Procu­
r_aâOfia Regional do Trabalho da 1 S• Região, com a 
competência prevista na legislação em vigor. 

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Tra­
- balho da L5• Região compor-se-á de 23 (vinte e três) Pro­

Curadores do Trabalho de 2• Categoria, um dos quais se­
rá designado Procurador Regional. 

Art. 24. Para atendimento da composição da Procu­
radoria Regional do Trabalho da 15• Região ficam cria­
dos 23 (vinte e três) cargos de Procurador do Trabalho 
de 2• Categoria, que serão preenchidos na conformidade 
da legislação em vigor. 

Parágrafo único. Fica criado o Quadro de Pessoal da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 15• Região, na 
forma do Anexo 11 desta lei, cujos cargos, assim como os 
de provimento efetivo do Quadro Permanente da Secre­
taria do Tribunal Regional do Trabalho da 15• Regiilo 
serão pteeenchídos de acordo com as normas legais e re­
gulamentares estabelecidas para os demais Tribunais e 
Procuradorias Regionais do Trabalho, observadas as 
disposições do§ 29 do art. 108 da Constituição Federal. 

Art. 25. O Minist6rio da Justiça, ouvido o 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, promoverã a 
instaJação da Procuradoria Regional do Trabalho da 15• 
Região. 

Art. 26. O Poder Executivo fica autorizado a abrir 
crê:ditos especiais atê os limites de Cz$ 34.793.000,00 
(trinta e quatro milhões, setecentos e noventa e três mil 
cruzados) e Cz$ 4.224.200,00 (quatro milhões, duzentos 
e vinte e quatro mil e duzentos cruzados), para atender 
às respectivas despesas iniciais de organização, insta­
lã.Ção- e funcioriam"ento do Tribunal Regional do Traba­
lho da 15• Região e da Procuradoria Regional do Traba­
lho na 15• Região. 

§ 19 Os créditos a que se refere este artigo serão con­
signados, respectivamente, em favor do Tribunal Supe­
rior do Trabalho e do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho. 

§ 29 Para atendimento das despesas decorrentes da 
abertura dos créditos especiais autorizados neste artigo, 
o Poder Executivo poderá cancelar dotações consigna­
das no orçamento da 2• Região da Justiça do Trabalho, 
destinadas a despesas que seriam realizadas pelas Juntas 
de Conciliação e_ Julgamento s~iados na área des­
membrada, ou outras dotações orçamentárias, bem 
como utilizar dotações orçamentárias do Ministê:rio da 
Justiça. 

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Item 3: 

Projeto de Lei da Câmara n' 37, de 1986 
(Em regime de urgência - Art. 371, B do Regimento 

Interno) 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 

da Câmara nt 37, de 1986 (n{' 7.540/86, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor President~ da ~c­
pública, que cria Juntas de Condiiação e Julgamen­
to no Estado de Rondônia, e dã outras providên­
cias; fendO-

PARECERES ORAIS, proferidos em Plenário, 
favoráveis das Comissões: 

-de Legiglaçio Social; 
-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

A matéria constoU da Ordem do Dia da Sessão Ex­
traordinária de 26, do corrente, tendo sido aprovada em 
primeiro turno. - - ---

Discussão do projeto em segúndo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Nos termos do incisCo 2t, ·ao artigo n"' 322, do Regi­

mento Interno, a matéria depende para a sua aprovação 
do voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Casa, devendo a votação ser feita pelo processo nominal. 
Tendo havido entretanto acordo entre as lideranças a 
matéria foi aprovada em primeiro turno simboli~amente. 
Assim, em consonância com aquela decisão, a Presidên­
cia irã submeter o projeto ao Plenário em segundo turno 
pelo mesmo processo. 

Em votação o projeto em segundo turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

• 
TRT .1Sa .103 

TRT.1S..704 

TRT.tsa.1001 
TRT,15a.l044 

TRT,1Sa.1202 

Aprovado. 
A matéria vai a sanção. 

" 

)';: o seguinte o projeto aprovado; 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
~N• 37, de 1986 

(N"' 7.540/86, na Casa de origem) 
De iniciatiVa do Senhor Presidente da República, 

Cria Juntas de ConciUaçio e Julgamento no Esta­
do de Rondônia, e dá outras profidênclas. 

0-CóngreSScY Nacional decreta: 
Art. 1"' Ficam criadas, no Estado de Rondónia, 5 

(cinco) Juntas de Conciliação e Julgamento, com sede, 
respectivamente, nas cidades de Cacoal, Guajará-Mirim, 
Ji-Paranâ, Porto Velho (2"' Junta) e Vilhena. 

Art. 2"' Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizados nas 
cidades a seguir indicadas: 

I - Cacoal: o- respectivo Município e os de Rolim d"e 
Moura, Pimenta Bueno e Espigão d'Oeste; 
li- Guajará-Mirim: o respectivo Município e o de 

Costa Marques; 
UI- Ji-Paranã: o respectivo Município e os de Ouro 

Preto d'Oeste, Presidente Médici e Jaru; 
IV- Porto Velho: o respectivo Município e o de Ari­

quemes; 
V- Vilhena: o respectivo Município e os de Colora­

do d'Oeste e Cerejeiras. 
Art. 3"' Para atender ao funcionamento das novas 

Juntas de ConcHiação e Julgamento, instituídas por esta 
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lei, ficam criados, na Justiça do Trabalho: 5 (cinco) car~ 
gos de Juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conci­
liação c Julgamento: 10 (dez) funções de Vogal; 5 (cinco) 
cargos em comissão de Diretor _de Secretaria; 5 (cinco) 
cargos de Técnico -Judiciário; 10 (dez) cargos de Oficial 
de Justiça Avaliador; 10 (dez) cargos de Auxiliar Judi­
ciário; 5 (cincõ) cai'gos de Auxiliar Judiciário; 5 (cinco) 
cargos de Agente de Segurança Judiciária e 5 (cinco) car­
gos de Atendente Judiciário. 

Art. 4"' O Po.der Executivo fica autorizado a abiir 
créditos adicionais atê o limite de CzS 300.000,00 (tre­
zentos mil cruzados), para atender às respectivas despe­
sas com a execução desta lei. 

Parágrafo único. Caberá ao Tribunal Superior do Trã­
balho promover, sob repasse, a alocação dos recursos de 
que trata este artigo . 

Art. S'í' Esta lef entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 6"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 38, DE 1986 

(Em.regime de urgênc.ia- Art. 371, 
-no Regimento Interno, 

Discvssão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
da Câmára n"' 38, de 1986 (n9 7.635/86, na Casa de 
origem), de inicíativa do Senhor Presidente da Ro­
~pública, que cria cargos na Justiça do Trabalho, ten-
do . - - , 

PARECERES ORAIS, proferidos em Plenário, 
favoráveis, das Comissões: 

- d~ Legblaçào Social; 
.;..!'di!~Ser'Vlço Público Civil; e 
-de Finanças. 

A matéria c-onstou da Ordem do Dia na sessão ex­
traordinária de 26, do corrente, tendo sido aprovado em 
primeiro ttirno. 

EI!l disc~sã~_ () .P.!~e_to em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Nos termos do incíso 2'í', do artigo n'i' 322 do Regimen­

to Interno a matéria depende para sua aprovação do 
voto favorável da maioria absoluta dos membros da Ca­
sa •. d~ve11d9 , a, yptaç~o ser feita pelo processo nominal. 
Teiido havido entretanto .acordo entre as lideranças a 
matêriãToi aProv::i.Oa C:m primeiro turno simbolicamentC. 
Assim em consonância com aquela decisão a Presidência 
irá s_ubmeter o projeto ao Plenário em segundo turno 
pelo mesmo. processo. 

Em votação o projeto em segundo turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, a matéria vai a sanção. 

E o Seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 

N• 38, de 1986 

(:N'í' 7.635/86, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Cria cargos na Justiça do Trabalho. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I 'i' Ficam criados na Justiça do Trabalho os se­

guintes cargos para atender ao funcionamento das Jun­
tas de Conciliação e Julgamento instituídas pela Lei n• 
7.471, de 30 de abril de 1986: 
I- na I• Região: 8 (oito) cargos de Juiz do Trabalho 

Presidente de Junta; 4 (quatro) cargos de Juiz do Traba­
lho Substituto; 16 (dezesseis) funções de Vogal; 8 (oito) 
cargos em CóriiiSs-ão de Diretor de Secretaria; 8 (oito) 
cargos de tecnico Jtidiciârio; 16 (dezesseis) cargos de 
Oficial de Justiça Avaliador; 16 (dezesseis) cargos de Au~ 
xiliar Judiciário; 8 (oito) cargos cfe Agente de ~egurança 
Judiciária e 8 (oito) cargos de Atendente Judiciário; 

II- na 2• Região: 29 (vinte e nove) cargos de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta; 15 (quinze) cargos de Juiz 
do Trabalho Substituto; 58 (cinqiienta e oito) funções de 



2474 Terça-feira T 

Vogal; 29 (vinte e noVe) -cargOs em comissão de Diretor 
de Secretaria; 29 (vinte -e nove) cargos de Têcnico Judi­
ciãrío; 58 (cinqiienta e oito) cargos de Oficial de Justiça 
Avaliador, 58 (cinQOenta e oito) cargos de Auxiliar Judi­
ciário; 41 (quarenta e um) cargos de Agente de Segu­
rança Judiciária e 29 (vinte e nove) cargOS de A tendente 
Judiciário; 

111- na 4• Região: 7 (st'te) cargos de Juiz do Traba­
lho Presidente de Junta; 3 (três) cargos de Juiz do Traba­
lho Substituto; 14 (quatorze) funções de Vogal; 7 (sete) 
Carg-os ciiri corriissão de Diretor de Secretaria; 7 (sete) 
cargos de Têcnico Judiciário; 7 (sete) cargos de Oficial de 
Justiça Avaliador; 14 (quatorze) cargos de Auxiliar Judi­
ciário; 7 (sete) cargos de Agente de Segurança Judiciária 
e 7 (sete) cargos di:: Atendente Judiciário; 

IV- na 6' Região: 6 (Seis) cargos de-Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta; 2 (dois) cargos de Juiz do Trabalho 
Substituto; 12 (doze) funções de Vogal; 6 (seis) cargos em 
comissão deDir~tor de Secretaria; 6 (seis) cargos de Téc­
nico Judiciãrio; 6 (seis) cargos de Oficial de Justiça AvaM 
liador; 12 (doze) cargos de Auxiliar Judiciário; 8- (oi.to) 
cargos de Agente de Segurança· Judiciária ·e -6 (SeiS) Cãr~-
gos de Atendente Judiciário; ---

V- na 9' Região: lO (dez) cargos de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta; 5 (cinco) cargos de Juiz do Trabalho 
Substituto; 20 (vinte) funções de Vogal; 10 (dez) cargos 
em comissão de Diretor de Secretaria; 10 (dez) cargos de 
Técnico Judiciário; 20 (vinte) cargos de Oficial de Justiça 
Avaliador; 20 (vinte) cargos de Auxiliar Judiciário; 8 (oiM 
to) cargos de Agente de Segurança Judiciária e-10 (dez) 
cargos de Atendente Judicidrio; 

VI- na 10' Região: 9 (nove) cargo·s de Juiz do !rabaM 
lho Presidente de Junta; 5 (cinco) cargos de Juiz do TraM 
balho Substituto; 18 (dezoito) funÇÕet> de Vogal; 9 (nove) 
cargos em comissão de Diretor de Secretaria; 9 (nove) 
cargos de Técnico Judiciário; 14 (quatorze) cargos de 
Oficial de Justiça Avaliador; 18 (dezoito) Cargos de A uM 
:rc.iliar Judiciãrio; 9 (noveJ-cargOs de Agente de Segurança 
Judiciária e 9 (nove) cargos de Atendente Judiciário. 

Art. 2'>' Para cada exercente de função de Vogal, 
criada por esta lei, haverá um Suplente. 

Art. 3'>' O preenchimento dos cargos de provimento 
efetiVO previsto nCStã lei farMse-á de acordo com as norM 
mas legais e regulamentares, observadas as disposições 
do § 2'>' do art. 108 da Constituição Federal. 

Art. 4~ As despesas decorrentes da execução des_ta 
lei serão atendidas com as d_otações orçamentárias da 
Justiça do Trabalho, ou com créditos ad_iciõ_nais. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6'>' RevogamMse as disposições em contrário. 

O SR. PRESID~TE (Martins Filho)- Item 5: 

Votação, em turno útiico, do Requerimento n'>' 
212, de 1986, de auloria do Senador Helvídio Nu­
nes, solicilatido, através do Poder Executivo, infor­
mações do Governo-do Estado do Piauí, acerca da 
aplicação dos recursos que lhe foram concedidos na 
forma de empréstin1ós externos nOs valores de oi­
tenta milhões, sessenta milhões e trinta rriilhões de 
dólares americanos1 respectiVamente, nos anos de 
1984 e 1985. 

Votação do requerimento. 
Os Srs. senadores que aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESID~NTE (Martins Filho)- Item 6:_ 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n'>' 35, de 1982, de autoria do Senador 
Itamar Franco, que institui comissão- para coibir o 
uso indevido do poder econômico ou da estrutura 
administrativa no Processo eleitoral, tendo 

PARECERES, sob"" 94 e 95, de 1986, das Co­
missões: __ 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mêrito, favorável, com 
emenda que apresenta de n"' 1-CCJ,.e voto vencido 
do Senador Hélio Gueiros; e 
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-de Serviço Público Civil, favorável ao Projeto e 
contrário à emenda n9 lMCCJ, e oferecendo Emen­
das de n9s 2 e 3 - CSPC. 

Votação do projeto ressalvadas as emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Itamar Franco para encaminhar a 
votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Paca en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. PreM 
sidente, finalmente em 1982 esse projeto foi apresentado 
.e só agora volta para a deliberação do Plenário. O proje­
to visa coibir o uso indevido do poder econômico ou da 
estrutura administrativa no processo eleitoral. 

E vejam, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que no mo­
mento em que vamos eleger os Senadores e Deputados 
constituintes a importância de se aprovar esse projeto, 
que diz em seu art. 1~> o seguinte: 

"Art. J9 Haverá na capital de cada Estado do 
União uma comissão fiscaiízadora das normas eleiM 
torais relativas ao uso indeyido do poder econômico 
ou da estrutura administrativa no proCeSso eleito­
ral." 

Estrutura administrativa essa, Sr. Presidente, que já 
começamos a perceber, praticamente, no nosso Estado, 
Minas Gerais, a sua aç-J.o do processo eleitoral. 

"Art. 29 Qualquer cidadão ou partido polftico 
será parte legítima para denunciar à comissão a inM 
fringência de dispositivo legal que coíba o uso do 
poder econômico ou da estrutura administrativa es­
tatal em proveito de candidato ou partido político. 

Parágrafo único. A denóncia deverâ conter mi­
nuciosa descriÇão _dos fatos, ser acOmpanhada, 
quando possível, dos elementos probatórios perti-
nentes e indicar os responsáveis. -

Art. 39 A c:omissão será integrada por um re­
presentante indicado por cada partido político com 
diretório registrado no Estado e por um membro do 
Ministério Público; que a presidirá. 

Art. 49 Recebida a dênúncia e verificada a exis­
tência de índíciõ da ocorrência de ilicito, instaurar­
se-á inquérito para apurar responsabilidade. 

Art. 5'>' A comissão poderá, no exercício de 
suas atribuições, determinar as deligênéias necesM 
sárias, tomar o depoimento de qualquer pessoa, ain­
da que se encontre no exercício de função pública, 
inquirir testemunhas sob comproniisso, reqüisítar 
de instituições públicas ou particulares informacões 
e docu_mentos. 

Art. 69 Concluídas as investigãções, Serão os 
autos remetidos, com parecer conclusivo, ao órgão 
competente do Miilistério Público para os fins de di­
reito. 

Art. 7'>' Aplicam-se subsidiariamente à ins­
trução do inquêrito as normas process_uais penais." 

Sr. Presidente, deixo de dar a devida justifiCativa por­
que creio que o Senado da República, nesta tarde, irá 
aprovar este Projeto da mais alta importância em faCe 
das eleições que se aproximam. (Muito bem!) 

O SR.. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
o projeto, ressalv::idas as emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprqvam, queiram permane-­
cer sentados. _(Pausa.) - -

Aprovado. 
Em votação a Emenda n'>' I, da Comissão de Consti­

tuição e Justiça, que tem parecer COntrário da Comissão 
do Serviço Público Civil. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permariecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. _ _ _ 
Votação em globo das Emendas n'>'s 2 e 3, da Comissão 

do Serviço Público Civil. 
Os Srs_. Senadores que as aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Rejeitadas. 
A matéria írâ- à ColniSsão- de Redação, a (i_m d~_ser re­

digido o vencido para o ·segundo turno reg(nlental. 
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t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 35, de 1982 

Institui comissão para coibir o uso indevido do p(r 
der econômico ou da estrutura administrativa no pro­
cesso eleito~al. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Haverá na capital de cada Estado da União 
uma comissão fiscalizadora das normas eleitorais relati­
vas ao uso indevido do poder econômico ou· da estrutura 
administrativa no processo eleitoral. 

Art. 2~ -Qualquer cidadão ou partido político será 
parte legftima para denunciar à comissão a infringência 
de dispositivo legal que coíba o uso do poder econômico 
ou da estrutura administrativa estatal em proveito de 
candidato ou partido político. 

Parágrafo único. A denúncia deverá conter minucio­
sa descrição dos fatos, ser acompanhada, quando possí­
vel,- aos elementos probatórios pertinentes e indicar os 
responsáveis. 

Art. 39 A comissão será integrada por um represen­
tarite indicãdO- Por cadã Partído polftico com diretório 
registrado no Estado e por um membro do Ministêrio 
Públic_o_que a presidirá. 

Art. 41' Recebida a denúncia e verificada a existência 
de indício da ocorrência de ilícito, instaurar-se-á inquéri­
to para apurar re:iponsabilidades. 

Art. 59 A comissão poderã, no exercício de suas atri~ 
bulções, determinar as diligências necessárias, tomar o 
depoimento _de qualquer pessoa, ainda que se encontre 
no exercício de função pública, irúluirir testemunhas sob 
compromisso, requisitar de instituições públicas ou par­
ticulares informações e do_cumentos. 

Art. 6'>' Concluídas as investigações, serão os autos 
remetidos, com parecer conclusivo, ao órgão competente 
do Ministério Público para os fins de direito. 

Art. 7'>' Aplicam-se subsidiariamente à instrução do 
inquérito as normas processuais penais. 

Art. 8'>' O Tribunal Superior Eleitoral baixará, no 
prazo deJO_(trinta) dias, as instruç_ões necessárias à regu­
lamentação desta lei. 

Art. 99 Esta lei entrá em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 10. São revogadas as disposições em contrário. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N• 1-CCJ 

Ao Projeto de Lei do Senado 
n9 35,lde 1982 

O arL 39 passa a vigorar om a seguinte redação: 

.. A Comissão serã integrada por um representan­
te indicado pelo partido político, com representatiM 
vidade na Assembléia." 

São as seguintes as emendas rejeitadas: 

EMENDA N• 2 - CSPC 

Ao Projeto de U:i do Senado 
n"' 35~ de 1982 

O art. l'>' passa a vigorar com a seguinte redação. 

..Haverá na Capital de cada unidade da Fede­
ração uma Comissão Fiscalizadora das normas elei­
torais relativas ao uso indevido do poder econômico 
ou da estrutura administrativa governamental no 
processo eleitoral." 

EMENDA N• 3 - CSPC 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 35, de 1982 

-No art. 3"' onde se lê por cada partido político, leia­
se de cada partido polttico, e onde se lê no EstadO, leiitMse 
na Unidade da Federação. 
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Justificação 

Das Emendas n9s 2 e 3 _..,.... CSPC 

Mudamos Estado para Unidade da Federação con­
templando, assim, os Territórios e o Distrito Federal. 
Este último passará a ter eleições a partir do próximo 
ano, razão que justifica a inclusão. 

Acrescentamos a palavra governamental após estrutu­
ra administrativa, para tornar claro que a vedação 
refere-se especificamente à estrutura administrativa do 
Governo. 

O SR. PRESID~TE (Martins Fílho)- Item 7: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 3, de 1983, de autoria do Senador Ne_l_­
son Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei nll 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que institui o 
FGTS, tendo 

PARECERES, sob n~>s 927 e 928, de 1983, das 
Comissões: 

-de Co_nstitu_i~o e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos de substitutivo que 
oferece; e 

-de Legislação Social, favorável ao substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, com voto 
vencido, em separado, do Senador G abri e! Hermes. 

Em votação o substitutivo qUe tem preferência regi­
mental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) __ 
Aprovado. O projeto voltará oportunamente à Ordem 

do Dia para o segundo turno regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 3, de 1983 

Acrescenta dispositivo à Lei n<> 5.107, de 13 de' se­
tembro de 1966, que institui o FGTS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l<> É acrescentado ao art. 6<:> da Lei n<:> 5.107, de 
I 3 de setembro de 1966, o seguinte § 3<:>: 

.. § 39 Verificado que existe diferença entre a 
menor importância que o empregado perceberá na 
forma do disposto neste artigo e a que perceberia se 
amparado pelas normas dos capítulos V e VII do 
Título IV da CLT, à empresa caberá efetuar a sua 
imediata complementação." 

Art. 29 Esta lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

E o seguinte o substitutivo rejeitado 

EMENDA N• 1-CCJ 
(Substitutívo) 

Altera a redaçilo do "caput" do art. 69 da Lei n<> 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que "instituiu ore­
gime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. (9 O caput do art. 69 da Lei fl9 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 6~' Ocorrendo rescisão de contrato de 
trabalho, por parte da empresa, sem justa causa, fi~ 
carâ esta obrigada a pagar diretamente ao emprega~ 
do optante os valores relativos aos depósitos refe­
rentes ao mês da rescisão e ao imediatamente ante­
rior, que ainda não houver sido recolhido ao banco 
depositário, além da importância equivalente à dife­
rença entre os valores existentes na conta bancária 
vitJculada e a indenização a que teria direíto. caso 
não fosse optante, nos termos dos Capítulos V, VI e 
VII do Título IV da Consolidação das Leis do Tra­
balho." 
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Art._ 2~' Esta Lei entrará em vigor à data de sua 
publicação. 

Art. Jo:> Revogam~sc as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fitho)- Item 8: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~" 78, de 1983, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que estabelece obrigatoriedade de se­
guro de crédito para as operações que indica, tendo 

PAR!:CERES, SO_b n<>s 654 e 655, de 1984, -das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade e, no mérito, favorável, com 
emendas que apresenta de n9s l e 2-CCJ; e 

-de ~conomia, favorável ao projeto e às emen­
das da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em votação o projeto, ressalvadas as emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados~ (Pausa.) 
Aprovado. 
Votação em globo das Emendas de n9s l e 2 da Comis­

são de Constituição e Justiça.. 
Aprovadas. 
A matéria irá à Comissão de Redação, a fim de ser re· 

digido o vencido. 

É ~-seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 78, de t983 · 

Estabelece obrigatoriedade de seguro de crédito 
para operit.Ções que indica. 

O Congresso Nac-ional decreta: 
Art. IQ As operações de desconto de notas promis­

sórias por instituições financeiras, no valor equivalente a 
até 1.000 (um mil) Obrigações Reajustáveis do TesoUro 
Nacional (ORTN), serão, obrigatoriamente, cobertas 
por seguro, quanto à responsabilidade do emitente, ve­
dada a ex:igênc_ia d~ avalista. 

Art. 2~" O prêmio do segurO ora isntituído será dedu­
zido por ocasião da liberação do desconto, do valor 
líquido, e, levado a crédito da seguradora, na base de 1% 
(um por cento) por mês de vencimento. 

Art. 39 Na hipótese de o emitente não saldar a obri­
gação até 3 (três) dias úteis após o vencimento, o vaJor 
do título será exigível diretamente da seguradora, que 
efetua_rá o pag_am_ento à instituição financeira, inclusive 
juro~_ e acréscimos legai~, no prazo de JO(dez) dias do re­
cebimento do aviso correspondente, sob pena de multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito_ 

Art. 4~" A seguradora que efetuar o pagamento da 
dívida segurada fica sub-rogada nos direitos de insti­
tuição fiananceira, contra o emitente, ou seus sucessores, 
até o limite do que efetivamente pagou. 

Art _5Q A seguradora que não efetuar o pagamento 
da dívida segurada no prazo de .10 (trinta) dias do reco­
lhimento do aviso, além de sujeitar-se à multa estabeleci­
da no art. 3<> (terceiro) desta lei, perderá o direito à ação 
de regresso contra _o emitente segurado, sem prejuízo da 
execuç-ão, contra ela, pela instituição. 

Art. 6~ Esta lei será regulamentada pelo Poder Exe~ 
cutivo no prazo de 90 (noventa) dias, e entrará em vigor 
no prazo de I 80 (cento e oitenta) dias de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

São as seguintes as emendas aprovadas: 

EMENDA N• I - CCJ 
Dê-Se 1:10 art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 1~ As operações de desconto de notas 
promissórias por instituições financeiras, no valor 
equivalente a até 1.000 (um mil) Obrigações Reajus­
táveis do Tesouro Nacional (ORTN), poderão ser 
cobertas por seguro, quanto à responsabilidade do 
emitente, veâada, nesse caso, a exigência de avalis­
ta." 

EMENDA N• 2 - CCJ 
Desdobre-se o art. 6~" nos seguintes artigos: 

"ArL 6<> Esta lei será regulamentada pelo Po­
der Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 89 Revogam-se as disposições em con­
trário.·· 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 9: 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 

do Senado n9 87, de 1983, de autoria do Senador Af­
fonso Camargo, que dispõe sobre o tempo de du­
·ração da conservação de produtos alimentícios in­
dustrializados e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 67, 68 e 69, de 1986, das 
Comissões: 

-....:de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 
dade e juridicidade; e 

-de Economia e de Saúde, favoráveis. 
Votação do projeto em primeiro turno. 
Os senhon;s Senadores que o aprovam, queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovudo. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 
t:. o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 87, de 1983 

Dispõe sobre o tempo de duração da conservaçio 
de prOdutos alimentícios industrializados e dá outras 
providências. 

O Congresso N<1cional decreta: 

Art. 1 \' Os prudutos alimentícios industrializados 
sujeitos a detedoração deverão conter nas suas embala­
gens ou etiquetas a data de sua fabricação e a data do 
término de seu tempo de duração. 

§ l~" O tempo de duração de um produto alimentício 
é o prazo decorrido da fabricação até o momento em que 
ele perde suas propriedades específicas. 

§ 29 As datas deverão ser anotadas com a indicação 
clara, explícita e na ordem, dos algarismos correspon­
dentes ao dia, ao mês e ao ano. 

Art. 2~" Nos casos em que a durabilidade dos produ~ 
tos aJimenticios industrializados depender de sua conser­
vação em temperaturas máximas determinadas, estas 
tambêm deverão ser obrigatoriamente anotadas nas em­
balagens ou eliquetas. 

Art. 39 A infração das no_rmas legais acarretará, iso­
lada ou cumulatiVamente, nos termos previstos em regu­
lamento e sem prejuízo da responsabilidade penal cabí­
vel, as seguintes sanções administrativas: 
I- advertência; 
li- multa de até !O (dez) vezes o maior salário m(ni­

mo vigente no País; 
IJI- apreensão ou condenação das matérias-primas e 

produtos; 
IV- suspensão, impedimento ou interdição tempo­

rária ou definitiva; 
V-_çlenegação, cassação qu _cancelamento de registro 

ou lícencíamento; 
VI- intervenção. 
Art. 4<:> O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias, dispondo, inclusive, sobre 
sua forma de cumprimento e fiscalização. 

Art. 5<:> Esta Lei entra em vigor na data de sua. pu_bli­
cação. 

Art. 6\1 Rev_ogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 10: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado nQ l 13, de 1983, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, qÚe disciplina o uso de caracteres 
n;.~s publicações obrigatórias, tendo 

PARECERES, sob nos 479 e 480, de !984, das 
Comissões;_ 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade t; juridicidade; e 

-de Economia, favoráveL 

Votação do projeto em primeiro turno. 

O Sr. Benedito Ferreira- Sr. Presidente, peço a pala~ 
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. 



O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Pro· 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orado_r.) ::­
Sr. Presidente, Sr:~. Scnadorc:>: 

Sr. Prt!Sidcnte,_ para não prejudicar o andurnento da 
ses:>ào c o acordo entre as Lideranças, pedindo a verifi­
cação de quorum ou ~~diamento de v~Jtação desta matéria, 
visto que estamos constatando atualmente no Brasil, e V. 
I:::x'!s me relevem ... 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Qual o item 
a que V. E.x~ ::.e refere'? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Item n' 10. Sr. 
Pre.• .. iúentc.. 

Estamos caminhando para um verdadeiro tumulto na 
área empresarial em fac_c doSe custos, dos gastos a que es­
tão sujeitas as sociedades anônimas que são obrigadas à 
puhlicaçilo de todos os seus atos, criando_ uma instabili­
dade na confiubilidudc, nu segurança, nas transações co­
mcn:iaís, vez qUC essas sociedades anônimas estão deri­
vando. com es:;e pretexto, com essa a(egação, que rea(­
menle é procedente, dos altos custos das publicações de 
:>cus alr.u;.._ para a sociedade por cotas de responsabilidade 
limitudaL Nós sabemos, Sr, Presidente, que essa modali­
dade não é boa, nlío é conveniente e não oferece_a segu­
rança aos- fornecedores senão dentro dos limites d::~s co­
t<.LS de responsabilidade limitada. Vej.o com muita 
uprcenslio tudo o que ameaça a estabilidad~d:;~. nossa es­
truturu emprc.mriu!, e essa terapêutica tem sido buscada 
com muitu const(tnçiu, exaLamcnte com o fulcro nesses 
encargos a que estão sujeitus us sociedades anônimas. 
Não vejo por que possa o Senado Federal, via projeto do 
Senador Nelson Carneiro, querer onerá-las mais, estabe­
lecendo alé _Q_tamanho do tipo com que deveriam ser 
publicados os atos dessas sociedades anônimas. Como já 
tenho a4ui u concordância das Lideranças quanto ao 
adiamento da votação de~ta matéria, peço a V. Ex~ per­
missão paru encaminhur à Mesu, formalmcnte,_este meu 
requerimento, para adiar a votação _desse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Murtins Filho)- Sobre a me­
sa. requerimento Que será lido pelo Sr. ["'-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
No 230, de 1986 

Nos termos do art. 350, combinado com o alínea c do 
art. 3LQ do Regimento Interno, requeiro adiamento_ da 
votação do Projeto de Lei do SenaclG> n"' I I 3, de_ )_983, a 
fim de ser feita na sessão de 28 de agos~o d~ 1.986. 

Saiu da:> Sel'.SÕeõ, 3D.dc.junho de 1986.- Benedito Fer­
reira. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados, lPil_UMI.) 

Aprovado. 
A mat~ria voltará à Ordem do Dia na data fixada no 

requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 11: 

Votação, em primeiro turno. dá PI'ojet<f àe-Lei 
do __ $enad_o n"' 285, de 1983, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso. que concede amparo 
aos trabalhadores rurais no caso de acidente de tra­
balho, tendo 

PARECERES, sob n"'s 759 e 760, de 1985, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 
dude e juridicidade. e, no mérito, favorável; e 

-de Legislação Social, favorável. 

Em votação o projeto, em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane~r 

sentados. (Pausa.) 
Arrovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

Ê o seguinte o projeto aproVado: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 28S, de 1983 

Concede amparo aos trabalhadores rurais no caso 
de acidente de trabalho. 

O Congresso Nacional decreta_: 
A(t. I~' Passa a vigorar com a s_~L\.iat.e redação o§ i"' 

do art. I"' da Lei n"' 6.195, de 19 de dezembro de 1974, 
que atribuiu ao FUNR URAL a concessão de prestações 
por acidente: 

"§ J<,t -Para os efeitos deste artigo, acidente do 
trabalho é aquele assim definido nos artigos 29 e 3"' 
da Lei n"' 6.367, de 19 de outubro de !976." 

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Item 12: 

Votação, em primeiro turno, do Prcijeto de Lei 
do Senado nQ 43, de 1984, de autoria do Senador 
Itamar Franco, alterando a redação do art. 66 da 
Lei n"' 4.728, de 14 de julho de 1965, que disciplina o 
Instituto da Alienação Fiduciária, assegurando ao 
devedor, em qualquer hipótese, a efetiva proprieda­
de do bem dado em garantia, tendo 

PARECER, sob n9 483, de 1984, da Comissão 
-de- Constituição e Justiça, peta constitucionali­

dade, juridicidade e, rio mérito, favorável. 

Em votação o projeto, em primeiro turno. 

O Sr. Itamar FriUlco (PL - MG) - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

o-SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Com a pala­
vra o nobre Senador ftamar Franco, para encaminhar a 
votaÇão. 

O SR. ITAMAR FRANCO- (PL. MG. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te e Srs. Senadores. 

"0 instituto da "alienação fiduciária em garan­
tia", tal como origlnalmente concebido e sobretudo 
em função da legislação superveniente que veio a 
aperfeiçoá-lo, constitui um dos mais drásticos diplo­
mas legais de que se tenha notícia a beneficiar o em­
presariado financeiro. O exame, superficial que seja. 
da legislação pertinente revela que os prestadores de 
capital passaram a dispor de um novo direito reill de 
garantia que veio ao ex.tremo de transferir aproprie­
dade resolúvel do bem enquanto "ª9 paga a integri­
dade da dívida. - Por aí os Srs. Senadores podem 
observar o absurdo da legislação atual - A si­
tuação jurídica criada, nestas condições ê, no míni­
mo, paradoxal, pois a coisa garantidora da obri­
gação sai do patrimônio do devedor a ele só retor­
nando quando quitado integralmente o débito. 
Ressalte-se que, durante o período de execução do 
contrato, o mutuário dispõe apenas da posse direta 
do bem dado em garantia a qual é, peta sua própria 
natureza, precária e instáveL" 

O Projeto, Srs. Senadores, _nQ 43, de {974, visa alterar a 
redação do artigo 66 da Lei 4.728, de julho de 1965, que 
disciplina o instituto de alienação fiduciária, asseguran­
do ao devedor, em qualquer hipóte"Se, a efetiva proprie­
dude do bem dado em garantia. Razão pela qual espera­
mos a aprovação, a devida aprovação do Plenário da Câ­
mara Alta.. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto_ voltará oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 
É o seguinte o projeto aprovado; 

Julho de \986 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 43, de 1984 

Altera a redação do artigo 66 da Lei n9 4.728, de 
J4 de julho de 1965, que disciplina o instituto da alie­
nação fiduciária, assegurando ao de"edor, em qual­
quer hipõtese, a efetha propriedade do bem dado em 
garantia. 

O Ço_ngresso_ N acionai decre_ta: 

Art. t"' O artigo 66 da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 
I Q65, passa a vigorar com a seguinte redaçãO: 

"Art. 66. A alienação fiduciária transfere ao 
credor da obrigação a fração ideal do domínio da 
coisa móvel garantidora do crê:dito correspondente 
ao valor mutuado, bem como a respectiva posse in­
direta. 

§ 19 O devedor permanece titular do domínio 
da fração ideal remanescente e da posse direta. 

§ 29 A fração ideal do domínio trarisferido ao 
credor resolve-se com o pagamento da dívida e en­
cargos convencionados na forma da lei. 

§ 39 A alienação fiduciária somente se prova 
por escrito e seu instrumento, público ou particular, 
qualquer que seja o seu valor, será obrigatoria_rnent~ 
arquivado, por cópia ou microfilme, no Registro de 
Títulos e Documentos do domicílio do credor e às 
suas expensas, sob pena de não valer contra tercei­
ros, contendo, além de outros dados, os seguintes: 

a) o total da dívida ou sua estimativa, bem como 
a forma de pagamento; 

b) a fração ideal do domínio transferido, que 
não poderá exceder a 70% (setenta por cento); 

c) o local e a data do pagamento; 
d) a taxa de juros; 
e) a cláusula penal e o Indíce de correção mone­

tária aplicáveis no caso de inadimplência; 
f) a descrição do bem objeto de alienação fidu­

ciária e os elementos indispensáveis à sua identifi­
cação. 

§ 49 Se, na data do instrumento de alienação fi­
duciária, o devedor ainda não for proprietário da 
coisa objeto do contrato, o domínio fiduciãrio desta 
se transferirá ao credor no momento da aquisição 
da propriedade pelo devedor, independentemente 
de qualquer formalidade posterior. 

§ 5"' Se _a coisa alienada em garantia não se 
identificar por números, marcas e sinais indicados 
no instrumento de alienação fiduciária, cabe ao pro­
prietário fiduciário o ônus da prova, contra tercei­
ros, da identidade dos bens do seu domínio que se 
encontram em poder do devedor. 

§ 69 Ocorrendo inadimplência no pagamento, é 
facultado ao credor promover a execução da dívida 
e acréscimos legais desde que constitua previamente 
o devedor em mora com o prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 7Q Para os fins da ..:onstituição em mora pre­
vista no parágrafo anterior, será o devedor intima­
do. a requerimento de credor, pelo oficial do Regis­
tro de Títulos e Documentos onde estiver arquivado 
o contrato. a satisfazer as prestações vencidas e as 
que se vencerem até a data do pagamento, os acrés­
cimos convencionados e as custas da intimação. 

§ 8"' Purgada a mora, convalescerá o contrato. 
§ q,. O valor apurado em arrematação constitui 

crédito privilegiado do proprietário fiduciãrio, 
entregando-se ao devedor o saldo porventura apu­
rado. 

§ 10. Se o preço de venda da coisa não bastar 
para satisfazer o crédito, continuará o devedor pes­
soalmente obrigado pelo restante do seu débito. 

§ I I. Ê nula a cláusula que autoriza o propríe­
tádo fiduciário a ficar com ã cOisa alienada em ga­
rantia, se a dívida não for paga no vencimento. 

§ 12. Aplica-se à alienação fiduciária em garan­
tia o disposto nos artigos 758,762, 763 e 802, do Có­
digo Civil, no que couber. 

§ 13. A alienação fiduciária em garantia de vef­
culo automotor deverá, para fins probatórios, cons-
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tardo Certificado de Registro, a que se refere 0 ã.fL -
52 do Código Nacional de Trânsito." - -

Art. 2"' É assegurado ao di\iedÕr, a qualquer tfúnpo, 
transferir seus direitos e obrigações a -terceiros, dan9o 
ciência do ato ao credo-r e ao oficial do Registro de Títu­
los e Documentos. 

Art. 3"' Ficam revogados os artigos I~', 2~', 3~', 4~>, 511 e 
7, do Decreto-lei n~'-911, de li> de outubro de 1969. 

Art. 4"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5"' São revogadas as disposições em contrâriQ.-

O SR. PRESIDENtE (Martins Filho)'""""" Hem 13: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Leí 
do Senado n' 166, de 1984, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei n~> 
5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional 
de Trânsito), tendo - - -

PARECER, sob n9 538, de 1985, da Comissão 
-de Constituiçi:o e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade. 

Em votãção. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, 
O Projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

E' o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 166; de 1984 

Acrescenta dispositivo à Lei n~' 5.108, de 21 de setembro 
de 1966 (Código Nacional de Trânsito). 

O Congresso- Nacional decreta: 
Art. l~' No art. 100 da Lei nl' 5.108, de 21 de se­

tembro de 1966, renumerado o seu parágrafo único para 
§ !I', é acrescentado o seguinte§ 29: 

"§ 2~' Em qualquer caso, a notificação de niulta 
de trânsito não poderá deixar de consignar, com cla­
reza, o dispositivo de lei infringido." 

Art. 29 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Item 14: 

Votação, em primeiro turrió, do Projeto de Lei 
do Senado n9 203, de 1984, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que modifica os arts. 393 e 394 
do Decreto-lei n9 5.452, de li' de maio de 1943, que 
aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES~ sOb n9 517 e518, de !985, das Co­
missões: 

-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável. 

Em ·Votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará Oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 203, de 1984 

Modifica os arts. 393 e 394 do Decreto-lei n9 
5.452, de 1~' de maio de 1943, que aprova a Consoli~ 
dação das Leis do Trabalho. 

O Congtesso Nacional decreta: 
Art. }9 Os arts. 39.3 e 394 da ConsolidaçãO--das Leis--­

do Trabalho passam a ter a seguinte redação, 
renumerando-se os demais: 

"Art. 393. A mulher que adotar rec6m­
nascido, durante o primeiro mês de existência, terá 

direito a afastar-se do trabalho por um período de 8 
(Oi19) -~manas., a partir da adoção." 

Parágrafo único. Para os fms previstos neste artigo, 
a empregada deverá apresentar_ao empregadOr a escritu­
ra pdblica de adoção, devidamente aveihada no Registro 
Civil de pessoas naturais. 

AiCT94. Dufãnte -OS pt:rfodos a que se referem os 
-arts. 392 e 393, a mulher terá o direito ao salário integral 
e, quando variável, calculado de acordo com a mêdia dos 
6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como os direitos 
e varita8iiiS adquiridoS, serido-lhe ainda facultadO reVer-
ter à função que anteriormente ocupava. __ _ 

Art. 2" Esta lei entrãrâ em vigor na data de sua 
publicação, 

-Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR._PRESID_EN_TE (Marti_n_s Eilho)_~ Item IS: 
- ,-v ora-CãO, ein primeiro tufi1o~ q.o ·~rOJeto. de _ _1_ei 

do Senado n" 214, de 1984, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, qui! acrescenta dispositivo a' 
Decreto-lei n'i' 7.661, de 21 de junho de 1945 (lei de 
Falências), com vistas a criar a figura do síndico ou 
depositário para o período ímediatamente posterior 

- -a-o pedido, antes que ocorra a sentença de conces­
são, tendo 

PARECER, sob n9 14, de !986, da Comissão 
--de Constitui.;ão e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridlcidade e, no mêrito", favorável. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer 

sentudos. (PuüSa.j _ -
Aprovado~--- ---
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, 

para o 2"' turno regimental. 
E o s_eguinte o projeto aprova.do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 214, di1984 

Acrescenta dispositivo ao Decreto-lei n91.661, de 
21 de junho_ de 1945 (Lei de Falências), com vistas a 

- ci-iar a figura do síndico ou depositário para o período 
imediatãmente posterior ao pedido, antes que ocorra 
a sentença de concessão. 

O CongrCsso Nacional decreta: 
Art. ]9 _t acrescentado ao art. 142 do Decreto-lei nl' 

7.661, de 2 I de junho de 1945, o seguinte parágrafo úni­
co: 

"Parágrufo único, Vinte c quatro horas após a 
entruda do pedido de concordata, porém, o juiz no­
meará um síndico ou depositário para todos os bens 
e mercadorias do devedor, o qual por eles responde­
rá, sem prejuízo do desenvolvimento normal das ati­
vidades da_empresa concordatária, até que sobreve­
nha a scntençà referida no art. !44, caput." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicuçào. 

Art. 3" Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

O SR: PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 16: 
Votação, erri primeiro turno (apreciação prelimi­

nur da constitucionalida_de, nos termos do_ art. 296 
do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do nQ 232, de 1983, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que estende aos trabalhadores rurais o re­
gime da Previdência e Assistência Soda( Urbana, 
bem como a legislação do Seguro de Acidentes do 
Trabalho, e dá outras providências, tendo 

PARECER sob n9 !.012, de 1983, da Comissão 
-de Cõõstituiçâo e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade. 
Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1~>­

Sccrctário. 
Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 231, de 1986 

Nos termos do art. 350, combinado com a altnea c do 
art. 310 do Regimento Inlerno, requeiro adiamento da 
votaçiio do Projeto de Lei do Senado n9 232, de I 983, a 
lim de st:r feita na sessão de 28 de agosto de 1986. 

Sala das Se.'>SÕes, 30 de junho de J986. Alfredo Cam­
pos. 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A matéria 
con:>tará da Ordem do Dia, na data fixada. 

O SR. PRESID~TE (Murtins FilhO)·:_ Item 17: 

Votar_:iio, em primeiro turno (apreciação preHmi­
nar da constitucionalidade, nos termos do art. 296 
do Regimento Interno), do projeto de Lei do Sena­
do n~ 60, de I 984, de autoria do Senad_or Nelson 
Carneiro, que revoga dispositivo da Legislação Or­
glmica da Previdência Social {Lei n" 3.807, de 26 de 
agosto de 1960) que proíbe ao pensionista do sexo 
feminino continuar recebendo a pensão quando vol­
tc_a_s_e __ casar, tendo 

PARECER, sob n" 354, de !986, da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela inconstitucicinali-

dude. . 
Em votação o projeto quanto à constitucionalidade. 

- Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.} 

Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

t o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 60, de 1984 

Revoga dispositivo da legisla.;ão orgânica da previ­
dência social (Lei n~> 3.807, de 26-8-60) que proíbe ao 
pensionista do sexo reminino continuar recebendo a 
pensão quando volte a se casar. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !'? É revogada a alínea "b" do art. 39 da Lei n9 

3.807. de 26 de agosto de_ 1960. 
Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçào. 

O SR. PRESID~NTE (Martins Filho) -Item 18: 

Votação en1 primeiro turno (apreciação prelimi­
nar da ConstitucionaHdade c juridicidade, nos ter­
mos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n~' 145, de autoria do Senador 
Ga!vào Modesto, que institui o "Dia Nacional do 
Jejum e Oração", tendo 

PARECER, sob nQ 429, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e- Justiça, pda inconstitucio­

nalidade e injurídicidade, com voto vencido, em se­
parado, do Senador He!vídio Nunes. 

Votação do projeto quanto à constitucionalidade eju­
ridir.:idade. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto será arquivudo. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO . 
N• 145, de 1985 

Institui o Dia Nacional de Jejum e Oração. 
O Congresso Nacion.ll decreta: 
Art. !Q E instituído o "Dia Nacional de Jejum e 

Oração", que será comemorado anualmente no terceiro 
domingo do n_1ês de junho. 

Parágrafo único. As comemorações a que se refere 
este urtigo ficarão a cargo de associações e grupos comu­
nit<Írios, independentemente de sua filiação religiosa. 

1\rt. 2" Esta Jei entra em vigor na data de sua publi­
c:v,;tio. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 19: 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelimi­
nar da consütuclon<.llidade, nos termos do art. 296 
do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n9 19!:!, de 1985, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que dispõe sobre a extensão, aos servido­
res que especifica, da gratificação do Decreto-lei nl' 
!.714, de 21 de novembro de 1979, tc11do 

PARECER, sob nl' 78, de 1986, da Comi.~são 
-de Constituição e Justiça? pela inconstltucio. 

na! idade. 
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Votação do projeto, quanto à constitucionalidade. 
Os Srs. Senadores que o aprovarri queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

:1:. o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 198, de 1985 

Dispõe sobre a extensão, aos servidores que especi­
fica, da graüficacão do Decreto-lei n"'l.714, de 21 de 
novembro de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Estende-se aos servidores inte_grantes da ca­

tegoria funcional de Agente de Defesa Florestal a gratifi­
cação instituída pelo Decreto-lei n"' 1.714, de 21 de no­
vembro de 1979. 

Art. 211 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 20: 

Votação, em primeiro turno_(apreciação prelimi­
nar da constitJJcionalidade, nos term_o_s do art. 296 
do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n~" 242, de 19"85, de autoria do Senador Carlos 
Chiarelli, que acrescenta parágrafo ao art. 116 da 
Lei nl' 1.711, de 28 de outubro de 1952, para permi­
tir ·a cOtl.tagem de tempo de serviço prestado ao ser­
viço público, em outro órgão, para efeito ·de conces­
são de licença especial, tendo 

PARECER, sob n~" 442, de 1986, da Comissão 
-de Constituiçio e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 11'­

Secretârio. 

~ lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 232, de 1986 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do 
art. 310 do Regimento Interno, requeiro adiamento da 
votação do Projeto de Lei do Senado n~" 242, de 1985, a 
fim de ser- feita na sessão de 28 de agosto de 1986. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. ~Carlos Chia­
relli. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Aprovado o 
requerimento, a matéria voltará à Ordem do Dia_n_a data 
fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 21: 

Discussão, em turno, do Projeto de Resolução nl' 
149, de 1985, apresentado pela Comissão Diretora, 
que aprova o Plano de Classificação de Cargos e 
Empregos-e dispõe sobre o Quadro de Pessoal_ do 
Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 649 a 653, de 1986, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, faVOrâvél ã.o projeto -­
e às Emendas de NI'S 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 13, 14, 15, 27, 
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, e contrário: por incons­
titucionalidade às Emendas de n~'s 19, 20 e 25, por 
injuridicidade às Emendas de n% 5, 9, 16,18, 23 e 26 
e, por inconvenientes às de n~"s 8, 10, 11, 12, 17, 21, 
22, 24 e 28; 

-Diretora, favorável ao projeto e às Emendas 
de nOS 1, 2, 3, 4, 6, 7. 11 (em parte}, 13. 14, 15, 27. 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, e contrãcio às demais 
emendas, concluindo pela apresentação de substituM 
tivo integral; 

-de Constituição e Jm~tiça, favorável ao SubstiM 
tutivo da Comissão Diretora com subemenda que 
oferece e contrário às Subemendas n~'s 2, 3 e 4, aco­
lhidas nos termos do art. 141, item I do Regimento 
Interno, com voto vencido, em separado, do Senhor 
Roberto Campos, abstenção de Senador Jutahy 
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Magalhães e vencido, quanto às Subemendas 2, 3 e 
4, dos Senadores Nivaldo Machado e Odacir Soa­
res; 

-Diretora, favorável à__ Subemenda da Comis­
são de Constituição e Ju~tiça; e 

-de Finanças, favorável ao projeto nos termos 
do Substitutivo da Comissão Diretora, e à Sube­
menda da CCJ. 

(Dependendo da aprovação do Requerimento n~" 
-225, de 1986, de autoria do_Senador Severo Gomes, 
de adiamento da discussão para o dia 14-8M86). 

Em votação o· Requerimento nl' 225, de 1986, lido em 
sessão anterior, de adiamento da discussão. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matêria voltará à Ordem 

do Dia na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 22: 

DiscuSsão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução nl' 150, de 1985, de autoria da Comissão Dire· 
tora, que aprova o Regulamento de Pessoal do Se­
nado e dá outras providências., tendo 

PARECERES, sob n~'s 654 e 658, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça --]1' pronunciamen­
to: peta aprovação do projeto, com as Emendas n's 
2, 3, 6, 8, 9 e lO, e pela rejeição quanto à constitucio­
nalidade das Emendas n~"s 1 e 5, e quanto ao mêrito, 
por inconveniente, das Emendas nl's 4 e 7; 2~"pronun­
clamento: favorável, na forma do substitutivo apre­
sentado pela Comissão Diretora, acrescido, entre­
tanto, de Subemenda n'1 1-CCJ ao caput e§ 311 do art. 
171; 

Diretora -]I' pronunciamento: favorável ao pro­
jeto e às Emendás n~"i"'2; 3 (em parte), 6 (em parte), 
8, 9, 10 (em parte), e contrário às demais _emendas, 
concluindo pela-apresentação de substitutivo inte­
gral; 211 pronunciamento: contrário à Subemenda de 
ns- I da ComissãO de Constituição e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao projeto na forma do 
substitutivo-- oferecido __ pela __ _comissão __ Dh:et_qra _ ~ 
contrário à Subemenda de nl' I, da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

(Dependendo da aprovação do Requerimento n' 
226, de 1986, de autoria do Senador Severo Gomes, 
de adiamento da discussão para o dia 14-8-86). 

Em votação o Requerimento n~" 226, de 1986, lido em 
sessão anterior. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria voltará à Ordem 

do Dia na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Item 23: 

Aj:,feciãçãO das conclusões e recomendações 
apresentadas pela Comissão Parlamentar de In­
quérito, criada peta Resolução nl' 1, de 1985, desti­
ti-ada i apurã.r irregUlaridades no transporte rrtariti­
mo brasileiro e estaleiros nacionais. 

Em discussão o relatório. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. 
Em votação. 

-Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

AprOvado. 
A Presidência determinará o envio do-relatório aos ór­

gãos interessados. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Esgotada a 
Ordem do Dia, passa-se, agora, à apreciação do Reque­
rimento n~" 228/8.6, de urgência, lido no Expediente, para 
a mensagem nl' 210/86, relativa ao pleito do Governo do 
Estado do Parã. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
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Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Virgflio Távora o parecer 
da Comissão de Economia. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~" 210/86, o Senhor Presidente da 
República submet~ à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado do Pará, que objetiva con­
tratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operaçio: 
1. PROPONENTE 
1.1 Denominação: ESTADO DO PARÁ/Secretaria 

de Saúde Pública. 
1.2 Localização (Sede): Palácio Lauro Sodré, Praça O. 

Pedro 11 - 66.000 - Belém/PA 
2. FINANCIAMENTO 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 151.495,91 

OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação de Postos de Saúde em 

áreas rurais. 
2.3 Prazo: Carência: até 03 (três) anos. 

Amortização: 12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financíamerito será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6. Condições de Amortização: o saldo devedor se­
rá amortizado em 48 (quarente e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencfveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se~ 
guintes dispêndios anuais; 

1986- Cz$ 147.618,46 
1987- Cz$ 618.091,58 
1988-Cz$ 827.314,04 
1989- Cz$ 1.695.330,29 

- -l990---Cz$ ! .924.344,06 
1991- Cz$ 1.855.401.22 
1992-Cz$ 1.786.458,39 
1993-Cz$ 1.717.515,55 
1994- CzS 1.648.572, 71 
1995- CzS 1.579.629,88 
1996-Cz$ 1.510.687,(14 
1997-Cz$ 1.441.744,20 
199g- Cz$ 1.372.801,37 
1999- Cz$ 1.303.858.53 
2000- Cz$ 1.234.915.69 
2001- Cz$ 297.956,60 
2:7 GarantiaS: vinculação de parcelas do ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nl' 10, 

de 4 de junho de 1985. 
"'Considerando os aspectos social, e;conômico~ 

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, 
enquadrando-se nas normas operacionais do_ Fundo de 
Apoio ao De.'ienvolvimento Social - F AS. 

A Caixa Econômica Federal- CEF,louvando~se em 
estudos realizados por seus órgãos assessores, decidiu 
conceder o financiamento pleiteado, condicionando sua 
contratação à autorização do Senado Federal, conforme 
dispõe u Resolução nl' 140/85, daquela Casa do Congres­
so." 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 79, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Parâ a contratar 
operação de crédito em cruzados correspondente a 
151.495,91 OTN. 

O Senado Federal resolve; 
Art. 1" É o G.oYerno do Estado do Pará, nos termos 

do art. 21' da Resolução nl' 93, de 11 de outubro de 1976, 
modificada pela de n"' 144/85, ambas do Senado Federal, 
autorizado a contratar operação de crédito em cruzados 
no valor correspondente a 151.495,91 OTN ,junto à Cai. 
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xa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, 
destinado à imphÜ1taçào de postos de saúde rural no Es~ 
tado. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins FHho) - O parecer 
da Comissão de E'conomia conclui pela aprovação do 
Projeto de Resolução n~> 79, de 1986, que autoriza_o Go­
verno do Estado do Parâ a realizar operação de crédito 
no valor correspondente a 151.495,91 OTN, para o fim 
que especifica, dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição c Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Hélio GueirOS O pafecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. Hl::LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n'i' 210, do Senhor Presidente 
da República, autoriza o Governo do Estado do Parâ a 
contratar empréstimo em cruzados, no valor correspon­
dente a 151.495,91 OTN, destinado a financiar a implan­
tação de postos de saúde rural no Estado. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n~ 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 2'i' da Resolução n'i' 
62, de I 975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SoCial - FAS. 

Assim, vcrifica~se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, rricrecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa~ 
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionaHd_a.­
de, juridicidade e têcnica legislativa. 

Ê o parecer, Si'. Presidente_. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de cOnstituição e Justiça é favorável. 

Completada a Instrução da matéria, passa~se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai _à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me· 
sa, parecer da Corilissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. I~'..Secretári o.~ 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 684, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 79, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n~' ; de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado do Pará a contratar operação de crédito em cru­
zados correspondente a 151.495,91 OTN. 

Sala de Reuniões da ComisSão, - de-ju-nhõ--ãe19"8-6. 
-Jorge Kalume, Presidente- Nivaldo Machado, Rela­
tor - Hélio Gueiros. 

ANEXO AO PARECER N' 684, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 79, de 
1986. ~ 

Faço s,.aber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, _ _inciso VI, da Constituição, e 
eu, ,-Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO No , D~ 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a contratar 
operação de crédito em cruzados correspondente a 
151.495,91 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. [I' .t: o Governo do Estado do Parâ, nos termos 
do artigo 2"' da Resolução n"' 93, de li de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito em cruzados no valor correspondente a 
151.495,91 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado à implantação de postos de saúde ru­
ral no Estado. 

Art. 2<? Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fitho) - Em discus­
são a redação final (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-
são. · 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa,) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à apreciação.do Requerimento n» 229, de 1986, de 
urgência, lido no Expediente, para o Ofício S/7, de 1986, 
relativo ao pleito do Governo do Estado do Rio Grande 
do SuL 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa~se à apreciaçãO da 
matéria, que foi despachada às Comissões de Ftnanças e 
de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Finanças. 

O SR. Hl::LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadore.s: 

O Governo do Estado do Rto Grande do Sul solicita 
ao Senado Federal, nos termos do art. 42, item 1V, da 
Constituição Federal, a competente autorização para 
que poss-a contratar operação de empréstimo externo no 
valor de US.$ _59,800.000,00 (cinqüenta _e; nove milhões, . 
oitocentos mil dólares norte-americanos), destinado are­
finan_c_iqmento dà dívida do Estado, junto ao Banco do 

_ _Brasil S/ A. 

CumPre ressa!taJ que o Estado do Rio Grande do Sul 
satisfez os aspectos formais requeridos pela legislação 
pertin-ente a empréstímos externos, confcirrile discrimi-
nação abaixo: - -

a) Foi promulgada a Lei n~' 8.027, de 20 de agosto de 
1985, autorizando o Poder Executivo Estadual a contra~ 
tar créditos externos atré o valor de USS. 550,000,000.00 
(quinhentos e cinqüenta mílhõe::; de dólares norte­
americanos). 

b) Foi_reco_nhecido o caráter prioritário da operação 
e a capacidade de pagamento do Estado, pela Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, conforme 
Aviso n'>' !}27, de 5~9-85. 

c) Foi expedida credencial, pelo Banco Central do 
Brasil (FIRCE), para atendimento do disposto no artigo 
21', inciso I, do D_ecreto n~' 6.5.071, de_ 27 -de agosto de 
1969, combinado com o artigo 71', § 19 do Decreto n~' 
84.128, de 29 de outubro de 1979 e no Decreto n~' 74.157, 
d-e 6 de junho de 1974. 

Considerando, ainda, a existência de capacidade de 
pagametito por parte do Estado do Rio Grande do Sul, 
somos favoráveis ao acolhimento da Mensagem, na for­
ma do seguinte 
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,PROJE~~ S~,ED~E~~~UÇÀO 
Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 

Sul ~ contratar operação de emprêsti~o externo no 
valor de USS 59,800,000.00 (cinqüenta e nove mi­
lhões, oitocentos mil dólares norte-americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Rio Grande do 

Sul t~utorizado a realizar, com a garantia da União, uma 
ope-ração de empréstimo externo no valor de USS 
59,800,000.00 (cinqilenta e nove milhões, oitocentos mil 
dólares norte~americanos) ou o equivalente em outras 
moedas, de principal, junto a grupo financeiro a ser indi~ 
cado, destinada ao refinanciamento da dívida daquele 
Estado, junto ao Banco do Brasil SfA. 

Art. 21' A operação realizar~se-ã nos termos aprova~ 
dos pelo Poder Executivo, inclusive o exame das con~ 
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Minis­
tério dil Fa-Z~::n-da, em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do artigo 19, item 11, do Decreto nO? 
74. 157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi~ 
géncias dos órgãos encarregados da execução da política 
econõmíco~financiera do Governo Federal e, ainda, o 
dispo::;to na Lei n9 8.027, de 20 de agosto de 1985, autori~ 
zativa da operação. 

ArL 3'>' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Martins. Filho) -O parecer 
da Comissão de Finanças conclui pela apresentação de 
Projeto de Resolução nl' 80, de 1986, que autoriza o Esta­
do do Rio Grande do Sul a contratar operação de crédi­
to externo no valor de cinqüenta e nove milhões, oito~ 
centos mn dólares norte~americanos, para os fins que es~ 
pecifica, dependendo de_ parecer da Comissão de Consti~ 
tuiçlio e Justiça. 

Com a palavra o nobre Senador Odacir Soares, para 
proferir o parecer da Comissão de Constituição e Jus~ 
tiÇa. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Para proferir 
pa-recer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o projeto de resolução, objeto do parecer, é­
constitucional, jurídico e está redigido em boa técnica le­
gislativa. Por isso merece aprovação da Comissão de 
Constituição c Justiça. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESID~NTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de Constituição c Justíça conclui pela cons­
titucionalidade e juridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus~ 
São- do projeto, em turno único. 

Em disçussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senador~<> que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão dç Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre ameM 
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. I~'MSecretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 685, de 1986 

Da Comissão diR.ed&Çio 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 80, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a Redação final do Projeto de 
Resolução n9 80, de 1986, que autoriza o Governo do Es~ 
tado do Rio Grande do Sul a realizar operação de em~ 
préstimo externo no valor de USJ; 59,800,000.00 (cin­
qüenta e nove milhões e oitocentos mil dólares norte­
americanos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
, ~ Lenoir Vargas, Presidente ~Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 
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ANEXO AO, PARECER No 685, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 80, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos. termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição e eu, 

Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
No , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul a contratar operação de empréstimo externo no 
valor de USS 59,800,000.00 (cinqüenta e nove mi­
lhões, oitocentos mil doláres norte-americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Arl. J<.> t. o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul autorizado a realizar, com a garantia da União, uma 
operaç:Jo de empréstiino externo no valor de US$ 
59,SOO,OOO.UO (cinquenta e nove milhões, oitocentos mil 
dólares norte-americanos) ou o equivalente em outras 
moedas, de principal, junto a grupo financeiro a ser indi­
cado, destinada ao refinanciamento da dívida daquele 
Estado, junto ao Banco do Brasil SjA. - _ 

Art. 2~> A operação realizar-se-á i1os termos aprova­
dos pelo Poder Executivo, inclusive o exame das con­
dições creditíci;.~s da operação, a ser efetuado pelo Minis­
tério da Fazenda, em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do artigo ]<:>,item Il, do Decreto n~" 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos enc;.~rregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o 
disposto na Lei n~> 8.027, de 20 de agosto de 1985, autori­
zativa da operação. 

Art. 3~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
public;.~ção. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são u Redação fin';.~i. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queíram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Apruvada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESID~NTE (Martins Filho)- Está esgota-
da a matéria co_nstante da Ordem do Día. 

H i! oradores inscritos._ _ __ 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. Vlll.GILIO TÁVORA (PDS- CE. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senac!_o[es: 

Dois assuntos nos traZem a esta tribu_na. O primeiro 
deles, rápido, trata-se apenas de uma retifiCaÇãO que se 
faz necessária a n6fiCiãrTOjõrnálístico. _ 

Pautando nossa conduta de vida por atitudes bem cla­
ras, não podemos deixar de fazer reparos __:_ repondo a 
verdade- à matéria publicada no prestigioso Jornal do 
Brasil, edição de domingo, 2 do corrente, sob o título: 

"Távora diz que ajudou a impedir a cassação de 
Quércia." 

Explicamos: procurado por repórter -desse matutino 
pura nos pronunciõ.lrmos sobre o assunto em tela, presta­
mos e reafirmamos a declaração a seguir: 

"Não só acompanhei a crise" - falávamos na 
primeira pessoa do singular, no momento com fui 
dela partícipe. O Petrônio Portella me pediu que 
conversasse com o General Hugo Abreu, então 
Chefe do Gàbinete Militar da Presidência da Re­
pública e meu amigo". 

Não é de minha lavra, porém, a continuação posta 
ainda entre aspas pelo jornal: 

·~Mas, para evitar a cassação, Petrônio prOmeteu 
a Geisel que Quércia, embora do MDB, passaria a 
votar com o Governo". 

Trata-~'C, evidentemente, de uma colocação errônea de 
lugar dessas aspas. 

Indagado na ocasião sobre este_ último a~unto, 
negamo-nos a responder, entre outros motivos, por 
ignorá-lo, já que com o General Hugo não foi ele objeto 
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de apreciação. Afirmamos então sim, que, a exemplo do 
St!nador Daniel Krieger, nos tempos de Castello e Costa 
e Silva, o f;.~ tecido Presidente Petrônio Portella havia, na 
gestão de Geisd, sempre envidado todos os esforços no 
sentido de evitar, como foi o caso em questão, a cassação 
do m;.~ndato de Membro desta Casa. 

Esta. ;.~ retificação que tínhamos a fazer à publicação 
referida. 

Segundo ;.~ssunto, Sr. Presidente, pela sua importân­
cia, pel;.~ sua seriedade e, ao mesmo tempo, pela gravida­
de que encerra, diz respeito à magistral entrevista dada 
pelo Or. Mário Bhering, Presidente da ELETROBRÁS, 
sobre o problema energético brasileiro. E, para não can­
sar os ouvidos dos Srs. Senadores, permitimo-nos ler o 
seu começo e fim, solicitando a V. Ex~ que considere 
como exaurido todo o seu conteúdo, dele destacando 
apenas alguns trechos que em negrito jâ estão na publi­
cação, por coincidénci<~, do mesmo Jornal do Brasil, e 
que bem definem a gravidade da situação: 

"Com esse preço de tarifa que está aí ninguém 
pensa em fazer economi<~". O Brasil cresce a 4 mil 
megawatts por ano. Esgotaria Itaipu - "aqui tão 
malfalada por alguns membros da Situação" -
•·em apenas três anos". "'A situação é dramática. 
Temos de investir o mínimo de 4 bilhões de_ dólares 
por ano." 

E, finalmente, gostaríamos de cltar a afirmativa cate­
górica de que a ELETROBRÂS -não eStá com tarifas su~ 
bestimadas, como deixa a entrever n_Q caderno ''Econo­
mia", da Folha de S. Paulo, áe-Cfõmingo passado, o Se­
nhor Titular da Secretaria Especial de Abastecimento e 
Preços, José Carlos Braga, quando assim diz: -

"A rentabilidade do ~;etor elétrico é algo que pre­
cisa ser rediscutido. Quando estava na Assessoria 
Econômica, com Luiz Gonzaga Belluzzo, eu partici­
pei muito dessa discussão. Acho que o Ministério 
do Planejamento e o Ministério da Fazenda pode­
rão explicitar mais a discussão, porque ê preciso re­
calcular essa rentabilidade. Na verdade, ela está su­
bestimada, a meu juízo." 

Senhores, queremos dar o testemunho de um homem 
que há 37 <~riOS labuta na vida pública brasileira, não tem 
rel;.~çàes de amizades estreitas com o Dr. Mário Bhering, 
mas acompanha o seu trabalho. Futuramente o Brasil há 
de reconhecer como técnicO competente, honesto e, ao 
mesmo tempo homem de visão. Não é possível que va­
moS dar atenção ao que afirma um e_conoinista, por fnãis 
qualifiéado que seja. Não vamOs disctitir Os méritos do 
Dr. Braga e coloquemos suas afirmativas como matéria 
suspeita, como matéria digna de ser discutida, aquilo que 
a aritmética contradiz. Vejamos de Bhering algumas afír­
mativ;.~s est<~rrecedoras: 

- .. Nossas tarifas, que sempre acompanharam o 
valor médio no mundo, hoje estão entre as_ mais bai­
xas. Em termos reais, são inferiores à de vários anos 
;.~trás. A expansão da energia elétrica é c_usteada, em 
parte com os recursos das tarifas, em parte com a 
tomada de capital, se possível no mercado, ou por · 
subscrições do Governo. Até o dia de hoje- afirma 
o Dr. Bhering- que o Brasil possui pouco mais cte 
40 mil megawatts, que a cada ano têm que ser acres­
cidos de mais 4 mil, e se esses 40 mil foram estendi­
dos_ dunmt_e 50 anos em sua potência, sucessivamen­
te, até atingir esta capacidade, nos próximos lO anos 
nós precisamos, pro.t!camente, de dobrá-la, não por­
que queiramos, mas pela exigência do desenvolvi­
mento de nossa terra." 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite V. Ex' uma obser­
vação? 

O SR. VIRG[LJO TÁVORA- Pois não, com prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Senador Virgílio Távora, 
quando vejo os araUtos do desânimo a verberarem a to~ 
mada de recursos no exterior para financiar o nosso de~ 
se-nvolvimento, lembro-m'e qUe o Bi"asil, até 1964, 
contentava-se com 6 mil megawatts, vivíamos com 6 mil 
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megawatts. E hoje V. Ex~ dá à Nação brasileira, sem des­
cer a detalhes, uma verdade realmente confortadora. 
Este País, que viveu, até 1964, obviamente insaciado, 
não atendido com 6 mil megawatts, este Brasíl ,hÇ',Le se. 
projeta com uma necessidade anual de crescimento de 4 
mil megawatts, vale dizer, desde a primeira geração de 
energia elétrica no Brasil a nossa gente contentou-se ou 
teve que se contentar, pela demagogia de tarifas baratas, 
impedindo reajustes nas tarifas, que ficássemos contin­
genciados aos 6 mil megawatts. então existentes. A verda­
de é que, hoje, V. Ex• dá noticia de que já são anuais as 
nossas necessidades de expansão, de crescimento, de dois 
terços, daquilo que tinha, na totalidade, do território na­
cional. até os idos de 1964. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Mais ainda, eminente 
Senador Benedito Ferreira, são necessários recursos da 
ordem de grandeza, veja bem, de 4 bilhões de dólares de 
investimento por ano. Isto mostra a situação_real de todo 
o nosso setor hidroelétrico. Esta angústia justificada, 
porque aqui desta tribuna, em nome da atual Oposição, 
chamamos a atenção, não uma, mas várias vezes, ao 
atual Governo, sobre a imperiosidade de se estabelecer, 
no mais curto espaço de tempo, um esquema financeiro 
para o setor, que só com congelamento havido, com tari­
fas defasadas, pelo Plano Cruzado, teve, na voz insuspei­
ta do Presidente da ELETROBRÂS, a perda equivalente 
a 1,6 bilhões de dólares. Representa, realmente, um 
imenso perigo para, nos próximos três anos, nos defron­
tarmos com a exigência de racionamento, aíjâ não mais 
só por falta de linhas de transmissão e distribuição, mas 
da própria geração. 

_Todo mundo fala em ltaipu, é uma questão de aritmé­
tic<~, como diz o Dr. Behring. Doze milhões de quilo­
watts, ou 12 mil megawatts representam exatamente três 
anos de crescimento normal das necessidades de acrésci­
mo de capacidade instalada do setor. Esta, a nossa ad­
vertência, Sr. Presidente, esta a advertência que, mais 
uma vez, a Oposição faz, por nosso intermédio. 

O Sr. Kalume - Permite-me V. Ex~ um aparte? 

Ô SR. VIRG[LJO 'iÃVORA- Pois não, para dar um 
fecho ótimo em nosso discurso. 

O Sr. Jorge Kalume- Não fala V. Ex• apenas pela 
Oposição. Estou certo de que V. Ex•, nobre Senador 
Virgílio Távora, expressa o pensamento de toda estaCa­
sa, porque o Dr. Mário Bhering inegavelmente é um dos 
grandes técnicos deste PaLs. Ele não é teórico. Além dos 
oonhecimentos que tem, ele sabe transformar a teoria em 
prática. Daí o sucesso que o Plano Energético neste País 
vem obtendo, também sob a sua supervisão~ Felicito V. 
Ex• e dou o meu testemunho em louvor ao depoimento 
de V. Ex• acerca do Dr. Mário Bhering. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Só podemos agrade­
cer a V. Ex.• a valiosa achega, que enriquece o nosso pro­
nunciamento. 

O Sr. Lenoir Vargas - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Com prazer, eminen­
te Senador Lenoir Vargas. 

O Sr. Lenoir Vargas- Na semana passada tivemos a 
oportunidade de falar, nessa tribuna, a respeito das preo­
cupações existentes no Sul do País com referência a um 
propal;.~do- e propalado já com certa intensidade- ra­
cionamento de energia elétrica, 

O SR. VJRGILIO TÁVORA- E para nossa infelici­
dade, quase inevitável. 

O Sr. Lenoir Vargas- Falava, então, naquela oportu­
nidade, que neste ano e tanto no Governo da auto­
intitulada Nov<~ República, as providências no sentido 
de se acelemr o Programa Hidrelétrico e o Programa 
Nuclear do País não foram devidamente considerados. 
Aleg;.~va-se, em tempos anteriores, como V. Ex~ mencio­
nou, que lt;.~ipu e Tucuruí eram obras megalomaníacas, 
que eram obras faraônicas. No entanto, estamos verifi­
cando agora a preocupação de técnicos, como o citado 
por V. Ex•, o Dr. Mário Bhering, de que há premente ne­
cessidade de uma urgente e imediata tomada de posição, 
a fim de que não se sacrifique o futuro do d~envolvi­
mento do País, quer na geração, quer na extenção de Jiw 
nhas de transmissão. E o que é curioso, agora, Sr. Sena-. 
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dor, se fala, nos arraiais do Governo, com grande inten­
sidade; da conveniência e da nec:e.~sidade de se reatiVa r­
Angra I e de se prosseguir no Programa Nuclear, assim 
como de se cumprir o cronograma com referência à usi­
na de ltaipu. Faço votos de que o discurso de V. Ex• sir­
va para mais um alerta ao_atual Governo, no sentido de 
que nós,_n_o Sul do Estado, não tenhamos isso que para a 
nossu indústria é uma calamídade, se vier, o racionamen­
to. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Agradecemos a V. 
Ex• o aparte esclarecedor,.Senador Lenoir Vargas. E fa­
zendo justiça à postura sempre retilínea que teve em toda 
sua vida pública, o atual Ministro da Minas e Energia, 
que deve estar muito mais a par desta situação do que 
nós, cremos firmemente- não permitirá que o País, ama­
nhã, venha sofrer as conseqiiências da íncúria, do laissez­
faire, laisse-passer, que estã caracterizando a ação gover­
namental na tomada firme~ resoluta de uma diretriz no 
sistema de geração elétrica deste nosso Brasil tão queri­
do. 

Sr. Presidente, muitas outras considerações h_ayíamos 
que expandir sobre a matéria, mas deixamos apenas nes­
te aleta, o alerta que, como bem disse o eminente Sena­
do_r Jorge Kalume, não é só da Oposição, é deste Sena­
dor é de todos aqueles brasileiros que, olhando um pou­
co à frente, vêem os escalhos e não querem que o navio 
para eles se precipite. __ 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
V/RG!LIO TÁVORA EM SEU DISCURSO: 

"ENER.GIAE.!..êTRICA.HOJE ~MAIS 
DIF!CI!. DO QUE PETRÓLEO" 

JB- O custo da eletricidade vai aumentar de qualquer 
jeito? 

Mário Bhering - O que ocorreu no Brasil_ é uma que­
da de valor real nas tarifas muito acentuadas. Nossas-ta­
rifas que sempre acompanharam um valo:- médio no 
mundo, hoje estão entre as mais baixas, em termos reais 
sào inferiores à de vârios anos atrâs. A expansão da ener­
gia elétrica é custeada_em_ parte com os recursos das tari­
fas, em parte com a tomada de capital, se possível no 
mercado, ou por subscrições do governo, ou por emprés­
timos. Mas esse componente de recursos tem sido muito 
variado. Em certos tipos de países 30% da expansão é 
custeada com recursos provenientes das tarifas. No Bra­
sil isto já chegou a 70%, hã uns dez anos atrás. Hoje, re­
presenta muito pouco, bem menos do que 30%. --

JB- Como se explica uma. evolução dessas? 

Bhering- O Brasil ficou mais pobre. O setor de ener­
gia elétrica, que tinha uma estrutura muito boa de recur­
sos, piorou consideravelmente. De uma maneira geral, 
quando a inflação começou a ficar mais séria, ocorreu 
uma tendência entre os diversos ministros, seja do Plane­
jamento ou da F~~encla_._ para controlar os preços públí­
cos. Retirou-se do setor elétrico uma fatia importante de 
seus recursos ao se manter tarifas tão baixas. Por outro 
lado, durante um longo período que se iniciou no GOver­
no Geisel, as autoridades seguraram a formação de re­
cursos internos e obrigaram as empresas de eletricidade, 
especialmente as federais, sobre as quais tinham grande 
poder, a tomar muito dinheiro lã fora, porque precisa­
vam de recursos para as contas do governo. Entregavam 
dinheiro em cruzeiros, muitas vezes com atraso. Foi uma 
época na qual o endividamento do setor elétrico aumen­
tou de maneira espantosa, até chegar a esse número de 
hoje, em torno de 10% da divida externa total brasileira. 

Criaram-se tarifas especiais para as indústrias, com 
preços muito baixos, chegando até 80% de desconto. O. 
grande problema dessas tarifas, chamadas de EGTD, é 
que naquele momento ninguém poderia ini8ginar que 
apenas quatro anos depois o preço do petróleo afundaria 
como afundou e a hidrologia brasileira piorarra como 
piorou. Então, foram duas coisas em sentidos opostos. 
Hoje, você tem preço de petróleo baixo e pouca ãgua. Na 
verdade, energia elétrica é hoje uma coisa mais dificil de 
se obter do que o petróleo. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

"Com esse preço de tarifa que está 
aí ninguém pensa em fazer economia" 

JB- Como um leitor normal estenderia nma catástrofe 
desse tipo? Durante anos, ele ouviu falar em investimentos 
no setor elétrico, ele conhece Itaipu e outras obras gigan­
tescas pela TV e, de repente, encontra--se ameaçado por 
rncionamento e aumentos reais nos custos das tarifas. 
Como se explica isso? 

Bhering- Para o leitor entender, é necessário manejar 
alguns números básicos do setor elétrico brasileiro_. O 
Brasil tem hoje um pouco mais de 40 mil Megawatts. E 
um sistema muito grande, que estâ crescendo a uns 10% 
ao ano. Ou seja, todo ano teríamos de instalar quatro mil 

_ Megawatts de novas usinas, que nada resolveriam se não 
existissem linhas de transmissão, distribuição, etc. Ocor-. 
re que esse sistema de 40 mil Megawatts veio sendo cons­
truido ao lon_go de 50 anos. Hoje, o custo que ele repre­
senta, tal como lançado nos livros, é de uns 600 dólares 
por quilowatts - é um sistema barato. 

Os outros 40 mil Megawatts que l)ÓS temos de fazer 
em dez anos vão custar quatro vezes mais: de 1.500 a 
2.000 dólares por quilowatts. E um problema simples­
mente assustador. Porque você tem uma base cio sistema 
pelo qual você caJcula a tarifa, para remunerar esse au­
mento. No momento, estamos remunerando entre 3 a 
4%. Mas, mesmo que estivéssemos remuner_ando lO%, 
estaríamos remunerando sobre um ya_lor que é muito 

-- menor, talvez apenas a terça parte dos novos projetos. 

"0 Brasil cresce a 4 mil Megawatts por ano e 
esgotaria Itaipu em três anos" 

Mas aí o sujeito vem e pergunta: vocês nào fizeram 
ltaipu? Muito bem, ltaipu são 12 mil Megawatts. Mas o 
Brasil está crescendo a 4 mil Megawatts por ano e, se es­
tivesse todo ligado a Itaipu, esgotaria essa obra em três 
anos. 

JB- Quanto ao empréstilllo compulsório, caso seja 
aprovado, como será pago depois? Qual é a capacitação fi­
nanceira para isso'!' 

Bhering - Veja bem que ess_e empréstimo já existiu 
nessa forma como está se estudando agora. Foi um em­
préstimo feito no passado numa época em que a Ele­
trobrás necessitava de mais recursos. Incidia sobre todos 
o consumidores e tinha um sistema de repagamento por 
dez anos. Corno era muito complicado o manejo_ d_esse 

. empréstimo compulsório para um grande número de 
consumidores residenciais, concentrou-se praticamente 
só na indústria. E fez-se incidir sobre consumidores resi­
denci~_s e comerciais só o imposto único. Esse tal de im­
posto único tem duãs parteS, 60% é dOs estados e inuriicí­
pios e 40% da União. 

O setor elétrico arrecada, entrega ao governo e este re­
passa 60% aos estados e municípios, mas os 40% queriam 
para a empresa se capitalizar, bem (risos), você jã enten­
deu. 

JB - Campanha e racionalizaçilo do uso de energia vão 
dar certo no Brasil? 

Bhering- 1:: como dizía o Delfim, a parte mais sensí­
vel da natureza humana é o bolso. Com esse preço de ta­
rifa que es"tá -àí ninguém estâ preocupado em fazer eco­
nomia. A racionalização só pode ser feita atravês do 
preço, como aconteceu hâ alguns anos com a gasolina. 

JB - Como investir no setor elétrico num p11is cujo go­
verno está cortando gastos e ninguém sabe como tomar di­
nheiro a longo prazo? 

Bhering- Essa é nossa grande discussão. TiVeinõs um 
enorme trabalho para procurar convencer o governo, 
principalmente na primeira fase, quando Dornelles era 
ministro- hoje está ficando maiS fácil- de que a ener­
gia elétrica iria se- torn-ar O gãrgãlo dO c-rescime-nrõ-eco­
nômico. Eles achavam que tinha de cortar, que as com­
panhias estatais eram responsáveis pOr muitos gastos, 
etc. Mas consegui convencer o governo da seriedade da 
situação que nós estamos vivendo. Estamos com atrasos 
em dinheiro desde o fim do Governo Figueiredo, ou seja, 
atrasos em recursos na ordem de dois anos. 

-Em novembro de 1985 foi feito um plano de recupe­
ração do setor de energia elétirca. 
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- Em novembro de 1985 foi feito um plano de recupe­
ração de energia elêtrica. Aprovou-se investimentos na 
ordem de 4 bilhões de dólares por ano. Agora é só pensar 
naqueles números que dei anteriormente. Se formos cres­
cer a 4 mil Megawatts por ano, investindo 4 bilhões de 
dólares, teríamos um preço de mil dólares por quilo­
watts. Na realidade, não é bem assim. Nessa conta esta­
mos incluindo obras que jâ estão sendo feitas em Itaipu, 
por exemplo. Se tivéssemos de obter esses 4 mil Mega­
watts apenas de obras novas, os investimentos feriam de 
ser de 8 bilhões de dólares por ano. 

Mas vamos ficar apenas com os 4, que é mínimo. Isso 
teria de ser custeado com empréstimos externos, capitali­
zação do governo federal e doS governos estaduais. O 
reajuste das tarifas deveria permitir um aumento da ren­
tabilidade. Isso implicava em elevar o nivel tarifário. 
Com o Plano Cruzado, que foi lançado de uma maneira 
muito rápida, as coisas foram um pouco atropeladas. 

Quando houve o congelamento, o setor perdeu o equi­
valente em receitas a 1,6 bilhão de dólares. Voltamos a 
discutir _com o governo e com o Banco Mundial. O aten­
dimento a esse plano seria feito com uma combinação de 
capitalização do Tesouro, por conversão de dividas que 
nós temos internas, com o Banco do Brasil, Caixa Eco~ 
nômica, mais empréstimos do Banco Mundial, numa 
operação de co-financimento com bancos privados, 
coordenada pelo Banco Mundial e recursos do Banco ln­
teramericano. Somando tudo isso, esse furo seria cober­
to com 500 milhões de dólares do Banco Mundial. Ou­
tros 630 milhões de dólares seria a capitalização com re­
cursos de dívidas mantidas junto a instituições financei­
ras nacionais. A diferença seria compensada em duas 
parcelas. 1:: um ressarcimento que a União se comprome­
teu a fazer quando aprovou o plano de recuperação. São 
gastos que o setor fez com o desenvóhdmento da energia 
nuclear que o governo entende que-não devem ser repas­
sados para a tarifa. A outra parcela são recursos que va­
mos buscar no mercado privado, externo, nessa ope­
ração de co-financiamento. Mas esta depende evidente­
temente da negociação da dívida externa brasileira. 

A situação é dramática. O _que nós queremos fazer 
com isto é antecipar o cronograma das unidades 5 e 6 de 

- liaipi.t eom alguns meses. Com isso, e mais- o prossegui­
mento de linhas de transmissão em corrente~contfnua, 
·voce consegUe- suprir a maior parte do aumento de de­
manda do Sudeste e Sul no decorrer do ano que vem, que 
só nessa região estâ previsto em 2,6 mil Megawatts. Se 
você fizer todas essas mágicas, de colocar Cachoeira 
DoUrada, outras Usinas pequenàs de São Paulo, não dei­
xar atrasar duas unidades térmicas no Rio Grande do 
Sul, você fará 1,6 mil Megawatts. Quer dizer, o resto vo­
cê tem de conseguir transferindo um pouco de energia do 
Sul para o Sudeste e diminuindo essa carga de EGTD, de 
I mil Megawatts. Isso implica que vocêjâ recolocou An­
gra I de volta à linha. 

"A situação é dramática. Temos de investir um 
mínimo de 4 bilhões de dólares por ano". 

JB - O pessoal do setor nuclear é que deve estar muito · 
satisfeito com esse alarme que o Sr. estli soando, pois eles 
se encontram diante de uma dificil polêmica após o aciden· 
te soviético de Otemobil e a força do protesto ecológico 
em muitas partes, nilo é? 

Bhering - O Brasil é mesmo um país complicado. V o~ 
cê tem uma usina pronta para entrar em funcionamento, 
que é angra L Foram trocados todos os tubos, aumentou 
a segurança interna da usina. Ela representa uma pro­
dução de 600 Megawatts; que é um negócio importante 
num momento desses, não- é? Nós temos um sistema 
sobretudo hidráulico, em 90%. Mas é muito sujeito a va­
riações climáticas. Não adianta fazer grandes reserva­
tórios, cada dia mais difíceis por problemas sociais e eco­
lógicos, tlão se pode sair pot af inundando tudo como se 
fazia antigamente. Então eu acho que precisamos de 
ma_i~ algumas usinas térmicas, que podem ser a carvão, a 
óleo ou nuclear. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão MUller. 

O SR. GASTÃO MULLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
reS: 

Faz poucos dias, os técnicos em assuntos educacionais 
do serviço póbiico federal de todo o Brasil, reunidos em 
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Brasília, fiZeram realizar o .. , Encontro Nacional de téc-­
nicos em assuntos educacionais". 

Após esse I Encontro, editaram os técnicos um docu­
mento que se intitulou "Carta de Brasília''. Nessa opor­
tunidttde registraram os seus pontos de vista sobre: A 
educação nacional, a administração pública e o técnico 
em assuntos educacionais. "A Carta de Brasflia" analisa 
a educação nacionaL 19- '\. educação que temos; 29- a 
educação que queremos. Tem-se também na área da ad­
ministr-ação a que temos e a que queremos. São os técni­
cos c o que querem ser eles, no contexto da educação na­
cional. 

Por último, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o docu­
mento mencionado, utilíssimo, acho eu, traz as recomen­
dações, que nada mais são do que hábeis conselhos para 
aqueles que se dedicam à educação no Brasil. Eles, os 
técniCos, têm auiàridade para doutrinar sobre tão can­
dente assunto, ouseja, educação. 

Participaram do evento pessoas ilustres do Ministério 
da educação, os delegados do Ministério da educação, 
representantes das escolas técnicas federais, instituições 
de en.síno superior e outras instttuições congêneres. Na­
turalmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que foranl­
lhes as molas mestras do I Encontro de técnicos em as­
suntos educacionais. 

Envio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, os efusivos pa­
rabéns pelo feliz eVento, fazendo votos que esse utilíssi­
mo trabalho tenha real repercussão junto às autoridades 
maiores da educação no Brasil, pois sem educação c_omo 
primeira prioridade o resto é utopia. 

Cumprimentos à Diretoria da 1• ENTAE pelo sucesso 
do Encontro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PL- MG. Pronuncia o 
seguinte discurso.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Finalizando nossa série de pequenos pronunciamen­
tos, visando a agilização de projetos de nossa autoria, de 
grande relevância nacional e já tramitando na Casa há 
mais de 5 anos, pedimOs nesta oportunidade a especial 
atenção da Comissão--de Constituição e Justiça para o 
PLS n'>' 00065 de r9"82, que se encontra agua-rdando pare­
cer. 

O presente projeto "dispõe sobre a responsabilidade 
subsidiária dos acionistas ou sócios das empresas pelas 
obrigações decorrentes do vínculo empregatício". Para 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lll 

tanto, acrescenta-se § 4"' ao art. 2'>' da Consolidação das 
Leis do Trabalho, de seguinte teor: 

"§ 3"' Os acionistas ou sócios das empresas 
enunciadas no parágrafo anterior que detenham 
pelo menos lO% (dez por cento) do capital social se­
rão, em qualquer hipótese, subsidiariainente res­
ponsáveis pelas obrigações decorrentes dà vínculo 
empregatício." 

Ninguém ignora que o Brasil atravessa uma fase extre­
mamente delicada do ponto de vista econômico. As em­
presas privadas, sustentáculo de toda a ordem vigente no 
Plano Mercantil, se deparam .com dificUldades crescen­
tes, fruto de uma conjuntura adversa quer no plano in­
terno quer no plano internacional. A política adotada 
em passado recente pelas autoridades federais, vem agra­
vando de forma assustadora o calamitoso quadro social 
que assola nosso País e cujas maiores vítímas sempre são 
os menos favorecidos. 

O número de empresas que apresentam um estado de 
insolvência ou correm O iminente riscõ de se encontra­
rem em tal situação é e)evado. Com os elevados índices 
de desemprego que pairam no mercado, são os trabalha­
dores freqüentemente lCvados a suportar a inadimplên­
cia salarial na esperanç~ de que os dias vindouros se re­
velem mais promissores para os negócios da empresa. Is­
to, entretanto, nem sempre ocorre e os trabalhadores, 
quanto vêem frustradas todas as perSpectivas ou chegam 
ao ponto de exaustão, acabam por recorrer ao Judi­
ciário, a fim de haver o que lhes cabe de direito. 

A prâxis do foro trabalhista está a revelar que inúme­
ros pleitos, embora merecendo acolhida no tocante ao 
mérito, redundam em decisões inócuas, vista a impossi­
bilidade de se executar O objeto da condenação, por ine­
xistir patdmônío sufiCiente em nome âa- firma. A legis­
lação brasileira, no partícular do sistema financeiro, pro­
curou sanar tal anomalia, instituindo a responsabilidade 
solidária dos diretores~ e gerentes pelas dívidas e obri­
gações assumidas em nome da empresa (Lei n'>' 1.808, de 
7-1-53). Aéredítamos que o princípio é salutar e deVe ser 
estendido às obrigações trabalhistas de um modo geral, 
de sorte que a satisfaçãp dos direitos arduamente adqui­
ridos pelos empregado~ não permaneçam ao sabor das -
circunstâncias econõrilicas conjunturais. 

O projeto apresentado tem por escopD fundamental 
dar maior garantia de s_olvabilidade ao crêdito trabalhis­
ta. Se o lucro empresarial justifica-se em função do risco 
que a atividade compreende, não deve o empregado, que 
âele não participa, ne~ direta ·nem indiretamente, ser 
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onerado com as eventuais desventuras de um empreendi­
mento. O salário é, na maioria das vezes, a única fonte de 
renda do empregado e, nestas condições, passa a ser vital 
para a própria sobrevivência. O ordenamento jurtdíco 
não pode ignorar esta dramática realidade, continuando 
a dispensar aos créditos desta natureza o mesmo trata­
mento deferido aos demais. 

Continuamos inabaláveis em nossa esperança de ver 
esta Casa correspondendo aos anseios do povo. 

Movidos por esta mesma esperança é que aguardamos 
ver este projeto apreciado e aprovado em curto espaço 
de tempo. 

Era o que tfnhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje às 16 
horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno úniCo, da redaçãófinal (oferecida 
- pela Comissão de Redação em seu Parecer n~' 578, de 

1986), do Projeto de Lei do Senado n~' 174, de 1983, de 
autoria do Senador Hélio Gueiros, que modifica disposi­
tivos da Lei n'<' 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral). 

-z-
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 

pela Comissão de Redação em seu Parecer n"' 683, de 
1986), do Projeto de Resolução n"' 49, de 1986, que auto­
riza o Governo do Estado da Bahia a contratar operação 
de crédito no valor de CzS 16.229.306,88 (dezesseis mi­
lhões, duzentos e vinte e nove mil, trezentos e seis cruza­
dos e oitenta e oito centavos). 

-3-

DisCussão, em turno suplementar, do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'>' 133, de 1982 (n9 
2.954/80, na Casa de origem), que altera dispositivos do 
Decreto-lei n'>' 986, de 21 de outubro de 1969, que institui 

--normas básicas sobre alimentos, tendo 
PARECER, sob n'>' 512, de 1986, da Comissão 
- de redação, oferecendo a redação do vencido. 

O SR. PRESID~TE (Martins Filho)- Está encer­
mda a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 28 minutos) 

Ata da 135~ Sessão, em 30 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS /o HORAS E 30 MINUTOS, COMPARECEM 
OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- O ai­
vão Modesto - Odacir Soares - Gabriel Hermes -
Hélio Gueiros -Alexandre Costa- América de Souza 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo- Jo­
sé Lins- Virgílio Távora- Carlos Alberto- Martins 
Filho - Amir Gaudêncio - Maurfcio Leite - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
- Carlos Lyra -Albano Franco - Lourival Baptista 
- Lomanto Júnior - Itamar Franco - Alfredo Cam~ 
pos - Severo Gomes - Benedito Ferreira - Benedito 
Canelas- Gastão Müller- José Fragelli- Marcelo 
Miranda - Enêas Fada-- Lenoir Vargas - Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -A lista de 
presença acusa o cOmparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Martins Filho 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
]'>'-Secretário. ~ 

São lidos os seg,_uintes 

REQUERIMENTO 
N• 233, de 1986 

Requeremos urgência7 nos termos do art. 371, .alínea b 
do Regimento _Interno, para o Oficio "S" n'>' 6, de _1986, 
através do qual o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, solicita autoritáÇào do Senado, para contratar 
operação de crédito extej-no, para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 30 de:junho de 1986.- Alfredo Cam~ 
pos- Carlos Chiarelli-? Itamar Franco- Jorge Kalu­

_m'l._ 

REQUÊRIMENTO 
N• 23'1, de 1986 

" Requeremos urgência,:nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, ~ara a Mensagem n'>' 52, de 1986, 

pela qual o Sen!lor Presidente da República solicita au­
torização do Senado, para que o Governo do Estado de 
Minas Gerais, possa contratar operação de crédito para 
fins que especifica. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.-:- Alfredo Cam~ 
__ po~ _-:- Ça~los Chiarelli - Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os requeri­
mentos lidos serãO votados após a Ordem do Dia, nos 
termos regimentais. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Qiscussão, em turno único, da Redação Fínal_(o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 578, de 1986), do Projeto de Lei do Senado n9 
174, de 1983, rle autoria do Senador Hélio Gueiros, 
que modifí~ dispositivos da Lei n'>' 4.737, de 15 de 
julho de 1965 (Código Eleitoral). 
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Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutiwla, declaraRa encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como 

definitivamente aprOvada nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E a seguinte :;t redação final aprovada 
Redação final do Projeto de Lei do Senado o9 174, 

de 1983, que modifica dispositivos da Lei oi' 4. 737, de 
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 Os artigos 255 C 334 da Lei n~' 4.737, de 15 de 

julho de 1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar, res­
pectivamente, com as seguintes redações: 

"Art. 255. Nos s-eis meses anter1oreS aO Pleito, 
seja direto ou indireto, é proibida a divulgação, por 
qualquer forma, de resultados de prévias ou testes-
pré-eleitorais. -

Art. 334. Ufilizar organízi:içào comercial de 
vendas, distiibuicão de mercadorias, prêmios e Sor­
teios para propaganda ou aliciamento de eleitores, 
bem -como divulgar, por qualquer forma, resutlados 
de prévias ou testes eleitorais dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito direto ou indireto. 

Pena- detenção de seis meses a um ano, apreen­
são da publicação ilegal e cassação do registro, se o 
responsável for candidato." 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESID~NTE (Martins Filho) - Item 2: 

Discussão, em turno úriico, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
nl' 683, de 1986), do Projeto de Resolução n~' 49, de 
1986, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
contratar operação de crédito no valsar de CzS 
16.229.306,88 (dezesseis milhões, duzentos e vinte e 
nove mil, trezentos e seis cruzados e oitenta e oito 
centavos). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

aprovada nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 49, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, ín_císo VJ, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguin­
te 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a contra­
tar operação de crédito no valor de CzS 16.229.306,88 
(dezesseis milhões, duzentos e vinte e nove mil, tre­
zentos e seis cruzados e oitenta e oito centavos. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~' É o Govern_o do Estado da Bahia, nos ter­

mos do artigo 211 da Resolução n~> 93, de li de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 16.229.306,88 (dezesseis 
milhões, duzentos e vinte e nove mil, trezentos e seis cru­
zados e oitenta e oito centavos), correspondente a 
328.549,23 Obrigações Reajustãveis do-TeSouro Nacio­
nal - ORTN, considerado o valor nominal da ORTN 
de CrS 49.396,88, vigente em agosto de 1985,junto à Cai­
xa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à aquisição de equipamentos, reforma d"e labo­
ratório e conjunto hospitalar (operação l); e reforma e 
ampliação de presídio (operação II), no Estado, obedeci­
das as c.pndições admitidas Pelei Banco Central dO Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publícacào. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. PRES[DENTE (Martins Filho)- Item 3: 

Discussão, em turno suplementar, do substituti­
vo do Senado ao Projeto de lei da Câmara n~> 133, de 
1982 (n~> 2.954/80, na Casa de origem), que altera 
dispositivos do Decreto-lei nl' 98_6, de 21 de outubro 
de 1969, que institui normas básicas sobre alimen­
tos, tendo 

PARECER, sob n~> 512, de 1986, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada, 
Encerrada a discussão, o substitutivo é dado como de­

finitivamente adotado nos termos do art. 318 do Regi­
mento lnterno. 

O projeto volta à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o substitutivo aprovado. 
Redação do vencido, para o turno suplementar, do 

substitutivo do Senado ao Projet~ de Lei da Câmara 
n~' 133, de 1982 (n9 2.954/80, na Casa de origem), 
que altera dispositivos do Decreto-lei nl' 986, de 21 de 
outubro de 1969, que institui normas básicas sobre 
alimentos. 

O COngreSso Naciõ-nal decreta: 
Art. ]9 O art. li do Decreto-Ief nl' 98"6, de 21 de ou­

tubro de 1969, passa a vigorar com as seguintes alte­
rações: 

"Art. 11 .............. ·········~········ 
VI --a indicação do uso do ad'itivo, 

mencionando-se o nome atrãvés do qual é conheci­
do internacionalmente, devendo ser expressamente 
escrito por extenso, com le_tras de, no mínitho, um 
milímetro de altura e indicando a quantidade em­
pregada. 

X- a indicação da quantidade máxima dos adi­
tivos usados, que possa ser ingerida por dia, sem 
prejuízo da saúde, em letras com, no mínimo, um 
milímetro de altura." 

Art. 2~ O art. 15 do Decreto~Iei nl' 986, de 21 de ou­
tubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Os rótulos de alimentos elaborados 
com essências naturais deverão trazer as indicações 
sabor de e contém aromatizante, seguindas da deno­
minação do nome escrito por extenso, pelo qual ê 
conhecida inh:rnaciOnalmente; do produto utiliza­
do, com letras de um milímetro de altura." 

Art. 31' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fil,ho) - Esgotada a 
Ordem do Dia-, passa-se à votação do Requerimento n~' 
233, lido no Experliente, de urgência para o Oficio nl' 
Sj6, de 1986, relativo a pleito do Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de -Finanças e 
de Constituição e Justiça. 

Estando a matéria dependente de parecer da Comissão 
de Finanças e verificando-se a ausência temporária da 
maioria dos seus integrantes, esta Presidência, nos ter­
mos do § 1-1 do art. 90 do Regimento Interno, designa o 
nobre Senador Nivaldo Machado substitu-to eventual da 
referida Comissão para proferir o parecer. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
einitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Governo do Estado do Rio Grande do Sul solicita 
ao Senado Federal, nos termos do art. 42, intem IV, da 
Constituição rederal, a coffipetente autoriZaçãO para 
que possa contratar operaçã-o de crédito externo no valor 
de USI50,000,000. (cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos), destinado à capitalização da Cia. Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE, empresa concessionária de 
energia elétrica sob o controle-do Governo daquele Esta­
do. 
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Cumpre ressaltar que o Estado do Rio Grande do Sul 
satisfez os aspectos foriÍlais requeridos pela legislação 
pertinente a empréstimos externos, conforme discrimi~ 
nação abaixo: 

a) foi pfOinulgada a Lei n9 8.027, de 20 de agosto de 
1985, autorizando Q Poder Executivo Esta<1·Jal a contra­
tar crêditos externos atê o valor de US$ 5.\'0,000,000.00 
(quinhentos e cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos). 

b) foi reconhecido o caráter prioritário da operação e 
a capacidade de pagamento do Estado, pela Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, conforme 
Aviso n~' 1.327, de 5 de setembrc, de 1985; 

c) foi expedida credencial, pelo Banco Central do 
Brasil (FIRCE), para atendimer,to do disposto no art. 29, 
inciso I, do Decreto nl' 5.071, de 27 de agosto de 1969, 
combinado com -o arl:. 71', § 1'', do Decreto nl' 84.128, de 
29 de_ outubro de 1979 e no Decreto nl' 74.157, de 6 de ju­
nho de 1974. 

Visto que os recl.irsos pretendidos são necessários para 
complementar uma apli::.:ação maioi, jã autorizada, des­
tinada a capitaiizaçãc da Cia. Estadual de Energia Elé-­
trica - CEEE. empresa concessionária de energia elétri­
ca sob o controle do Governo daquele Estado, 
configura-se situação que tem merecido acolhimento por 
parte do Senado Federal. 

Considerando, ainda, a existência de capacidade de 
pagamento por parte do Estado do Rio Grande do Sul, 
somos favoráveis ao acolhimento da Meruagem, na for~ 
ma do seguinte; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 81, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul a contratar operacão de empréstimo externo no 
valor de USS 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de 
dólares norte--americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~> ~o ·Governo do Estado do Rio Giande do 

Sul autorizado a realizar, com a garantia da União, uma 
operação de empréstimo externo no valor de US$ 
50,000,000.00 (cinqGenta milhões de dólares norte­
americanos) ou o equivalente em outras moedas, de prin­
cipal, junto a grupo financeiro a ser indicado, destinada 
a capitalização da Cia. Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, empresa concessionária de energia elétrica sob o 
controle do Governo daquele Estado. 

Art. 21' A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Minis­
tério da Fazenda, em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do art. li', item 11, do Decreto nl' 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da execução da política 
econôniicO-finaricelra- do Governo Federal e, ainda, o 
disposto na Lei n~' 8.027, de 20 de agosto de 1985, autori­
zativa da operação. 

Art. 31' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fil.ho) - O parecer 
da Comissão de Fir;tanças conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n-1 81, de 1986, que autoriza o Go· 
vemo do Estado do Rio Grande do Sul a realizar ope­
ração de crêdito eXterno no valor de US$ 50,000,000.00 
(cinqüenta milhões de dólares); (dependendo de parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça). 

Solicito do nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

A Comissão de Constituição e Justiça, por meu inter­
médio, considera que o projeto apresentado pela douta 
Comissão de Economia obedeceu a todos os princípios 
constitucionais e legais e, portanto, merece a nossa apro­
vação. 

Este, o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça é favorã.vel. 

Completada a instrução da mâtéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 



2484 Terça-feira I 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fil)lo)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. 1"'-Secretãrio. 

É lida a seguinte 

PARECER 
N• 686, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n' 81, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A ComiSsão- apresenta a ·redação final do Projeto de 
Resolução n"' 81, de 1986, que autoriza o Governo doEs­
tado do Rio Grande do Sul a realizar operação de crêdi­
to no valor de USS 50,000,000.00 (Cinquentã milhões de 
dólares norte-americanos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente -Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER No 686. DE t986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 81, de 
1986. 

Faço saber que o Senado FePeral aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI da Constituição, e eu 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grand_e do 
Sul a contratar operação de empréstimo externo no 
valor de USS 50,000t000.00 (cinqüenta milhões de 
dólares norte~americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ~o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul autorizado a realizar, com a garantia da União, uma 
operação de empréstimo externo no valor de US$ 
50,000,000.00 _(cinqUenta milhões de dólares norte­
americanos) ou o equivalente em outras moedas, de prin~ 
cipal, junto a grupo financeiro a ser indicado, destinada 
a capitalização da Cia. Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, empresa concessionária de energia elétrica sob o 
controle do Governo daquele Estado. 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Minis­
tério da Fa;zenda, em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do art. 19, item 11, do Decreto n9 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da execução da polítiCa 
econômico~financeira do Governo Fejieral e, ainda, o 
disposto na Lei n9 8.027, de 20 de agosto de 1985, autori­
zativa da operação. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fiipo)- Em díscusw 
são a redação final. (Pausa) 

Não_ havendo quem peça a palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promul­

gação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins FilP,o) - Passa-se, 
agora, à votação do Requerimento n9 234, lido no Expe-
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cliente, de urgência para a Mensagem n9 52/86, relativa a 
pleito do Governo do Estado de Minas Gerais. 

_l;_rn votação o reque_~~t?-?_ento._ _ __ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passawse à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Econ_omia e 
de Constituição e Justiça. 

Sobre a mesa. o parecer da Comissão de Economia 
que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

~ lido o seguinte 

PARECER 
N• 687, de 1986 

Da Comissão de Economia_ sobre a Mensagem n9 
52, de 1986 (n"' 32/86, na origem) do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal, proposta para que seja autorizado o 
Governo do Estado de Minas Gerais a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 28.471.957.070 (vin­
te e oito bilhões quatrocentos e setenta e um milhões, 
novecentos e cinqüenta e sete mil e setenta cruzeiros). 

Relator: Senador Severo Gomes 

Com a Mensagem n9 52/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Feperal 
pleito do Governo do Estado de Minas Gerais que obje- -
tiva contratar junto à Caixa Econômica Feçleral a se­
guinte operação de crédito: 

Características das operações: 

A- Valor global: Cr$ 28.471.957.070 (corresponden­
tes a 576.391,81 ORTN, de CrS 49.396,88, em AG0/85), 
sendo as operações nos valores a saber: 

Operação I - Cr$ 17.739.308.751 (359.118,00 
ORTN), 

Operação 11 - Cr$ 9.600.182.364 (194.347,95 
ORTN), 

Operação III- Cr$1.132.465.955 (22.925,86 ORTN); 
B- Prazos: 
I - de carência: 3 anos, 
-2- de amortização: lO anos; 
C - Encargos: 
1 -Juros: 6% a. a., 
2- correção monetária: 60% do índice de variação 

das ORTN; 

D- Garantias: vinculação das quotas do Fupdo de 
Participação dos Estados - F~E; 

E- Destinação dos recursos: 
Operação I - Fu,ndação Estadual do Bem~Estar do 

Menor - FE;BEM (ampliação da rede física da FE;­
BEM); 

Operação li - Secretaria de Estado de Segurança 
Pública (construção e reforma de delegacias, aquisição 
de mobiliário, equipamentos e veículos); 

Operação IH - Fundação Educacional Caio Martins 
- FUCAM (construção da casa-sede da Fu,ndação). 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças es­
taduais constatou que embora a margerp de poupança 
real do Estado, da ordem de Cr$ 1.192,908,00 milhões 
seja inferior aos dispêndios que a sua dívida consolidada 
interna apresentará após a efetivação do empréstimo 
pretendid.o, a assunção do compromisso não deverá tra­
zer àquela entidade maiores pressões na execução orça~ 
mentária de seus futuros exercícios, se mantida a siste­
mática de reescalonamento de sua dívida mobiliária ora 
praticada. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN /SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viáVel técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Tem-se ainda, na hipótese, que as operaç6es em exame 
não estão sujeitas aos limites fixados na Resolução n9 62, 
de 1975, modificadas pelos de n' 93, de 1976 e 64, de 
1985, todos do Senado Fejieral. 
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Assim sendo, conclUímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 82, DE 1986 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 28.471.957,07 
(vinte e oito milhões, quatrocentos e setenta e um mil, 
novecentos e cinqüenta e sete cruzados e sete centa­
vos). 

O Senado Fep.eral resolve: 
Artigo 19 E o Estado de Minas, nos termos do arti­

go 29 da Resolução n' 93, de onze de outubro de mil no­
vecentos e setenta e seis, do Senado Fejieral, autorizado 
a elevar em Cz$ 28.471.957,07 (vinte e oito Inilhões, qua­
trocentos e setenta e um mil, novecentos e cinqüenta e 
sete cruzados e sete centavos) correspondentes a 
576.391,81 ORTN de Cr$ 49.396, vígente em agosto de 
1985, o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar uma operação de crédito de 
igual valor junto à Caixa Econômica Feperal destinada à 
ampliação da rede fisica da FEBEM; construção e refor­
ma de delegacias e construção da casa-sede da FUCAM 
(Fundação Educacional Caio Martins). 

Artigo 2<1 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. _ _ 

Sala das ComissõeS, 25 de junho de 1986. -Álvaro 
Dias. Presidente, em exercício -José Lins, Relator -
Carlos Lyra - Severo Gomes - Lenoir Vargas - Alba­
no Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fil.ho)- O Parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 82, de 1986, que aUtoriza o Go­
verno do Estado de Minas Gerais a contratar operação 
de crédito no valor de CzS 28.471.957,07 (vinte e oito mi­

-lhões, quatrocentos e setenta e um mil, novecentos e cin­
qUenta e. sete cruzados e sete centavos), para os fins que 
especifica (dependendo de parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça). 

Solicito do nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. Ht!:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

É constituciOnal, jurídico e redigido em boa técnica le­
gislativa o projeto da Comissão de Economia, segundo o 
parecer da Comissão _de Constituição e Justiça. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins FilP.o) - O parecer 
da Comisão de Constituição e Justiça conclui pela cons­
titucionalidade e juridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, passawse à discus­
são do projeto, em turno único. 

O Sr. Itamar Franco - Sr. Presidente, peço a palavra, 
para discutir o projeto. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PL- MG. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-­
res:__ 

Pretende o Estado de Minas Gerais operações de cré­
ditõs a serem contratadas junto à Caixa Econômica F e~ 
dera!. 

Sr. Presidente, eu gostaria de debater com os Srs. Re­
latores algumas dúvidas que tenho relativamente a este 
empréstimo. 

De pronto, quero deixar bem clara a minha posição, 
hoje, de oposição a S. Ex' o Governador Hélio Garcia 
não me ímpedirã de examinar e aprovar os projetos de 
interesse do meu Estado, como tenho feito ao longo des­
tes anos; e ê claro que eu gostaria de aprovar este proje­
to, como tenho feito com outros. 

Algumas dúvidas, deveriam ser justificadas pelos emi­
nentes relatores, particularmente em se tratando que o 
Brasil vive, hoje, sob uma nova ordem econômica. Por 
exemplo: em relação aos encargos, correção monetária 
60% do lndice da variação das Obrigações Reajustâveis 
do Tesouro Nacional. 

Eu gostaria de saber se essa cláusula é mantida, de 
60% do índice da variação da ORTN, que hoje não mais 
permanece em nossa ordem econômica, e numa cor~ 
reção, veja, Sr. Presidente, de 60% do valor desse índice, 
que a mim me parece devidamente exagerado. 
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Eu pediria ao nobre Líder do Governo nesta Casa, o 
eminente Senador Alfredo Campos, nos ajudasse nades­
tinação dos recursos, que fossem realmente ap-licã.dos 
conforme este projeto preconiza, e não fossem utilizados 
naquele sentido do poder econômico nas próximas 
eleições. Es.tou certo de que o Senador Alfredo Campos 
tambêm estará atento para que esses recursos sejam real­
mente aplicados para a Fundação Estadual do Bem­
Estar do Menor, para a Secretaria do Estado de Segu­
rança Pública, e para a FUndação Educacional Caio 
Martins. 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex• me permite um apar­
te, Senador Itamar Franco'? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito prazer, Se­
nador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira- Senador Itamar Fqmco, V. 
Ex~, de plano, jã extremou de dúvidas para o Plenãrio, 
para o País, que a sua posição ê favorável a dar, a autõri­
zar os recursos para Minas Gerais, o que realmente me 
conforta bastante, vez que, examinando as contas, a par­
ticipação dos Estados, da União e dos municípios no bo­
lo, no total da arrecadação do País, constatamos que os 
Estados, em que pese ao vertiginoso crescímento _das re­
ceitas das três unidades adminístrativas, eles são, sem 
dúvida alguma, os únicos prejudicados a partir de 1967. 
Vê-se que os municfpiõs, hoje, já ultrapassaram - eles 
que tinham 8% até 1964; f965 -Tâ ultrapa-SSaram a faixa 
dos 20% sobre toda a mãssa aifecadada. Os Estados que 
detinham 48%, hoje" -ain-da estão no limiar _d_os 40% da 
participação do todo, do globaL Então, reahnente, é 
muito bom que se atenda aos Estados, aos financiamen­
tos, principalmente quando têm essa finalidade de ampa­
rar a FEBEM, dar recursos e meios para o amparo ao 
menor abandonado em Minas Gerais. A preocupação de 
V. Ex~, realmente, me deixa perplexo, porque ainda hâ 
pouco votamos um projeto, aliás inteligentemente elabo­
rado por V. Ex•, é verdade que em primeiro turno, é ver­
dade também que esse projeto poderá, como muitas das 
nossas leis que são as mais bem intencionadas, ser burla­
do. V. Ex• deu à legislação brasileira uma contribuição 
extroardinâria, quando, com o seu projeto, cria- as co­
missões que vão fiscaiízar o abuso do poder econômico 
nos pleitos. Há poucOs dias, votamos aqui o projeto do 
Senador Jamil Haddad, que vai impedir o abuso da 
publicidade oficial, que é uma forma, eu não diria sub­
reptícia, mas ostensiva de jogar o dinheiro do contri­
buinte para favorecer candidatos dos partidos oficiais. 
Pois bem, V. Ex~ levantou a dUvida. t isto que realmente 
me intranqUiliza, e o que é pior, acho que ela é proceden­
te, que esse dinheiro poderá não sei' beni aplicado. V. Ex• 
faz bem, Senador Itamar Franco, porque ajuda a sedi­
mentar a consciência, porque já é mais do que tardio o 
momento de não só n6s, os legisladores, mas o povo, de 
um modo geral, passarmos a exigir essa coisa elementar 
que é o exercício da lei, mas que a lei não seja aquilo, 
como citava o ex-Senador e hoje grande Ministro da Jus­
tiça Paulo Brossard, que a lei não sirva só para o vizinho, 
mas que a lei sirva para todos. Ora, se exercitada a lei, 
que ainda há pouco votávamos, como eu disse, da lavra 
de V. Ex•, as suas preocupações seriam infundadas. Mas 
tantas e tantas têm sido as vezes em que as leis são burla­
das, são relegadas, que procede a sua preocupação. Hú 
poucos dias, o Senador Cesar Cals foi iqui durame-rlte, 
impiedosamente, eu diria criminosamente, porque aqui­
lo foi matéria paga com o dinheiro do povo do Ceará, 
acusado nas páginas dos jornais de Brasília peJo Gõver­
nador do Ceará, de que S. Ex~ estaria impedindo a apro­
vação de empréstimos para o Ceará.. Toda a Casa foi tes­
temunha do empenho de toda a bancada do Ceará, não 
isoladamente do Senador Cesar Cals, mas de toda a ban­
cada para canalizar recursos, empréstimos para o Estado 
do Ceará. O Senador Helvídio Nunes, um dia desses, 
também na mesma posição. Adversário do Governador 
de lá, mas consciente, sobretudo pela sua formação hu~ 
manística e jurídica, de que seu papel como_ Senador não 
é representar o povo, e sim representar os interesses da 
Unidade da Federação nesta Crisa, a verdade é que o Se~ 
nadar Helvídio Nunes, também inquinado e acusado de 
boicotar, aqui estava vigilante e atento na defesa do seu 
Estado. Então, é bom que os mineiros saibam que V. 
Ex~, em que pese momentaneamente adversário do Go­
vernador, aqui continua vigilante e carreando recursos 
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para o seu Estado. Estou fazendo estas colocações para 
que não pairem dúvidas e não venha V. Ex• amanhã so­
frer a impiedosa e criminosa acusação que sofreu aqui os 
Senadores Cesar Cals e HelVidio Nunes, de uma dis­
torção maliciosa da sua postura. V. Ext habilidosamen­
te, como soem os mineiros set, já colocou de plano "sou 
favorável à matéria, mas quero algumas explicações". 
De sorte que isto me tranqUiliza, primeiro porqUe acho 
realmente que os Estados precisam ser mais bem trata­
dos em matéria financeira, porque são, com este sistema 
que aí está, os grandes prejudicados, vez que, 
preocupando-se mais com os municípios- realmente já 
damos hoje aos municípios uma parcela como eles nunca 
tiVeiam em tempo algum-, os Estados ainda estãO a ca­
recer de um melhor aquinhoamento no todo da arreca­
dação nacional. Muito obrigado a V. Ex•, e desculpe ter~ 
me alongado tanto, mas eu não podia deixar passar a 
oportunidade de congratular-me com V. Ex' pela sua po~ 
sição, q~~-'!D:t~o<!ureocu_p<lr_-s~ com a pr!Sxima eleição, 
que V. Ex~ disputa como candidato a Governador, e 
contrariamente ao Governador do Estado, está pensan­
do nas futuras gerações mineiras, nos futuros meninos 
que a gloriosa Minas GeraiS teril Iá; (riie serão OS-llomens 
de amanhã, precisando desses recursos para receber um 
mínimo de educação, um mínimo de assistência social 
_g~e a F_g-ªJ:M pode oferecer. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu é que agradeço a V. 
Ex' o aparte, Senador Benedito Ferreira; Veja que é pre­
ciso ·ncaf bem registrado, particularmente ao Senador 
Alfredo Campos e aos Srs. Senadores, que, se pedísse­
moS verificação, Senador Benedito Ferreira, este projeto 
que se destina ao empréstimo" de Minas de Gerais não se~ 
ria aprovado hoje pelo Senado da República, e só volta­
ria em agosto. 

Longe de nôs, Sr. Presidente, prejudicar o Governo de 
Minas Gerais. O que desejamos é que essa verba, em face 
das .:xplicações que _esperamos ter dos Relatores, real­
mente se}a- destinadã ao fim específico que determina o 
projeto e que, por exemplo, não venha a ser aplicada em 
publicidade. O incrível, Sr. Presidente, é que estamos as­
sistind_o às publicidades - não apenas do Governo de 
Minas __ G_erais, como de outros_ Governos- sem o menor 
controle, um controle que deveria ser mensal. Lamenta­
velmente, esse controle não se processa. 

Portanto, o Senador Alfredo Campos pode estar tran­
qUilo, não vamos pedir verificação, mas temos a obri­
gação, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de mostrar algu­
mas incorreções do próprio Banco Central - ou algu­
mas afirmativas, algumas assertivas do Banco Central­
, que poderiam levar dúvida à aprovação d-este projeto. 
Se considerarmos a dívida intra e mais extralimite, a po­
sição atual do Governo do Estado de Minas Gerais -e 
o Senador Alfredo Campos, que é um estudioso da ma­
téria, sabe muito bem disso -, vejamos o que diz o pró­
prio Banco Central: 

"Considerado todo o endividamento interno do 
Estado de Minas Gerais" - isso não é apenas a 
mim, pode ser amanhã Governador o próprio Sena­
dor Alfredo Campos -. "verifica-se que, mesmo 
antes da realização das operações pretendidas, o en­
dividamento consolidado interno daquele Estado" 
-isto é, do nosso Estado-, "já ultrapassaria os li­
mites que lhe foram fixados para o presente exercí­
cio, pelos itens I e IH do art. 29 da mencionada Re­
solução n9 62/75." 

Ora, Sr. Presidente, em valores desatualizados, por­
que, se formos aplicar os valores atuais, vamos verificar 
que o empréstimo solicitado pelo Estado de Minas Ge­
rais vai além desses 28 bilhões de cruzados, ainda em 
cruzeiros na épocôJ. 

E continua o próprio Banco Central: 

"Ao ser analisada a capacidade de pagamento do 
Estado de Min_as Gerais (atravês da documentação 
p_o_I_ ~\e apresentada), ficaram evidenciados os se~ 
guintes valores básicos: uma receita total prevista de 
11 bilhões e 853 milhões, operações de crêditos pre­
vistas, e uma previsão para amortização da dívida 
externa__de 415. 637 milhões. 

Ainda de cruzeiros, à época. 
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-Torno a chamar a atenção do nobre Relator, Senador 
Odacir Soares, para o seguinte: 

"Tendo em vista os valores constantes do pará­
grafo ôJnterior"- que V. Ex~. no seu profícuo rela­
tório, explicou bem -, "constata-se que a margem 
de poupança real do Estado de Minas Gerais é da 
ordem de Cz$ -1.192.908,00, mostra-se inferior aos 
dispêndiÕs já existentes de sua dívida consolidada 
interna, relativamente aos exercícios de 1986 a 1990, 
conforme se observa, a seguir, nos números forneci­
dos pelo Estado de Minas Gerais e aprovados pelo 
Banco Central." 

Srs. Senadores, isto aqui é um absurdo. Vejam o que o 
Senado da República vai aprovar- e não temos dúvidas 
de que vai aprovar- e ainda é o próprio Banco Central 
que esclarece: 

"Entretanto, considerando que, dos totais dos 
dispêndios relativos aos exercícios de 1986 a 1990" 
-e aí, nobre Senador Alfredo Campos, o Governa­
dor poderá ser aquele apoiado por V. Ex• -,aludi­
dos no item anterior, parcelas consideráveis 
referem-se ao pagamento do principal da dívida mo­
biliária e que, mantendo-se a sistemática vigente, 
quando da época prevista para o resgate de tais vaM 
lares, as mesmas provavelmente serão reescalona­
das para pagamento em exercícios posteriores" -
pobre do Governador que vier após 1987 ---;,"rueM 
diante a utilização de mecanismo das reaplicaçõcs 
dos papéis vencidos ... " 

O que signlfica o. "papel vencido", nobre Senador 
Carlos Chiarelli? É o giro da dívida. Não sei se o Rio 
Gfaride do Sul, Estado de V. Ex~. apresenta-se com essa 
dificuldade do giro da dívida interna e externa, conforme 
o nosso status. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Senador Itamar 
Franco, permite-me V. Ex• uma breve observação? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Pois não, nobre Sena~ 
dor Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex• realmente tem razão, 
como tinham razão os técnicos do Banco Central. Só que 
eles esposavam essa preocupação fundados na situação 
anteior, isto é, em 13 de fevereiro de 1986. De sorte que, 
se tivermos em conta o crescimento efetivo que Minas 
Gerais, graças a Deus, vem conseguindo - porque, de 
certo tempo a esta parte, Minas Gerais derramou um 
processo de desenvolvimento extraordinário- e crendo, 
como precisamos crer, que o Plano Cruzado precisa e 
deve dar certo, porque, se Deus assim não permitir, será 
um salto no escuro, na verdade essa argumentação de­
senvolvida pelos técnicos do Banco Central, V. Ex• aten­
to como o é, vai constatar que foram laboradoS em 13 de 
fevereiro de 1986, isto é, à época ainda daqueles custos 
financeiros que iam num crescendo de uma bola de neve, 
que só Deus sabe onde estaríamos a esta altura, não fos­
se essa brecada, discutível, é verdade, mas que foi uma 
brecada, ninguém pode negar. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO - V. Ex• teria razão, Se­
nador Benedito Ferreira, se os encargos fossem modifi­
cados. Veja que os encargos são mantidos em 6% ao ano 
e 60% do valor da correção monetária. Por isso que cha­
mei a_ate.nção, de início, que a nobre Relator deveria ter 
atentado para a modificação desses encargos. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) faz soar a cam­
painha.) 

O SR. ITAMAR FRANCO- Continuo, Sr. Presiden­
te, para, obedecendo a V. Ex•s, encerrar. 

"O giro da dívida, os dispêndios inicialmente 
previstos para os exercfcios de 1990 deverão sofrer 
substancial redução, tornando-se compatíveis com 
o valor da margem de poupança do Estado de Mi­
nas Gerais. conforme o Banco Central vem demons­
trando." 

O Sr. Lenoir Vargas- Permite V. Ex• um aparte? 

·-o SR; ITAMAR FRANCO - Com muito prazer, 
nobre Senador Lenoir Vargas. 
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O Sr. Lenoir Vargas - Estou aqui ouvindo V. Ex' e 
me recordo da propanda do Governo de Minas Gerais, 
na novei<'J "D. Beija", em que há uma frase que diz que 
isso é segredo, que só mineiro sabe. Acho que ê caso da 
apreciação que V. Ex• estâ fazendo e que, como mineiro, 
deve saber. 

O SR. ITAMAR FRAN\:0- Não sei se V. Ex• quer 
saber quanto Minas GeraiS gasta-com-verba de publici­
dade. Penso que só um mineiro saberia hoje dizer, que é 
o Governador do Estado, tenho essa impressãO. Acho 
que, por certo, nem o nobre Líder Senador Alfredo 
Campos, mineiro dos mais ilustres, de família tradicional 
de Minas, saiba responder quanto o Estado de Minas 
Gerais gasta com a verba de publicidade. São assuntos 
que surgirão ao longo do grande debate eleitoral que te­
remos em Minas Gerais, em que, por certo, os valores 
surgirão inexoravelmen-te no debate e no ardor de uma 
campanha, que esperamos seja limpa, como sói aconte­
cer com os montanheses. 

Eram estas, Sr. Presidente, as observações que gos­
taríamos de fazer, sobre este projeto de empréstimo do 
Estado de Minas Gerais, deixando mais uma vez claro 
que não é nosso propósito impedir, de forma alguma, a 
aprovação dessa mensagem. Temos a esperança e a ex­
pectativa de que o Senador Alfredo CAmpos nos àjude, 
para que esse dinheiro realmente se destine a essas obras, 
a esses encargos, e não à publicidade dos chamados se­
nhores feudais de Minas Gerais. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Continua 
em discussão _o projeto. (Pausa) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo, declaro-a 
encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta-

dos. (pausa) 
Aprovado. 
O projeto vaí à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa. parecer de matéria em regime de urgência, que vai ser 
lido pelo Sr. 1 ~>-secretário. 

t: lido o seguinte 

PARECER 
N• 688, de 1986 

Da Comissão de Redacão 

Redaçio final do Projeto de Resolução n~' 82, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n'i' 82, de 1986, que autoriza o .Governo doEs-
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tado de Minas Gerais a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 28.471.957,07 (vinte e oito milhões, quatro­
centos c setenta c um mil, novecentos e cinqíienta e sete 
cruza_~os e sete centav_os). 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
-- Américo de Souza, Presidente -Jorge Kalume, Rela­

tor - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 688. de 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nQ 82, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUCÃO No , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
- contratar operação de crédito no valor de CzS 

28.471.957,07 (vinte e oito milhões quatrocentos e se­
t~JJta e um mil, novecentos e cinqüenta e sete cruzados 
e sete centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 É o Governo do Estado de Minas Gerais, 
nos termos do artigo 21' da Resolução n'i' 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado«deral, autorizado a contra­
tar operação de crédito no valor de Cz$ 28.471.957,07 
(vinte e oito milhões, quatrocentos e setenta e um mil no­
vecentos e cinqilenta e sete cruzados e sete centavos), 
correspondente a 576.3_91,81 Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nomi­
nal da ORTN de CrS 49.396,88 vigente em agosto de 
1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualida­
de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social ~ F AS, destinada à ampliação da rede fisica da 
FEBEM, construção e reforma de _delegacias e a cons­
trução da casa sede da FUCAM (Fundação Educacional 
Caio Martins), no Estado, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no resPectivo pro­
cesso. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 

Os Srs. Senad_ores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (P:msa.) 

Aprovada. 

Aprovada, a matéria vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidênw 
cia c_onvoca os Srs. Senadores para uma sessão extraor­
din:lr.i:.t u realizar-se hoje, às 17 horas e 5 minutos, com a 
:-;eguinte 

ORDF.M DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nu do n9 270, de !985, de autoria do Senador Nelson Carw 
neiro, que estende aos integrantes da Categoría Funcio­
nul de Agente de Defesa Florestul, do Instituto Brasileiro 
-de Desenvolvimento Florestal, a gratificaçãO lriSlittiída 
pelo Decreto-lei n9 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 
dá outras providências, tendo 

PARECC:RES, sob n\'s 574 a 576, de 1986, das Comis­
sõe..,-: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
jurididdade e, no mérito, favorável; e 

-de Servito Público Civil e de Finanças, favoráveis. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado_ no;o 111, de 1982, de autoria do Senador Itamar 
Franco, que assegura aos passageiros de aeronaves res­
sarcimento integral dos danos decorrentes de acidente 
quando decorrer de culpa grave do transportador, tendo 

PARECER, sob n"' 674, de 1984, da Comissão 

--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, com emenda 
que apresenta de nl' l~CCJ. 
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Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n\' 23~. de 1983, de autoria do Senador Mário 
Maiu, que institui o Dia Nacional das Vitimas dos Tor­
pedeamentos dos Navios Brasileiros durante a li Grande 
Guerw, u ser comemorado anualmente a 14 de fevereiro, 
e dü ou(ras providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 74 e 75, de 1986, das Comisw 
sõcs: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- de Educação e Cultura, favoráveL 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encerw 
radu a sessão. 

( Lt'l'anla-.\'í' a Sl'ssào às 17 horas e 2 minutos.) 

Ata da 136t~ Sessão, em 30 de junho de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

AS 17 HORAS E 5 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Gal­
vào Modesto - Odacir Soares - Gabriel Hermes -
Hélio Gueiros- Alexandre Costa --América de Souza 
- Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo- Jo­
sé Lins- Virgílio Távora- Carlos Alberto - Martins 

Presidência do Sr. Martins Filho 

Filho - Amir Gaudêncio - Maurício Leite - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado'- Guilherme Palmeira 
-Carlos Lyra -Albano Franco- Lourival Baptista 
- Lomanto Júnior- Itamar Franco- Alfredo Cam-
pos- Severo Gomes-- Benedito Ferreira- Benedito 
Canelas- Gastão Müller- José Fragelli- Marcelo 
Miranda - Enéas Faria - Lenoir Vargas - Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filh_o) -A \istade 
preseOÇ~ acusa o cOm-parecimento de 37 Srs. Senadores-. 
f:Iavcndo número regimental, declaro aberta sessão. 

Sob a proteção de~ Deus, inicíamos nossos trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1<:~-SeCretário. 

São lidos os seguintes 
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REQUERIMENTO 
N• 235, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n~ 42, de 1986-{li~ 7.492/86, na Casa de origem), 
que autoriza a admissão, peta Caixa Econômica Federal, 
dos empregados da Associação de Poupança e Emprésti­
mo de Alagoas - APEAL, Associação de Poupança e 
Empréstimo de Pernambuco - APEPE, As.socia_ção de 
Poupança e Empréstimo-do Rio Grande do Norte­
APERN, e Caixa Forte-APE, do Piauí, transformadas 
em Sociedades de Crédito Imobniãrio pelo Banco Cen­
tral, e dá outras providências. 

Sala das Sessões; 30 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos - Carlos Chiarelli - Jorge Kalume. 

REQUERIMENTO 

N• 236, de 198.6 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 

b, do Regimento Interno, para o Ofício S/8/86, através 
do qual o Governo do Estado do Rio Grande do Sul so­
licita autorização do Senado para realizar operação de 
crédito externo para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 30 de jUnho de t 986. - Alfredo Cam­
pos- Carlos Chiarelli- Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE _(Martins Filho)- Os requeri­
mentos lidos serão 'votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) ~ Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n'i' 270, de 1985, de autoria do Se-na:dor 
Nelson CarneirO, que estende aos integrantes da Ca­
tegoria Funcional de Agente de Defesa Florestal, do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, a 
gratificação instituída pelo Decreto-Lei nl' 1.714, de 
21 de novembro de 1979, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 574 a 576, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça., pela constitucionali­
dade, juridicidade e, no marito, favorâvel; e 

-de Serviço Público Civil e de Finanças, favorá­
veis~ 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
N~Q __ I:t~y_ç:gcj_o_ 9,1J~l11 __ pçça -ª- pat<!Y~ª-J__ÇT!Ç~o ~- djs_çu_li_: 

são, 
Encerrada u discussão, o projeto ê dado como definitiM­

vumente aprovado, nos termos do Regimento Interno. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 270, de 1985 

"Estende aos integrantes da Categoria Funcional 
de Agente de D~fesa Florestal, do Instituto Brasileiro 
de D~senvolvimento Florestal, a gratificação institui­
da pelo D~creto-Lei n9 1.714, de 21 de novembro de 
1979, e dâ outras providências." 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. IY Sem prejuízo de qualquer das gratificações e 

demais vantagens pessoais a que atualmente façam jus, é 
estendida aos integrantes da Ca'tegoria Funcional de 
Agente de Defesa Florestal, do Instituto Brasileiro de 
Desen~olvimento Florestal- IBDF, a Gratificação por 
Operações Especiais de que trata o Decreto-Lei nY 1.714, 
de 21 df novembro de 1979. 

Art. 29 A Gratificação por-operações Especiais serâ 
gradutivamente incorpor'Uda ao vencimento ou salário 
do integrante da categoria funcional referida no artigo 
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antedor;U razãO de 1/10 de (déclmo) seu valor por ano 
de exercício no cargo ou emprego. 

Art. 39 A despesa decorrente da execução desta lei 
correrá à conta dos recursos do orçamento do Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal. 

Art::4<:J -t:sta lei entrará eni vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 2: 

Oü;cus.sào, em primeíro turno, do ProjetO de L6i 
do Senado n"' li I, de 1982, de autoria do Senador 
Itamar Franco, que assegura aos passageiros de ae­
ronaves ressarcimento integral dos danos decorren­
tes de acidente quando decorrer de culpa grave do 
transportador, tendo 

PARECER, sob n~> 674, de 1984, da ComíssãO 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionaliM 

dade, juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, 
com emenda que apresenta de nl' 1-CCJ. 

Em di~cus~Uo o projeto e a emenda. (Puusa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda, 
Os Sr.s. Senadores que o aprovam queiram- j:iúinaileCer 

sentudos. (Pausa.) 
Arrovudo. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovada. 

E a seguinte a mãtéria aprovad3: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 111, de 1982 

Assegura aos passageiros de aeronave ressarci­
mento integral dos danos decorrentes de acidente 
-quando decorrer de culpa grave do transportador. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. ]'i' O artigo 106 do Decreto-lei n'i' 32, de 18 de 

novembro de 1966, Código, Brasileiro do Ar, passa a vi­
gorar com a seguinte redução: 

"Art. 106. Quando o dano resultar de dolo ou 
de_ C!-J!~~ _gr_<!_ve do transportudor ou de seus prepos­
~os, não sefão aplicãveis os artigos deste Código que 
excluam, atenuem ou limitem a responsabilidade." 

Art. 2~ É assegurado à vítima de dano decorrente de 
acidente aéreo o direito de acesso a todos os termos e 
peças constantes do inquérito ou perícia Ievuda a termo 
pelas autoridades competentes para apurar as causas do 
evento. - -

Purágrafo único. E faCUltado à parte interessada ou 
seu representante legal requerer cópia autenticada de 
qualquer documento para defesa de direito. 

Art. ]'? --o dfsposto no artigo IÓ6 do Decreto-lei ri11 
32, de 18 de novembro de 1966, aplicaMse quando resultar 
provado que o acidente ocorreu devido a fato imputãYel 
a outrem que não o transportador, 

Parágrafo úriico. Na hipótese óo presenfe.artigo, ã 
responsabilidade do transportador não excede o timite 
legal compulsoriamente segurado, respondendo o tercei­
ro pela quantia que ultrapassar. 

Art. 4~' As autoridades administrativas incumbidas 
de velar pela segurança do vrJo responderão pelos danos 
decorrentes de sua ação ou omissão quando o ã.Cidente 
aéreo decorrer de fato que lhes seja exclusiva ou parcial­
mente imputável, bem como pelo agravamento das con­
seqüências do eveTJ-to quando a r:esponsabilidade direta 
for de outrem. 

Art. 5~> Estu lei entra em vigor na data de sua pubfi: 
cação. 

A ri. 61' São reivogadus as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Murtins Filho) - Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n<:J 238, de !983, de autoria dQ Senador 
Mário Maia, que institui o Dia Nacional das VítiM 
mas dos Torpedeamentos Nos Navios Brasileiros 
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duran-te a 11 Grande Guerra, a ser comemorado 
anualmente a 14 de fevereiro, e dá outras providên~ 
cias, tendo 

PARECERES, sob n'i's 74 e 75, de 1986, das Co­
missões: 
. -_de CQnstituição e Justiça, pela constitucionaliM 
dade e juridicidadc; e 

-de Educação e Cultura, favorável. 

Em discussào o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Niio havendo quem peça a palavra, encerro a discusM 

são. 
Em votação, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentado;;, (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto irá ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

-PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 238, de 1983 

Institui o Dia Nacional das Vítimas dos Torpedea­
mentos dos Navios Brasileiros durante a 11 Grande 
Guerra, a ser comemorado anualmente a 14 de feve­
reiro, e dá outras providênci.as. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. [<:> Fica instituído o dia nacional destinado a reM 

verenciar a memóiía-das vítimas dos torpedeamentos 
dos navios mercantes brasileiros durante a 11 Grande 
Gliêr'fâ, â Sef-êõriíeillónrdo anualmente a 14 de fevereiro. 

Art. 2'1 O Govern-o federal, na data referida no arti­
go ]'1 desta lei, promover-á, em todo o País, solenidades 
comemorativas _do evento nas instituições e coorpo­
mções.milit~res e d!VUlguçàes sobre o seu significado his­
tórico e cívico nos esü1belecimentos de ensino. 

Art. J<:> Esta Lei entra em vigor na duta de sua publiM 
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. V ui-se passar, ago­
ra, à apreciaçiio -do Requerimento n"' 235/86, de urgên­
cia, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmaru 
nl' 42, de 1986. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirum permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passaMse à apreciação da 

mutéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Cümara n<:i 42; de 1986, que autoriza a admissão, 
pela Cuix.a I:::conômicu Federal, dos empregados da 
Associa<.,'ào ~e Po!J-pança_ e Empréstimo de Al~goas 
- ÃPEAI~ Associação de Poupançu e Emprê:;;timo 
de Pernumbuco - APEPE, Associação de PouM 
pança e Empréstimo do Rio Grande do Norte-

- APERN, e Caixa Forte- APE, do Piauí, transfor­
madas em Sociedade de Crédito Imobiliário pelo 
Banco Central, e dá outras providências. 

Dependendo de pareceres das Comissões de Serviço 
Público Civil, de Legislação Social e de Finanças. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Serviço Público Civil. 

O SR. HtLIO GUEIROS - (PMDB - PA. Para 
emitir-parecer:)- Sr. Presidente Srs. Senadores: 

O projeto sob exame visa permitir que a Caixa Econô­
mica Federal, em caráter excepcional, admita, sob o regi­
me da consolidação trabulhista, os empregados da Asso­
ciação de Poupança e Empréstimo de Alagoas -
APEAL, Associação de Poupança e Empréstimo de Per­
nambuco - APEPE, Associação de Poupança e Em­
préStimo do Rio Grande do Norte- APERN, e Caixa 
Forte- APE, do Piauí, transformadas em Sociedade de 
CréditO Jri16ó11iãiiifpelo Banco Centrul. 

Os diversos dispositivos do_ Projeto regulam a admis­
são, provirrt_ento de quadro, retribuição e estabelece que 
a Caixa não será responsável pelo pagamento de sa­
lürios, gratificações, férias e quuisquer outras vantagens 
e indenizações de qualquer natureza, que sejam devidas 
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pelas empresas ori.iinárias, O tempo de serviço, todavia, 
será c_onlado, mas exc!usivamente para efeitO de aposen­
tadoria. A jornada de trabalho ê a mesma dos ecollo­
miários. 

Nos termos regimentais, compete a esta Comissão 
pronunciar-se sobre o mérito da proposiçãõ. -

A medida proposta não constitui inõvação, Há o pre­
cedente da admis_sãQ dos empregados do Grupo Delfim 
reta própria Caixa Econômica Federal. 

Além disso, sabidamente a Caixa Econômica Fec;leral 
necessit~t de funcionários para atender a seus clientes e às 
várias atividades. Ela pode, sem maior esforço e sem 
muito gasto, absorver plenamente esses funcionários, já 
qualificados para as lides bancárias. Ê investimento com 
retorno certo. Não se pode penalizar os funcionários que 
foram as vítimas da situaçiio em que ficaram as empresas 
originárias. 

Pelo exposto, pela aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)_-. S~!i~?ito ao 
nobre Senador Niv'aldo Machado o parecer da Comíssão 
de Legislação Social. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir pareccr~}----Sr. Presidente; Srs. Senadores: 

OrigináriO da Câmara. dos Deputados, de autoria do 
ilustre Deputado Sérgio Moreira, o projetõ sob exame 
propõe a admissão pela Caixa Econômica Federal, no 
regime da CLT, dos empregados das entidades em epí~ 
grafe. 

Na justificaÇ"J.o do projeto, argumenta o Autor que as 
referidas e_nlida_des, ao se verem em dificuldades econô~ 
micas, transferiram todas as contas de poupança para a 
Caixa Econômica Federal, "resolvendo, assim, o proble­
ma dos depositantes e o dos donos das empresas". Os 
cerca de 500 empregados des_sas empresas, entretanto, 
forem lançados ao desemprego, embQra em nada tives-­
sem contribllí_do para a crise em que se viram envolvidos. 

Lembrando que a Caixa Econômica encontra-se atual~ 
mente com carência de pessoal, o que deverá se agravar 
com a entrada em vigor da jornada de 6 (seis) horas, o 
proponente sugere, por questão de justtça, sejam apro­
veitados nos quadros da referida empresa pública os em­
pregados até então vincUlados às extinta.s_a_sspciações de 
poupança. 

Ressalte-se, por oportuno, que as admissões atenderão 
às normas vigentes na Caixa, assim como a ciiiérlciS 'que 
vierem a ser fixados pelo Executivo, o que resguarda a 
medida de qualquer distorção ou privil.égio. 

Considerando que já existe precedente similar, refe­
rente aos empregados do Grupo Delfin, e tendo em vista 
que a demissão dos trabalhadores decorreu de medidas 
de saneamento do Sistema Financeiro da Habitação, en­
tendemos que o aproveitamento desses trabalhadores é 
de toda a conveniência, huja vista o quadro de desempre­
go existente no Paí~. 

Na perspectiva deste órgão técnico, é digna de louvor 
toda açào do Poder Público destinada a reduzir os índi­
ces de desocupação da mão-de-obra nacional, razão pela 
qual opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câ­
mara n"' 42/86, por justo e oportuno. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre senador Hélio Gueiros, para proferir o 
parecer da Comissão de FinanÇas. -

O SR. H~LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A proposição em exame, apresentada pelo ilustre De­
putudo Sérgio Moreira, sugere a admissão, pela Caixa 
E..::onômica Federal, dos empregados da Associação de 
Poupança e Empréstimo de Alagoas- APEAL; da As­
sociação de Poupança e Empréstimo de Pernambuco -
APEPJ::. da Associação de Poupança e Empréstimo do 
Rio Grande do Norte-- APERN, além da Caixa Forte 
- APE, do Piauí, entidades transformadas em Créd[to 
Imobiliário pelo Banco Central. 

A providéncia tramitou na Câmara_dos_Deputados, 
pelas Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e 
d,· Finanças, as quais se pronunciaram pela sua apro­
va<,ào, o que ve-io, a final ocorreu recentemente em ple­
nárh.l. 

Nc:-.tu Casa revisora compete-nos a apreciação da ma­
téria sob u ótica financeira. 

Truta-se de medida que objetiva a absorção, por parte 
da Caixa Eo;;onômica Federal, de mão-de-obra dispensa_~ 
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da por entidades financeiras ligadas a empréstimos e 
poupança que resultaram transformadas em instituições 
de crédito imobiliário mediante _autorização do Banco 
Central. 

Inegavelmente, a sugestão em apreço busca solucionar 
gruve situação social criada pelas transformações refert­
da:~ que envolvem cerca de 600 trabalhadores que se 
acham desempregados. 

Quanto ao aspecto técnico é de se reconhecer o acerto 
da:~ normas que compõe o Projeto, o que torna viãvel a 
suu aplicação por parte da Caixa Econômica Federal. 

No que concerne à área relativa às finanças públicas, 
nào vislumbramos qualquer obstáculo que possa ser 
oposto à matéria, razão pela qual opinamos pela sua 
aprovação_,_ 

o SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão o projeto, em turno única. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

siio. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 42, de 1986 

(rr' 7.492/86, na Casa de origem) 

Autoriza a admissio, pela Caixa Econômica Fede­
ral, dos empregados da Associação de Poupança e 
Empréstimo de Alagoas - APEAL, Associação de 
Poupança e Empréstimo de- Pernambuco - APEPE, 
Associaçio de Poupança e Empréstimo do Rio Grauw 
de- do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do 
Piauí, transformadas em Sociedades de Crédito Imo-­
biliário pelo Banco Central, e dá outras providências. -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. JQ Os empregados da Associação de Poupança 

e Empréstimo de Alagoas - APEAL, Associação de 
Poupança e Empréstimo de Pernambuco APEPE, Asso­
ciação de Poupança e Empréstimo do Rio Grando do 
Norte- APERN e Caixa Forte- APE, do Piauí, trans­
formadas em Sociedades de Çrédito Irnobiliârio _pelo 
Banco Central, serão admitidos pela Caixa Econômica 
Federal, em caráter excepcional, sob o regime da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n<.> 5.452, de ]9 de maio de 1943. 

§ ]<.' As admissões a que se refere este artigo deverão 
atender às normas para admissão e provimento de car­
gos estabelecidas pelo regulame-nto de--pessoal da Caix.a 
Econômica Federal, bem como aos critérios que vierem 
a ser fixados por decreto do Poder Executivo, não se lhes 
aplicando o disposto no caput do ,art. 5<.' do_ Decreto-lei nt? 
759, de 12 de agosto de !969. 

§ 2? A Caixa Econômica Federal não será responsá­
vel _pelo pagamento_ de salários, gratificações, férias e 
quaisquer outras vantagens, ou inden_i:z_:açõ_es _de _qualquer 
ntlturcza que sejam devidos pelas referidaS- empresas. · 

§ 3~'- O tempo de serviço anterior à admissão na 
Caixa Econômica Fede_ral será computado unicamente 
P•tra fins de aposentadoria, nos termos da legislação es­
pecífica. 

Art. 2~>- P:ua atender às admissões a. que se_refere o 
artigo anterior, a Caixa Econômica Federal poderá insti­
tuir qUadro de pessoal suplementar eSpecial devidamente 
e.'itruturado em cargos, carreiras e respectivos níveis sala~ 
ri ais. 

Art. J9- Pura efetivação do ato de admis.são autori­
z:.tdo por esta lei, os empregados, nas condições do art. Jt? 
dcstu lei, devcrào: 

I -apresentar comprovação de rescisão de contrato 
de trabulho com as empresas referidas no art. i"' devida­
mente homolçgado; 

11- aprescnt<.lr comprovação de quitação com o ser­
viço militar; 
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IH- comprovar o implemento da idade de 18 (dezoi­
to) anos e a não-integração das condições para obtenção 
de aposentadoria previdenciária. 

Art. 49- O!ii empregados admitidos na forma do art. 
I<.' des.ta lei ficam sujeitos às normas legais e regulamen­
tares que- regem a política salarial aplicável à Caixa Eco­
nômica Federal, bem como ao disposto no art. J9 do 
Decreto-lei n' 266, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 59- A Caixa Econômica Federal formalizará as 
admissões autorizadas por esta lei no praro de (cento e 
oitenta) dias, contados de sua publicação, desde que sa­
tisfeitas as exigências previstas no art. 39. 

Art. 6'?- Para vinculação à Fundação dos Econo­
miúrios Federais - FUNCEF, os empregados admiti~ 
dos nas condições desta lei deverão satisfazer as con­
diÇões que vieTem a ser fixadas por decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 7'- A jornada de trabalho dos empregados ad­
mitidos na forma do art. fi' desta (ei ê a mesma estabele­
cida para os economiários em geral. 

Art. BQ- Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 9"' Revogam-se as disposições effi contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)-- V aí-se pas­

sar agora à apreciação do Requerimento n9 236/86, de 
urgência, lido no _Expediente, para o Oficio S/8, de 1986, 
relativo a preito do Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Em votação o req~erimento.· 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram periilanCcer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se a apreciação da matéria, que foi despachada 

às Comissões de Finanças e de Constituição e Justiça. 
Solicito ao nobre S~nador Hélio Gueirçs o parecer da 

Comissão de Finanças. 

O SR. Hl':LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Governo do Estado do Rio Grande do Sul solicita 
ao Senado Federal, nos termos do art. 42, item IV, da 
Constituição Federal, a competente autorização para 
que possa contratar uma operação de crédito externo no 
valor de USS. 29,8"00,000.00 (vinte e nove milhões e oito­
centos mil" dõlares -nórte-americã.nos), destinadã a car­
rear recursos para o programa de refinanciamento da 
dívida externa daquele Estado, vencivel em 1986. 

Cumpre ressaltar que o Estado do Rio Grande do Sul 
satisfez os aspectos formais requeridos pela legislação 
pertinente a empréstimos externos, conforme discrimi­
nação abaixo: · 

a) foi promulgada a Lei n9 8.027, de 20 de agosto de 
1985, autorizando o Poder Executivo Estadual a contra­
tar créditos externos até o valor de USS. 400,000,()()(J.00 
(quatrocentos milhões de dólares norte-americanos). 

b) foi reconhecido o carâter prioritário da operação 
e n capacidade de pagamento do Estado, pela Secretaria 
de Planejamento da Presidéncia da Rep_ública, conforme 
Aviso n\"' 507, de 14_ de maio de 1986. 

e) foi expedida credencial, pelo Banco Central do 
Brasil (FIRCE::), para atendimento do disposto no artigo 
2~>, inciso I, do Decreto n' 65.071, de 27 de agosto de 
1969, combinado com o artigo 7Q, § !9, do Decreto n9 
lS4-12lS, de 29 de outubro de J979 e no Decreto n'i> 74.157, 
de 6 de junho de 1974. 

Visto que os recursos pretendidos são necessârios para 
complementar uma aplicaçào maior, jâ autorizada, des­
tinada ao relinanciamento da dívida externa daquele Es­
tado, con.figura-sc situação que tem merecido acolhi­
mento por parte do Senado Federal. 

Considerando, ainda, a existência de capacidade de 
pagumento por parte do Estado do Rio "Grande do Sul, 
somos favoráveis ao acolhimento da Mensagem, na for­
ma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 83, de 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul a c_ontratar operação de empréstimo externo no 
valor de USS 29,800,000.00 (vinte e nove- milhões, e 
oitocentos mil dólares norte-americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. !~ E: O Governo do Estado do Rio Grande do 

Sul autorizado a realizar, com a garantia da União, uma 
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operação de empréstimo externo no valor de USJ 
29.8QO,OOO.OO (vinte e nove milhõel>, e oitocentos mil 
dólares norte--americanos) ou o equivalente em outras 
mocdus, de principal, junto a grupo financeiro a-ser indi­
cudo, destinada a carrear recursos para o programa de 
rclinanciumcnto da dívida externa daquele Estado. 

Art. 2<? A operação realizar-se-á nos termos <!prova­
dos pelo Poder Executivo, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetu<Jdo pelo Minis­
tério du Fazenda, em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do art. ]'I', item Il, do Decreto n~> 
74. J 57, de 6 de junho de ! 974, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarres;ados da execução da- política 
econômico-finunci:ii'ii- do Governo Federal e," ainda, o 
disposto na Lei n9 8.027, de 20_ de agosto de 1985, autori­
zutiva da operação. 

Arl. 3!' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação .. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de Fi'nanças conclui pela apresentação da 
Projeto de Resolução nY 83, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado do Rio Gr<Índe do Sul a realizar ope­
ração de crédito externo no valor de USS: 29,800.00.00-
(vinte c nove milhões e oitocentos mil dólares america­
nos.) 

Dependendo de parecer da Comissão de Constit_uição 
e Justiça. 

Solicito do nobre Senador Odacir Soares o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ODACIR SÜARES (PFL- AC. Para proferir 
parecer) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de Resolução, autoriza o Governo 
do J.::st;;1do do Rio Grande do Sul a realizar operação de 
crédito de refinanciumcnto da sua dívida externa, no va­
lor de até 29 milhões c 800 mil dólares norte-americanos. 

O projeto é constitucional, é jurídico e está regidido 
em boa téçnica legislativa. 

A Comissão de Constituição e Justiça opina favoravel­
mente. 

O SR. PRESID~NTE (Martins Filho)- O parecer é 
favorável. 

Completada a instruçilo da matéria, passa-se à discus­
sflo do projeto em turno único.-

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

siio. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane-

cer sentados. (Pausa_,)_ 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa. o parecer da Comissão de Redação que vai ser lido 
pelo Sr. 1~'-Secretário. 

E lido o seguinte 
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PARECER 

N• 689, de 1986 

D~ Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nY 83, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

RcsoluçUo n" 83, de 1986, que autoriza o Governo doEs­
tado do Rio Grande do Sul, a realizar operação de crédi­
to no valor de USS: 29,800,000,00 (vinte e nove milhões e 
oitocentos mil dólares norte-americanos). 

SuJa de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 689, DE 1986 

R~dação flnal do Projeto de Resolução n9 83, de 
1986. 

Façosa.ber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
-do art. 42, inciso VI da Constituição, e eu, Presidente, 

promulgo a seguinte -

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul a contratar operação de empréstimo extemo no 
valor de US$29,800,000.00 (vinte e nove milhões, oi­
tocentos mil dólare_s norte-americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. [\' E o Governo do Estado do Rio Grande do 

Sul Uutorízado a realizar, com a garantia da União, uma 
operação de empré.<;timo exteri10 no valor de USS 
29,HUO.OOO,OO (vinte e nove milhões, oitocentos mil dóla­
res norte-americanos) ou o equivalente em outras moe­
d<lS, de principa1,junto a grupo financeiro a ser indicado, 
destinada a carrear recursos para o programa de refinan­
ciumcnto da dívida externa naquele Estado. 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Minis­
tério da Fa..:enda, em articulação com o Banco Central 
do Bfusil, n-oS icrinos do art. IY, lteil:dl, do Decreio n\0 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demaís exi­
gências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, o 
dispos.to na Lei n\0 8.027, de 20 de agosto de 1985, autori­
zativtt da operação. 

Art. J9 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sUii publkaçUo: 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Discussão 
da r~dução final. (Pausa.) 

NUo havendo quem queiru usar da paluvra, encerro a 
discus_sijp. 

Terça-feira 1 2489 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. lPausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
17 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 67, de 1981, de 'autoria do Senador Humberto 
Lucena, que acrescenta dispositivoS à Corisolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n9s 591 e 592, de 1984, das Comis­
sões: 

- d"e ConStituiçãO-e Justiça, Pela constitucionalidade, 
juridicidadc e, quanto ao mérito, favorável; e 

- de Legislação Social, favorável. 

-2-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do­
Senado n9 323, de 1981, de autoria do Senador HumberM 
to Lucena, i:jt.ie acrescenta dispositivo à consolidação das 
leis do trabalho, elevando o valor da alçada para efeito 
de admissão de_ recurso ordinário, tendO -

PARECERES, sob ni'S 55 e 56, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- de Finanças, declarando que a matéria foge à sua 
compettàicia regimental. 

-3-

DiscussãoL CT1J primeiro turno, do Prqjeto de Lei do 
Senado nt? 208, de 1983, de autori;I do Senador NelS:on 
C..trneiro, qu~ "altera a redação do artigo 130, .. caput", 
da consolidação das leis do trabalho, tendo 

PARECERES, sob nYs 511 e_512, de 1985, dasCornís­
sõcs: 

-de Co11§_ti_t_g_ição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, fayorável, com emenda que 
ap~CSCflttl de n9 l-CCJi e 

- de Legislação Social, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer­
radu a sessão. 

( Lel'lmta·.H' a se.\·siio à.1· 17 horas ~ 20 minutos.) 

Ata da 137~ Sessão, em 30 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÃS 17 HORAS E 30 MINUTOS. COMPARECEM 
OS SRS. SENADORES: . 

Jorge !<..a lume- Altevir Leal- Mário Maia- Gal­
vão Modesto - Odacir Soares - Gabriel Hermes -
Hélio Gueiros- Alexandre Costa- Américó- de Souza 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo- Jo­
sé Lins- Virgílio Távora- Carlos Alberto- Martins 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Martins Filho 

FÚh_o ~ _An_ti_r__Qaudencio - Maurício Leite -·Cid 
SampaiO ....:...:-Nivãldo Machado- Guilherme Palmeira 
- Carlos Lyr_a - Albano Franco - Lourival Baptista 
- Lomanto Júnior- Itamar Franco- Alfredo Cam-
pos - Severo Gomes - Benedito Ferreirà- Benedito 
Canelas ~--G-~s_t_ão Müller - Jo_sé Frage!H- Marcelo 
Miranda- Enéas Faria -_Lenoir Vargas- Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa requerimento que vão ser lidos pelo Sr. 

]\'-Secretário. 

Sào lidos os seguintes 
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REQUERIMENTO 
N• 237, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 34, de 1986 (n'i' 7.417/86, na Casa de origem), que au~ 
toriza o Poder Executivo a instituir a Universidade Fede­
ral do Oeste d_o_Paraná e a Uni"ve~sid~dCFederal d_o .Vale 
do (vai, no mesmo Estado, e dã outras providência_s. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1986. - Carlos 
Chiarelli- Octâvio Cardoso-:: Çarlos Alberto- NéiSÕn 
Cal:'neiro - M;irio Maia - Alfredo Campos. 

REQUERIMENTO 
N• 238, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do_ artigo 371 1 alí­
nea b do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara·n'i'JS, de 1986 (n9 4.010/84, na C~sa d!! origem), 
que autoriza o Poder Executivg_ a criar em Campinas, 
Estado de São Paulo .uma. vara "de. Justiça Federal. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de_ 1986. - Hélio 
Gueiros - Octávio Cardoso - Jamil l:Iadda~. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fitho)- Os requeri­
mentos lidos serãO apreciados após a Ordem do Día. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de J..ei 
do Senado n~" 67, de 1981, de autoria_ do Senador 
Humberto Lu.cena, que acrescenta dispositivos à 
Consolidação das. Leis .dQ. "[rab.aJQo, tendo 

PARECERES, sob nos 59! c 592, de 1984, das 
Comissões: 

-de Constituição e JustiÇa, ·pelá consihucioii"ati­
dade, juridicidade e, quantc,_ ao mérito, favorável; e 

- de Legislação Social, favorável. -· 

Em discussão, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a disclts­

sào. 
Em votação. 
Os Srs~ que ·o aproVanfqueirani. permanecer sentados. 

(Puusa.) 
Aprovado. 
O profeló voltará oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 67, de 1981 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. tI' ~acrescentado ao art. 901 da vigerife Canso-_ 

lidação das Leis do Trabalho o seguinte parágrãfo único; 

"Parágra_fo único. Salvo quando estiver corren­
do prazo comum, aos procuradores das partes será 
permitido ter vista· dos autos fora do cartório ou se­
cretaria." 

Art. 29. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação: _ 

Art. .3? Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~" 323, de 1981, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que acrescenta dispositivo à 
Consolidaç.ão.d~_.l&is do Trabalho, elevando o va­
lor da alçada para efeito de admissão de recurso or­
dinãi"lo-, tendo 

PARECERES, sob n~"s 55 e 56, de 1986, das Co­
missões. 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicídade; e 
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- d~ FinançaS, deClarando que a matéria foge à 
sua competência regimental. 

Em discussão, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus­

são. 
· EnÍ .Votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam qUeifaiifpêrinanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto volta:rá oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segunc;!o turno regimental 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 323, de 1981 

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do 
Trabalho, elevando o valor da alçada para efeito de 
admissão de recurso ordinário. 

O Congresso Nacional decreta: 
-Art. 1~> h acrescentado ao art. 895 da Consolidação 

das Leis do Trabalb.o o seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único. Salvo nos casos de ofensa à 
Constituição, não se admitirá r~rso ordinário nas 
causas de valor correspondente a até vinte (20) vezes 
o maior Valor de Referência vigente no País. 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 3; 

Discussão, em primeiro turno. do Projeto de Lei 
do Senado n~' 208, de 1983, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, qut( "altera a redação do artigo 
130, .. caput", da Consolidação das Leis do Traba­

Jho", tendo 
PARECERES, sob n9s 511 e 512, de 1985, das 

Comissõ~ 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade e, no mérito, favorável, com 
Emenda que apresenta de n~' 1-CCJ; e 
~de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto e a .emenda. (Paus.a.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus­

são .. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria irá ao arquivo. 

Ê o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 208, de 1983 

"Altera a redação do art. 130? caput,- da Con­
solidação das Leis do Trabalho." .. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I'~ O art. 130, tllput, da Consolidação das Leis 

do Trabalho, já modificiado pelo Decreto-lei n'i' 1.5.35, de 
13 de abril de I 977, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

. "Art. 130. Após cada período .de doze meses 
·- _·.de vigência do contrato de trabalho, o empregado 

terá direito a férias na seguinte proporção: 
I- trinta (30) dias úteis, para o trabalhador que 

ficar à disposição do empregador durante todo o 
período aquisitivo; 

n -.vinte e quatro (24) dias úteis para o traba­
lhador que ficar à disposição do empregador por 
mais de duzentos e cinqUenta (250) dias; 

III- dezoito (18) dias úteis, para o trabalhador 
"que ficàr à disposição do empregador mais dedu­
zentos (200) dias; 

IV- doze (12) dias úteis, p8.ra o trabablhador 
que ficar à dispoSiÇão do empregador por mais de 
cento e cinqilenta (150) dias; 
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V - nove (9) dias úteis para o trababalhador que 
ficar à disposição do empregador por mais de cem 
(100) dias. 

Art. 21' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em conti"ário. 

O SR. PRESIDENTÊ (Martins Filho)~ Encerrada a 
Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Requerimento 
n~> 237 j86, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara 

_ de n~ 34, de 1986, lido no Expediente. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs: Senadores que o aprovam queiram perman~r 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se ã apreciação da 

matéria. 

Discussão em turno único do Projeto de Lei da 
Câmara nll 34, de 1986, que "autoriza o_ Poder E~e­
cutivo a instituir a Universidade Federal do Oes_te 
do Pai-aliá e a Universidade Federal do Vale do lva{, 
no mesmo Estado, e dá outras providências". 

Dependendo dos Pareceres da Comissão de Edu­
cação e Cultura e de Finanças. 

Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume o Parecer da 
Comissão de Educação e Cultura. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
Parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto em exame tem por objetivo autorizar o Po­
der.Ex.ecuüVo a instituir a Universídade Federal do Oes­
te do Paranâ, e a Universidade Federal do Vale do Ivai, 
no mesmo Estado, e dá outras providências. 

Em sua Justificativa o autor do Projeto, ilustre Depu­
tidO Antôriio Mazurek diz que: 

"A região Oeste do Paraná compreende uma su­
perfície de 22.943 K m ~, correspondente a 11.5% do 
território paranaense, onde se localizam 30 munii::f­
pios. 

A população do Estado, em 1960, era de 
4.263.721 e da microrregião era de 135.677 habitan­
tes, representando apenas 3.1.8% da população esta­
dual. 

Em 1970, a população do Estado atingiu 
6.929.868 habitantes, representando um crescimen­
to de 62.25% e da microrregião atingiu 752.432 ha­
bitantes, um incremento populacional de 454.59%, 
passando a representar 10.86% da população esta-

~. duar. Os dados do Censo Demográfico de 1980 indi­
caram que a microrregião atingiu 960.926 habitan­
tes, representando 12.60% da população do Estado. 

Apenas como exemplos da Intensa urbanização 
do período, podem ser citadas Foz do Iguaçu, caso 
atípico e diretamente ligado à construção de Itaipu 
com um aumento da população urbana na ordem de 
317.25%; Cascavel85.05%; Capitão Leônidas Mar­
ques 77.18%; Medianeira 60.60%. A perda da popu­
lação rural, no período de 70/80, foi significativa e 
reveladora de uma nova realidade. regional. Assis 
Chateauriand perdeu 60.57% de s.ua população ru­

. ·ral. Palotina, 5.7 .50%; Corbélía, 39:79%. Formosa 
do.Oeste, 34.18%; Toledo, 14.18%. 

Com apenas 11.5% do território ·do Estado, are· 
gião Oeste·ê responsável por 34% da produção de 
grãos, detendo a primeii"a posição na produção de 
frigo, com 47%; da soja, com 37%; e de milho, com 
18% da produção estadual. 

Em face de seu . potencial agropecuário, 
localizam~se na região 4 (quatro) importantes fri­
goríficos, responsáveis por 31% da capacidade de 
abate do Estado, diversos laticínios, indústrias de 
ó.leos vegetais, de fertilizantes e ração, verticalizan­
do a produção agropecuária. h expressiva a pe­
cuária regional de corte e leiteira, a suino-Cultura, a 
avicultura para consumo interno e exportação. .· 

Outros setores que merecem destaque na econo­
mia regional são as indústrias mobiliárias, agrome-

. câriii::a, o comércio dinâmico e consistente, apoiados 
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por excelente sistema de telecomunicações e rede 
bancária oficial e privada. 

A região detém o 2'~' pólo turístico do País, decor· 
rente dos atrativos das Cataratas, do Lago de ltaipu 
e das oportunidades de compra no Paraguai e Ar­
gentina, e outroS ãcõritecíri:tentoS recreativos e cul­
turais jã iricluídos nos calendários turísticos. 

Os dados reais relativo ao ensino superior do 
Oeste se apresentam assim: da população estimada 
em 1,2 milhão; aPenas 3.500 são estudantes de 3'~' 
grau, representando 0,3% da população regional. 
3/4 abaixo da média nacional que é de t.O%. Se se 
atingisse o índic_C- nacional haVeria hoje na região 
aproximadamente 10.000 estudantes, a maioria ab­
soluta, como se vê, fora dos bancos escolares do 3~' 
grau. 

A região é atendida por quatro instituições de en­
sino superior. Faculdade de Ciências Humanas, de 
Marechal Cândido Rondon- FACIMAR, Facul­
dade de Ciências Humanas Arnaldo Busato de To­
Ieda- FACITOL, Faculdade de Educação, Ciên­
cias e Letras, de Cascavel - FECIVI_L, Faculdade 
de Ciências Sociais Aplicadas de Foz do Iguaçu -
FACISA. 

A idéia de uma Universidade para o Oeste_ dO Pa~­
ranâ é uma aspiração histórica da região, nascida na 
década de 1970, que se desenvolveu e estâ atingindo 
significativos graus de maturidade nos últimos me­
ses. 

Numa primeira etapa, ainda em 1984, foram rea­
lizadas diversas reuniões e encontros com represen­
tantes do DAU (Departamento de Assuntos Uni­
versitárioS- da SLLD/PR) com o objetivo de levan­
tar amplas informações junto às faculdades regio­
nais para a formulação de uma política estadual de 
3~' grau. 

Nas discussões ocorridas nesses encontros, ficou 
evidente que o desenvolvimento universitário recla­
mado pela região é muito amplo, e as estruturas e 
meios, e recursos existentes em cada Faculdade, sem 
aportes de outras origens. Isso inviabiliza iniciativ-as 
mais amplas e eficazes. Desses estudos preliminares 
surgiu a idéia de se criar a Universidade do Oeste a 
partir da união dos atuais nécleos universitários 
existentes. Para tanto, foi constituída uma Comis­
são Regional, representativa das faculdadces, e ini­
ciados estudos para atingir essa meta. 

A decisão de criar a Universidade do Oeste do 
Paranâ é, atualmente, um consenso manifesto pela 
população, lideranças políticas, educacionais e co­
munidades acadêmicas daquela região.'' 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados, o Pro­
jeto inicial foi emendado, autorizado também a criação 
da Universidade Federal do Vale do Ivaí, que será víncu­
Jada ao Ministêrio da Educação, que promoverá, por de­
creto do Presidente da República, a sua instalação, inte­
grando as escolas superiores oficiais da microrregião n~' 
8, do Estado do Paraná, e criando os cursos necessários 
ao seu funcionamento. 

Considerando a necessidade de tornar realidade os an­
seios de toda a população do Oeste do Paranã, e acredi­
tando que o presente Projeto de lei atende realmente aos 
interesses da Região e do Pafs, somos favoráveis ao pre­
sente Projeto de Lei por achâ-lo justo e oportuno. 

Este, o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hêlio Gueiros, para proferir o 
Parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. H~LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
Parecer.) - Sr. Presidente, Srs. SeriaáoteS: 

Propõe o presente Projeto, de iniciativa do Deputado 
Antônio Mazurek, autorização, ao Poder ExecUtivo, 
para instituíra-Universidade Federal do Oeste do Para­
nã, vinculada ao Ministério da Educação, e com atuação 
nas cidades de Cascavel, Toledo, Marechal Cândido 
Rondon e Foz do Iguaçu, integrando as seguintes insti­

"tuições: Í"ACIMAR- Faculdade de Ciências Huma­
nas, de Marechal Cândido Rondon; F ACITOL - Fa~ 
culdadc de Ciências Humanas Arnaldo Busato, de Tele-
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do; FECIVEL- Faculdade de Educação, Ciências eLe­
tras, de Cascavel; e FACISA- Faculdade de Ciências 
Sociais Aplicadas, de Foz do Iguaçu, todas no Estado do 
Paraná. Prevê o Projeto que os patrimônios pertencentes 
às Faculdades mencionadas serão automaticamente in­
corporadas à Universidade cuja criação é proposta; e 
que a sua instalação se fará "a partir do momento em 
que houver dotação orçamentária própria e suficiente". 

Na Justificação, argumenta o seu ilustre Autor que da 
população estimada em 1,2 milhão, do Oeste do Paraná, 
Hapenas 3.500 são estudantes de 39 grau, representando 
0,3% da população regional, 3/4 abaixo da média nacio­
nal, que é de I ,0%, calculando-se cerca de 10.000 estu­
dantes marginalizados, sendo evidente que "o desenvol­
vimento universitário reclamado pela região é muito am­
plo. e as estrutur:ds e meios, e recursos existentes, em 
cada Faculdade, sem aportes de outras origens". 

A medida, como se depreende, é de interesse público 
relevante não só no âmbito regional como para o pró­
prio- setor educacional do País não acarretando, a sua 
efetivação, qualquer prejuízo quanto às finanças públi­
cas, nem havendo contra-indicações no que tange ao seu 
aspecto formal. 

Em face do exposto, opinamos favoravelmente ao 
Projeto. 

Este é o Parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
sào-fã:voráveis. 

Coffipletada a instrução da matéria, passa-se à diScus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria irá à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 34, de 1986 

(N'? 7.417/86, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Universi~ 
dade Federal do Oeste do Paraná e a Unh·ersidade 
Federal jf_Q_ Y ~Ie: dq_lv~;ti, no mesmo Estdo, e_ dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a insti­
tuir a Universidad~.- Federal do Oeste do Paraná, com 
atuação nus cidades de Cascavel, Toledo, Marechal Cân­
diUo Rundon c F o.: do Iguaçu, e a Universidade Federal 
do Vale do !v aí, com sede em Apucarana, ambas no Es­
tado do Paraná. 

Art. 29 A Universidade Fedem! do Oeste do Paraná 
será vinculudu ao Ministério da Educação, que promo­
verá, nos termos do Estatuto :d ser baix:ddO por decreto 
do Prc.sidcnte da República, a sua instalação, integrando 
as seguintes instituições: 

1- Fr~CIMAR- Faculdade de Ciências Humanas, 
de Marechal Cândido Rondon; 
lf- FACJTOL -_Faculdade de Ciênd:ds Hum:dnas 

Arnaldo Busato, de Toledo; 
JII- FECIVEL- Faculdade de Educ:dção, CiênCías 

e Letras, de Cascavel. 
IV- FACISA- Faculdade de Ciências Sociais Apli-

cadas., de F oi O o Iguaçu. -
Art. 39 A Universidade Federal do Vale do I vai será 

vlnculada ao Ministério da Educação, que promoverá, 
por decreto do Presidente da República, a sua insta­
lação, integrando as escolas superiores ofici-ais da Mi­
crorregião n~ 8, do Estado do Paraná, criando os cursos 
necessários ao seu funcionamento. 

Art. 4<:> Os patrimônios pertencentes às Faculdades 
existentes nas cidades de Cascavel, Toledo, Marechal 
Cándido Rondon e Foz do Iguaçu serão automatica-
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mente incorporndos à Universidade Federal do Oeste do 
Parãiiâ. 

Ar L. 59 Os p<.ltrimônios pertencentes às escolas supe­
riurcs ofíd<.lis da Mkrom::gii:io n~ 8, no Estado do P:dra­
nâ. serão automaticamente incorporados à Universidade 
Federal do Vale do !vai. 

Art. 6<.> Os patrimônios d<.l Universidade Federal do 
Üe.'>te do Paraná e da Universidudc Federal do Vale do 
lv;li serão constituídos por: -

I - bens e dírcitos que adquirirem ou lhes sejam 
transferidos. na forma da lei; 

i I- doações c legudos; 
IH- recursos orçamentários que lhes forem consig­

nados; 
IV- re.:ursos de outr;Js fontes: 
Art. 7~ A instalação da Universidade Federal do 

Oeste do Pamná e d<.l Universidade Federal do Vale do 
Ivuí dar-se-ú u p~lrtir do momento em que houver do­
tação própria e suficiente. 

Art. 8~> O Poder Executivo regulamentará esta lei, 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua entrada 
em vigor. 

Art. 9~ E.sta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Arl. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n~ 238/86, de Urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara de 
n~> 35, de 1 986. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. {Pausu.) 
Aprovadu. 
Pa~sa-se à <.lprcciaçào da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -

Discussão em turno único do Projeto de Lei d:d 
Câm<.lra n<:> 35 de J 986, que autoriza o Poder Execu­
tivo a criar, em Campinas, Estado de São Paulo, 
uma Vara de Justiça Federal. 

-Dependendo dos pareceres das Comissões de 
Serviço Público Civil e de Finanças. 

Solicito do nobre Sr. Sen<.ldor Niv:dldo Machado do 
Parecer da Corr.issào de Serviço Público Civil. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
prorcrir parecer. se·m revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente. Srs. Senadores: 

A Comissão de Serviço Público Civil, examínando a 
mat~riu_do üngulo de !õua competência, depois de :d mes­
mO) ter st99 aprovada na Comissão de Justiça, nada tem 
a opor, uniU vez se trata de Lei merumente autorizativu. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo :d 
palavra ao nobre Senador Hêlio Gueiros, para proferir 
parecer da Comissão de Finanç(ls. 

O SR. Hi!LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: o presente 
Projeto, originário da Cãmara dos Deputados, trata da 
uutorizaç~o ao Poder Executivo para criar na ridade de 
Campinas, EstadÕ de São Paulo, uma Vara da Justiça 
Federal de Primeira fn~tância. 

Estabelecem os§§ J9 e 2<:> do artigo J<:> que a Vara se 
constituiní de J (um) Juiz Federal e da respectiva Secre­
taria, Ç: que a área de sua jurisdição será fixada pelo Con­
selho de Justiça Federal, o quul tomará as providências 
necessárias pam a sua efetiva implantação. 

Quu.nto aos aspectos financeiros pertinentes à efeti­
VãÇão da medida proposta, cujo ex.:dme cabe especifica­
mente a esta Comissão, verífica-se que o Projeto, em seu 
artigO 2~.-pi-evê, oportuna e· corretamente os recursos in­
dispcnsúvcis à instalação do órg~o judiciário e à -criação 
dos cargos e funções par:d seu funcionamento, estabele­
cendo que essas providências ficam subordinadas à pré­
via consignação, no Orçamento da União, das dotações 
necessárias. 

Como salienta o autor da proposição, o ilustre Depu­
tado Francisco Amaral, a medida alvitrada se destina a 
atender a uma necessidade de Campinas qUe, .. com po­
pulação superior a um milhão de habitantes, centro geo­
gráfico; social e econômico de uma área das mais r~cas 
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do Estado de São Paulo, constitui um complexo econô­
mico, social, político e judiciário de reconhecida impor­
tância". Além dessas marcantes características da cidade 
de Campinas, vale ressaltar que ela é um grande e.entro 
comercial, industrial, agrícola e universitário, possuindo 
duas Universidades- UNICAMP e PUC- em_ pleno 
funcionamento. Finalmente, lembra Q eminente autor do 
Projeto que, " ... além du Alfãndega, conseqüência do 
terminal aeroportuário de Viracopos, é necessário levar 
em conta que a agência campineira do Banco do Brasil 
tem uma agência de câmbio que está classificada entre as 
mais importantes do Pais, gcran4o, por isso, controvér­
sias e disput<ls que são, não raro, levadas ao J_Udiciário". 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Proje­
to, por atender a_os aspectos financeiros e também ao in­
teresse público. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favoráveis. -

Completada a instrução da matéria, passa-se à apre­
ciação, discussão do projeto, em turno único. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa-
lavra, vou encerrar a discussão. (Pl,lusa.) 

Está encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer 

sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 
A matéri'a vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 35, de 1986 

(N9 4.010/86, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a criar, em Campinas, 
Estado de São Paulo, uma Vara de Justiça Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !I' Fica o Poder Executivo autori~ado a criar, 

em Campinll..c;, n-o Estado de São Paulo, uma Vara de 
Justiça Federal de Primeira Instância. 

§ I~ Para os fins previstos neste arti,&õ; a·vara serã 
constituída de I (um) Juiz Federal e sua respectiva Secre~ 
taria. 

D!ÃR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

§ 2" AVara de que trata este artigo, criada no Esta­
do de São Paulo, 'é sediada na sede da Comarca de Cam­
pinas, com área jurisdicionô.ll que será fixada pelo Conse­
lho de Justiça Federal que também tomará as providên­
cias ncc~.;árÍatio para a sua efetiva implantação. 

Art. 2~ A instalação do órgão judiciário de que trata 
o artigq_ anterior é subordinada a prévia consignação, no 
On;amento da União, das dotações necessárias, assiin 
cumo à criaçUo dos curgos r funções indispensáveis ao 
seu fundonamento, por iniciativa exclusiva do Presiden­
te da República. 

Art. 3\' Esta lei entra em vigor né). d_ata de sua publi­
cação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Bapti~ta. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL-SE. Pronun· 
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, 

Cumpro o doloroso dever de informar à Casa do fale­
cimento do Dr. Osório de Araújo Ramos_,amigo dileto, 
que no meu governo exerceu com honestidade e eficiên­
cia cargo vinculado a sua profissão de Advogado. 

É com pesar que faço este registro. 
_ Bacharel em Direito, fQi _I>residente da Ordem dos Ad­

vogados, Secção de Sergipe; Juiz de DtrCito, effi algUmas 
comarcas do interior do Estado, exerceu a judica_tura 
com dignidade, deixando uma tradição de austeridade: e 
competência. 

D_epois de aposentado, continuou a exercer a sua pro­
fissão de advogado em Arucaju. 

Vitimado por um infartO do miocárdio, faleceu no úl­
timo dia 21 de junho. 

Pai de família exemplar, sempre foi muito estimado 
por todos quantos tiveram o privilégio de conhecê-lo. 
Não me seria licito deixar de. tegistrar, nos limites conci­
sos deste s_umário pronunciamento, as expressões do 
meu mais profundo pe~ar e imensa saudade pelo desapa­
recimento de um homem digno que soube dignificar p. 
sua Lcrr:.t c a sua gente. 

Envio a sua família as minhas condolências, 
associ:.tndo-me às manifestações de tristeza de seus fami­
liares e amigos, dentre os quais me incluo. (Muito bem!) 

Julhode 1986 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cía conv6ca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
17 hori.l::> c 40 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação,_ em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n<:> 362, de 1979, de autoria do Senador Humberto 
Lu~.:ena, que altera dispositivo da Lei ns- 6.718, de 12 de 
novembro de 1979, tendo 

-PARECERES FAVORÃVElS, sob n<:>s 1.130 a 
133, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça; 
-de Legislação Social; 
-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Dh;cussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n<:> 240, de 1983, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que dispõe sobre exigência a ser observada pe­
los estabelecimentos que comercializam carnes e outros 
produtos alimentfcios perecíveis de origem animal, tendo 

PARECERES, sob n~'s 46 e 47, de 1986, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionati­
dade e juridicidade; e 

--'--de Economia, favorável. 

Di:-;cussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n<> 286, de 1983, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que assegura preferência de subvenção oficial 
às entidades que especifica, tendo 

PARCCERES, sob n9s 16 e 17, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
d<!dc c juridicidade _e, no mérito, favorável; e 

-de Educação e Cultura, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer­
rada a presente sessão. 

( Lewmw-se a sessão às 17 horas e 37 minutos). 

Ata da 138~ Sessão, em. 30 de junho de 1986 

4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

JS 17 HORAS E 40 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Oal­
vão Modesto - Odacir Soares - Gabriel Hermes -
Hélio Gueiros -Alexandre Costa - Amêrico de Souza 
-Alberto Silva -_He:lvidio Nunes -João Lobo -Jo­
sé Lins- Virgflio Távora- Carlos Alberto- Martins 
Filho - Amir Gaudêncio - Maurício Leite - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - GUilherme Palme'irã 
- Carlos Lyra - Albano Franco - Lourival _!3aptista 
- Lomanto Júnior- Itamar Franco- Alfredo Cam-
pos - Severo Gomes - BeneditO Ferreira - Benedito 
Canelas - Gastão Müller- José Fragelli- Marcelo 
Miranda - Enéas Faria - Lenolf Vargas - Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. · 

O SR. PRESIO.ENTE (Martins ,Filho) -:-:- "\ .. lista de 
presença acusa. o comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a_s~ssão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabulhos. 

Presidência do Sr. Martins Filho 

Sobre a mesa, requerimentos cuja leitura serã feita 
pelo Sr. !<:>-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N9 239, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 185, de 
1986, pela qual o Senhor Prcsldente da.J~.epú_biTcã-solicí­
ta <tu!Orizaçào do Senado, para que a Prefeitura Munici­
pal de Goianêsia (GO), possa contratar operação de cré­
dito para os Iins que especifica. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Alfredo Cim­
rJos - Carlos Chiarelli. 

REQUERIMENTO 
N• 240, de 1986 

Requeremos urgéncüi;-nos termos do art. 371, alínea b 
d.o Regimento_ Interno, para a Mensagem n"' 191, de 
1986, p~la qu?-1 o Se_D~or Presidente da República solici-

ta .aulorização do Senado, para que a Prefeitura Munici~ 
pai de Presidente Kennedy, no Estado de Goiás, possa 
contratar operação de crédito para os Iins que especifica. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. -Alfredo Cam­
pos - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
mu do art. 375, Inciso II, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Trem 1: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~' 362, de 1979, de autoria do Senador 
Humbt::rto Lucena, que altera dispo~itivo da Lei n., 
6.718, de 12 de_novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 
UH •. de 1~81, das Comissões; 

-de Co_nstituição e Justica; 
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-de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a d~scus~ 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará, oportunamente, à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'~ 362, de 1979 

Altera dispositivo da Lei o\' 6.718, de 12 de no­
vembro de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: - . 
Art. l"' O art. 41' da Lei n~' 6.718, de 12 de novembro 

de 1979, que "dispõe sob_re a duração dajornadade tra­
balho do pessoal da Caixa Econômica Federal", passa 
ter a seguinte redação: 

"Art. 4~> A opção pela jornada de trabalho pre­
vista nos arts. 224, 225 e 226 da Consolidação das 
Leis do_ Trabalho ~erá irretratável, apó.s o decurso 
do prazo de 2 (dois) anos." 

Art. 2~" Esta lei entre em vigor n~ data de sua publi­
cação. 

Art. 3<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, do ~rojeto de Lei 
do Senado n~" 240, de 1983, de autp_n_a. do .Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre exigência a ser 
observada pelos estabelecimentos que comercfali­
zam carnes e outros produtos alimentícios perecí­
veis de origem animal, tendo 

PARECERES, sob n~'s 46 c47, de 1986, das Co­
missões: 

-de ConstituiÇ"ão e Justiça, pela constitucionatí­
dade c juridicidade; e 

-de Economia, favorável. 

Discussão. (Pausa.) _ 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discu:;;­

são. 
Em votação, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 i40, de J983 

Dispõe sobre exigência a ser obsef\'ada pelos esta­
belecimentos que comercializam carnes e outros pro~ 
dutos alimentícios perecíveis de origem animal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J<:> Os cstabelecimentos_que comercializam pro­

dutos alimentícios transfármados, de origem animal, es­
pecialmente carnes e seus _d_erivados._e que os mantêm ex­
postos ao público, são obrigados a também colocar à vis­
ta do consumidor_ os indicadores da temperatura das res­
pectivas vitrinas refrigeradas ou câmaras e balcões fri-
goríficos. - - -

Art. 2~' O desatendimento à determinaç_ão da pre­
sente lei sujeita o infrator à multa variável entre 100 
(cem) e 500 (quinhentas) vezes o maior valor-de­
referência, aplicável pela autoridade de fiscalização sani~ 
tária competente: 

Art. 3~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em cOntrário. 

O SR. PRESIDENTE-(Martins Filho) - Item 3: 

Discussão, em primei:ro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~> 286, de I 983, de autoria do Senador 
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Nelson Carneiro, que assegura preterência de sub­
venção oficial às entidades que especifica, tendo 

PARECERES, sob n<:>s 16 e 17, de 1986, das Co­
missões~ 

-de Constitui~ão e Justi~a, pela con.stitucionali-
- _dadc e juridicidade e, no mérito, favorâvel; e 

----=-de Educa~ào e Cultura, favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não h_a:'{CQ_çlo quem peça palavra encerro a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejei_ta_do. 
Ã matéria--será arquivada. 

E o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~' 286, de 1983 

Assegura preferência de subvenção oficial às enti­
dades -que-especifica. 

Q_--congre.s:so Nacional decreta: 
Art. ]<:> As entidades filantrópicas sem fins lucrati­

vos que permanentemente abrigam e assistem a mais de 
50 (clnquenta) crianças e idosos terão preferência em to­
dos. os programas de subvenção assistencial a cargo do 
poder público federal. 

Art. 2<:> O Poder Executivo regulamentará esta lei 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 3\i Es!a lei_ entrar.ã em vigo_r na data de S'!Ja 
publicaÇão. 

Art. 4<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

_Q S_~·- ?:RE;SI_O~NTE (Martins Filho) -:- Passa-s~. 
agora, à apreciação do requerimento n<:> 239/86. de ur: 
gênda, lido no Expediente, para a Mensagem n~' 185, de 
1986, relativa ao pleito da Prefeitura Municipal deGoia-
nésia, Goiás. -
_Em votaçãO. 

___ Q_s SI!i_. Senªçiores _g!Je aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreci_açào da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

__ O SR,!_:P_RESI_Q_t_NTE (Mll_r_tins fjiÕ_Q_)_=_SQ_l;u:e __ a_me_-_ 
sa. P~lrcccr da Comissão çie Economia que será lid_o pelo 
Sr. [<:>-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N' 690, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem ntt 
185, de 1986 (Mensagem n~' 240/86, na origem), do 
Sr. Presidente da República, submetendo à delibe­
racão do Senado Federal proposta para que a Prefei­
tura Municipal de Goianésia (GO) seja autõrb:ada a 
contratar empréstimo no valor de CzS 2.222.859,60 
(dois milhões, duzentos e_ vinte e dois mil, oitocentos e 
cinqüenta e nove cruzados e sessenta centavos). 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com a Mensagem n\0 185/86, o Sr. Presidente daRe-­
pública submete à deliberação do Senado Federal pro­
posta para que_ seja autorizada, com base no artigo 2<:> da 
Resolução n~' 93, de 11-10-76, da: S~n~do Federal, a ~re­
fciú.iia -Municipaf de Goianésia (GO) a contratar em­
préstimo no valor de Cz$2.222.85.9,60 (dois milhões, du­
zentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinqüenta e nove 
cruzados e sessenta centavos), junto à Caixa Econômica 
Fcderu_l, na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- F AS, destinado à c_onstrução 
e ampliação do sjstema de meios-fios, sarjetas, galerias 
pluviais e aquisição de equipamento para coleta de lixo. 

A operação realizar-se-á sob as seguintes condições fi­
nanceiras. 

Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 2.222.859.600 (correspondente a 

45.000,0 ORTN, de CrS 49.396,88, em AG0/85); 

8- Prazos: 

I - De carência: 02 anos; 
·2- de amortização: 10 anos; 

Ç - Encargos: 
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l -Juros: 6% a.a., pagáveis trimestralmente; 
2- correção monetária: 70% do índice de variação 

das ÔRTN; -- --

D- Garantia: vinculação de parcelas do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: construção e ampliação 
de sistemas de meios-fios, sarjetas, galerias pluviais e 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo. 

Examinando_<t~!tl!ªç·ã_o finançeira do interessado con­
cluiu o Banco Central do Brasil que, considerando todo 
o endividamento consolidado interno da Prefeitura de 
GoianêSfa,--este -permaneceria contido nos limites fixado-s 
no artigo 21' da Resolução n1' 62/75; mesmo ap6s a reali­
zação- do empréstimo em estudo. 

A Caixa Ec0nôn1ica Federal considerou a operação 
viável técnica, econômica e financeiramente. 

Assim, somos pelo acolhimento da Mensagem, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 84, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Golanésia 
( GO) a contratar empréstimo no valor de CzS 
2.222.859,60 (dois milhões, duzentos e vinte e dois 
m_ll, oit~cen_tos e cinqüenta e nove cruzados e sessenta 
centavõs). -- -

O Senado Federal resolve: 
Artigo l9 Fica a Prefeitura Municipal de Goianésia, 

Est~çlo de GQitj.s, nos te_rmo_s: d.o artigo 2~' da Resolução 
n~ 93, de onze de outubro de mil novecentos e setenta e 
seis, do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valo~ de Cr$ 2.222.859,60 (dois milhões, 
duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinqüenta e nove 
cruzeiros e sessenta centavos) correspondentes a 45.000.) 
ORTN de Cr$ 49.396,88, em AGOST0/85, junto à Cai­
xa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à construção e ampliação de sistemas de 
meios-fios, sarjetas, galerias pluviais e aquisição de equi­
pamentos para coleta de lixo, de conformidade com a in­
clusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do da Fazenda. 

Art. 2<:> Esta- Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986, -Álvaro 
Dias, Presidente~ em exercício.- Lenoir Vargas, Rela­
tor - Carlos Lyra - Severo Gomes- Albano Franco­
José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -O parecei' 
da Comis_sào de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 84, 1986, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Goianésia (GO) a contratar emprésti­
mo no valor de CzS 2.-222.859,60 (dois milhões, duzentos 
e vinte e dois mil e oitocentos e cinqilenta e nove cruza­
dos e sessenta centavos) para os fins que e..<>pecificil., de­
pendendo dos pareceres das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Municípios. 

Solicito do nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição- e Justiça. 

O SR. H~LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) ~Presidente, Srs. Senadores:: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 84, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal deGoiané-­
sia (GO) a cOntratar operação de crédito no valor de Cz$ 
2.222.859-,60 (dois milhões, duzentos e vinte e dois mil, 
oitocentos e cinqüenta e nove cruzados e sessenta centa­
vos), destinada à construção e ampliação do sistema de 
meios-fios, sarjetas, galerias pluviais e aquisição de equi­
pamentos para coleta de lixo no Município, 

O Pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~> da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, inlplicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 21' da Resolução 
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n' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposiçãOTól"elaborada con~ 
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es~ 
pécie, merecendo, por isso, o nosSO encaminhamento fa~ 
vorãvel, no que tange aos aspectos_ de __ constitucionalida­
de, juridicidade e têcnica l~gislativa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre S'enador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comiss_ão de .. Municfpios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores:--

Sob exame o Projeto de Resolução n9 84, de 1986, de 
autoria da Comissão de Ec:Qnomia do SenadO Federal, 
que o_bjetiva autorizar a --preTeitura Municipal de -Goüiné­
sia (GO) a contratar operação de crêditO no valor de Cz$ 
2.222.859,60 (dois milhões, duzentos e vinte e dois mil, 
oitocentos e cinqaenta e nove cruza-dos e sessenta centa­
vos), destinada à construção e ampliação do sistema de 
meios-fios, sarjetas, galerias pluviais e aquisição de equi­
pamentos para coleta de lixo no MunicíPio. 

A matéria foi aPreciada pela CoiniSSãi:f de- Eç_onomia 
no que diz respeito aos aspeCtos finatfCeiros, a qual con­
cluiu pelo preaente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do soUcitante~-

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e téc;,nica legisl_a­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situaçãº- _ 
financeira. aflitiva com que Se defronta a maioría dos mu­
nicíp"íos brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o _instituto do endivi­
damento o úriíco mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fiipo)- Os pareceres 
são favorãveis. _ __ 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutHo, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Sen_adores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ _ 
A matéria vai à Comissão de Redação_. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fil,ho) - Sobre a 
mesa parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido 
pelo Sr. 19-Secretário. 

~ lido o s_eguinte: 

PARECER 
N• 691, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resoluçio n'i' 84, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 84, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Golanésia (GO) a contratar emprêstimo no 
valor de Cz$ 2.222.859,60 (dois milhÕes, duzentos e vinte 
e dois mil, oitocentos e cinqüenta e nove cruzados e ses­
senta centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Américo de Souza, Presidente- Jorge Kalume, Rela­
tor - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 691, DE 1986 

Redação final do Projeto de R.csolução n~" 84, de 
1986. 

Faço saber que o Senado FePeral á.provou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a segl!inte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Goianésia, Es­
tado de Goiás, a contratar éinpréstinlà rio Valor de 
Cz$ 2.222.859,60 (dois milhões, duzentos e vinte e 
dois mil, oitocentos e cinqüenta e nove cruzados e ses­
senta centavos). 

O 'senado_Federal resolve: 

Art. 19 E a Prefeitura Municípal de Goianésia, Esta­
do de Goiás, nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, 
de li de outubro de 1976, do Senado.F®ª.al, autorizada 
a contratar operação de crédito no vaiar de Cz$ 
2.222.859,60 (dois milhões, duzentos e vinte de dois mil, 
oitocentos e cinqüenta e nove cruzados e sessenta centa­
vos), correspondente a 45.000 ORTN, considerado o va­
lor nominal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em­
agosto de 1985, junto à Caixa Econôinica- Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, destinada à construção e am­
pliação de sistemas de -meioS-fios, sarjetas, galerias Plu­
viais e aquisição de equipamentos para coleta de lixo, no 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

_ O SR- PRESIDENTE (Martins Fil~o)- Em discus­
são a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filpo) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 240/86, de urgência, lido 
no Expediente relativo ao pleito da Prefeitura Municipal 
de Presidente Kennedy (Goiâs.) 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fil,ho)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à apreciação da matéria, que foi 
despachada às ComisSões de Economia,- Constituição e 
Justiça e- de M~nicípios. 

Sobre a mesa o parecer da Comissão de Economia, 
que será lido pelo Sr. l9-Secretãrio. 

:t: lido o seguinte 

PARECER N• 692, DE 1986 

Da Comissão de Economia sobre a Mensagem n<? 
191, de 1986 (n9 246/86 na origem), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Presidente Kenedy (GO) a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
1.131.758,59 (hum mllbào, cento e_trinta e um mil se­
tecentos e cinqüenta e oito cmzados e cinqüenta e 

-nove centavos), 

Relator: Senador Albano Franco 

Com a Mensagem n9 246/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy 
(GO) que objetiva contratar junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
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Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, a seguinte 
operação de crédito: 

Características da Operação: 
A- ·valor: Cz$ 1.131.758.59 (correspondente a 

22.911,54 ORTN de Cr$ 49.396,88 em agof8S); 
8 -Prazos: 
I - de carência: I ano; 
2- de amortização: 12 anos; 
C - encargos: 
1 -juros de 6% a.a. pagáveis trimestralmente; 
2- correção monetária: 60% do fndice de variação 

das ORTN· 
D- Gar~ntia: vinculação de quotas do Fundo de 

Participação dos Municípios- FPM; 
E- Destinação dos recursos: implantação de galerias 

pluviais, i!leios-fíos e sargetas e uma lavanderia pública. 
O Conselho MonetáriO NaciOnal pronunciou-se pelo 

encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu~ 
nicipaís, constatou que o endividamento da Prefeitura, 
após a operação pretendida, permanecerá contido nos Ji. 
mites fixados pelo artigo 29 da Resolução n~> 62/75, par­
cialmente modificada pelo artigo {9 da Resolução nl' 
93/76 e pela Resolução n~' 64j85, todas do Senado Fede­
ral. 

A Secretaria de Planejamento da Pr id~ncia da Re­
pública {SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do emprêstimo, que a Caixa. Econô­
mica Federal considera viável, econômica e financeíra­
mente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 85 DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente 
Kennedy (GO), a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 1.131.758,59 (hum milhão, cento e trinta 
e um mil, setecentos e cinqüenta e oito cruzados e cin­
qüenta e nove centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Artigo }9 Ê a Prefeitura Municipal de Presidente Ken­
nedy, Estado de Goiás, nos termos do artigo-2<? da Reso­
lução n9 93, de onze de outubro de mil novecentos e se­
tenta e seis, do Senado Federal autorizada a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 1.131.758,59 (um 
milhào, cento e trinta e um mil, setecentos e cinqüenta e 
oito cruzados e cinqaenta e nove centavos}, correSpOn­
dente a 22.91 1,54 ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em 
agostof85, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestol:'a do fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, destinado à implantação de gale­
rias pluviais, meios-fios, sarjetas e uma levanderia públi­
ca no Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Artigo 29- E::>ta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986.- Álvaro 
Dias, Presidente~ em exercício. _--Albano Franco, Rela­
tor- Carlos Lyra- Severo Gomes- Lenoir Vargas­
José Lins. 

O SR- PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de Ec'onomia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 85, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura_Municipal de Presidente Kennedy (GO) a contra­
tar operação de Cl:'édito no valor de Cz$ 1.131.758,59, 
para os fins que especifica. 

Dependendo de parecer das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros 
para proferir o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. -

O SR. HflLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Comissão de Constifuição e Justiça dá o seu parecer 
favorável, não só em homenagem ao Estado de Goiás, 
mas também ao nosso zeloso e dinâmico Senador Bene­
dito Ferreira, por cuja interferência se deve a inclusão 

-deste projeto nesta sessão extraordinária. 
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Desta maneira é com a maior satisfação, prazer e hon­
ra, que a Comissão de Constituição e Justiça dâ o seu pa­
recer favorável, nos seguintes termos: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado FeP,eral, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n'i' 191/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Presi­
dente Kennedy (GOJ a contratar emprêstimo nO valor de 
Cz$ 1.131.758,59 (um milhão, cento e trinta e um mil, se­
tecentos e cinqüenta e oito cruzados e cinqíienta e nove 
centavos), destinado a financiar empreendimentos so­
ciais, naquele municfpío. 

O pedido de autorização foiTormulado nos ter_mo_s do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Feçieral, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Fejleral, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do FJ\S. 

Ante o exposto, verifica-se que a proposiÇão foi elabo­
rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicá­
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha­
mento favorável, no que tange aos aspectos de constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

Este Q parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR- JORGE KALUME (PDS- A C. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Inicio dizendo que faço minhas as palavras do nobre 
colega Hélio Gueiros sobre o nosso amigo e colega Bene­
dito Ferreira. E, nos aspectos que competem a esta Co­
missão, opinamos pelo acolhimento do pleito nos se­
guintes termos: 

Sob o exame o Projeto de Resolução n9 85, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado.Fe~eral, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Presi­
dente Kennedy (GO) a contrat_ar operação_de crédito no 
valor de Cz$ 1.131.758,59 (um milhão, cento e trinta e 
um mil, setecentos e cinqüenta e oito cruzados e cinqún­
ta e nove centavos), destinada à implantação de galerias 
pluviais, meios-fios e sarjetas e uma lavanderia pública, 
naquele município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, á -qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de ConstitUição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, oPina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comiss.ão d_e_ Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fil,ho)- Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrUção da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

AprovadQ. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Sobre a 
mesa parecer da Comissão de_Redação, que vai ser lido 
pelo Sr. 1~-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 693, de 1986 

Da_ C9missào d_e Red.ação 

Redação final do Projeto de Resolução n" 85, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a 'redação final do Projeto de 
Resolução n9 85, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Presidente Kennedy (GO), a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 1.131.758,59 (um mi­
lhão, cento e trinta e um mil, setecentos e cinqiienta e 
oito cruzados e cinqüenta e nove centavos). 
- Sãla de Reuniões da Comissão, 30 de_ junho de 1986. 

- Lenoir Vargas, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER No 693, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 85, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

- -- AutOriza a Prefeitura Municipal de Presidente 
Kennedy, Estado de Goiás, a contratar Operação de 
crédito no valor de Cz$ 1.131.758,59 (um milhão, 
Cento e trinta e um mil, setecentos e cinqüenta e oito 

_ cruzados e cinqüenta e nove centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~ :É a Prefeitura Municipal de Presidente Ken­
nedy, Estado de Goiâs, noS terinos do artigo 29 da Reso­
lução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada_a contratar operação de crédito no vaior 
de Cz$ 1.131.758,59 (um milhão, cento e trinta e um mil, 
setecentos e cinqüenta e oito cruzados e cinqüenta e nove 
centavos), correspondente a 22.911,54 Obrigações Rea­
justãveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o 
valor nominal da ORTN de CrS 49.396,88, vigente em 
agosto de 1985;jurito à Caixa Econômica Federal; esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
v_:olvimento Social- FAS, destinada à implantação d~ 
galerias pluViais, meios-fios, sarjetãs e uma lavanderia 
pública, no Município, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces­
so. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicaç~o. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Discussão 
da redação final. (Pausa.) 

-Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­
lavra, vou encerrar a discussão~ (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matêria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinâria a realízar-se hoje, às 
18 horas e lO minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado iJt;~ 200, de 1983, de autoria do senador Jorge Kalu­
riú~;-Cille -determina a cOriceSsão de subsídios para a com­
pra de gêneros de primeira necessidade a pessoaS de bai-
xa renda,- tendo -- - -

PARECER, sob n9 580, de 1986, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-2-

Qiscussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 28, de 1983, de autoria do Senador Gastão 
Müller, que considera, para fins de comemoração nacio­
nal, a data de tO de dezembro como o "Dia da Decla­
ração Universal dos Direitos Riimanos" e dá outras pro­
Vidências·; te-ndo 

PARECERES, sob n9s 583 e 584, de 1986, das Comis-
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e jurídicidade; e 

-de Educação e Cultura, favorâvel. 

-3-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 65, de 1983, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que introduz dispositivos na Lei n~ 5.859, de 
11 de dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão de 
empregado doméstico, tendo 

PARECERES, sob n9s 481 e 482, de 1984, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela juridicidade e 
constitucionalidade; e 

-de Legislação Social, favorável. 

-4-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n9 217, de 1983, de autoria do Senador Mauro 
Borges, alterando a Lei n9 6.576, de 30 de setembro de 
1978, que dispõe sobre a proibição do abate de açaizeíro; 
para o fim de tornar abrangida por sua proteção a pal­
meira de baba.çu, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n~s 107 e 108, de 1985, das Comis-
sões: 

-de Ço_nstituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, quanto ao mérito, favorâvel; e 

-......-.de Agricultura, favorâvel. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo a tratar declaro encerrada a presente sessão. 

{Levanta-se a sessão às 18 horas e 5 minutos.) 

Ata da 139~ Sessão, em 30 de junho de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS /8 HORAS E /0 MiNUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES,. OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume --Altevir Leal- Mário Maia- Gal~ 
vão Modesto -- O_dacir Soares - Gabriel Hermes -

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. Martins Filho 

Hélio Gueiros -Alexandre Costa- An'lérico de Souza 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo- Jo­
sé Lins- Virgílio Távora- Carlos Alberto- Martins 
Filho - Amir _ Gaudêncio ~ Maurício Leite - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 

- Carlos Lyra - Albano Franco - Lourival Baptista 
- Lomanto Júnior --Itamar Franco - Alfredo Cam-

pos ~ SeverO qoll_l~- Benedit? Ferreira - Benedito~ 
Canelas - Gastão MUller- José Fragelli - Marcelo 
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Miranda - Enéas Faria - Lenoir Vargas - Carlos 
:hiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 37 Srs. s-en-adores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nosSos traba­
lhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
!"'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 241, DE 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 135, de 
1986, pela qual o Senhor Presidente da República solici­
ta autorização do Senado para que a Prefeítura Munici­
pal de Água Boa, no Estado do Mato Grosso, possa con­
tratar operação de crédito para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Alfredo Cam­
pos - Carlos Chiarelli - Jorge Kalume. 

REQUERIMENTO N• 242, DE I986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 145, de 
1986, pela qual o Senhor Presidente_.da República solici­
ta autorização _do Senado para que a Prefeitura Munici­
pal de Denise (MT) possa contratar operação de crédito 
para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fil,b.o)- Esses reque­
rimentos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 371, inciso 11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fil.ho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 200, de 1983, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que determina a concessão de subsí­
dios para a compra de gêneros de primeira neCessi­
dade a pessoas de baixa renda, tendo 

PARECER, sob n9 580, de 1986, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não haven_do oradores, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto~ dado corno definiti-

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte O projeto aprovado 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 200, de 1983. 

Determina a concessão de subsídios para a compra 
de gêneros de primeira necessidade a pessoas de baixa 
renda. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' O Governo Fe~eral, através da Companhia 
Brasileira de Alimentos (COBAL), ou outro organismo 
correlato, concederá a famílias cuja renda de qualquer 
natureza não ultrapasse a 5 (cinco) salários_mioJmos ou a 
pessoas que se encontrem desempregadas, subsídio dire­
to para a compra de gêneros de primeira necessidade. 

Parágrafo único. O subsídio será concedido pelo 
prazo máximo de dois anos, após comprovaçã_o do inte­
ressado de que não possui rendimento superior ao limite 
estabelecido neste artigo, e enquanto durar, nesse perío­
do, o estado de necessidade. 

Art. 29 O programa abrangerá os seguintes produ­
tos: farinha de mandioca, arroz, feijão, carne, leite, açú­
car e óleo comestível. 

Art. 3"' Nos locais onde não houver postos da Com­
panhia Brasileira de Alimentos (COBAL), ou outro or­
ganismo correlato, será concedido subsidio através do 
comércio local, por delegação daqueles organismos, 
cabendo-lhe, como recompensa, o crMito correspodente 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ao Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM) sobre o 
valor subsidiado. 

§ 19 Fica estabelecida a obrigatoriedade da afixação 
dos preços impressos ou carimbados nas embalagens dos 
produtos subsidiados. 

§ 29 O subsídio será determinado pela diferença en~ 
tre o preço de custo e o de comercialização dos gêneros 
de que trata o artigo anterior. 

§ 3"' A regulamentação da presente lei estabelecerá o 
modo da investigação social e econômica dos benefi­
ciários, bem como a quantidade de alimentos a ser distri­
buída em cada caso. 

Art. 4"' O Ministério da Agricultura estabelecerá, 
periOdicamente, os preços subsidiados dos produtos. 

Art. 59 Caberá ao Governo Federal, através do Mi­
nistério da Agricultura, regulamentar a presente Lei den­
tro do prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da data 
de sua publicação. 

Art. 6"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7"' Revogam-se as disposições em contrária. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 28", de 1983, de autoria do Senador 
Gastão Miiller, que considera, para fins de come­
DlQ-J;.aç_io nacional, a data de lO_de_ d~e~bro como 
o "Dia da Declaração Universal dos Direitos Hu­

-manos" e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n9s 583 e 584, de 1986, das 

Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali-

dade e juridicidade; e _ __ -" 
-de Educação e Cultura~ favorável. 

Discussão do projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação (Pausa.) 
Os Srs_. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto volta, oportunamente, à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 
1:: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"' 28, de 1983 

Considera, para f"ms de comemoração nacional, a 
data de 10 de dezembro como o HDia da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos" e dá outras provi­
dências. 

O Congn::sso Nacíonal dec_reta: 
Art. 1"' A data de lO de dezembro passa a ser come­

morada em todo o País como o "Dia da Dec_laração Uni­
versal dos Direitos Humanos". 

Art. 29 O GoVeinO Fede_ral, na data a que se refere o 
art. I"', promoverá divulgações sobre a importância e ob­
jetivos da "Declaração Universal dos Direitos Huma­
nos", inclusive mediante convênios com os Governos Es­
taduais. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 65, de 1983, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que introduz dispositivos na Lei 
n"' 5.859, de li de dezembro de 1972, que dispõe 
sobre a profissão de empregado doméstico, tendo 

PARECERES, sob n•s 481 e 482, de !984, das 
comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela juridicidade e 
constitucionalidade; e 

-de Legislação Social, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filj:lo)- Em discus· 
são o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs:- Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Julho de 1986 

Re}eitádo: 
A matéria vai ao Arquivo: 

É o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DO SENAPO 
· - · N9 65, de 1983 

Introduz dispositivos na Lei n"' 5.859, de 11 de de­
zembro de 1972, que dispõe sobre a profissio de em­
pregado doméstico ... 

O Congresso Nacional decreta:_ __ 
Art. !9 1:. acrescentado ao art. 4"' da Lei n9 5.859, de 

11 de dezembro de 1912, o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. O limite de sessenta (60) 
anos de idade a que alude o art. 49 do Decreto-lei n9 
710, de 28 de julho de 1969, não se aplica ao empre­
gado doméstico que: 
I- já exercia, anteriormente a 28 de julho de 

1969, sua atividade profissional; 
TI-_ estaVa inscrito como segurado facultativo 

para todos os efeitos e, nessa qualidade, já vinha 
contribuindo na forma da legislação anterior; 

lll- já sendo segurado _obrigatório, tenha ad­
quirido ou venha a adquirir a condição de emprega­
do doméstico depois de desligar-se do emprego ou 
atividade de que decorria aquela situação." 

Art. 2"' Esta lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 31:' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIPENTE (Martins Filho) - Item 4: 

PROJETO DE LEI 00 SENADO 
N'<' 217, DE 1983 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
.do Sénado n"' 217, de 1983, de autoria do Senador 
Mauro Borges, alterando a Lei n9 6.576, de 30 de se­
tembro de 1978, que dispõe sobre a proibição do abate 
de açaizeiro, para o fim de tornar abrangida por sua 
proteção a palmeira de babaçu, na forma que especifi­
ca, tendo 

PARECERES, sob n's 107 e 108, de !985, das 
Comissões: 

-:-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, jurídicidade e, quanto ao mérito, favorável; e 

-de Agricultura, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo: 

b o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"' 217, de 1983 · 

"Altera a Lei n9 6.576, de 30-9-78, que dispõe 
sobre a proibição de abate de açaizeiro, para o fim de 
tornar abrangida por sua proteção e palmeira de ba­
baçu, na forma que especifica." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l"' A Lei n9 6.576, de 30 de setembro de 1978, 

passa a vigorar com as seguintes alterações a partir da 
emenda: 

LEI N• 6.576 
PE 30 DE SETEMBRO PE 1978 

Dispõe sobre a proibição do abate ou destruição do 
açaizeiro e do babaçu~ em todo território nacional, e 
dá outras providências. 

Art. 19 É vedado o abate ou destruição, por 
qualquer meio, das palmeiras do açai (açaizeiro) e 
do babaçu, em todo o território nacional, exceto 
quando autorizado pelo Instituto Brasileiro de De­
senvolvimento Florestal- IBDF. 

Parágrafo único. O Uso de arbusticida em qual­
quer das palmeiras de que trata este artigo equivale .. 
rã à prática de ato de destruição, sujeita às penas 
previstas no art. 3"' 
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Art. 29 Nos projetos de reflorestamento, ou 
quaisquer outros; que devam ser implantados em re­
giões onde as referidas palmeiras são nativas e onde 
o seu fruto é utilizado como alimento, ou para fins 
industriais, será obrigatório o plantio de uma per­
centagem de açaizeiros ou de babaçu, a ser fixada, 
em cada caso, pelo IBDF. 

Art. J'i' •.• , •... , •...•••..•.•.• -~ ~-· .•.•.• 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçào. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Passa-se à 
apreciação do ReqUerimento nl' 241/86, de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n~' 135, de 1986, relati­
va ao preito da Prefeitura Municipal de Âgua Boa, Mato 
Grosso. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
ConstituiçãO e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia que 
será lido pelo Sr. ]~>-Secretário. 

É lido o seguinte; 

PARECER N• 694, DE 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n11 

135 de 1986 (nl' 179/86, na origem) do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprova~ão do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Água Boa ( MT) a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 939.687,37 (no­
vecentos e trinta e nove mil, seiscentos e oitenta e sete 
cruzados e trinta e sete centavos). 

Relator: Senador Albano Franco. 
Com a Mensagem n~' 135/86, o Senhor Presidente da 

Repúbtica submete à deliberação do Senado Federal, 
pleito da Prefeitura M unicipa( de Ãgua Boa (MT), que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

Características da operação: 
A - Valor: Cz$ 9.39.687.37 (correspondente a 

20.471,64 ORTN de CrS 45.901,91 em ju1hoj85); 
B-Prazos: 
I - de carência: 3 anos; 
2,....,.... de amortização: 12 anos; 
C- Encargos: 
1 -juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária: 70% do índice de variação 

das ORTN; 
D- Garantia: vinculação de cotas-partes do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias (lCM); 
E- Destinação dos recursos: implantação de meios­

fios e sarjetas. 

O Conselho Mon_etádo_Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais constatou que, não obstante a natureza extraliw 
mite da contratação pretendida, o endividamento conso­
lidado interno da referida Prefeitura, após a realização 
do empréstimo, permaneceria contido nos limites fix_a­
dos pelo artigo 21' da Resolução n'~ 62/75, parcialmente 
modificado pelo artigo 1~> da Resolução n'~93f76, ambas 
do Senado Federal. 

A Secretaria de Piiinejari1erlto O.a Presidência da Re· 
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que .a:· Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi-
nanceiramente. -
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Assim sendo, conclu[mos pelo acolhimento da Mensa­
gem. nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N<1 86; de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Água Boa 
(MT) a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
939.687,37 (novecentos e trinta e nove mil, seiscentos 
e oitenta e sete cruzados e trinta e sete centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Artigo [9 t a Prefeitura Municipal de Âgua Boa 

(MT), nos termos do artigo 21' da Resolução n9 93, de li 
de outubro de 1976 do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
939.687,37 (novec:entos e tririta e nove mil, seiscentos e 
-Õitenta e sete cruzados e trinta e sete centavos), corres­
p0i1dente a ·20.4.71,64 (ORTN de CrS 45.9ÜJ,9(vigente 
em junhof85, junto à Ca~xa Econômica ~ederal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Soda!-- F AS, destinada à implantação de meios­
fios e- sarjetas, no Munictpio, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo 
proce~~o. 

-Artigo 2~> Esta resolução entra em vigor na data de 
suã publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho Je 1986. - Álvaro 
Dias, Presidente, em exercício- Albano Franco, Relator 
-Carlos Lyra- Severo Gomes- Lenoil' Vargas -Jo­
sé Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -O parecer 
da Comissão de EcOnomia conclui pela apresentação do 
projeto de resolução que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Ãgua Boa, no Estado de Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor de 939 mil, 687 cruzados e 
37 centavos, par<l o fim que especifica, dependendo dos 
pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e de 
Municípios. 

Solicito ao nobr.:: Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. m:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n'í' 135/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ãgua 
Boa (MT) a contratar empréstimo no valor de CzS 
939.687,37 (novecentos e trinta e nove niil, seiscentos e 
oitenta e sete cruzados e trinta e sete centavos), destina­
do :i""financiar a implantação de meios-fios e sarjetas no 
município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~' da Resolução n~' 93, tle 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2~> da Resolução 
n' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais <lplicãvekà es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalidaw 
de, juridicid:ide e técniCa legislativa. ---

0 SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.) -Sr. -Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'~ 86, de 1986, de 
autoria da Comissão de EConomia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Ãgua 
Boa (MT) a contratar operação de crédito no valor de 
CzS 939.687,37 (novecentos e trinta e nove mil, seiscen­
tos e oitenta e sete cruzados e frinta e Sete centavos"), àes­
tlnada à implantação de meios-fios e sarjetas no municí­
pio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos .aspectos financeiros, a qUal con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 
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A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
peta Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
sào favoráveis. 

Completada a inStrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Em discussão. (P<.~usa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, parecer da CorriiSsào-âe Redação que Vai ser lido pelo 
Sr. ]~>-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER N• 695 DE 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 86, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalwne 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Re.soluçii:o n~> , de 1986, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Ãgua Boa (MT) a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 939.687,37 (novecentos e trintã. e­
nove mil, sciscento~ e oitenta e sete cruzados e trinta e 
sete cenlavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, em 30 de junho de 
1986. - Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Re­
lator - Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 695, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'~ 86, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOlUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Água Boa, Es­
tado de Mato Grosso, a contratar operaçio de crédito 
no valor de Cz$ 939.687,37 (novecentos e trinta e 
nove mil, seiscentos e oitenta e sete cruzados e trinta e 
sete centavos). 

O Senado Federa( resolve: 

Art. 19 .t: a Prefeitura Municipal de Água Boa, Esta­
d9 de Mato Grosso, nos termos do artigo 2~> da Reso­
lução nl' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, a contratar operação de crédito no valor de CzS 
939.687,37 (novecentos e trinta e nove mil, seiscentos e 
oitenta e sete cruzados e trinta e sete centavos), corres­
pondentes a 20.471,64 Obrigações Reajustãveis do Te­
souro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal 
da ORTN de Cr$ 45.901.91, vigente em junho de 1985, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado à implantação de meios-fios e sarje­
tas, no Munfcipio, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a iedação fimil. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, ü apreciaçãO do Requerimento n<:> 242/86, de ur­
gência lido no Expedk.ntt;, pela Mensagem nY 145, de 
\9g6, relativa ao preito da PrCfeitura Municipal de Deni­
se, Mato Grosso. 

F.m votação o requerimento. _ 
Os.,Srs. Senadores que o aprovam queiram Permanecer 

sentad,os_._ (Pausa.) 
Aptóvado. 
AProvado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões- de_ Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa, Parecer da Coinissão de Econgmia que 
será lido pelo Sr. !<:>-Secretário. 

É fido o seguinte 

PARECER N• 696, DE 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n"' 
145, de 1986 (n'>'l89/86, na origem) udo Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Denise (MT) a contratar 
operação de crédito no valor 'de CzS 632.307,65 (seis. 
centos e trinta e dois mil, trezentos e sete cruzados e 
sessenta e cinco centavos)". 

Relator: Senador Albano Franco 

Com a Mensagem n9 145/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
preito da Prefeitura Municipal de Denise (MT) que obje~ 
tiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi~ 
mento Social ~ f AS, a seguinte operar,;ão de crédito: 

Características da operação: 
A-- Valor: Cz$ 632.307.65 (correspondente a 

15.043,64 ORTN de Cr$ 42.031,56, em jun/85); 
B- Prazos: 
I -de carência: 3 anos, 
2- de amortizar,;Uo: 10 anos; 
C - Encargos: 
I -juros: 6% a.a., 
2- correr,;ão monetária: 70% d_o fndice de _variãç_ão 

das ORTN; 
D .-Garantia: vinculação de cotas~ partes do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: construção de galerias 

p/uviuTs, lneíõs-fíós e sarjetas. 
O Conselho Monetário Nacional pronunciou~se pelo 

encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanr,;as mu­
nicipais, constatou que a margem de poupança real do 
Município, da ordem de Czl 595.460,00 mostra~se bas­
tante superior aos dispêndios que a sua dívida consolida~ 
da interna apresentará após a efetivaÇão do empréstimo 
pretendido e concluiu que a assunçãCI· do compromisso 
não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
cxecuçUo orçnmentária de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Piunejamento da Presidêncif!, da Re­
pública SEPLAN/SAREM) informou nada Jér a opor 
quanto U re<~lização do empréstimo, que u Caixa Econô­
mica Federal considera viâvel técnica, ecoQômlca e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, conclui mos pelo acolhim~nto da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 87, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Denise {MT) a 
contratar operação de crédito no vtllor de C:ZS 
632 . .307,65 (seiscentos e trinta e dois mil, trezentos e 
sete cruzados e sessenta e cinco centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. [9 É a Prefeitura Municipal de Deníse, Estado 

de Mato Grosso, nos termos do artigo 29 da _Resolução 
n'>' 93, de li de outubro de 1976, do Senado-Fedeial, au~ 
torizada a contratar operação de crédito no valor de CzS 
632.307,65 (seiscentos e trinta e dois mil, trezentos e sete 
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cruzados e sessenta e cinco centavos), correspondente a 
J 5.043,64 ORTN de Cr$ 42.031,56, vigente em junho/85, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade_ de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado a financiai' a cOnstrução de galerias 
pluviais, meios~fios e sarjetas, no Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Centrai do Brasil no 
respectivo processo. 

Artigo 2"' Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. - Áharo 
Dias, Presidente em exercfcio - Alb~,tno Franco, Relator 
___:Carlos Lyra- Severo Gomes- Lenoir Vargas- Jo~ 
sé Lins. 

O SR. PRESIDENTE_ (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resoluçào que autodza a Prefeitura Munici~ 
pai de Denise, Estado de Mato Grosso, a realizar ope­
r'ãçã"él-de crédito no valor de C~ 632.307,65 (seiscen_tos e 
trinta e dois mil, trezentos e sete cruz\].dos, e sessenta e 
cinco centavos) para os fins que especifica, dependendo 
de pareceres das Comissões de Constituição e Justtça e 
de Municípios. _ _ _ 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 
para emitir o Parecer da_ComissãO de Cons_tituiç~o e Jus~ 
tiça. 

O SR. HtUO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
Parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A Comissão de Constituição e Justiça tem toda a satis­
fação em considerar constitucional, jurídico e redigido 
em boa técnica fegis/ativa, o Projeto_ da Comissão de 
Economia, porque nele está interessado o eminente Se­
nador Gastão MUiler, zeloso representante de Mato 
Grosso nesta Casa. 

O presente Projeto de Resolução, da Cornissào de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n~' !45/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Denise (MT) a contratar empréstimo no valor de CzS. 
632.307,65 (seisCentos e trinta e dois mil, trezentos e sete 
cruzados e sessenta e cinco centavos) d~tinado a finan~ 
ciar a construção de galerias pluviais, meios~ fios e sarje~ 
tas, naquele Município. -

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2'>' da Resolução n~' 93/75, modifi­
cada pela de lt.' l44f85, ambas do Senado Federal, impli~ 
cando, por conseguinte, a não observância dos limites fi­
xados- no a:ttigo_ 2~ da Resoluç_ão n9 62, de 1975, também 
do Senado Federal, haja ViSta que os reCursos a .serem_ re­
passados serão provenientes do F AS. 

Assim, verifica~se que a ·proposição fOi elaborada con~ 
Soante as prescrkões legais e regimentais aplicá\_'eis_à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­

. vodvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o Parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para proferir o 
Parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
Parecer.) - Sr. Presidente e Srs Senadores: 

Sob exame o Projeto Qe Resolução n'>' 87~ de 19$6, de 
aUtoria da Comissão di Economia do Senado Federal, 
qué objetiva autorizar a :Prefeitura Municipal de Denise 
CMT) a contratar operação de crêditõ- riO vãlOr de Cz$ 
1;32.307,65 (seiscentos e trinta e dois mil, trezentos e sete 
cruzados e sessenta e cin<;:o centavos), destinada à finan~ 
ciamento de galerias pluViais, meios-fios e sarjetas, na-
quele MuniCípio. __ 

A matéria foi apreciada-pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con~ 
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa ser custeado pelo empréstimo e a ca~ 
pacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão_ de CQnstituiçãQ e_Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidac{~. juridicidade e técnica legisla-
tiva. _ 

Nos aspectos que cotripetem a eSta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do -pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Econofuia, e, também, como homena-
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gem ao estimado colega Gastão MUUer, que muito se 
empenhou pela sua rápida tramitação. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR- PRESIDENTE (Martins Filho) - Sobre a 
mesa parecer da Comissão de Redação que vai ser lido 
pelo Sr. l9~Secretário. 

~ lido o seguinte 
PARECER N• 677, DE 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 87, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Pr_ojeto de 
Resolução n<1 87, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu~ 
nicipal de Denise (MT), a contr:ifar operação de crMito 
no valor de Çz$ 632.307,65 (seiscentos e trinta e dois mil, 
trezentos e sete cruzados e sessenta e cinco centavos.) 

-Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente -Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 697, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'>' 87, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

- , Presidente, promu1go a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Denise, Esta~ 
do de Mato Grosso, a contratar operação de Crédito 
no valor de CzS 632.307,65 (seiscentos e trinta e dois 
mil, trezentos e sete cruzados e sessenta e cinco centa­
vos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ~a Prefeitura Municipal de Denise, Estado 
de Mato Grosso, nos termos do artigo-29 da Resolução 
·n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor de CzS. 
632, 307,65 (seiscentos e trinta e dois mil, trezentos e sete 
cruzados e sessenta e cinco centavos), correspondente a 
15.043,64 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de 
CrS 42.031 ,56, vígente em junho de 1985, jU:ritõ à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado a financiar a construção de galerias pluviais, 
meios-fios e sarjetas, no Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res~ 
pectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são _a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem per,;a a palavra, encerro a discus~ 
são_ 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada a redar,;ão final, a matéria vai à promul­

gação. 

0- SR: PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
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O SR. LOURIVAL BAPT!Sl'A (PDS- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res: 

No conjunto das modificações introdu;ddas no Gabi­
nete Civil da presidência da República pelo ilustre Mi­
nistro Marco Maciel, deve se ressaltar a recém criada 
subchetia para Assuntos Institucionais cjue deu início às 
suas atividades através da realização de uma série de En­
contros Governo-Sociedade. 

Convém acentuar, desde logo, a natureza pioneira e 
inovadora do novo órgão incumbido de assessorar o Mi­
nistro Marco Maciel em matérias relativas à promoção 
dos direitos dos cidadãos e à articulação entre o Gover­
no e .a Sociedade. 

O I Encontro intitulado "Partidpação da Sociedade 
na Nova Economia" foi realizado no Palácio do Planal­
to a 12 de março de 1986. 

Aberto pelos Ministros Marco Mac.iel e João Saya~. 
mínistrO Chefe da Secretaria de P.laneJamento da Presi­
dência da República, e encerrado pelo Ministro da Fa­
zenda, Dilson Funaro, õ r Encontro foi organizado pelo 
Ministro Jeronimo Moscardo de Souza, reunindo cerca 
de duzentos participantes, entre líderes comunitários, re­
presentantes de assoc_iaç9es profissionais e ~ntidades ~e 
defesa do consumidor, membros da comumdade acade­
mica e funcionários _governamentais. 

Durante os debates travados destacaram-se as inter­
venções dos convidados especiais - Padre Fernando 
Bastos D'Avila, da CNBB, Professor Universitári? 
Hélio Jaguaribe, Sociólogo; Dr. Héli~ Saboia, d.o In~tl­
tuto dos Advogados do Brasil, do RIO de Janetro~ Dr. 
Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Ouvtdor­
Geral de Curitiba; Professor Marçilío Marques More_ira; 
Dr. Mario Luiz Madureira; Engenheiro Mateus Schnai­
der, Presidente dos Clube de Engenharia do Rio de Ja-
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neiro; e Dr. Mauricto Correa, da ordem dos Advogados 
do Brasil, seção do Distrito Federal. 

--:-: RCúilin-ao suas opiniões sobre õ r Encóritto o Profes­
sor Padre Fernando Bastos D'Avila assinalou que "en­
quanto se processava a modernização da Sociedade bra­
sileira, por exemplo, no Campo da Informátíca e das Co­
rriunicições, cresceu de maneira espantosa a situação de 
pobreza, de indigência e de miséria em nosso_ País, e que 
diante dos Con-trastes sociais ... a reflexão e intercânibío 
de idéias entre Governo e Sociedade, ajudarão a enfren­
tar as dificuldades presentes e futuras ... " 

Por sua vez, o Professor Hélio Jaguaribe aludiu ao 
completo divórcio entre o Estado e a Sociedade, nos últi­
mos 20 anos, o Estado, então, cada vez mais cerrado 
sobre si próprio-;-dominadO por uma tecnocracia insensí­
yc! às q_emendas d<_! coletividade_ desamparada que não 
encontrava correspondência da parte dos mecanismos 
áó Governa: - - · -- · - · 

Lembrou o Professor Hélio Jaguaribe que o Presiden­
teJosé Sarney e o Ministro Marco Maciel estão ensejan­
do a -aoertura de um canal novo de comunicação entre o 
Governo e a Comunidade,- através da Su.bchefia para 
Assuntos Institucionais". 

Eram estas as sucintas considerações que desejava fa­
zer· il margem do "I Encontro sobre Governo e Socieda­
de na Nova República;" cujo relatório agora divulgado, 
demonstra insofismavelmcnte a importância das respon­
sabilidades atribuídas à Subchefia-para AssuntOs ln~títu­
cíonais, como fat"or de aprimoramento e -moderniZãção 
do sistema admínistrativo e da melhoria das relações en­
tre o Governo e a Nação. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palm-as!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia convoca sessãO extraordinária a realizar-se hoje, às 
18 horas e 32 minutos, com a seguinte 
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ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu parecer n~ 623, de 
1986), do Projeto de Decreto Legislativo n~ 35, de 1985, 
que aprova o texto do acordo sobre cooperação econô­
mica e industrial, celebrado entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo Federal da Ãustria, 
em Viena, a 3 de maio de 1985. 

-2-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado nY 74, de 1981, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que introduz alteração na Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n~s 440 e 441, de 1982, das Comis­
sões: 

- be Constituição e Justiç~ pela constitucionalidade 
e juridfcidade: e 

-De Legislação Social, favorável. 

~3-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 258, de 1985, de autoria do Senador Carlos 
Chiarelli, que dispõe sobre prazo para restituição do Im­
posto de Renda Retido na fonte, tendo 

PARECERES, sob nQs 572 e 573, de 1986, das Comis­
sões: 

-De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, favorável, com emenda que 
apresenta de n9 1-CCJ; e 

..:.._ D~ Finanças, contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer~ 
rada a sessão. 

( Le1•anta-se a sessão às /8 horas e 32 minutos.) 

Ata da 140t;t Sessão, em 30 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 18 HORAS E 35 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Gal­
vào Modesto - Odacir Soares - Gabriel Hermes -
Hélio Gueiros- Alexandre Costa- América de Souza 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo- Jo­
sé Lins- Virgílio Távora- Carlos Alberto - Martins 
Filho - Amir Gaudéncío - Maurício Leite -- Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-Carlos Lyra - Albomo Franco- Lourival Baptista 
- Lomanto Júnior - Itamar Franco - Alfredo Cam-
pos - Severo Gomes .:_ Benedito Ferreira - Benedito 
Canelas - Gastão Müller- José Fragelli- Marcelo 
Miranda - Enêas Faria - Lenoir Vargas - Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A Hsta de 
presença acusa o cOmparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 

!~-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 243, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
nY 47, de 1986, que inclui a Categoria Funcional de Ins-

- EXTRAORDINARIA -
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petor de Segurança Judiciária no Grupo-AtiVidade de 
Apoio Judiciário do Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Federal de Recursos, fixa os respectivos va­
lores de vencimento e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos - Carlos Chia~elli. 

REQUERIMENTO N• 244, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Emenda da Câmara ao 
Projeto de Lei_ do Senado n~ !35, de !986, (n<:> 7.822/86, 
naquela Casa), Cjue fixa o número de candidatos que os 
partidos políticos poderão registrar nas primeiras 
eleições para representação à Câmara dos Deputados 
pelo Distrito FederaL 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos - Odacir Soares - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do art. 375,_inciso li, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Martins filho)- Passa-~e à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n~ 623, de 1986), do Projeto de Decreto Legislativo 

n-cfo_35, t.kl985, que aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação Econômica e Industrial, celebrado en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo Federal da Áustria, em Viena, a 3 de maio 
de 19S5. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo qUem queira discutir, encerro a discus. 

são. 
Encerrada a discussão a redação final é considerada 

definitivamente aprovada nos termos do art. 359, do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~ 
35, de 1985 (n~ 108/85, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, item I, da Constituição, e eu, 
-'------' Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO [EGISLAl'IVO N• , DE 1986 

,Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Eco­
nômica e Industrial, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Gol'erno Federal 
dª Áustria, em Viena, a 3 de maio de 1985. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. I~ t aprovado o texto do Acordo sobre Coope­

ração Econômica e Industrial, celebrado entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo Fede­
ral da Ã_ustria,--em Viena, a 3 de maio de 1985. 
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A ri. 2~ Esl(! DecrdO Legisl;.ltivõ ·e-ntra em ·vigoY na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE {Martins Filho)- Item 2: 

Discusstio, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~ 74, de I 981, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que introduz alteração na Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, Sob n<:>s 440 e 441, de 1982, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Lc:.gislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o -aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Orde:rn_ do Dia, 

para o segundo turno regimental. 

E o seguinte o projeto aproVado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 74, DE 1981 

Introduz alteração na Consolidação das Uis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I<:> O art. 899, da Consolidação das Leis_do Tra­

balho, mantido o seu caput, passa a vigorar com as se­
guintes alterações: 

"Art. 899. 
§ 1<:> Só se admitirá o recurso mediante prévio 

depósito de importância equivalente ao valor da 
condenação e pagamento das custas. 

§ 21' Tratando-se de condenação de valor inde­
terminado ou a ser apurado em execução de sen­
tença, a importüncia do dcpôsito correspondení ao 
que for arbitrado para efeito de custasL 

§ 31' O depósito ::~crá feito na cOniã víncúlaá<i-do 
emprega-do relativa ao FGTS. procedendo-se à sua 
abertura se necessário e ordenando o juiz a livre dis­
ponibilidade da quantia correspondente, com os 
respectivo:-; rendimentos, em fõlvor da p;:nte vence­
dora, tão logu transite em julgado a decisão recorri­
da." 

Art. 2<:> Esta Lt:i entrará em vigor na data de sua 
publicuçào. 

Art. 3<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n<:> 258, de 1985, de Autoria do Senador 
Carlos Chiarelli, que dispõe sobre prazo para resti­
tuição do Imposto de Renda retido na fonte, tendo 

PARECERES, Sob n~"s 572 e 573, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela Constitucionali­
dade, Juridicidade e, no mérito, favorável, com 
emcnda_quc apresenta de n~" 1-CCJ; e 

- de Finanças, Contrário. 

Sobre a mesa, requerimento, assinado pelo Senador 
Carlos Chiurelli, solicitando adiamento da discussão, 
para que a matéria seja apreciada no dia 14 de agosto. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 245, de 1986 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do 
art. 310 do Regimento Interno, requeiro adiamento da 
discussão_do_Projeto de Lei do Senado n_9_258. de 1985, a 
fim de sei- feüã- na sC:Ssão de 14 de agosto de 1986. 

Sala das Sessões, 30 de junho Q.e 1986, - Carlos Chia-
relli. · 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
o f(!qucrimento. 
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o~ Sr:-.. S.:nadores que o aprovam permaneçam scnta­
Uos. tPausa.) 

Apmvado. 
Aprm-ado o requerimento, a matéri<t voltará à Ordem 

Uo Dia rw data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passõ.l-se, 
agora. à aprcciaçlio do Rc4uerimento n~ 243, de urgên­
.:-ia. -lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n•.• 47 de 19!56. 

l:.m vot;.rçào o requerimento. 
Os Sr:-.. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentado:-.. (P•wsa.) 
Aprovado. 
Aprovado o n:qucrimento, p:.~ssa-se à imediata apre­

daçlio da mutéria. 

Discussão, em turno único, dq_ Projeto_ __ çie le[ da 
- Cãmara n.,- 47, de 1986 (n~ 6.555/85. na casa de o ri~ 
- gem). que inclui a categoria funcional de inspetor de_ 

scgur.rnça judiciária no grupo-atividades de <~poio 
jUUiciúrio do quudro permanente da secretaria do 
tribunal federal de recursos, fí)!.a os respectivos valo­
res de vencimento e dá OLJ.tras providências (depen­
dendo de pareceres das comissões de serviço púb!íco 

civil e finanças). 
Solicito do nobre_senhor Senador Jorge Kalume opa­

recer da Comissão de serviço público civil. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC- Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: procedente 
da ü.imara dos Deputados, o Projeto sob exame dispõe 
sobre a inr.:lusào da Cafegoria Funcional de Inspetor de 
Scg.uranç_a Judidária, no Quadro Permanente da Secre­
ta riu do Tribunul Federal de Recursos, fixa os valores de 
vencimentos e dá outras providênciaS:~_ 

Ü ~r-tltcprojcto chegou à Casa iniciadora por iniciativa 
d~t Tribunal Fcdcnd de Recursos, com arrimo nos arti­
gt>s 56 c 115, Ir, da Constituição. 

O Projdo estabelece referências de vencimentos, pro­
vimento de 1.--urgos, condições de ingresso, progressão 
funcional c aproveitamento de outras categorias. nos 

_trinta cargos criados de Inspetor de Seguraiwa Judi-
l:íúria. -

Frisa a Ju:-.tifica~;ilo do Projeto, que a criação da Cate­
gllria 1-'undonal de Inspetor de Segurança Judiciária se 
destina lt cxecuç:io qualificud<t dos trabalhos que dizem 
resreito lt segurança de autoridades, na esfera de juris­
dit;i't~J do pl>li~.:üuncnto da4uela Corte Recursal. 

Na j_ustilit:açàl) estão informadas todas as diretrizes 
que kvar~tm à consecução da propositur::l, not::ldamente 
os _tJiplomus-legai:o. 4uc lhe deram respaldo, que tem 
como fulcro u Lei n~ 5.645, de lO de dezembro de 1970, 
que estabelece os fundamentos para ::l classificação de 
Carg{l .... do Strviço Civil da União. 

A vi:o.t<t do cxpllslo, justificado em sua essência e devi­
damt:nte adequado à legislação pertinente à espécie. na 
t..-sfcr:.t de competência rt:g_imcntal desta ComissUo, opi­
nurnos pela <tprov:.u.,·tio do Projeto. 

O SR. PRESIOENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre senador Hêlio Gueiros, para proferir o 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. H.tUO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

Truta-se de Proposição encaminhada pelo Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, nos termos dos artigos 56 
e 115, inciso 11, da Constituição Federal, que foi aprova­
do pela Cãmara dos Deput::ldos, com emenda adotada 
pela Comissão de Constituição e Justiça e suprimido o 
<~rligo 5<:> originário. 

Submetida a matéria à revisão desta CaSa, nos termos 
do art. 58 du Lei Fu-ndamental, cabe-nos, nesta oportu· 
nidade, examiná-lu sob o enfoque financeiro. 

Cínge-se o projeto a dispor sobre a inclusão, no 
Grupo--Atividades de Apoio Judiciârio do Quadro de 
Pes.soal da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos e 
do Conselho da Justiça Federal, da Categoria Funcional 
de Inspetor de Segurança Judiciária, Código TRF-AJ-
026. 

As alterações feitas na Casa de origem Visam a preser­
_var o concurso público como única forma de provimento 
dos cargos criados pelo Projeto. 
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A Ju:o.tificativa da medida foi feita nos seguintes ter­
mos: 

•·com o crescimento paulatino do Tribuna!, a 
pai-tir' de 1979, para adequar-se à Reforma Judi­
citiria, consubstanciad<~ na Lei Orgânica da Magis­
tratura Nacional, as atividades a cargo dos Agentes 
de Segurança Judiciária cresceram sobremaneira em 
volume e grau de responsabilidade, a mera rotina da 
execuç5o, para se situarem dentre atribuições que 
envolvem superVisão, coordenação e orientação, 
tanto à frente de equipes de servidores da área de se­
gumnça e vigilância, quanto no processamento de 
perícias, inqüérito"s e sindicâncias, estando, pois, a 
realid<Jde a exigir o concurso de uma categoria fun­
cional em nível superior, apta a desincumbir-se dos 
relevantes encargos e responsabilidades do Tribunal 
nesse setor. 

Em face dessa constatação, o Tribunal Federal 
de Recursos, em Sessão Administrativa de 6 de de­
zembro de 1982, concluiu pela necessidade da inclu­
são da Categoria Funcional de Inspetor de Segu­
rança Judiciária no Grupo-Atividades de Apoio Ju­
diciário do Quadro Permanente de su_a. Secretaria, 
como um imperativo na correção dessa lacuna, de­
correndo daí a proposta de criação dos cargos men­
cionados no artigo 6<:> do Anteprojeto." 

As medidõ.ls sugeridas atendem aos parâmetros funcio­
nais adotados pelos Poderes Legislativo e"Executívo, re­
lativamente à classificação de cargos c respectivos pa­
drões de vencimento. 

No que concerne às finanças públicas, nenhum óbice 
pode ser oposto à providência, levando-se em conta, es­
pecialmente, que o Projeto prevê, em seu art. 79, Cr:ue as 
de.-.pesas correspondentes correrão à conta de _dotações 
próprias do Tribunal Federal de Recursos. 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os J>areeeres 
s:lo favoníveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
sào do projeto, em turno único. 

Sobre a mt!!><l, emendas que serão lidas pelo Sr. !9-
Secrctúrio. 

Sào lidas as seguintes 

EMENDAS (DE PLENÁRIO) 

Oferecidas ao Projeto de Lei da Câmara 
N~> 47, de 1986 

N• I 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art., que serão 59, 
renumc-rand_o-se os demais artigos: 

~·Art. 5<.> Também poderão ser aproveitados, 
no primeiro provimento dos cargos de Inspetor de 
SegUrança Judiciária, de acordo com critérios a se­
rem definidos pelo Tribunal, os Auxiliares Judi­
cillrios do Quadro de PessOal Permanente da Secre­
taria do Tribunal Federal de Recursos que, em 22 de 
junho de 1981, ocupavam cargo de Agente de_Segu­
rança Judiciária do mesmo Quadr_o, e que tiveram 
seus cãrgos ou empregos transpostos ou transfor­
mados para essa categoria, em 18 de março de 1974, 
nos termos dos arts. 4<:>, inciso V, e 5~> do Ato Regu­
lamentar n>' 2, de 1974." 

Justificação 

A emenda restabelece disposição existente no projeto 
de iniciativa do Tribunal Federal de Recursos, suprimi­
do_ pela C<imara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Hélio GueiM 
ros ---Jorge Kalume. 

N•2 

Acrescenta-se ao parágrafo único do art. 49 o seguin­
te ... 

"._ .. _excetuados da exigência de escolaridade os 
atuais servidores regularmente aprovados em curso 
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específico e que já vinham exercendo o referido car­
go antes da vigência dt!sta lei." 

Sala das Sessões, 30 de junho de_l986.- Hélio Guei~ 
ros - Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são o projeto e as emendas, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
siio. 

Encerrada a discussão, com emendas, a matéría vai à 
Comissão de Constituição e Justiça para exame do proje­
to e das emendas, e às demais Comissões constantes do 
despacho inicial para exame das emendas. 

Estando a matéria em_ regime de urgência, as Comis­
sões proferirão seus pareceres imediatamente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, 
para proferir o parecer da Comissdo de Constituição c 
Justiça, _sobre o projeto e 35 emendas. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- A C. Para proferir 
pl!recer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Comissão _de Constituição e Justiça examinou o 
projeto e as emendas, apresentando parecer favorável 
aos mesmos. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de Serviço Público Civil, sobre as 
emendas. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para profe_rir 
o parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Sen<Jdores: 

À semelhança da Comissão de Constituição e Justiça, 
tambt::m acoll1emos as emendas. 

Este o parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume para proferir o 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Pfesidente e S-rS.-
Senadorcs: · 

Igu:.~lmentc, acolhemos as emendas. No <JUe conceme 
a esta Comissão nada temos contra. Somos a favor. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça conclui favomvel­
mente uo projeto e às emendas. Os demais pareceres são _ 
favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à vo­
tação do projeto, sem prcjutzo das emendas. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queimm pennanecer 

sentados. (Pausa.) 

DlÃR!O DO CONGRESSO NACIONAl,- (Seçàoil) 

Aprovudo. 
Votução em globo das emendas. 
Os Srs. Scm1dorcs que as aprovam queiram perm::me­

·cer sent::H.!OS. (Pausa.) 
Aprovadus. 
A mutt::ria vai à ComissUo de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre u me-­
sa.. parecer da Comissão de Redação que será lido pelo 
Sr. ]9-Secretário. 

Ê lid{l o seguinte 

PARECER 
N' 698, de 1986 

(Da Comissão de Redação.) 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de _Lei da Càmara n9 47, de 1986 (n"' 6.555/85, na 
Casa de origem). 

Relator:_ Senador Jorge Kalume 
A Comissão upresenta a redação final das emendas do 

Scnudo ao Projeto de Lei da Câmara n9 47, de 1986 (n9 
6.555/85, na Casa de origem), que inclui a Categoría 
Funcional de Inspetor de Segurança Judiciária no 
Grupo-Atividades de Apoio Judiciário do Quadro Per­
manente da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos, 
fixa os respectivos valores de vencimento e dá outras 
providências. 

Saia de Reuniões d::l Comissão, JO de junho de 1986. 
- I,._eºl!_Ír V!irgas, Presidente '""""':_Jorge Kalume, Relator 
-=:__Octá~o __ Çardoso. 

ANEXO AO PARECER N' 698, DE 1986 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 47, de 1986 (n~' 6.555/85. na 
Casa de origem), que inclui a Categoria Funcional de 
Jnspetor de Segurança Judiciária no Grupo­
AtiVidades de Apoio Judiciário do Quadro Permanen­
(e da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos, 
ÍD.3- os ;r;~pectivos valores de vencimento e dá outras 
provid~ncias. 

EMENDÀ 
No I 

{Corr~sporrde à emenda n9 l de Plenário) 

O Projeto é acrescido do seguinte $i 5<:>, renumerando-se 
os ·demais artigo:>: 

"Art. 5<:> Também poderão ser aproveitados, 
no primeiro provimento dos cargos de Inspetor de 
Segurança Judiciária, de acordo com critt::rios a se­
rem defiJ:tidos pelo Tribunal, os Auxiliares Judi­

- ciários_do__Quadro de Pessoal Permanente da Secre­
taria do Tribunal Federal de Recursos que, em 22 de 
junho de 1981, ocupavam cargo de Agente de Scgu-
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rança Judiciárüt do mesmo Quudro, e que tiveram 
seus cargos ou empregos transpostos ou transfor­
mados pura essu c;.~tcgoria, em 18 de março de 1974, 
no.-> termos dos artigos 4~. inciso V, e 5" do Ato Re­
gulamentar n') 2, de 1974." 

N02 
{Corresponde à Emenda n" 2, de Plenário) 

Acrescente-se ao parágrafo único do artigo 49 o se­
guinte-: 

" ... excetuados da exigência de escolaridade os 
utuais servidores regularmente aprovados em curso 
especilico e que j;:i vinham exercendo o referido car­
go- antes da vigência desta Lei." 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redaçào final. (Pausa.) 

Niio havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
sUo. 

Em votação. 
Os Srs. Scnaáores que a aprovam queiram permane-

cer sentados. {Pausa.) 
Aprovada. 
A mutér:ia volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
ugora, à apreciação do requer:imentn de urgência, lido no 
Expediente, para a Emenda da Câmara ..::.~ Projeto de Lei 
do Senudo nç. 135j86. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votôlçào 
o requerimento. _,_ 

O.'i Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O requerimento irá 30 Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) ~A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
19 horas e 2 minutos com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discus.'iàO, em tUrno único, da Redação Final (Ofere­
cida peh1 Comissão de Redação em seu Parecer n"' 622, 
de 1986), do Projeto de Lei do Senôldo n~' 8, de 1983, de 
uutoria do Senador Muacyr Duarte, que dispõe sobre 
validude de concurso para cargo ou emprego na Admi­
nistração Federal centralizada e descentralizada. 

O SR. PRESJDENTE (Martins Filho)- Está encer-
rada a sessão. · 

f f.R_I·an_t(l·Se a sessão às 19 horas.) 

Ata da 1411). Sessão, em 30 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 19 HORAS E2 MINUTOS, COMPARECEM OS 
SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Gal­
vão Modesto - Odacir Soares - Gabriel Hermes -
Hélio Gueiros -Alexandre Costa- América de _Souza 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo- Jo­
sé Líns- VirgHio Távora- Carlos Alberto - Martins 
Filho - Amir Gaudêncio - Maurício Leite - Cid 
Sampaio - Nivaldo M<lchado - Guilherme Palmeira 
- Carlos Lyra - Alb::lno Franco -. Lo_ur_ival Baptista 
- Lomanto Júnior- Itamar Franco- Alfredo Cam-
pos- Severo Gomes- Benedito Ferreira- Benedito 
Canelas - G.astão Miiller - Josê Fragelli - Marcelo 
Miranda - Enéas Faria - Lenoir Vargas --Carlos 
Chiarelli - Octavio Cardoso 

- EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Sr. Martins Filho 

O SR.. PRESIDENTE (Martins Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de.37 S.rs. Senadores. 

Havendo nUmero regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

l~' Secretário. 

São lideis os seguintes 

REQUERIMENTO 
N' 246, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371. alínea 
" "do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 116, de 
1986, pela qual o Senhor Presidente da República solici-

ta autorização do Senado, para que a Prefeitura Munici­
pal de Barra do Bugres (MT), possa contratar operação 
de crédito para os fins que especifica. 

Sala dOiS Sessões, 30 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos - Carlos Chiarelli - Octávio Cardoso. 

REQUERIMENTO 
N' 247, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem oi' !41, de 
1986, pela qual o Senhor Presidente da República solici­
ta autúrização do Senado, para que :1 Prefeitura Munici­
pal de Torixoréu, no Estado de Mato Grosso, possa con­
tratar operação de crédito para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos - Carlos Chiarelli - Jorge Kalume. 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do art. 375, Jl, do Regimento In­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)-:- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação Fh;tal (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 622, de 1986), do Projeto de Lei do Senado n9 8, 
de 1983, de autoria do Senador Moacyr Duarte, que 
dispõe sobre validade de concurso para cargo ou 
emprego na Administração FeOeral Centralizada e 
Descentralizada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final ê considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359, do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n'>' 8, de 
1983. 

Dispõe sobre validade de concurso para cargo ou 
emprego na Administração Federal centralizada e 
descentralizada. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l\' A validade de concurso para cargo ou em­

prego na Administração Federal centralizada e descen­
tr:.tliz:.tda não poderá ultrapassar o prazo de quatro anos 
contados d:.t respectiva homologação (artigo 97, § 3'>', da 
Constituição Federal). 

Art. 2'? Na hipótese de ser fixado ern limite -ín:rerior 
ao autorizado no artigo anterior, o prazo de validade do 
concurso ficará automuticamente prorrogado atê aquele 
limite, caso remanGSça candidato classificado e não 
aproveitado. 

Art. J'? Enquanto não se esgotar o prazo de validade 
do concurso e ho_uver candidato classificado e nã_o apro­
veitado, ê vedada a realizaç-ão de nova seleção, objeti­
vando V<lga comprometida com o concurso de prazo não 
prescrito. 

Art. 4<) O Poder Executivo rc_gutament<.\rã_esta lei no 
prazo de noventa dias contados da data de sua publi~ 
cação. 

Art. 5'>' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
Ctlção. 

Art. 6.,., Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à apre<:iação do reqUerimento no:> 246(86, de ur~ 
gência, lido no Expediente, paril a Mensagem no:> 116, de 
19~6. relativo ao pleito da Prefeitura Municipal de Barra 
do Bugres, Mato Grosso. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentudos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comislões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Economia, 
que vai ser lido pelo Sr. l "'-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER N• 699 
Da COmissão de Economia, sobre a Mensagem n'>' 

116, de 1986 (Mensagem n"' 149/86, na origem) do 
Senhor Presidente da República, encaminhando à de­
liberação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Barra do Bu~ 
gres (MT) a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 4.066,023,83 (quatro milhões, s_essenta e seis mil 
e vinte e três cruzados e oitenta e três centavos). 

Relator: Senador Henrlqlle Santillo 

Com a Mensagem n\' 116(86, o Senhor Presidente da 
República encaminha à deliberação do Senado Federal 
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propost:.~ para que seja autorizudu a Prefeitura Munici­
pal de B:.trru do Bugres (MT). com base no previsto no 
~trt. 2~' da Rl!soluçào n"' 93, de I 1 de outubro de 1976, do 
Sen~tdo Federal u contr:.ttur operação de crêdito junto à 
Caixa Er.::o. .. mómic:.t Federal, esta na quarídade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinuda a replantação de galerias pluviais, meios-fios e 
sarjetas no Município. 

A opem.çào terá as seguintes características: 

A- Valor: Cr$ 4.066.023.832 (correspondente a 
96.737,40 OR TNs de Cr$ 42.031,56, em junhof85); 

B-Prazos: 
I -de carênci:.t: 3 unos; 
2- de amortização: 10 anos. 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária: 80% do índice de va­

riação das ORTN. 
D- Garantia: vinculação de parcelas do Impos­

to sobre Circulação de Mercadorias- ICM. 
E- Destinação dos recursos: implantação de ga­

lerias pluViais, meios-fios e sarjetas .. 

O Banco Central do Brasil, encaminhando a matéria 
conclui que a :..lssunção do compromisso não deverá tra­
zer maiorc.'i pressões na execução dos futuros exercícios 
da Prddtura, posto que a sua margem de poupança real, 
da ordem de Cd 436 mil, mostra-se bastante superior 
:.tos dispêndios que a sua dívida consolidada interna 
<!prescnturá após a efetivação do emprêstimo. 

Ao empréstimo por força do previsto no art. 2Q daRe­
solução n~' 93/76, não se aplicam os 1iffiifes fixados no 
arL 2"' da Resolução n9 62/7.5~ ambas do Sen<1do federal. 

Assim, somos pelo acolhimento da Mensagem, nos 
termos· do ~eguinte: 

_ _pROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 88, de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Barra do Bu­
·gres (MTJ a contratar empréstimo, no valor de CzS 
4.066.023,83, (quatro milhões, sessenta e seis mil e 
vinte e três cruzados e oitenta e três centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. J'? f: a prefeitura Municipal de Barra do Bug_res 

(Estado de Mato grosso), nos termos do art. 2<:> da Reso­
lução n~ 93, de 1 I de outubro de 1976 do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 4.066.023,83 (quatro milhões, sessenta e seis mil e 
vinte c três cruz::ldos e oitentu e três centavos), corres­

-pondentes a 96.737,40 ORTNs de CrS 42.031,56 em ju­
nho de 19~5, junto ií Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestor:.~ do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Soda! - F AS, destinada à implantação de gale­
ri<tS pluviais, meios-fíos e sarjetas no Município, obede­
cidas as condições admitid<1s pelo Banco Central doBra­
sil, no respectivo processo. 

Ar1.: 2~ Esta resolução entra em vigor nu data de sua 
publir.::;.tçào. 

Sala dõ.ls Comi~sões, lO de junho de 1986.- João Cas­
telo, Presidente- Henrique Santillo, Rel<1tor,- Mário 
Mai3. - Lenoir Vargas - América de Souu - Carlos 
Lyra - Moacyr Duarte - Se,·ero Gomes. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de EcOnomia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n'>' 88f86, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Barra do Bugrues, Mato Grosso, a realizar 
operação de crédito no valor de 4 milhões, 66 mil, 23 cru­
zados e 83 centavos. Dependendo de pareceres das Co­
missões de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito do nobre Sepador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

OSR. Hf:UO GUEIROS(PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Fe_deral, como conclusão de seu Pare­
cer sobre a Mensagem n9 1 16/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Barra 
do Bugres (MT) a contratar emprêstimo no valor de Cz$ 
4.066.023,83 (quatro milhões, sessenta e seis mil, vinte e 
três cruzados e oitenta e três cent<1vos), destinado a fi-
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nanciar a implantação de galerias de águas pluviais, 
meios-tios e sarjetas no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceítuado no art. 2"' da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
scrvãncia dos limites fixados no art. 2"' da Resolução n~ 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo. por isso, o nosso encaminhamento fa~ 
vor.ável, no que tange :.tos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidude e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
paluvra ao nobre SenadorJorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer.) - Sr'. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exume o Projeto de Resolução n"' 88, de 1986, de 
aúfói'lã. da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prcfeitur<l. Municipal de Barra 
do Bugres_ (MT) a contmtaroperaç-ào de crédito no valor 
de CzJ 4.066.023,83 (quatro milhões, sessenta e seis mil, 
vinte três cruzados e oitenta e três centavos), destinada à 
implantação de galerias de águas pluviais, meios-fios e 
sarjetas no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
rid:.~de do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhameto f<lvorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, j uridicídude e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo <lcolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em fuce da concentraç-ão das receitas 
tributúrius a nível da União, c ser o instituto do endivi­
damt::nto o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

E o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Q_ parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça conclui pala cons­
titucionalidade e pelajur1dicidade do projeto, e o da Co­
missão de Municípios é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Sc;:nadorcs que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa. parcer da Comissão de Redução, que serã lido pelo 
Sr. ]\'~Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 700, de 1986 
Comissão de Redação 

R_edaçào fina) do Projeto de Resolução n9 88, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do projeto de 

Resolução nt? ~8. de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Barra do Bugres (MT) a contrat<lr operação de 
crédito no valor de CzS 4.066.023,83 (quatro milhões, 
sessenta e seis mil, vinte e três cruzados e oitenta e três 
centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Octávio Cardoso, Rela­
tor - Mário Maia. 
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ANEXO AO PARECER N• 700, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'l' 88, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Fe!ieral aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_______ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Barra do Bu­
gres, Estado do Mato Grosso, a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 4.066.023,83 (quatro mi­
lhões, sessenta e seis mil, vinte e três cruzados e oiten­
ta e três centavos). 

O.Senado Federal resolve: 
Art. [9 É a Prefeitura Municipal de Barra do Bu­

gres, Estado do Mato Grosso, nos termos do artigo 21' da 
Resolução n'l' 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 4.066.023,83 (quatro niilhões, sessenta e seis 
mil, vinte e três cruzados e oitenta e três centavos), cor­
respondente a 96.737,40 Obrigações Reajustávei:S daTC: 
souro N acionai -O R TN s, considerado o valor nominal 
da ORTN de Crl42.03 !,56, vigente em junho de 1985, 
junto à Caixa Econômiça Federal, esta na qualidade_ de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à implantação de galerias pluvíais, 
meios-fios e sarjetas, no Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publiCação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação fimil. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a _discus­
são. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permariecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à aprecíaçãà do requerimento n~> 247/86, de ur­
gênCia, lido no Expediente, para a Mensagem n'l 141, de 
!986, relativo ao pleito da Prefeitura Municipal deTori­
xoréu, Mato Grosso. 

Em votação o rcquerlitiC-rlto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa, o parecer da Comi~ào de Economia;-
que vai ser lido pelo Sr. 1~>-Secretário. - --

1:: lido o seguinte 

PARECER 
N• 701, de 1986 

D~:~ Comissão de Economia, sobre a Mensagem n~> 
141, de 1986, (IJ9 185/86, na origem) "do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Torixoréu (MT) a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$177.735,43 (cen­
to e setenta e sete mil, setecentos e trinta e cinco cruR 
zados e quarenta e três centuos)". 

Relator: Senador Albano Franco. 
Com a Mensagem nl' 141/86, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federa!, 
pleito da Prefeitura Municipal de Torixoréu (MT), que 
objetiva co~tratar, junto à Caixa Econômica Federa!, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
sen v o lvimen to--sociat--..:..::.;---pA:_s;--a--segui ifiif Ot>eração- a e 
crédito. 

Características da operação: 
A- Valor: CrS 177.735.439 (correspondente a 

5.8&2,65 ORTN de Cr$ 30.316,57, em MAR/85); 
B- Prazos: 
1 - de carência: I ano, 
2 - de amortização: 04 anos; 
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C- Encargos: 
I -juros: 6% a.a., 
2 -:- correção monetária: 70% do índice de va­

riação das ORTN; 
O- Garantia: vinculação de quotas do Fundo 

de Participação dos Municípios (FPM); 
E- Destinação dos recursos: Aquisição de equi~ 

pamentos ·para coleta de lixo. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, ana!ísando as finanças mu· 
nicipais, constatou que a margem de poupança real do 
Município, da ordem de Cz$ 564.711 ,00, monstra-se bas­
tarile superior aos dispêndios que sua dívida consolidada 
interna apresentará após a efetivação do empréstimo 

"pretendido, e concluiu que a assunção do compromisso 
nao deverá trazer, àquela entidade, maiores pressões na 
execução orçamentária de seus futuros exercícios. Trata­
se, além disso, de operação a que, por força das dispo­
sições Contidas no artigo 29 _da Resolução n9 93/76, do 
Senado Federal, não se aplicam os limites fixados pelo 
?rtigo 211 da Resolução n"' 62/75, parcialmente modifica­
âo pCió artigo (9 da Resolução n9 93/76, 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto"-à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica _e fi­
nanceiramente. 

Assim-·sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa· 
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 89 de 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Torixoréu 
(MT) a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
177.735,43 (cento e s-etenta e sete mil, setecentos e 
trinta e cinco cruzados e quarenta e três centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Artigo I~> É a Prefeitura MunicipaldeTorixorél,I(Es­

tado de Ma~o Grosso), nos termos do artigo 2~> çla R~so­
!ução n9 93, de tI de outubro de 1976 do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no yaJor 
de Cz$ 177.735,43 (cento e setenta e sete mil, setecentos e 
trinta c cinco cruzados e quarenta e três centavos) corres­
pondentes a 5.862,65 ORTNs de Cr$ 30.316,57, vigente 
-em marçoj85, junto à CaiXa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS, destinada à aquisição de equipa­
ruçntos para coleta de lixo, no Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco do Brasil no respectivo 
processo. 

Artigo ~- Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. _-Álvaro 
Dias, Presidente em exercício- Albano Franco, Relator 
___:Carlos Lyra- Severo Gomes- Lenoir Vargas- Jo-­
sé Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fitho)- U parecer 
da Comissão de Economia concluiu pela apresentação 
do Projeto de Resolução n"' 89/86, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Torixoréu, no Estado de Mato Gros­
so, a contratar operação de crédito no valor de' 177 mil, 
735 cruzados e 43 centavos, para os fins que especifica, 
dependendo de pareceres das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Municípios. - - -

Solicito do nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HJ!:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para pcofe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n'l 14/86, do Senhor Presidente da 
República, autoriza a Prefeitura Municipal deTorixOi"éu 
{MT) a contratar empréstimo no valor de Cll 177.735,43 
(cento e setenta e sete mil, setecentos e trinta e cinco cru­
zados e quarenta e três centavos), destinado a financiar a 
aquisiçãO de equipamentos para a coleta de lixo. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 21' da Resolução n"' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados uo art. 21' da Resolução n'i' 
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62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de ApoíO a·o Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con~ 
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveiS à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspei:tos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ito nobre Senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC~Pa~:a proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 89, de ! 986, de 
autoria dã-Comlssão de Economia do Senado Federá!, 
que_objct_iv<! autorizar a Prefeitura Municipal de Torixo­
réu (MT) a contratar operação de crédito no valor de 
C:t.$ 177.735,43 (cento e setenta e sete mil, setecentos e 
·trinta e !=if!CQ__cruzados, quarenta e três centavos), desti­
nada à aquisíção de equipamentos para a coleta de lixo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
n_o que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cltifu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos da constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mo~'> pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

É o pareCer, Sr-. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são dO projeto, eni turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em vOtação. 
Os Srs. Seriadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. I º-Secretário. · 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 702, de 1986 

Comissão de Redaçilo 

Redaçilo rmat do Projeto de Resolução n~> 89, de 
1986. 

-Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 89, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Torixoréu (MT) a contratar operação de crédi­
to no valor de C i$ 117.735,43 (cento e setenta e sete mil e 
Setecentos e trinta e·crnco cruZãdOs e qUarenta e três cen­
tavos). 

Sala ae -Reuniões-da Comissão, 30 de junho de 1986. 
.;... Lenoir Vargas, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
- Mtu"fins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 702, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 89, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, iniciso V I da Co_nstituição, e eu, ,Presi- · 
dente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO No , de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Torixoréu, Es­
tado de Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 177.735,43 (cento e setenta e sete 
mil, setecentos e trinta e cinco cruzados e quarenta e 
três centavos). 

O Senadp Federal. resolve: 

Art. !I' Ê a Prefeitura Municipal de Torixoréu, Es­
tado de Mato Grosso, nos termos do artigo 29 da Reso­
lução n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
m], autodz.u.d.a_a contratar operação de crédito no valor 
de C.z$ 177.735,43 (cento e setenta e sete mil, setecentos e 
trinta e cinco cruzados e quarenta e três centavos), cor­
respondente a 5.862,65 Obrigações Reajustâveis do Te­
souro N<~cionaJ- ORTNs, considerado o valor nominal 
da ORTN de CrS 30.316,57, vigente em março de 1985, 
junto à C.ai.xa Econômica Federal, esta na qua-lidade de . 
gestora do Fundo de Apolo ao Desenvolvlm(!nto Social 

- F AS, destlnadu à aquisição de equipamentos para co­
leta de lixo, no Munídpio, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 29 Estu resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Murtins Filho)- Em discus­
são a redação finaJ. (Pausa). 
-~nu vendo quem queira f1:1zer uso da palavra, encer­
ro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa). 
Aprovada. 
A matéria· Vai à pronililgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
·havendo a tratar, Vou encerrar. a presente sessão, convoM 
cando uma extraordinária, a realizar hoje, às 19 horas e 
22 minutos, com a seguinte" 

Julho de 1986 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em segunda turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~ 33, de 1982, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que prorroga por dois anos a validade do concurso 
de fiscal de contribuições previdenciárias, tendo 

PARECERES, sob n9s 246 e 247, de 1982, e 83, de 
1986, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, 19 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade e, no mérito, favorá­
vel; 29 pronunciamento: pela inconstitucionalídade do 
Substitutivo de Plenário; e 

- de Serviço Público Civil, favorável ao Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer-
rada a sessão. · 

( Lemnta·se a sessão às /9 horas e 20 minutos}. 

Ata da 142~,~ Sessão, em 30 de junho de 1986 

4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

ÃS 19 HORA_S E 22 MINUTOS, A_CI{.if!J.SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENA_DORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mârlo Maia- Gal­
vão Modesto - Odacir Soares - Gabriel Hermes -
Hélio GueirOs- Alexandre Costa- América de Souza 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo- Jo­
sé Lins- Virgílio Távora- Carlos Alberto - Martins 
Filho - Amir Gaudêncio - Maurício Leite - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - GuiJhefm~ Palmeira 
- Carlos Lyra - Albano Fqmco - Lourival Baptista 
- Lomanto Júnior - Itamar Fr~nco - Alfredo Cam-
pos - Severo Gomes - Benedito Ferreira - Benedito 
Canelas - Gastão Miiller - José Fragelli - Marcelo 
Miranda - Enêas Farias - Lenoir Vargas - Carlos 
Chiarelli - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A lista de 
presença acusa o comparecimentode 37 Srs. Senadores 
havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa1 requerimentos que vão ser .lidos pelo Sr. 

11'-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N' 248, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n~' 31, de 1986 (n9 7.596/86, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre a criação de cargos nos OfícioS Judiciais da Justiça 
do Distrito.Fedeial·e ·dá outras providên(:"ías. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- HéliQ Guei· 
ros - Octávio Cardosa: - Jamil Haddad. 

REQUERIMENTO 
N' 249, de 1986 

Nos termos do art. 371, letra b, do Regimento Interno, 
requeremos urgência na tramitação da Mensagem n~' 
95/86, que "autoriza a Prefeitura Municipâl de Mogi das 
Cruzes (SP), a contratar operação de crédito no. valor de 
CzS 20.500.062 (vinte milhões, quinhentos mil, sessenta e 
dois cruzados), junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A.". 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos - Carlos Chiarelli. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Martins Filho 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os requeri­
Qlentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do art. 376, do Regimento Inter­
no. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, redações finais que, nos teinios do art. 355 do Regi­
mento Interno, se não houver objeção do Plenãrio, serão 
lidas pelo Sr. J9.Secretârio. 

São lidas as seguintes 

PARECER 

N' 703, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 39, 
de 1985 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 39, de 1985, que dispõe sobre a recon­
dução de membros do Conselho Fe~eral de Cultura. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de I 986. 
- Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PAREÇER No 703, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n'l' 39, 
de 1985, que dispõe sobre a recondução de membros 
do Conselho Federal de CUltura. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 De dois em dois anos cessará o mandato de 

um terço dos membros do Conselho Federal de Cultura, 
permitida a recondução. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publiM 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 
N' 704, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 91, 
de 1981. 

Relator: Senador Martins Filho 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado n9 91, de 1981, que introduz alterações na 

Consolidação das Leis do Trabalho, na parte concernen­
te: à organização Sindical. 

Sala de Reuniões da Comíssão,30 de junho de 1986. -
Lenoir Vargas, Presidente- Martins Filho, Relator-. 
Jorge Kalume. 

ANEXO AO PAREÇER No 704, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 91, 
4_e 19-ª1, que introduz alterações m~ Consolidação das 
Leis do Trabalho, na parte concernente à organizaçio 
sindical. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I~' Os arts. 513 e 514 da vigente Consolidação 

das Leis do Trabalho passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"'Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 
I- reivindicar benefícios e vantagens em favor 

da categoria representada; 
11- celebrar contratos coletivos de trabalho; 
IIT - eleger os representantes da categoria; 
IV- fiscalizar o cumprimento dos acordos ce-

lebrados; 
V- impor contribuições aos respectivos assaM 

ciados._ 

Parágrafo único. Os sindicatos dos empregados 
terão, outrossim, as prerrogativas de findar e man- -
ter agências de colocação, assim _como de procurar 
melhores condições de trabalho". 

"Art. 514. São deveres dos sindicatos: 
1-manter serviços de assistência judiciária para 

os associados; 
11 - promover a conciliação nos dissídios de tra­

balho; 
III- manter no seu quadro de pessoal, em con­

vênio com entidade, ou por conta própria, um assis­
tente social com a atribuição de promover a inte· 
gração profissional do associado na Classe. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados 
terão também o dever de: 

I -fundar cooperativas de consumo e de crêdi­
to· 

'n -fundar e manter escolas de alfabetização." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publiM 
cação. 

Art. 39 Revo_gam-se as disposições em· contrário. 
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PARECER 
N• 705, de 1986 

(Da Comissio de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 96, 
de 1980. 

Relator: Senador Martins Filho 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado n'~96, de 1980, que dispõe sobre a partici· 
pação dos servidores nos órgãos de direção e fiscalização 
das entidades que menciona. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Relator 
- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 705, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 96, 
de 1980, que dispõe sobre a participaçio dos servido­
res nos órgãos de direçio e fiscalização das entidades 
que menciona. 

O Congresso N aciorial decreta: 
Art. 1' As empresas públicas e as sociedades de eco­

nomia mista, no âmbito da União, manterão, na respec· 
tiva Diretoria e Conselho Fiscal, pelo menos Um :Oíretor 
e um Conselheiro eleitos pela Assemblêia Geral, dentre 
seus servidores efetivos oU contratados com, no mínimo, 
5 (cinco) anos de serviços na entidade. 

§ l~" O mandato dos eleitos na forma deste artigo se-­
râ igual ao dos demais Diretores e Conselheiros, de idên· 
tica categoria, da respectiva entidade. 

§ 2~> As disposições deste artigo não se aplicam às 
empresas públicas e sociedade de economia mista, que 
não tiverem 5 (cinco) anos completos de atividade. 

Art. 2~ O Poder Executivo regulamentarã esta lei 
dentro de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fil,ho)- As redações 
finais lidas vão à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento de dispensa de publi­
cação, que serâ lido pelo Sr. 1~>-Secretãrio. 

a, lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
Nt 250, de 1986 

Nos termos do art. 35.6 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação final do Projeto de Lei do Senado n~> 
39, de 1985, que dispõe sobre a recondução de membros 
do Conselho Federal de Cultura. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Gastio 
Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filpo) -Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus':' 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à Câmara dos 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Martins fil,ho)- Sobre a me­
sa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. }9-Secretârio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 251, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Reginlento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação final do Projeto de Lei do Senado n~> 
91, de 1981, que introduz alterações na Consolidação das 
Leis do Trabalho, na parte concernente à organização 
sindical. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Ga-stão 
Müller. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Aprovado o 
requerimento, pasSa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto irá à Câmara dos 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- SQbre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

f: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 252, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação final do Projeto de Lei do Senado n~" 
96, de 1980, que dispõe sobre a participação dos servido­
res nos órgãos de direção e fiscalização das entidades que 
menciona. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Gastão 
Müller. 

o sR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Aprovado o 
requerimento, pasSa-se à ímediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. senadores que a aprovam queiram permanecer 

--~_entados. (Pausa) 
A..,rovada. 
AProvada a redação final, o projeto i rã à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESID~NTE (Martins Filho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item l: 

Votação; em segundo turno, do Projeto de Lei_c;lo _ 
Senado n9 33, de 1982, de autoria do Senador Joige 
Kalume, que prorroga por dois anos a validade do 
ConcursQ de Fiscal de Contribuições Previden­
ciárias, tendo 

PARECERES, sob n•s 246 e 247, de 1982, e 83, 
de 1986, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, 19 pronunciamento: 
pela constitucionalidade e juridicidade e, no mérito, 
favorável; 2~> pronuncfãmento: pela inconstitUciona­
lidade do substitutivo de plenário; e 

-de Serviço Público Civil~ favõrãvel ao projetO. 

Em votação o projeto, qU.eterri preferência regimental. 
OS Sr~~- Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matêria vai ao Arquivo 

--e. o seguinte o projetO rejeítado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 33, DE 1982 

·--- Prorroga por dois anos a validade do concurso de 
Fiscal de Contribuições Previdenciárias. 

O Con"gres-so Nacional decreta: 
Art. ls> Fica prorrogada por dois anos a validade do 

Concurso Público de Fiscal de Contribuições Previden­
ciárias - C~-:- !3/79, aberto na forma do E~i~a_1 n9 _ 
55/79, da Coordenação de Recrutamento e Seleção, do 
Departamento Administrativo do Serviço Público -
DASP, publicado no Diário Oficial da União de 27 de 
novembro de 1979. · 

Art. 29 Revogando-se as disposições em contráriO, 
esta Lei entrará em vigorã-pãrtir de 18 de maio de 1982.-

O sn.--:-PRESIDENTE tMartiils- Filho) - Passã-se, 
.ãg-ora, à apniciaçãO do -Requerimento nQ 248,--de urgên-
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cia, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 31/86. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa). 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa.se à apreciação da 

matéria. 

Discussão. em primeiro turno, do Projeto de Lei 
da Câmara nQ 31 J86, de iniciativa do Senhor Presi­
dente da República, ''que dispõe sobre a criação de 
cargos nos Ofícios Judiciais da Justiça do Distrito 
Fedêral, e dá outras providências". · 

Dependendo de pareceres das Comissões do Dis­
trito Federal e de Finanças. 

Solicito aõ nob·re Senãdor Benedito Ferreira a· parecer 
da ComissãC:i âã -Distrito Federal. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador). -Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

A Comissão, examinando a matêria, originária do 
Executivo, entendeu que o seu parecer deveria ser favo­
rável. Portanto, ê pela sua aprovação. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, para emitir o 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. H.tLIO GUEJROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, o Se­
nhor Presidente da República submete à consideração 
do Congresso Nacional o Projeto de Lei em referência, 
que ·~dispõe sobre a criação de cargos nos Ofícios Judi­
ciais da Justiça do Distrito Federal e dá outras providên· 
cias". 

_ Conforme está especificado nos Anexos I e li ao refe-­
rido Projeto, pretende-se a criação de 28 cargos em Co­
missão de Diretor da Secretaria e 280 cargos permanen­
tes, sendo, dentre estes, 56 de Técnico-Judiciãrio, 56 de 
Oficial-de-Justiçã: Avaliador, 112 de Auxiliar-Judiciârio 
e 56 de Atendente-Judiciãrio. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro da Jus­
tiça, que acompanha a mensagem Presidencial, assegura 
que, com a edição da lei n~" 7.086, de 22 de dezembro de 
1982, foram criados 28 cargos de Juiz de Direito e 28 de 
Juiz-Substituto para o Distrito Federal, sendo que, por 
falta de pessoal administrativo, até hoje ainda não foram 
instãiadas as Varas criadas com a promulgação da referi­
da lei. 

Eis, portanto, o objetivo precípuo do Projeto, ou seja, 
dotar a Justiça do Distrito Federal dos recursos mínimos 
necessârios ao seu regular funcionamento. 

No âmbito do Poder Executivo, foram ouvidos o Mi­
nistério da Administração e a Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República, que .. emitiram pareceres 
favorâveis à consumação da proposta". Na Câmara dos 
Deputados, a proposição foi aprovada com pronuncia­
mentos das Comissõ~s de Constituição de Justiça, da 
Comissão de_ Serviço Público e da Comissão de Fi­
nanças_. 

Assim, vem a matéria a exame desta Casa, por deter­
minação do disposto no art. 58 de nossa Carta Magna. 

Os cargos em Comissão serão providos na forma da 
legislação pertinente e os cargos efetivos o serão median­
te prévio concurso público, consoante prevêem os precei~ 
tos constitucionais e determinam, especificamente, os§§ 
!9 e 29 do art. I~> do Projeto. 

O número de cargos parece razoável, em função- do 
númerO -de Juízos anteriormente criados. 

Considerando, finalmente, que as despesas da apliM 
cação deste diploma legal serão custeadas por dotações 
orçamentárias próprias do Tribunal de Justiça do Distri­
to Federal e dos Te-rrítórios, como aliás, determina o art. 
29, nosso Parecer é pela aprovação do Projeto. 

E o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a ínstrução da matêria, passa-se à sua 
apreciação. 

Em -áisc~são O Projeto, em primeiro turno. (Pausa) 



250ó TerÇa-feira I 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-. 
são. 

Passa-se à votação da matéria, que, nos termos do in­
ciso H do art. 322 do Regimento Interno, depende, para 
a sua aprovação, do voto favorâvel da maioria absoluta 
da composição da Casa. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as Lideranças, 
a matéria será submetida ao Plenário pelo processo sim­
bólico. 

Em votação o projetrJ, em primeiro tüfno-. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados.(Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, em primeiro turno, e decorrido o 

interstício de 48 horas, previsto no art. 108, § 3~>, da 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Constituição, a matéria será incluída em Ordem do Dia, 
para apreciação em segundo turno. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 31, D~ 1986 

(N'>' 7.596/86, na Casa de origem) 

- De; iniciativa do 
Senhor Presidente da República 

D~spõe sobre a criação de cargos nos Oficios Judi­
ciais da Justiça do D~trito Federal e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

ANEXO I 

Julho de 1986 

Art. ]9 Ficam criados, no Quadro Permanente dos 
OfíciOs Judiciais da Justiça do Distrito Federal, os car­
gos em comissão e efetivos, constantes dos Anexos I e li 
desta lei. 

-~ J9 Os cargos- em Comissão serãO- pi'ovidos de acor­
do com a legislação aplicável à espécie. 

§ 29 Os cargos efetivos serão providos mediante pré­
vio concurso público. 

Art. 29 As despesl:ls decorrentes d~ aplicação desta 
lei serão atendidas pelos recursos orçamentários pró­
prios do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios·.-- -

Art. 3<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

SERNIÇOS .&UXILIARIES DA JUSTIÇA iDO DIBTRrro F1IDERAL 
GRUPO - DIREÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS. 100 

OFiCIOS JUDICIAIS DO DF 

N.0 de 
Oarr;os 

28 

N.0 de 
Oar&os 

05 
11 
17 
23· 

06 

19 

S1 

11 
3t 
Gil 

05 
11 
17 
23 

Carros em Comissão 

(Art. 1.o IC!a Lei n.o , de de de 198 ) 

IJenominpçio Códip 

JIDF-II>AB-101.2 

ANEXO ~rr 

SER.VIÇOS AUXILLARES DJIJ JU::n:H;A DO DISTRITO tFEDERAL 
GRUPO - ATIVIDADES iDE A!POIO JUDIOIARIO - AJ-20 

OFiCIOS JUDICIAIS DO DF 

Qul\dro P..-manente 

(Art. 1.o Ida. Lei n.o , de de de 198 l 

Oa.tegorlas Código Referências de Vencimento 
Funcionais por classe 

Téonleo J"udlclárlo J"DF-AJ ,021 Ola&se EsPecial - N8-22 a 25 
Téonleo Judiciário J"DF-.A.T -021 Classe c - N8-17 a 21 
Téc.nloo Judiciário J"DF'-AJ-021 C!ru;ae B - N8-12 a 16 
Téc.nlco Judiciário JDF-AJ-021 Ola&se A - N8-07 a 11 

O!lclal de Justiça A v a-
lla.dor JOF'-AJ -021 Claase EspeelaJ - NS-17 a 21 
O!lclal de Justiça Ava-
Ha.dor JDF-AJ" -021 Classe B - NS-12 a 16 
Oflc1al de J'tlstlça A v a-
lla.dor J"DF'-AJ -021 Classe A - N8-07 a 11 

Auxiliar Judiciário JDF-.AJ ·022 O!tu~Se Especial - NM-32 a. 34 
Auxiliar Judiciário JDF-.AJ -022 Classe B - NM-28 a 31 
Auxllla.r JU<Ilclá.rlo JDF-:A:.T -()22 Claase A - NM-24 a 27 

;\JtenidenJte Judlclárlo J"DF-AJ" -024 CJ.aase li:speelal - NM-28 a 30 
At.enldente Judiclál1o JDF-AJ" -024 01a&9e o - NM-24 a 27 
Atenldente Judiciário J"DF-AJ"-024 Ola&!e B - !N:M-19 a 23 
Ateii!dente Judlclárlo JDF-.A.T-024 Classe A - NM-14 a 18 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho} - Passa-se, 
agora, à apreciação_ do Requerimento n\" 249, de Urgên­
cia, lido no Expediente, para a Mensagem n9 95, de 1986, 
relativo ao pleito da Prefeitura Municipal de Mogi das 
Cruzes - São Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Economia, 
que será lido pelo Sr, 1~>-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 706, de 1986 

Da Comissio de Economia, sobre a Mensagem n'i' 95, de 
1986 (Mensagem n~' 106, de 174-86, na origem) do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovaçio do 
Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Mogi 
das Cruzes (SP), a contratar operação de crédito no valor 
de CzS 20.500.062,00, junto à Caixa Econômica do Esta­
do de São Paulo S.A. 

Relator: Senador Severo Gomes 

Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição Fede­
ral, o Sr. Presidente da República submete à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazen­
da, para que seja autorizada a Prefeitura MuniciP~li de 
Mogi das Cruzes (SP) a contratar, junto à CaiXa Econô­
mica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, a se­
guinte operação de crêdito: 

A- Valor: Cri 20.500.062.000 (correspondente a 
600.000 UPC de Cr$ 34.166,77, em abril de 1985}; 

B-Prazos: 

I - de carênda; 30 meses 
2 - de amortização: 240 meses. 

C- Encargos: 

l -Juros de 10,5% a.a. (BNH) e 1,0% a.a. (agente fi­
nanceiro); 

2- Correção monetária: pela variação trimestral da 
ORTN; 

D- Garantia: vinculação de quotas-parte do Impos­
to sobre Circulação de Mercadorias - ICM; 

E- Destinação dos recursos: execução de obras do 
Projeto Cura, no Município. 

O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 4-12-
85, pronunciou-se pelo encaminhamento do pedido, nos 
termos do parecer do Banco Central do Brasil que, anali­
sando as finanças do interessado, constatou que a mar­
gem de poupança real do Município da ordem de Cri 
l0.877,00 milhões de cruzeiros mostra-se bastante supe­
rior aos disp8-ndios que a sua dívida consolidada interna 
apresentará após a efetivação do empréstimo pretendido 
e concluiu que a assunção do compromisso não deverá 
trazer àquela entidade maiores pressões na execução 
orçamentária de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor à 
realização do empréstimo, que a Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo S.A., considera viâvel técnica, eco-
nômica e financeiramente. ---

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos tennos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 90, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Muolclpal de Mogl das Cru­
zes (SP) a contratar operaçio de crHJ.to no Talor de 
CzS 20.S00.062,00 (vinte milhões, qlllnbeatos mil e 
sessenta e dois cruzados). 

O Senado Federal resolve: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Artigo 19 É a_ Prefeitura Municipal de Mogi das 
Ciuzes, Estado de São Paulo, nos termos do art. 29 da 
Resolução n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 20.500.062,00 (vinte milhões, quinhentos 
mil e sessenta e dois cruzados), correspondente a 600.000 
UPC de 34.166,77, vigente em abril/85, junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação- BNH, destinada à execução de obras do projeto 
CURA, no Município, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasíl, no respectivo proces­
so. 

Artigo 29 Esta resolução entra em vigor na- data de 
sua publicação. 

Sãla das Comissões, lO de junho de 1986. -João Cas­
telo, Presidente - Severo Gomes, Relator - Mário 
Maia- Moacyr Duarte- Carlos Lyra - Lenoir Vargas 
- Henrique Santillo - América de Souza. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -O Parecer 
du CQmit;s_à_Qde: Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 90, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Mogi das Cruzes, Estado de São 
Paulo, a contratar operação de crédito no valor de 20 mi­
lhõc.s, 500 mil e 62 cruzados, para o finl que especifica, 
dependendo de parecer das Comissões de Constituição e 
Justiça c de Municípios. Solicito aO_nobre Senador Hélio 
Gueiros o Parecer da Comissão de Constituiçãõ e-Jus­
tiça. 

O SR. Hi!LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. PreSidente e Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, apresentado pela 
Comiss1io de Economia do Senado Federal, como con~ 
clusão de seu P.J.recer sobre a Mensagem n9 95/86, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Mogi das CrUzes, Estado de São Paulo, nos 
termos do art. 2» da Resolução n9 93, de I I de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar ope­
raç--Jo de crédito no valor de CzS 20.500.062,00 (vinte mi­
lhõe:;, quinhentos mil e sessenta e dois cruzados), corres­
pondente a 600.000 UPC de CrS 34.166,77, vigente em 
abril/85, junto U Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo S.A., esta na qualidade de agente financeíro do 
Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à exe­
cução de ob-iãs d-0 Projeto CURA, no Município. 

O pedido-de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2» da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no <:trt. 21' da Resolução n" 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Banco Nacional da Habitação- BNH, portanto, extra~ 
li!llite. 

Assim, verífica-se que a proposição foi elaborad:::~ con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie. merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

f:. o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Solicito ao 
nObre Senador GaStão Müller o P:::~rccl!r da Comissão de 
Municípios. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB - MT - Para 
emitir pare~r.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 90, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
gue objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Mogi 
das Cruzes. (SP), a contratar operação de crédito no va~ 
lar de CzS 20.500.062,00 (vin~e milhões, quinhentos mil e 
sessenta e dois cruzados), destinada a financiar obras do 
Projeto CURA, naquele Município. 

A matéria foi .apreciachtpela Comissão de Economia 
na· qUe -diz respeito aos aspectos fin-anceiros, a qual con~ 
cli.iiu pelo-presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituiçio e Ju_stiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidadc c técnica legisla­
tiva. 
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Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
finanCeíiil aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributáfías a nível da União, e_ ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a __ instrução da matéria, passa~se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não ha~enc)o quem peça a palavra, encerro a discus~ 

são. 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins FHho) - Sobre a 
mesa o parecer da Comissão de Redação, que será lido 
pelo Sr. ]9-Secretário. 

~ lido o s~guinte. 

PARECER 
N• 707, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resoluçio n9 90, de 
!986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 90, de 1986, que autoriza a Prefeitura M u­
nicipal de Mogi das Cruzes (SP) a contratar operação de 
crédito no valor de Czl 20.500.062,00 (vinte milhões, 
quinhentos mil e sessenta e dois cruzados). 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N' 707, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 90, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mogl das Cru­
zes, Estado de São Paulo, a contratar operaçio de 
crédito no valor de Cz$ 20.500.062,00 (vinte milhões, 
qüinhentos mil e sessenta e dois cruzados). 

O Seriado Federal resolve: 

Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Mogi das Cru­
zes, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 21' daRe­
solução n9 93, de 11 de outubro de 1976, de Senado Fe­
dera], autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor de CzS 20.500.062,00 (vinte milhões, qUinhentos mil e 
sessenta e dois cruzados), correspondente a 600.000 
UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cri 
14.166,77, vigente em abril, de 1985, junto à Caixa Eco­
nômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação­
BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, 
no Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus~ 
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 
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Encerrada. 
· Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada, 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada_ mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig~ 
nando para a sessão extraordinária, a realizar-se às 20 
horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 64, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n"' 634, de 1986), que au­
toriza a Prefdtura Municipal de Santa Isabel (GO) a 
contratar operação de _crédito .. no_ valor de ~$ 
484.477,68 (quatrocentos e oitenta e quatro mJJ, quatro­
centos e setenta e sete cruzad_os e sessentae oito centaw 
vos), tendo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECERES, sob n9s 635 e 636, de 1986, das Comisw 
sões_:-

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- de Municípios, favorável. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nt? 65, de 1986 (apresentado pela ComissãO-de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 647, de 1986), que auw 
toriza a Prefeitura Municip-al de Colméia (GO) a contraw 
tar operação de crédito no valor de Cz$213,045,40 (du­
zentos e treze mil, quarenta e cinco cruzados e quarenta 
centavos), tendo 

PARECERES, sob n9s 638 e 639, de 198"6, daS Comis­
sões; __ 

-:-::-_ d_e_Constituiçilo e Justiça, pel?- constituciOnalidade e 
juridicidade; e 

- de Munldpios, favorável. 

-3--

Djscussão, em_ turno único, do Projeto de Resolução 
n9 6ª, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
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como conclusão de seu parecer n9 646, de 1986), que auw 
toriz-ª a Prefeitura Municipal de Uruaçu (GO) a contraw 
ta r operação de crédito no valor de CzS 1.377.057,30 (um 
milhão, trezentos setenta e sete mil, cinqUenta e sete cruw 
zados e trinta centavos), tendo 

PARECERES, sob n9s 647 e 648, de 1986, das Comisw 
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
ju ridicídad"e; e 
-de Municípios, favorável. 

-4-

Discussão, ein segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 176, de 1983, de autoria do Senador Hélio Guei­
ros, qoe restabelece a garantia da estabilidade para todos 
os empregados, tendo 

PARECER, sob nt? 579, de 1986, da Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

_o SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encerw 
rada a sessão 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 57 minutos) 

Ata da 143~ Sessão, em 30 de junho de 1986 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Martins Filho 

ÀS 20 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Art. 19 Após a realização de,visita ou missão oficial 
DO eslfangeiro, o Minfstro das_Relações Exteriores apre-­
sentará relatório circunstanciado ao Congresso Nado-

Jorge Kalume- Altevir Leal - Mário Maia- Gal- nal. 
vão Modesto - Odacir Soares --Gabriel Hermes - ArL 29 O relatório esclarecerá minuciosamente: 
Hélio Gueiros- Alexandre Cosia- América de Souza a) os motivos determinantes da viagem; 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes -João Lobo -Jo- b) a natureza dos entendimentos mantidos; e 
sé Lins- VirgOio Távora- Carlos Alberto- Martins c) os resultados alcançados. 
Filho - Amii- Guadêncio - Maurício Leite - Cíd Parágrafo único .. Qriaildo forem firmados atos inter~ 
Sampaio - Nivaldo Machado ~ GUilherme Palmeira nacionais, o relatório se fará acompanhar de cópia au-
- Carlos Lyra - Albano Fqmco ~ Lourival Baptista tenticada. 
- Lomanto Júnior- Itamar Fr1;1nco - Alfredo Cam~ Art. 3<? Qualquer membro do Congresso Nacional 
pos - Severo Gomes - Benedito Ferreira - Benedito poderá requerer informes complementares sobre assunto 
C~nelas- GRSt_ãci Mül.ler- José.Fra.gelli- Marcelo que julgue não ter sido suficientemente esClarecido. 
M1randa - Eneas Faf!a - Len01r Vargas --Carlos Art. 49 O relatório a que se_D!fere a presente Lei será 
Chiarelli- Octávio Cardoso. -----encaminhado ao Congresso Nacional, impreterivelmen-

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A lista de te, até 30 (~ri~ta) dias após a ~hegada ~m território naciciw 
presença acusa o compareceimerito de 37 Srs. Senadores. nal, do Mmtstro ~as Relaçoes. Extenores. . 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. Art. 59 Esta le1 entra em vtgor na data de sua pubh~ 

Sob a proteção de Deus, iníciamos nossos trabalhos. cação. 
Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. }9- Art. 6t? Revogam-se as disposições em contrário. 

Secretário. ----

São lidos os seguintes. 

PARECER 
N• 708, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 36, 
de 1982. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comiss_ão apresenta a redação final do Projet_o de 
Lei do Senado n<? 36, de 1982, que dispõe sobre a apre­
sentação de relatório ao Congresso Nacional após a rea~ 
lização de visita a País estrangeiro pelo Ministro das Re-­
lações Exteriores. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 708, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Sena4o n9 36, 
de 1982, que dispõe sobre a apresentacão de relatório 
ao Congresso Nacional após a realização de visita a 
País estrangeiro pelo Ministro das Relações Exterio­
res. 

O Congresso Nacional decreta: 

PARECER 
N• 709, de 1986_ 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 57, 
de 1983. 

Relator: Senador 2Jorge Kalume 

A Comissáo apresenta a redação finãl do Projeto de 
Lei do Senado n9 57, de 1983, que obriga o registro deiS 
estabelecimentos hospitalares nos Conselhos Regionais 
de Medicina. 

Saia -de Reulliões da Coinissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 709, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 57, 
de 1983, que obriga o registro dos estabelecimentos 
hpspitalares nos Conselhos Regionais de_ Medicina. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. !9 São os estabelecimentos hospitalares obrigaM 

dos a se reg_istiarem perante o Conselho Regional de Me­
dicina, com jurisdição na área em que estejam localiza­
dos. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos neste 
artigo· terão o prazo de 30 (trinta) d_ias para atenderem 
ao disposto neste artigo, 

Art. 29 Aos infratores desta Lei aplicarwse-â pena de 
suspensão das atividades, até que satisfaçam a exigência 
referida no artigo 19. 

Art. 3<? O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
publicação, dispondo sobre o processo de fiscalização de 
sua execução. 

Art. 4t? Esta lei entra em vigor na data de sua p!Jbliw 
cação. 

Art. 5<? Revogamwse as disposições em contrário. 

PARECER 
N• 710, de 1986 

(Da_ Comissão de -Reda4;;ão) 

Redação f mal do Projeto de Lei do Senado n9 137, 
de 1984. --

Relitor: Senador Jor2e Kalume 
A Comissão apresenta a redãção final do Projeto de 

Lei do Senado n9l37, de 1984, que autoriza o Poder Exew 
cutivo a aplicar recursos do Fundo de Investimento Sow 
cial (FINSOCIAL) na assistência médica da Previdência 
SociaL 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, presidente- Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 710, DE 1986 

Redação final do Projeto de lei do Senado n9 137, 
de 1984, que autoriza o Poder Executivo a aplicar re­
cursos do Fundo de Investimento Social (Flnsocial) na 
assistência médica da Previdência Social. 

O COngreSso Nacional decreta: 
Art. !<? Fica o Poder Executivo aotorízado a aplicar, 

durante 4 (quatro anos), a partir da vigênCia desta Lei, 
25% (vinte e cinco por cento dos recursos do Fundo de 
Investimento Social (FINSOCJAL), instituido pelo 
Decreto-lei n<? 1.940, de_ 25 de maio de 1982, na assistênw 
cia médica da Pre_vidência SociaL 

Art. 29 O Po_der Executivo regulamentará a presente 
Lei, -ni:q'lrazo -de 60 (sessenta) Jiias. 

Àrt. J9 --Esta lei entra em-~~~[_ na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 4t? Revogam~se as disposições em contrário·. 
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PARECER 
N• 711, de 1986 

(Da Comissão de Redaçio) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 45, 
de 1985. 

Relator: Senador Martins Filho 
A ComisSão apreSenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado nl' 45, de 1985, que torna obrigatóríã a 
publicação anual, por parte de todos os órgãos da Admi­
nistração Direta e Indireta, das despesas efetuadas com 
propaganda e publicidade, discriminado o montante 
pago a cada agência ou veículo beneficiado. -

Sala de Reuniões da Comissã.o; 30 dejunho.de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Mardns Filho, Relator 
- Jorge Kalume 

ANEXO AO PARECER No 71 I, DE !986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 45, 
de 1985, que toma obrigat6ria a publfcaçio anual, 
por parte de todos os 6rgãos da Administração Direta 
e Indireta, das despesas efetuadas com propaganda e 
publicidade, discriminado o montante pago a cada 
agência ou veículo beneficiado. 

O Congresso N ãcioiial OCC!Cta: 
Art. 1~> To da produção ou veiculação de peças de 

propaganda e publicidade paga dos órgãos da Adminis­
tração Federal Direta e Indireta, feita através de agên­
cias de Publicidade e dos meios de comunicação de mas­
sa escritos, falados e televisados, obedecerá às preS­
crições desta Lei. 

Art. 29 Os órgãoS- enquadi'áâos nas restrições do ar­
tigo i"' publicarão anualmente, em veículos de expressiva 
circulação em seu âmbito de alcance, as despesas efetua­
das no exercício findo com a produção e veiculação de 
peças de propaganda e publicidade. 

§ !9 Entendem-se por âmbito de alcance os níveis lo­
cal, regional e nacional de abrangência do organismo em 
questão, ou, preferentemente, a área geográfica de co­
bertura dos veículos de massa por ele utilizados. 

§tll!f A prestação de contas de que trata o presente 
artigo não ultrapassará o último dia do mês de janeiro 
subseqüente ao exercício. -

Art. 3"' A divulgação prescrita no artigo anterior 
discriminará os custos de produção e de veiculação, 
quando pagos a firmas diferentes. além do montante des­
pendido com cada agência. 

Art. 49 A veiculação em órgãos particulares de co­
municação seguirá os preceitoS de-licitação estabelecidOs 
no Decreto-lei n"' 200, de 25 de fevereiro de 1967 e legis­
lação complementar. 

Art. 5"' Esta lei entra em vigOr na" data de sua publi~ 
cação. 

Art. 69 Revogam-se as diSposíções em contrãrío. 

PARECER 
N• 712, de 1986 

Da Coniissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 128, 
de 1985. 

Relator: Senador Martins Filho 
A Comissão apresenta a- redação final do Projeto de 

Lei do_ Senado ni> 128, de 1985, que altera a redação do 
item IV do artigo 17 da Lei n"' 4.506, de 30 de novembro 
de 1964-, e dã outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, _30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Relator 
-Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 712, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 128, 
de 1985, que altera a redação do item IV do artigo 17 
da Lei nl' 4.506, de 30 de novembro de 1964, e dá ouw 
tras providências. 

O Congresso N aciOnai decreta: 
Art. 19 O item IV do artigo 17 da Lei n9 4.506, de 30 

de novembro de 1964, passa a ter a seguinte redação: 
••Art. 17. . .........• -.- ..•.•••....•.•.. 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). 

IV- o salário ou remuneração do contribuinte 
licenciado por acidente no trabalho, doença profis­
sional ou por quaisquer das doenças especificadas 
no item III, bem como o auxílio-doença, o auxílio­
acidente e o pecúlio. 

• '·•·r ,·, ·r·~~-r.·-i ••. _.., ····~ ~ ~ • "'~. •"ó-· • • ~ .-. "; .;,.w--:.-,:;-;_ ;•~l. 

Parágrafo único. Os rendimentos de que trata 
- este artigo não serão objeto de retenção do imposto 
de renda na fonte." _ __ _ ___ -

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 
N• 713, de 1986 

(Da Comissão de Redaçilo) 
RedaÇãc:dinal do Projeto de Lei do Senado n"' 133, 

de 1985--Complementar. 
Relator: Senador Martins Filho 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto_ de 

Lei do Senado n"' 133, de 1985- Complementar, que 
promove a remissão dos débitos fisCaiS e -parafiscais das 
empresas e dá participação aos trabalhadores das mes­
mas. 
-Sala de Reuniões da Comissão, 30 :de-junho de 1986. 

- Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Relator 
-Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 713, DE !986 

-- Redáção- final do Projeto de Lei do Senado n"' 133, 
de 1985 ----:- Complementar, Cl!!_e J!!"Omove a remissf!9 

-~-=--:~os -débitOS-liScãis-e pãiilfiScaiS diiS-empres~ise-dá 
participação aos trabalhadores das mesmas. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 São cancelados todos os débitos para corn as 

Fazendas NaCional, Estadual e Municipal, cujos fatos 
geradvres tenham ocorrido até 28 de fevereiro de I 986, 
relativos aos impostos, taxas e contribuições, contraídos 
por empr~~-s nacionais. 

§_ l"' O cancelamento não se aplica a débitos origi­
nários de sonegação dolosa. 

§ 2"' Incluem-se no cancelamento os débitos para 
com o PIS-PASEP, o FINSOCIAL e o FQTS. -

§ 39 O cancelamento será concedido, de ofícíO ou 
meP.iarite _requerimento da empresa, a vista de Prova há­
bil, pelo Procurador Regional da Fazenda Nacional ou 
D_e_kgado__ ga __ Rec~ita F~p_eral da Jurisdição, conforme se 
trate de débito inscrito,-ou não, como Dívida Ativa da 
U:!]..i~q.:~.-:-;;.~-:~o~:_;:o;. __ -·· __ '·'---·. _ o - • , • _______ _ 

§ 4Q Procedimento semelhante ao estabelecido no 
paiágrafo anterior será seiui"do quando se tratar de débi~ 
tos para as Fafendas Estaduais e Municipais. 

§59 Se-oifdébifos cancd3.dos na forma deste aritgo 
estiverem sendo objeto de execução fiscal, a Procurado~ 
ria da Fa,zenda Nacional, a Procuradoria da Fa~nda Es~ 
tadual e a Procuradoria da Fa;zenda Municipal compe­
tente comunicará o fato ao juiz da execução,-que arqui~ 
vará o feito, mediante despacho, cientes os representan­
tes da União, do Estado ou do Municfpio, conforme for 
o __ çaso_. 

§ 6~> Os contribuintes com débitos em regime de par­
celamento tambêm ficam beneficiados por este artigo, 
tanto em relação ao saldo remanescente quanto ao total 
do parcelamento, caso não tenha sido iniciado o paga­
mento. 

§ 7Q O ·cancelamento previsto neste artigo n!l.o se 
aplica às empresas cujo controle acionário pertença dire­
ta _Qu indiretamente ao Estado. 

Art. 2"' A remissão prevista no artigo anterior e, 
conseqüentemente a inexigibilidade dos dêbitos fiscais e­
parafiscais, só prevalece se a empresa devedora transferir 
do seu passivo exigível, para a coriiit. de capital (p:isSivõ 
não exigível), o montante dos dêbitos remidos na forma 
do artigo }9 desta Lei e, incorporar 50% das ações ou 
doar 50% das contas correspondentes aos fundos criados 
de conformidade com os artigos 39 e 4"' desta Lei. 

Parágrafo úníoo. As empresas beneficiárias de remis­
sãO dOsSeU-sâêO!tos fiscais poderão incorporar ao- seu 
capital antes da incorporação dos débitos remidos as re­
servas integrantes do seu ativo líquidO. 

Art. 3'"-- t;: c:dado o Fundo de Participação dos Em­
pregados- FPE, constitufdo com 50% das ações ou co-
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tas integralizadas no capital das empresas na forma estaR 
belecida nos artigos }9 e 29 desta Lei e seu.c;: parágrafos. 

§ 19 As ações, resultantes da incorporação no capital 
das empresas, do montante dos débitos remidos, serão 
do tipo nominal preferencial e sem direito a voto e passa­
rão a constituir, na proporção de 50% e 50% respectiva­
mente o Fundo de Participação dos Empregados e o 
Fundo de Capitalização Social criados de conformidade 
com os artigos 3Q e 4"' desta Lei. 

§ 2"' Ao incorporar por doação as cotas de capital ao 
Fundo como estabelece o artigo 29 os titulares das referi­
das cotas poderão reter o poder de decisão ou voto das 
cotas doadas devendo constar no documento _de doação 
o que prescreve o artigo 6"' 

§ 3"' O -FPE agregado a cada empresa será adminis­
trado por três funcionários da firma, eleitos por as­
sembléia de todos os empregados, não remunerados pelo 
Fundo e responsâveis pela guarda das ações ou recibos 
de cotas pertencentes ao Fundo pela sua representação 
ju_nto à __ empresa para salvaguarda dos interesses do fun­
do e dos seus beneficiários. -

_§A"' Os_ divíd~ntos das ações e o lucro das cotas que 
integram o Fundo serão pagos até dois meses após a 
publicação do balanço e são distribuídos beneficiando 
igualmente todos os funcionários da empresa indepen­
dentemente do salário, e na proporção dos dias trabalha­
dos por cada um, no decorrer do ano social. 

§ 59 A capitalização de parcela dos lucos sociais da 
empresa incluirá a participação do FPE. Após o primei­
ro ano de criação do Fundo, os lucros da empresa à qual 
ele estiver agregado só poderão ser capitalizados utili­
zando a parcela dos lucros dos operários, com a expressa 
concordância dos seus administradores. 

§ 6Q O afastamento do funcionário antes do término 
do ano social lhe assegura o direito de receber a sua par­
ticipação no lucro do Fundo no ano social em curso, 
proporcionalmente aos dias trabalhados. 

§ 7"' As empresas individuais cujo faturamento anual 
não atinja a 20.000 (vinte mil) OTN, e que terão de mo­
dificar a sua constituição social, não terão nenhum ônus 
de registro da transformação, perante as Juntas Comer­
ciais e demais órgãos públicos federais, estaduais e muni­
cipais. 

Art. 41' É criado o Fundo de Capitalização Social­
FCS, constituído por 50% das ações ou cotas integraliza­
das no capital das empresas na fórmula estabelecida nos 
artigos I"' e_29 desta Lei e seus parágrafos: 

§ 19 O FCS será gerido pelo Banco do Brasil S.A. 
Cqnj_!it~_-ffio,g ~~~-1!.ª-Y.I? _a$ !j.ÇÕes e as quotas de partici~ 
pação a ele incorporadas ou doadas pelo que dispõem os 
artigos l"' e 2"' desta Lei e seus parágrafos e outras ações, 
cotas ou títulos cuja incorporação a lei determine. 

§ 2"' Será constituído um Conselho Fiscal e Consulti­
vo composto de um representante de cada órgão maior 
das organizações de classe, dos ec_onomistas, dos conta­
bilistas, das Associações Comerciais dos Empregados no 
Comércio, Federação das Indústrias e Sindicatos de Em­
pregados na Indústria para opinar sobre a venda ou 
aquisição de cotas e ações e dar parecer sobre o seu de­
sempenho. 

§ 39 Deduzidas as despesas de administração do 
Fundo, que não podem ultrapassar de 5% (cinco por cenR 
to) da sua receita, os seus lucros serão distribuídos em 
partes iguais através de créditos sacáveis nas contas do 
PIS-PASEP de toda a força de trabalho do País. 

§ 49 Não participarão do_ rateio dos lucros do FCS 
as contas do PIS-PASEP que deixam de ter recolhimento 
por mais de seis meses consecutivos, por decorrência de 
inatividade do titular, ressalvado o afastamento provi­
sório do trabalho por motivo de saúde, ou de aposenta~ 
daria. 

Art. 5~> As empresas cujas ações ou cotas integram o 
ativo do FCS poderão -reinvestir os lucros que realizarem 
no primeiro balanço realizado após um ano de sua inte­
gração no FCS. Nos anos subseqüentes só~ permitida a 
capitalização do lucro que exceder a distribuição mínima 
de 10% (dez por cento) sobre o capital sociaL 

Art. 6"' Se após o quinto ano da incorporação das 
ações ou doação das cotas aos Fundos FPE e FCS, as 
empresas que não apresentarem dividendos ou lucros 
iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do valor do 
capital social, por dois anos sucessivos, as ações prefe-
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renciais converter-se-io automaticamente em ações ordi­
nârias com direito a voto e as contas de c.apital, de socie­
dades por cotas limitadas ou não readquirem o poder de 
decisão de votos retidos pelos titulares das mesmas no 
ato de doação. 

§ 19 As ações ordinárias e as cotas com dil:eito a 
voto poderão ser negociadas pelo FCS, ouvido o Conse­
lho, desde que igual importância seja aplicada na aqui­
sição de outras ações. 

§ 2Y A venda de ações de empresas estatais com base 
no que dispõe esse artigo só poderão ser negociadas com 
autorização do Senado Federal. 

Art. 79 O Gov~rno da República através dos orga­
nismos que o representam incorporarâ ao FCS 50% das 
ações de sua propriedade, nas empresas estatais cuja ati­
vidade não se caracteriza como prestadora _de serviço 
público mas, atividade econômica, Remanescem com os 
órgãos que incorporaram o poder de voto _e de decisão 
inerente às ações incorporadas enquanto coriservar-s:ees~­
tatal a sociedade, 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 
N• 714, DE 1986 

(Da Comlssio de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 312, 
de 1985-DF. 

Relator: Senador Martins Filho 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado nQ 312, de 1985-DF, que dispõe, no âmbi­
to do Distrito Federal, sobre microempresa, isenções do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e do Impos­
to sobre Serviços de Qualquer Natureza, e dã outras pro­
vidências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente- Martins Filho, Relator 
- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N' 714. DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nt 312, 
de 1985 - DF, que dispõe, sobre microempresa, 
isenções do Imposto sobre a Circulação de Mercado.. 
rias e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature­
za, e dá outras providências. 

O Seriado Federal decreta: 

CAPITULO 1 
Da Definição de Microempresa 

Art.. J9 Para os efeitos desta lei, considera-se mi­
croempresa a pessoa jurídica e a firma individual que ob­
tiverem receita bruta anual até os limites fixados oeste 
capítulo. 

Art. 2t Os limites, a que se refere o affigõ-aiiterior, 
correspondem aos valores nominais das Obrigações Rea­
justáveis do Tesouro Nacional (ORTN) vigentes no mês_ 
de janeiro do ano-base, nas seguintes quantidades: 

I - 10.000 (dez mil) para as microempresas que se en­
quadrem com contribuintes do l.mposto sobre a Circu­
lação de Mercadorias - ICM; 

11 - 5.000 (cinco- mil) para as microempresas que se 
enquadrem como contribuintes do Imposto sobre Ser­
viços de Qualquer Natureza - ISS. 

Art. 3' Para a apuração da receita bruta anual, 
considerar-se-á o período de }9 de Janeiro a 31 de _de­
zembro do ano base. 

Parágrafo único,_. No primeiro ano de atividade da 
microempresa, o limite de sua receita bruta será calcula­
do proporcionalmente ao número de meses decorridos 
entre o de sua constituição e 31 de dezembro do mesmo 
ano, 

Art. 49 Exluem-se do regime de microempresa, de 
que trata esta lei, a pessoa jurídica e a firma individual, 
conforme o caso:-

1 - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
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II- da qual o titular ou sócio seja pessoa jurfdica ou, 
ainda, pessoa física domiciliada no exterior; 

rn- que participe do capital de outra pessoa jllrfdi­
ca, ressalvados os investimentos provenientes de incenti­
vos fiscais efetuados antes da vigência desta lei; 

IV- cuJo o sócio ou titular p:irticipe com mais de 5% 
(cinco por cento) do capital de outra pessoa jurídica ou 
flrma individua1 se a receita bruta anual global das inter­
ligadas ultrapassar o limite fixado no arllgO 2•; 

V- que realize operações ou preste serviços relativos 
a: 

a) jrl).portação de_ pro~utos estrangeiros; 
b) compra e venda, loteamento, incorporação, lo­

cação e administrãção de imóveis; 
c) armazenamentç e depósito de produtos de tercei­

ros; 
d) câmbio, seguro e distribuição de .titulas e valores 

mobiliários; 
e) publicidade e propaganda, exceto os veículos de co­

municação; 
VI -que preste serviços profissionais -de médico, en­

genheiro, advogado, dentista, veterinário, economista, 
despachante e outros que se lfles possam assemelhar. 

Parágrafo único, O dispostó nos ítens-nr e IV deste 
artigo não se aplica no caso de participã.ção da pessoa 
jurídica ou flrma iri.dividual em centrais de compras, bol­
sas de -sUbcoiltratação, consórcio de expOftàção e outras 
associações assemelhadas. 

CAPITULO 11 
Do Enquadramento da Microempresa 

Art. 59 O enquadramento da pessoa jurfdica ou fir­
ma individual no regime de microempresa dependerá de 
comunicação da interessad~f, conforme dispuser o regu­
lamento, do qual constarão: 
1- seu nome e sua identificação, bem assim os nomes 

e as identificações dos respectivos sócios ou titular; 
Il- seu número de inscrição no cadastro do ICM ou 

do ISS; 
UI -cópia do seu registro especial de microempresa; 
IV - declaração expressa de todos o_s s~us sócios ou 

do seu titular de que a receita bruta do ano anterior não 
excedeu o limite fixado no artigo 29 e de que não se en­
quadram em nenhuma das hipóteses de exclusão prevista 
no artigo 49 

Art. 6<:> A pessoa jurídica e a firma iildiVidual em 
constituição poderão também enquadrar-se no regime de 
microempresa, desde que os sócios ou o titular_declarem 
que a receita bruta proporcional prevista para o ano em 
curso não excederá o limite fixado, conform~ o caso, no 
artigo 39, bem assim que não se enquadram em nenhuma 
das hipóteses de exc!usão prevista no artigo 49 

CAPITULO III 
Das ISenções ConCedidas às Microempresas 

Art. 79 As microempresas definidas nesta lei ficam 
isentas: 
I- do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias­

ICM, nas operações de saída de mercadorias ou de for­
necimento de alimentação que promoverem na qualida­
de de contribuintes desse imposto; 

li -do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natu­
reZi ISS,- pelos serviços que integralmente prestarem na 
qualidade de contribuintes desse imposto. 

Parâgrafo único. Em relação_ ao Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias - -ICM, a isenção referida 
neste artigo: 

a) não se estende à mercadoria submetida ao regime 
de substituição tributária; 

b) não dispensa a microempresa do recolhimento do 
imposto devido por terceiro, a que se acha obrigada em 
virtude de lei; 

c) rião implica crêdito do imposto para o abatimento 
daquele incidente nas operações seguintes; 

d) não permite à microempresa creditar-se do impos­
to relativo à entrada de mercadorias no seu estabeleci­
mento. 

Art. 89 As microempresas, isentas nos termos do ar­
tigo 79, ficam dispensadas do cumprimento das obri­
gações acessórias estabelecidas na legislação tributária 
do Distrito Federal, exceto, 
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I- a de inscrição no cadastro fiscal e suas respectivas 
alterações; 

li - a de emissão de notas fiscais, podendo estas ser 
em modelos simplificados; 

III - a de guarda, para exibição ao fisco, dos docu­
mentos relativos às compras, às vendas, aos estoques de 
mercadorias e às receitas de serviços prestados; 

TV- o de preenchimento e entrega dq Documento de 
Informações da Microempresa- DIMI, na forma e no 
pfazO eStabelecidos pelo regulamento, 

Art. 99 Deixando de preencher os requisitos para o 
seu enquadramento nos termos desta lei, a microempresa 

_ficará sujeita ao pagamento do tributo incidente sobre o 
va_lor da receita bruta que exceder o respectivO limite fi­
xado no artigo 29,-bem assim sobre os fatos geradores 
que vierem a ocorrer após a data do fato ou _da situação 
que tiver motivado o desenquadramento. 

Parágrafo único_. A forma de cálculo e o prazo de re­
colhimento do imposto incidente, no caso deste artigo, 
serão definidos no regulamento. 

CAPITULO IV 
Das Penalidades 

Art. 10. Aos infratores desta lei aplicar-se-ão as se­
guintes penalidades: 

I -pelo descumprimento das obrigações acessórias 
previstas no artigo 89: 

L normas do_ item 1 -multa equivalente a 3_ (três) 
valores de referência; 

2. normas do item 11 - multa equivalente a 1 (um) 
valor de referência; 

3. normas do item III ou TV: 
a) suspensão dos benefícios conce_didos nos termos do 

artigo 79; 
b) multa equivalente a 5 (cinco) valores de referência; 
n- à pessoa jurídica ou à firma individual qué, sem 

observância dos requisitos desta Lei, pleitear seu enqua­
dramento ou manter-se enquadrada como microempre­
sa, sem prejuízo do pagamento do tributo devido e dos 
acréscimos legais previstos na legislação tributária do 
Distrito F'ederal: 

l. multa. equivalente a 50% (cinqUenta por cento) do 
valor do tributo devido; 

2. cancelamento ex-officio da inscrição como mi­
croempresa no cadastro fiscaL 

§ )9 A multa prevista no item 11 deste artigo será de 
200% (duzentos por cento) nos casos de dolo, fraude ou 
simulação e ainda, em especial, nos de falsidade das de­
clarações ou das informações prestadas às autoridades 
competentes. 

§ 29 As penalidades previstas no número 3 do item I 
e no item 11 são cumulativas. 

§ 39 Os valores de referência, a que se refere este arti­
go, são os constantes da tabela que fixa o coeficiente de 
atualização monetária previsto na Lei nQ 6.205, de 29 de 
abril de 1975. 

CAPITULO V 
Das Disposições Transitórias e Finais 

ArL 1 L Aplica-se à microempresa, no que couber, 
a legislação tributária do Distrito FederaL 

Art. 12. O Governo do Distrito Federal baixarã os 
atos necessários à aplicação_desta lei e estabelecerá pro­
cedimentos simplificados que facilitem o cumprimento 
das obrigações acessórias nela previstas: 

Art. 13._ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 14. Revogãm-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
lidos vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1 9-Secretário. 

b lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 253, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
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36, de 1982, que dispõe sobre a apresentação de relatórfo 
ao Congresso N acionai após a realização de visita a país 
estrangeiro pelo Ministro das Relações Exteriores. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Gastio 
Müller. 

I 
O SR. PRESIDENTE (Mortins Filho) -Aprovado o 

requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final anteriormente lida. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai à Câmara dos 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filh_o)- Sobre_a_m_e-:_ 
sa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretãrío-. 

É lido e aprovado o_ seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 254, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei~ 
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e Vo~ 
tação, da redação finãl do Projeto de Lei do Senado n" 
57, de 1983, que obriga o registro-dOs estabelecimentos 
hospitalares nos Conselhos Regionais de Medicina. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Gastilo 
Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreCiação da redação 
final anteriormente lida. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam permaneçam 

sentados. 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai à Câmara dos 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1'~-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 255, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 
137, de 1984, que autoriza o Poder Executivo a aplicar 
recursos do Fundo de Investimento Social (FINSn­
CIAL) na assistência médica da Previdência Sociãl. 

Sala das Sessões, 30 de junhO- de 1986. - -GastilO 
Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Aprovado o 
requerimento, pass~-se à imediata apreciação da redação 
final anteriormente lida. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-Ia, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. ---- - ------

Os Srs. SenadoreS ~que o aprovam -perr.iümeçam Se"Dtã--­
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai a Câmara dos 

Deputados. 

O SR."PRESIDEN.TE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, requerimento que--=-vai ser lido pelo Sr. 1'~-Secretârio. 

É lido e aprovado o seguinte 
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REQUERIMENTO 
N• 256, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo­
taÇão, da redação final do Projeto de Lei do Sen_ado n' 
45, de 1985, que torna obrigatória a pubticação_anual, 
por parte de todos os órgãos da Administração Direta e 
Indireta, das despesas efetuadas com propaganda e 
publicidade, discriminado o montante pago a cada agên­
cia ou veículo .beneficiado. 

Sãla das Sessões, 30 de junho de 1986. - Gastiio 
Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Aprovado o 
requeriffiento, paSsa-se à imediata apreciação da redação 
final_ ª-º-~~im'!l:l_~t!~e_ Jjda_': 

Em discUSsào.- (Pausa.) 
Não haven_do quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta-

dos. (Pausi.) - -
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai à Câmara dos_ 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 257, de 1986 

Nos termo~ do art. 356 do Regimento Interno, requei­
rQ_ d_isp~n~a de publicação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação final çlo _Projeto de Lei do SepadQ. p.9 
128, de 1985, que altera a redação do item IV do artigo 
17 da Lei n~t 4.506, de 30 de novembro de 1964, e dá _ou­
tr_t;~s providências. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Gastilo 
MJm~_. __ 

. Ó SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
firial anteriormente lida. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matêria vai à Câmara dos 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

1:: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 258, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispen~a de publicação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
133, de--1985 - COffiPlementar, que promove a remissão 
dos dêbitos fisCitis e parãfiscais das e-mpresas-e dá partici­
pação aos trabalhadores das mesmas. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Gastão 
Müller. -

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final anteriormente lida, 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 
· Aprovada a redação final, a matêria vai à Câmara dos 

Deputados. 
. O SR. PRESIDENTE (MartinS Filho)- Sobre a me­

·sa, requeriinento que vai ser lido pelo Sr. l'?-SecretâriO. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
. N• 259, DE 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação final do _Projeto de Leí do Senado n" 
312, de 1985- DF, que dispõe, no âmbito dQ__Distrito 
Federal, sobre microempresa, iser:ições do Imposto sobre 
a Circulação de Mercadorias e do Imposto sobre Ser­
viços de Qualquer Natureza, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Gastio 
Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final anteriormente lida. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta~ 

dos. 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matêria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Sobre a me-
sa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1'1-Secretârio. 

São lidos os seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 260, DE 1986 

ReqU(""\mento urgência, rioS termos do art. 371, alfnea 
b do Re1· nento Interno, para o Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 15, '!- 1986 (n' 4.645/84, na Casa de origem), que 
dispõe sobre as condições de trabalho, carga horária, sa­
lário e área de atuação dos Assistentes Sociais. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. -Alfredo Cam­
pos - Carlos Chiarelli - Carlos Alberto. 

REQUERIMENTO 
N• 261, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado 
n" 200, de 1985, que autoriza o_ Poder Executivo a rees­
trulUrar o Fundo Nacional de_D~envolvimento da Edu­
cação (FNDE) e adotar outras providências. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos- Carlos Chiarelli -Jorge Kalume- Carlos Alber­
to. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do art. 376, 11, do Regimento In­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­

lução n" 64, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusAo de seu Parecer n9 634, de 
1986), que atJ_toriza a Prefeitura Municipal de Santa 
Isabel (GO) a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 484.477,68 (quatrocentos e oitenta e qua­
tro mil, quatrocentos e setenta e sete cruzados e ses­
senta e oito centavos), tendo 
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PARECERES, sob nl's 635 e 6J6, de 1986, das 1 

Comissões~ 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 
Em discussão o projeto, em turno únicO. (Pausa.) 

Nã.o havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­

lução n~' 65, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Par~cer n' 637; de 
1986), que autoriza a Prefeitura Municipal de Col­
méia (GO) a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 213. 045, 40 (Duzentos e treze mil, quarenta 
e cinco cruzados e quarenta centavos); tendo 

PARECERES, sob n•s 638 e 639, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade;, e 

-de Municípios, favorável. 
Em discussão, o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto irã à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n' 68, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n"'646, de 
1986), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
U ruaç_u (Q_Q}_a contratar operação de crédito no va­
lor de CzS 1.377.057,30 (hum milhão, trezentos e se­
tenta e sete mil, cinqilenta e sete cruzados e trinta 
centavos), tendo 

PARECERES, sob n•s 647 e 648, de 1986, da Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

- de Municípios, favorável. 

Em discussão o projeto, em turno úníCO. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Item 4: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 176, de 1983, de autoria do Seilador 
Hélio Gueiros, que restabelece a garantia da estabi­
lidade para todos os empregados, tendo 

PARECER, sob n' 579, de 1986, da Comissão 
-de Redaçio, oferecendo a redação do vencido. 

A matéria-ConstOu da Ordem do Dia da sessão ordi­
nária de 18 do corrente, tendo sido aprovada em primei­
ro turno. 

Sobre a mesa., emendas que serão lidas pelo Sr. J9~ 
Secretário. 

Sã.o lidas as seguintes 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

EMENDAS (DE PLENÁRIO) 
Oferecidas ao Projeto de Lei do Senado 

n• 176/83 

N• 1 

Dê-se ao artigo }'i! a seguinte redação: 

"Art. I'? O caput do artigo 492 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n' 5.452, de I'? de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

. "Art. 492. O empregado, não optante pelo re­
gime instituído na Lei n'il 5.107, de 13 de setembro de 
f 966, que contar mais de ciilCõ anOs de serviço na 
mesma empresa, não poderâ ser despedido, se não 
por justa causa ou circunstância de força maior de­
vidamente comprovadas". 

Justificação 

A redação proposta pelo Projeto, que assegura a-esta­
bilidade do empregado, admitido por concurso, após 
dois anos de serviço, é, além de inócua na sua aplicação 
prática, geradora de interpretações equívocas, tanto por 
parte dos empregadores como por parte dos emprega­
dos. 

De fata_,.sendo a empresa a contratante dos serviços, 
estipulando as condições em que dr!va ser prestado, claro 
está que, para contornar o imperativo legal da estabilida­
de aos dois anos de seus empregados concursados, deixa­
râ de realizar tais concursos para a admissão de qualquer 
pessoa em seus quadros. 

Diferentemente do servidor público, não há qualquer 
previsão constitucional ou de ordem legal que obrigue 
t~ma empresa, regida que está pelas normas do direito 
privado, a só admitir empregados mediante concurso. A 
-proposta do projeto Será, portanto,-to"talmimttnnefic-az, 
como de resto â própria estahílidade "3. qUalquer tem­
pO'\ pois o empregador, dispondo com certo arbítrio 
Sõbre a conveniência da intenção do seu empregado, po­
derá sempre despedi-lo antes que ele se torne estabili­
tário. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Roberto 
Campos. 

Suprima~se o artigo 2'? 

Justificaçio 

O mandamento constitucional do artigo 165 - XIII, 
assegura ao trabalhador a "estabilidade, com indeni­
zação" oq "fundo de garantia equivalente". 

~copiosa a doutrina e a jurisprudência dos nossos al­
tos tribunais, pontificando o Tribunal Superior do Tra­
balho, no sentido de que os dois sistemas são alternati­
vos, um excludente do outro, significando a partícula 
"ou", no referido texto, apenas uma equivalência jurídi­
ca e, não econômica (Súmula n"' 98). 

Assim, é irremediavelmente inconstitucional qualquer 
preceito de normas de legislação ordinária que preveja a 
cumulatividade dos benefícios dás dois sistemas, razão 
pela qual se impõe a supressão do artigo 2"' do presente 
projeto. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Roberto 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são o projeto, em segundo turno, e as emendas. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Encerrada a discussão, a matéria voltará às Comissões 
competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n~' 260/86, de ur­
gência, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da CâM 
mara n~' 15, de 1986. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matêria. 

Discussão, em turno únic_o, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 15, de 1986, (n' 4.645, de 1984, da Casa 
de origem), "que dispõe sobre as condições de tra­
balho, carga horária, salário, e ârea de atuação dos 
Assistentes Sociais". 

Dependendo de parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, de Legislação Social e de Finanças. 

Solicito ao Senador Hélio Gueiros o parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

O SR. H~LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Sr. 
Senadores: 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça con­
cluí pela j uridicidade, constitucionalidade e boa técnica 
legislativa do projeto. 

O nosso parecer é favorável, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de Legislação Social. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

São numerosas as proposições que tramitam no Con­
gresso Nacional com o objetivo de assegurar a diversas 
categorias profissionais, em particular, as já regulamen­
tadas, um piso salarial ou, mais parecisamente, o salârio 
mínimo profissional. 

Bem sabemos que iniciativas desta natureza não são 
aceitas pacificamente. ~ forte a corrente, sustentada por 
fundamentos doutrinários, que entende não caber ao Es­
tado senão a fixaçãO do salário mínimo comum, que se­
ria aquela remuneração mínima indispensável à sobrevi­
vência condigna do trabalhador e de sua família. Outros 
valores, acima desse limite, ficarram para a livre estipu­
lação em contrato, variáveis de acordo com as oscilações 
do próprio mercado de trabalho. 

Se no campo doutrinário é válida essa posição, na rea­
lidade prática vamos encontrar fatores econômicos e so­
ciais, de suma importância, que a invalidam. 

Constituindo o salário um dos fatores de maior peso 
na produção, é óbvio que as empresas, na busca de so­
luções emergenciais de redução de seus custos, tendem, 
como fórmula primária e elementar, a pagar salários 
cada vez mais baixos, quando não partem, desde logo, 
para a dispensa em massa de seus empregados. 

A essa realidade não podemos estar desatentos. O avil­
tamento dos valores da remuneração, principalmente 
das profissões de nível superior e médio, tem um signifi~ 
cada muito mais profundo do que aparenta. ~o desestfM 
mula ao aprimoramento técnico; é o desencanto dos no­
vos profissionais, recém-formad_os, que não encontram 
um mercado de trabalho compensador para os seus anos 
de sofrimento e esforço nas lides estudantis; é a frus­
tração das esperanças do jovem no futuro do Pais. 

Por isso que, diante de projetos como _o que ora apre­
ciamos, de autoria da ilustre Deputada Cristina Tavãres, 
não podemos deixar de dar o nosso apoio. Pretende fi­
xar, para uma jornada semanal de trinta horas, o salário 
mfnimo profissional de Cz$ 4.800,00 (quatro mil e oito­
centos cruzados) para a categoria de Assistente Social. ~ 
realmente um limite mínimo, muito abaixo daquele que 
deveria corresponder a uma atividade tão nobilitante e 
fundamental na conturbada sociedade moderna. 

Lidando diretamente em ambientes hostis e desagrega­
dos socialmente, em hospitais, sanatórios, peniten­
ciárias, em regiões insalubres e perigosas, o assistente so­
cial, tal como o médico e o sacerdote, leva a sua p~lavra, 
o seu aconselhamento e experiência profissional a essas 
comunidades carentes, visando à sua integração social, 
equacionando seus problemas e suavizando suas agru­
ras. 

Neste sentido, o projeto sob análise complementa ale­
gislação vigorante, ao mandar in-cluir, entre as atividades 
beneficiárias dos adicionais salariais de insalubridade e 
periculosidade, esses profissionais, desde que, é claro, 
exerçam seu mister nas condições previstas em lei. 
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Por. outro lado, abre um novo mercado de trabalho ao 
estatuir que nas empresas e instituições, voltadas --para a 
prestação de serviços de assistência social, planejamento, 
previdência, habitação, saúde, educação, entre outras, 
que possuam até 300 empregados, tenham obri8atoria­
mente, em seus quadros, um assistente sociaL 

Como se vê, ci p-rojetO 6 de relevante "iritere"sse, pois in­
tenta solucionar graves questões que envolvem, atual­
mente, a referida profissão._Assim sendo, opiilaffios Pela 
sua aprovação, recomendando que, em redação final, 
seja o valor de Cz$4.800,00 (quatro mil e oitocento_s c:ru­
zados), estabelecido no art. 1"', convertido para 6 (seis) 
salãrios mínimoS. -
~ o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR- JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trata-se de proposição apresentada peta ilustre Depu­
tada Cristina Tavares, objetivando regular aspectos con­
cernentes à jornada de trabalho, piso sa1arial, atuaÇão e­
condições de trabalho dos Assistentes Sociais. 

Na Câmara dos Deputados, anteriormente à apro­
vação da matéria, pronunciaram-se favoravelmente ao 
seu acolhimento as Comissões de Constituiçãõ- e Justiça, 
de Trabalho e Legislação Social e de Finanças. 

Encaminhado o projeto à revisão do Senado Federal, 
manifestou-se a Comissão de Legislação Social pela­
aprovação, cabendo-nos nesta oportunidade, a anâlise 
do mesmo sob a óptica financeira. -

A providênCia, Cabe ressaltar, busca contemplar a rele­
vante profissão de Assistente Social, de meios legais mais 
eficazes de estimular de estimular o exercício desses ún­
portantes profisSionais. 

Como lhe esclarece a ilustre autora da proposição: 

A questão social e o Assistente Social estão inti-­
mamente vinculados na tarefa de planejar e na apli­
cação de programas e políticas institucíona"is volta­
das para nosso povo. Sua formação ê universitária, 
regulamentada pelo Conselho Federal de Educação, 
com uma duração mínima de oito semestres.A nível 
de pós-graduação, existein especialistas, mestres e 
doutores em Serviço Social, com cursos realizados 
no País e no exterior. A profissão é regulamentada 
pela Lei n9 3.252, de 28 de agosto de 1957. 

A tarefa complexa exige preparo e dedicação, 
exige garantia de sobrevivência daquele que a execu­
ta. Exige, portanto, sil.lârio justo, como justo deve 
ser o salãrio de todo aquele que produz. A remune­
ração adequada exige, em contrapartida, qualidade 
e responsabilidade pelo serviço prestado. Justifica­
se, assim, a relação necessâria entre o número de 
profissionais e ci da clientela para que se construa 
condições adequadas de atendimento. 

De registrar-se, ademais, que as medidas ora sugeridas 
constituem-se de reivhidicaçõeS adotaàas pelo IV Con­
gresso Brasileiro de Assistentes Sociais, realizado em ou­
tubro de 1982, o que vem a comprovar a necessidade de 
seu acolhimento, quer em razão do interesse público, em 
geral, quer em razão do interesse demonstrado pelos in­
tegrantes dessa categoria profissiorial. 

De ressaltar-se, por derradeiro, que a adoção da pro­
posição não hâ de trazer nenhum efeito para as finanças 
públícas, por se tratar de matéria que vem, tão-somente, 
aditar e complementar as disposições contídas na Lei n9 
3.252, de agosto de 1957, a qual regulou a profissão de 
Assistente Social. 

Inexistindo óbice que se possa opor ao projeto, opina­
mos pela sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favorâveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 19-
Secretário. 

São lidas as seguintes 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

EMENDAS DE PLENÁRIO 
Oferecidas ao Projeto de Lei da Câmara 

N• 15, de 1986 

N• I 

Art. 19 Substitua-se no art. {9 do Projeto de Lei da 
Câmara n9 15/86, a expressão .. Cz$ 4.800,00 (quatro mil 
e oitocentos cruzados) por 6 (seis) salârios mfnirÍlos". 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Odacir Soa­
res. 

N• 2 

A alínea a do art. 29 do Projeto de Lei da Câmara n9 
15/86 passa a vigorar com a seguinte redação; 

.... a) as que possuem de lOO (cein) a 300 (tiezen­
tos) empregados, no mínimo I (um) Assistente So­
cial, e as que ultrapassarem este limite obedecerão à 
proporcionalidade de mais 1 (um) para cada grupo 
de 300 (trezentos) empregados, ou fração." 

___ Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.- Odacir Soa­
res_ 

N•3 

Dê-se a s_eguinte redação ao art. 11': 

Arf. 11' Os Assistentes Sociais terão a jornada 
de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, pelas 

---quais· perceberão piso salarial correspondente a 6 
(seis) salârios mfnimos mensais. 

Justificação 

A presente errienda objetiva corrigir lapso do projeto 
que, ao fixã.-r em Cz$ 4.800,00 mensais o salârio mfnimo 
prOfissional doS Assistentes Sociais, o faz de forma dife­
rente Jo salârio mínimo profissional fixado em lei para 
outras categorias. 

A alteração proposta possibilita a atualização imedia­
ta do salârio profissional sempre que houver alteração 
no valor do salârio mínimo. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martíns Filho)- Em discus­
são o projeto e as emendas, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Encerrada a discussão, a matéria volta às Comissões 
competentes, para exame das emendas. 

Estando a matéria em regime de urgência, as Comis­
sões proferirão os pareceres imediatamente. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça sobre as emendas. 

O SR. RELI O GOEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir__ parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a Comissão de Constituição e Justiç:i 
opina favoravelmente à Emenda n~' 1, rejeita a Emenda 
n<? 2 e conSidera prejudicada a Emenda n<? 3, porque ela 
repete a de n9 1. 

Este o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de Legislação Social sobre as emen­
das. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, acolhemos a Emenda n<? 1, rejeitamos a de nt 
2 e fica prejudicada a de n9 3. 

Este o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de Finanças sobre as emendas. 

O SR- JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
o parecer. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs. 
SenadoreS, acolhemos a Emerida n'~1, rejeitamos a de n9 
2, ficando prejudicada a de n<? 3. 

Este o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favoráveiS à Emenda n~' I, contrârios à Emenda n'~ 2 
e pela prejudicíalidade da Emenda n<? 3. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à vo­
tação do projeto, sem prejuízo das emendas. 

Em votação o projeto. 
Os Srs, Seriadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
. N<1 15, de 1986 

(N9 4.645/84, na Casa de origem) 

Dispõe sobre as condições de trabalho, carga ho­
rária, salário e árell. de atuaçio dos Assistentes So­
ciais. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1<t Os Assístentes Sociais terão a jornada de tra­

balho de 30 (trínta) horaS semanais, pelas quais percebe­
rão piso salarial correspondente a Cd 4.800,00 (quatro 
mil e oitocentos cruzados) mensais. 

Parágrafo único-. NO caso de contratos com jornada 
inferior ou SUperior à normal, o salârio serâ proporcio­
nal ao fixado no caput deste artigo. 

ArL 2<? Todas as instituições urbanas e rurais nas 
áreas de produção, prestação de serviços, assist2:ncia so­
cial, planejamento, previdência, habitação, educação, 
saúde e ação comunitária devem contratar e manter 
obrigatori8.i111irite Assistente Social, na forma abaixo: 

a) a:s que possuem até 300 (trezentos) empregados, no 
mínimõ um Assistente- Social, e as que ultrapassarem 
este limite obedecerão à proporcionalidade de mais um 
para cada grupo de 300 (trezentos) empregados ou 
fração; 

b) os estabelecimentos de ensino, no mínimo um As­
sistente Social por grupo de atê 150 (cento e cinqUenta) 
alunos, e os que ultrapassarem este limite obedecerão à 
proporcionalidade de mais um para cada grupo de 150 
(cento e cíngtlenta) alunos ou fração; 

c) os estabelecimentos de menores, idosos e detentos, 
no mínimo um Assisterite Social por grupo de at~ 50 
(cinqíienta) clientes, e os que ultrapassarem este limite 
obedecerão à proporcionalidade de mais um por grupo 
de 50 (cinqtlenta) clientes ou fração; 

d) os hospitais, clinicas e casas de saúde, no mlnimo 1 
(um) Assistente Social por grupo de até 50 (cinqüenta) 
leitos, e os que ultrapassarem este limite obedecerão à 
proporcionalidade de mais 1 (um) para cada grupo de 50 
(cinqíienta) clientes ou fração; 

e) os serviços de reabilitação, no mínimo I (um) As­
sistente Social por grupo de até 60 (sessenta) clientes, e 
os que ultrapassarem este limite obedecerão à proporcio­
nalidade de mais um para cada grupo de 60 (sessenta) 
clientes ou fração; 

f) os ambulatórios, plantões sociais e serviços de tria­
gem, no mínimo um Assistente Social para cada grupo 
de 200 (duzentos) clientes cadastrados, e os que ultrapas­
sarem este limite obedecerão à proporcionalidade de 
mais l (um) para cada grupo de 200 (duzentos) clientes 
ou fração, não podendo exceder de 12 (doze) atendimen­
tos diãrios; 

g) as instituições que utilizem trabalho c_omunitário, 
no mínimo um Assistente Social por grupo de até 1.000 
(mil) habitantes, e as que ultrapassarem este limite obe­
decerão à proporcionaHdade de mais de I (um) para 
cada grupo de 1.000 (mil) habitantes ou fração. 

Art. 31' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4<t Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
a Emenda n9 1, que recebeu parecer favorâvel. 

Em votação. 
Os Srs. S.enadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Fica prejudicada a Emenda n' 3. 
Em votação a Emenda n9 2, de parecer contrário. 

(Pausa.) 



2514 Terça-feira I 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados._ (Pausa.) 

Rejeitada, 
A matêria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre li m~­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido 
pelo Sr. 1'~>-Secretârio. 

h lido o seguinte 

PARECER 
N• 715, de 1986 

(Da Comlssio de Redaçio) 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara q'i' 15, de 1986 (n"' 4.645/84, na Casa 
de origem). 

Relator: Senador Martins Fllho 
A Comissão apresenta a redação final da emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara nt 15, de 1986 (n' 
4.645/84, na Casa de origem), que dispõe sobre" as cOn­
dições de trabalho, carga horária, salário e área de 
atuação dos Assistentes Sociais. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Martins F11ho, Relator 
- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 715, DE 1986 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n\" 15, de 1986 (n9 4.645/86, na Casa 
de origem), que dispõe sobre as condições de traba­
lho, carga horária, salário e área de atuaçlo dos As­
sistentes Sociais. 

EMENDA 
n'l 

( corresponde à Emenda n' I de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 1~: 

Art. 19 Os Assistentes Sociais terão a_jornada 
de traba.lho_ de 30 (trinta) horas semanais, pelas 
quais perceberão piso salarial correspondente a 6 
(seis) salários mínimos niensais. 

O SR- PRESIDENTE (Martins Filho)-,. Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. SenadQres que a aprovam queiram permancer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 261; -de urgên­
cia, lido no Expediente, para o Projeto de Lei do Senado 
"' 200(85. 

Em vota:ção o requerimento. 
Os Srs. Se"riãdores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado' o requerimento, passa-se à apreciação da 

matêria. 

DiScussão, em primeiro turno, do ProjetO de Lei 
do Senado n" 200/85, de autoria do Senador Carlos 
Alberto •. "que autoriza o Poder Executivo a reestru­
turar o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação- FNDE, e adotar-outras providências". 

Dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação e Cultura, de Constituição e JustiÇa e de S-ei­
viço Público Civil. 

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 19-
Secretârío. 

São lidos os seguintes 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PARECERES 

N•s 716 e 717, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n\" 200, de 1985, 
que Hautoriza o Poder Executivo a reestruturar o 
Fundo Nacional de Deselvolvlmento da Educaçio 
(FNDE) e adotar outras providências". 

PARECER N' 716, 
DE 1986. 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

O ilustre Senador Carlos Alberto pretende, com o Pro­
jeto em epígrafe, que o Poder Executivo reestruture o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE). 

Justi_ficando sua proposição, afirma o parlamentar 
q_u_e: 

.. Tal Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação passou por vârios impasses, mudando de 
nome e feição algumas vezes antes de chegar à for­
ma atual. Sua fin-alidade é captar recursos financei­
ros e canalizá-los para o financiamento de Projetos 
de ensino e pesquisa. Todavia, prossegue- embora 
contasse inicialmente com fontes diversificadas de 
recursos, hoje se acha reduzido em grande parte a 
administrar um terço dos recursos do salário­
educação (contribuição devida pelas empresas para 
a educação dos seus empregados e os filhos destes 
de 7 a 14 anos de idade). Ora- conclui- para que 
se tenha um verdadeiro fundo para o desenvolvi­
mento da educação é preciso expandir os seus recur­
sos, sem o que não poderá atender às suas finalida­
des." 

O Projeto, em exame, reVela a preocUpação de seu au­
tor com os destinos da educação em nosso País. Edu­
cação que só poderá ser eficaz e fecunda se lhe forem 
conferidos os recursos financeiros iinpresciiidíveis à con­
secução de seus objetivos básicos. O Projeto visa, exata­
mente, a_ expansão desses recursos, estabelecendo novas 
fontes de custeio para o desenvolvimento de programas 
educacionais em nosso País. 

Não colide, como a primeira vista pode parecer, com 
qualquer dispositivo constitucional, especialmente com 
os artigos 57 e 65 que vedam à iniciativa parlamentar a 
matéria financeira. Na verdade, como muito bem assina­
la o seu ilustre autor, não incorre em Inconstitucionali­
dade a iniciativa parlamentar que apenas autoriza o Po­
der Executivo a tomar tais medidas no campo financeiro, 
desde que sua eficácia ou efetividade fique na exclusiva 
dependência da vontade posterior do Presidente da Re­
pública em concretizar a providência legislativa. _ 

O Proj~~o é, portantO, constitucional, jurfdico e, 
apresentando-se em boa técnica legislativa, inerece apfo­
vaçào. 

Sala das Comissões, 3 de abril de 1986. -José Ignácio 
Ferreira, Presidente - Octávio Cardoso, Relator -
Hélio Gueiros - Alberto Silva - Nivaldo Machado -
Jutahy Magalhães- Lenoir Vargas- José Lins. 

PARECER 
No 717, d~ 1986 

Da Comissão de Educa~;ão e Cultura 

Relator: Sanador João Calmon 

O Projeto de Lei do Seni"do n" 200, de 1985, de autoria 
do ilustre Senador Carlo~Alberto,, "autoriza o Poder 
Executivo a reestruturar o Fundo Nacional de Desenvol­
vimento da Educação (FNDE) e adotar outras providên­
cias". A Proposição em telã. visa a restaurar e ampliar as 
funçõeS do FundO NaciOilal de --Desenvolvimerito ___ da 
Educação, diversificando s-uas fontes de recursos. Alêm 
das atribuições vigentes, aqUele Fundo deverá financiar 
programas de bolsas de eStUdos restituíveis para alunos 
do ensino de 29 grau e dos cursos superiores de gra­
duação. Tais bolsas, bem como empréstimos, seriam 
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concedidos mediante prioridades setoriais de educação e 
mão-<;le-obras, crit~ios de qualidade e desempenho das 
instituições de ensino e a renda e aproveitamento dos 
candidatos. 

Em sua Justificação, o Auto.r assinala que o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educ_ação acha-se hoje 
reduzido em grande parte a administrar um terço dos re­
cursos do salário-educação. Para que se tenha um verda­
deiro fundo_de desenvolvimento hâ que se'expandir seus 
recursos, colocando-os a serviço da democratização edu­
cacional. 

O Projeto em exame focaliza pontos cruçiais do finan­
ciamento da educação do Brasil, e se caracteriza por bus­
car contemplar a eficiência e a igua{dade de Oportunida­
des educacionais. Efetivamente, não se justifica a exis­
tência de um Fundo exclusivamente para administrar os 
recursos do salário-educação. Importa restituir sua con­
cepção original, mobilizando-a para sua contribuição 
mais efetiva. O Projeto também aborda a questão do 
Crédito Educativo, modificando a sua forma de paga­
mento, que passaria a ser proporcional aos rendimentos, 
permitindo, ainda, a restituição total ou parcial através 
de serviços profissionais após a formatura. São previstos 
também empréstimos a docentes e alunos, tendo em vista 
a aquiSição de material escolar, equipamentos técnico-
científicos e ·vestimentós especiais. · 

Pela seriedade de propósitos, pelo atendimento a rele­
vantes aspectos financeiros e sociaís de educação, somos 
de parecer que o Projeto de Lei nv 200, de 1985, merece a 
melhor acolhida por parte deste Órgão Técnico. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1986. - Gastio 
Müller, Presidente - Joio Calmon, Relator - Jorge 
Kalume - Octávio Cardoso - Álvaro Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)~ O Parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça conclui pela juri­
dicidade e constitucionalidade do projeto; o parecer da 
Comissão de Educação e Cultura~ favorável ao projeto. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros 
para proferir o parecer da Comissão de Serviço Público 
Civil. 

O SR- HÉLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Comissão de Serviço Público Civil só tem elogios e 
louvores a dar ao competente e lúcido Senador Carlos 
Alberto pela apresentação deste projeto de lei que, em 
bo:a hora, reeestrutura o Fundo Nacional de Desenvolvi­
mentO da Educação, e dá outras providências. 
No~so parecer ê favorável ao projeto, Sr. Presidente. 

(MUlto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -O parecer 
da Comissão de Educação e Cultura é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discús­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto em primeiro turno e estando a 

matéria em regime de urgência, pasSa-se à apreciação do 
pf"õJeto_j_- em segundo turno. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que serâ lido pelo 
Sr. }\"-Secretário. 

É lido o seguinte 
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PARECER 
N• 718, de 1986 

Da Comissio de Redaçio 

Redação fmal do Projeto de Lei do Senado 11'1 200, 
de 1985, 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação fmal do Projeto de 
Lei do Senado nq 200, de 1985, que autoriza o Poder Exe~ 
cutivo a reestruturar o Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento da Educação (FNDE) e adotar outras providên­
cias. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 30 de junho de 
1986.- Martins Filho, Presidente- Jorge Kalume, Re­
lator - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 718, DE 1986 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado o9 200, 
de 1985, que autoriza o Poder Executivo a reestrutu­
rar o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação-FNDE, e adotar outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Ex.ecutivo autoriZado a reest:-u~ 

turar, nos termos da presente lei, o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), com o objetivo 
de promover a implementação da política nacional de 
educação no que se refere ao custeio de planos, progra~ 
mas ou projetos setoriais, de caráter prioritário, e ao fi~ 
nanciamento a docentes e estudantes dos diversos níveis 
ou modalidades de ensino. 

Art. 29- Compete ao FNDE: 
I - financiar os programas de ensino de 19 e 29 graus e 

ensino superior promovidos pela União; 
11 - conceder assistência financeira aos Estados, Dis~ 

trito Federal, Territórios, Municípios e estabelecimentos 
particulares; 

111- coordenar os esforços dos Poderes Púiblicos e 
da inciativa privada, na mesma área ou local, de modo 
que se obtenha a mais produtiva utilização dos recursos 
disponíveis; 

IV - apreciar preliminarmente as propostas orça~ 

mentárias dos governos dos Territórios, das Universida~ 
des e dos estabelecimentos de ensino mantidos pela 
União, com vistas à compatibilidade dos seus programas 
e projetos; 

V- financiar a conc~ssão de bolsas de estudo, manu~ 
tenção e estágio, bem como a aquisição de_ material_ esco­
lar, equipamentos técnico-científicos e vestimentas -espe­
ciais a alunos e docentes, com o objetivo de c_apacitação 
e aprimoramento dos recursos humanos; 

VI- instituir um fundo de risco para cobertura de 
créditos irrecuperáveis ou de 1iquidação duvidosa. 

§ 1' Os programas a que sei refere o item T incluirão, 
entre outras atividades, a construção e reforma de esco­
las, o financiamento da pesquisa educacional e a elabo­
ração e produção de material didático. 

§ 2' Além dos critérios já estabelecidos em lei, o 
FND E, em suas atividades, deverá: 

a) atender prioritariamente à correção das disparida­
des regionais; 

b) vincular sua assistência financeira a critérios de 
qualidade e desempenho, assim como de custos dos ser­
viços prestados pelas instituições beneficiadas. 

Art. 3t Constituem recursos do FNDE: 
I- recursos orçamentários que lhe forém consigna­

dos; 
11- recursos provenientes do salário-educação a que 

se refere a alínea b do art. 49 da Lei n' 4.440, de 27 de no-__ 
vembro de 1964, com a alteração do art. 29 do Decreto­
lei n' 1.422, de 23 de outubro de 1975; 

ITI- vinte por cento (20%) do Fundo Especial da Lo­
teria Federal (Lei n' 5.525, de 5 de novembro de 1968); 

IV - trinta por cento (30%) da receita liquida da Lo­
teria Esportiva Federal, de que trata a alinea c do art. 3' 
do Decreto-lei n' 594, de 27 de maio de 1969; 
V- treze por cento (13%) dos recursos da contribuição 
social es\abelecida pelo Decreto-lei n' 1.940, de 25 de 
maio de 1982; 

VI- a alíquota progressiva do Imposto sobre a Ren­
-da e proventos de qualquer natureza a que se refere o art. 
49 desta lei; 

VII- as quantias transferidas pelo Banco do Brasil 
S.A., mediante ordem dos Governos dos Estados, Distri­
to Federal e dos Municípios, como contrapartida da as­
sistência financeira da União, conforme disposto em re­
gulamento; 

VIII - as quantias recolhidas pela Petróleo Brasileiro 
S.A.- PETROBRÁS, na forma e para os fins previstos 
no parãgrafo 49 do artigo 27 da Lei n' 2.004, de 3 de ou­
tubro de 1953, lia redação dada pelo Decreto-lei n9 523, 
de 8 de abril de 1969; 

IX - recursos decorrentes de restituições relativas às 
execuções do Programa e projetos financeiros sob a con­
dição de reembolso; 

X- receitas patrimoniais; 
XI - doações e legados; 
XII- juros bancários de suas contas; 
XIII- recursos de outras fontes. 

Parãgrafo único. O Poder Executivo poderá autori­
zar sejam consideradas como abatimentos ou despesas 
operacionais, respectivamente, as contribuições e 
doações de pessoas físicas ou jurídicas, a serem deduzi­
das_ ~m _dobro do Imposto sobre a Renda e proventos de 
qualquer natureza. 

Art. 49 O Poder Executivo é autorizado a instituir 
uma alíquota adicional progressiva ao Imposto sobre a 
Renda e proventos de qualquer natureza, incideríte sobre 
a renda líquida de pessoas físicas e jurídicas. 

Parágrafo único. A receita da alíquota referida no 
caput deste aitigo constituirá receíta vinculada ao 
FNDE. 

Art. 5' O Poder Executivo atualizará a alfquota de 
contribuição do salário-educação conforme o sistema de 
compensação do custo atuarial. 

Art. 6' Os programas de bolsas de estudo reembol­
sãveis e empréstimos a docentes e estudantes contempla­
rão o ensino di 29 e 39 graus. 

§ 19 A concessão de bolsas de estudo reembolsáveis 
e empréstimos levará em conta, pela ordem de importân-
cia: _ -· 

a) as prioridades setoriais de educação e mão-de-obra; 
b) critérios mínimos de qualidade e desempenho fixa­

dos pelo FND E para as instituições de ensino; 
c) a renda e aproveitamento dos candidatos. 
§ 29 A aplicação de ri:cursos do FNDE em bolsas de 

estudo visa fortalecer, preferentemente, as instituições de 
ensino _que alcancem mais alto nível de qualidade e de­
-sempenho. 

§ 39 Poderá ser dada interveniência às instituiç-ões-de 
en_sino superior, quando elas atingirem os nívei.s de qua­
lidade e desempettho a que alude o § 1', alínCa b. -

Art. 7' A restituição das bolsas obedecerá a prazos 
de carência e taxas de juros a serem fixados pelo FNDE, 
estabelecendo~se o pagamento proporcionalmente ao 
nível de rendimentos indicado pelo beneficiado em sua 
declaração referente ao Imposto sobre a Renda e pro­
ventos de qualquer natureza. 

§ 1 o Serão criados tipos de contratos diversificados, 
com variedade de prazos, taxa de juros e valores, para 
atender às necessidades e características de diferentes 
segmentos da clientela. 

§ 2' A restituição poderá fazer-se total ou parcial­
mente em serviços profissionais, conforme o art. 63, pa­
rágrafo único, da Lei n' 5.692, de 11 de agosto de 1971. 

Art. 8<1 O FNDE poderá designar como seus agentes 
bancos públicos e, quando necessário, bancos privados, 
remunerando-lhes, em qualquer caso, as despesas opera­
cionais. 

Art. 9' O Poder Executivo baixará os atos e regula~ 
mentps n~sãricis à_ eXecução dCsfa lei, podendo dispo! 
sobre transferências de planos, programas e projetos ou 
mecanismos financeiros ou creditícios que se enquadrem 
nos objetivos e ârea de atuação do FNDE. 

Art. 10. Esta lei vigora a partir da sua publicação. 
ArL 11. Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me· 
sa, redações finais. de proposições aprovadas na Ordem 
do Dia da presente sessão que, nos termos do parágrafo 
único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver 
objeção do Plenário, vão ser lidas pelo Sr. 1'-Secretário. 
(Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER 
N• 719, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redaçaõ final do Projeto de Resolução n9 64, de 
1986 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão Permanente apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n9 64, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura- MuniciPal de Santa Isabel (GO) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 484.477,68 ( quatrocen­
tos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e sete 
cruzados e sessenta e oito centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Martins Filho, Presidente -Jorge Kalume, Relator 
- Benedito Ferreira. 

ANEXO AO PARECER N• 719, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resoluçio n' 64, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa lzabel, 
Estado de Goiás, a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 484.477,68 (quatrocentos e oitenta e 
quatro mil, quatrocentos e setenta e sete cruzados e 
sessenta e oito centavos.) 

Ate }9 f3 a Prefeitura Municipal de Santa Isabel, Es­
tado de Goiás, nos termos do artigo 2' da Resolução n' 
93, de 11 de outubro de _1976, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 

484.477,68 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, quatro­
centos e setenta e sete cruzados e sessenta e oito centa­
vos), correspondente a 9.807,86 Obrigações Reajustáveís 
do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor no­
minal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em agosto de 
1985, JuntO à Caixa Econômica Federal, esta na qualida­
de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, destinado à implantação de meios-fios, 
sarjetas e equipamentos para coleta de lixo, no Municf­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER 
N• 720, de 1986 

(Da Comissio de Redaçio) 

RedaÇão final do Projeto de Resolução n9 65, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n' 65, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Colméia (00), a contratar operação de crédi-
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to no valor de CzS 213.045,40 (duzentos e treze mil, qua­
renta e cinco cruzados e quarenta centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Martins Filho, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
- Virgflio Távora. 

ANEXO AO PARECER No 720, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 65, de 
1986. 

Faca saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, incfsó VI, da ConstitUição, e eu, 
-----~ Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUCÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Colméia, Es-­
tado de Goiás, a coiitrata"r operilçio de crédito no n­
lor de CzS 213.045,40 (duzentos e treze mil, quarenta 
e cinco cruzados e quarenta centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Colméia, Estado 
de Goiâs, nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
213.045,40 (duzentos e treze mil, quarenta e cinco cruza­
dos e quarenta centavos), correspondente a 5.575,86 
Obrigações Reajustâveis _ do Tesouro Nacional - · 
ORTN, considerando o valor nominal da ORTN de Cr$ 
38.208,46, vigerite em maio de 1985, junto à Cai~_a Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada 
à implantação de escola maternal e pré-escolar no Mu­
nicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo proCesso. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER 
N• 721, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 68, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do projeto de 
Resolução n~' 68, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Uruaçu (00) a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 1.377.057,30 (hum milhão, trezentos e 
setenta e sete mil, cinqüenta e sete cruzados e trinta cen­
tavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 30- de junho -de 1986. 
- Martins Filho, Presidente- Jorge Kalume, Relator 
-Benedito Ferreira. 

ANEXO AO PARECER No 721, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resoluçio n9 68, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, incis-o VI, da Constituição, e eu, 
-----•• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUCÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Uruaçu, Esta­
do de Goiás, a contratar operação de crédito no valor 
de CzS 1.377.057,30 (hum milhão, trezentos e setenta 
e sete mil, cinqüenta e sete cruzados, e trinta centa­
vos). 

O Senado Federal resolve: 

ArL 1"' ~a Prefeitura Municipal de Uruaçu, Estado 
de Goiâs, nos termos do artigo 2"' da Resolução n~' 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
1.377.057,30 (hum milhão, trezentos e setenta e s~te mil, 
cinqüenta e sete cruzados, e trinta centavos), correspon­
dente a 30.000,00 Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional - ORTN, considerando o valor nominal da 
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ORTN de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985,junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, 
destinada à implantação de meios-fios, sarjetas, galerias 
de águas pluviais e ampliação e modernização do sistema 
de coleta de lixo, no Município, -obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
vão à publicaçãO. (Pãusa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l~'­
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 262, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, para iinediata discussão e vo­
tação, da redação finul do Projeto de Resolução n9 64, de 
19H6, que autoriZa a PrefeitUra Municipal de Santa Isa­
bel, Estado de Goiás, a contratar operação de crêdito no 
valor de CzS 484.477,68 (qu:::~trocentos e oitenta e quatro 
míl, quatrocentos e setenta e sete_ cr_uzados__e sessenta e 
oito centavos). 

Sala dus Sessões, em 30 de junho de_l986_.- Bepedito 
Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fi!ho)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação_ fmal. (Paw~;,t,l 
Niio havendo quem peça <:1 palavra, encerro a discus­

s:.1o. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sen1~1dos. (Puusa.) 
Aprovada. 
Aprovada u redação final, o projeto vai à promul­

gação. 

O SR. PRESIQENTE tMartins Filho)- Sobre a me­
sa. requerimento que será lido pelo Sr. [\'-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 263, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicução, para imedi:.üa discussão e vo­
tação, da redação final do Projeto de Resolução n~' 65, de 
19~6. que autoriza a Prefeitura Municipal de Colméia, 
Estado de Goiás, a contrular operação de crédito no va­
lor de Cz$ 213.045,40 (duzentos e treze mJI, quarenta e 
cinco cruzudos e quarenta centavos). 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1986.- Gastão 
Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Aprovado o 
requerimento, pusSa-sc à imediata apreciação da redação 
finaL 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Nào h,avendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final quei­

ram pcrm!tnecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação finul, o projeto vai à promul­

gw;:ão. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Sobre a me­
sa, requeriTnento que será lido pelo Sr. 1~>-Secretârio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 264, de 1986 

Nos termos do art. 356 dõ Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo-
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tação, de redação final do Projeto de Resolução n9 68, de 
1986, que autoriza a Prefeitura Municipal de Uruaçu 
(00) a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
1.377.057,30 (hum milhão, trezentos e setenta e sete mil, 
cinqO:enta e sete cruzados e trinta centavos). 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1986.- Gastio 
Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) --Aprovado_o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão, (PauSa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa-

lavra, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os SrS. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promul­

gaçã-o. 

0- Sr. Odacir Soares- Sr. Presidente, peço a palavra 
pai-a &reve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares, para breve co­
municação. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Para brove 
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente 
e Srs. senadores: __ 

Acabo de receber, no meu gabinete, uma reclamação 
das servidoras que trabalham para a firma Centauro, as 
quais, a partir de amanhã, estão sendo compelidas, por 
essa empresa, em vez de trabalharem das 19 às 23 horas, 
a trabalharem das 14 às 23 horas, inclusive descumprin­
do contrato inicial de trabalho. 

Como a empresa tem contrato com o Senado Federal, 
fac.;o um apelo a V. Ex', que estâ na Presidência dos tra­
balhos da Casa neste momento, para que intermedie 
uma solução equânime dessa questão, que é gravíssima, 
porque envolve servidores dessa empresa, da Centauro, 
servidores humildes, pessoas que recebem, na sua maio­
ria, salário mínimo, 

É este o apelo que faço a V. Ex~, Sr. Presidente. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Levarei ao 
conhecimento do Presidente da Casa. 

O Sr. Benedito Ferreira- Sr. Presidente, peça a pala­
vra para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, para expli­
cação pessoal. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
explicação pessoal. Sem revisão do orador)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

É com muito pesar que constato, mais uma vez, o 
quanto de razão tinha aquele que afirmou que a pressa é 
inimiga da perfeição. · 

O Senado Feperal, que tem sido impiedosamente le­
vado ao pelourinho da opínião pública, acusado de pro­
mover sessões extraordinárias para proveito dos Srs. Se­
nadores, acusação essa a mais maliciosa, porque até mes­
mo não dizer criminosa, porque estâ lá no texto da Cons-:-. 
tituição que estabelece não poder a Mesa do Senado pa­
gar mais do que 8 sessões extraordinárias por mês aos 
Membros desta Casa, aos Srs. Senadores, e neste final, 
Srs._ Presidente, no afã de atendermos aos Estados e Mu­
nicípios naS suas ingentes dificuldades financeiras, e mais 
outras matêrias de alto interesse nacional, matérias que, 1 

mais das vezes, chegaram aquijâ no fiital do mês, vindas 
da Câmara dos Deputados, tivemos que cometer este es­
forço, que, aos menos atentos e normalmente bem infor­
mados, que é a maioria da nossa gente, ou maliciosa­
mente informada de maneira a não entender o trabalho 
que se desenvolve no Legislativo, e de modo especial no 
Senado Federal, vimos votando, Sr. Presidente- como 
eu disse - as matérias do maior interesse. 

Lamentavelmente, acabo de verificar que, no meio 
dessa nossa pressa de acudir aos reclamos da nossa tente, 
e, de modo_ especial, a essas matérias que aqui chegaram 
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nos últimos dias, vindas da Câmara dos Deputados, 
constato que acabamos de votar uma iniqílidade, Sr. 
Presidente, quando se pretendia regulamentar as con­
dições de trabalho, na carga horária, o salário dos 
assistentes-sociais, eis que a generosidade do legislador, 
a generosidade com o dinheiro alheio - o que já está vi­
rando useiro e vezeiro na área do Legislativo-, leva Sr. 
Presidente, a cometer-se excrecênciaS- como estas conti­
das neste projeto de lei ora aprovado. 

Senão, vejamos. Diz o art. 21': 

Art. 21' Todas as instituições urbanas e rurais 
nas áreas de produção, prestação de serviços, assis­
tência social, p\3.nej3.mento, previdência, habitação, 
educação, saúde e ação_ comunitária devem contra­
tar e manter obrigatoriamente Assistente Social, na 
forma abaixo: 

a) as que -pos:.-uetri até 300 (trezentos) emprega­
dos, no mínimo um Assístente Social, e as que ultra­
passarem este limite obedecerão à proporcionalida­
de de mais um para cada grupo de 300 (trezentos) 
empregados ou fração; 

b) os estabelecimentos de ensino, no mínimo 
um Assistente Social por grupo de até 150 (cento e 
cinqüenta) alunos, e os que ultrapassarem este limi­
te obedecerão à proporcionalidade de mais um para 
cada grupo de 150 (cento e cinqüenta) alunos ou 
fração. 

Ora, Sr. Presidente, não creio que esta Casa seja com­
posta por homens que não conhecem a realidade do inte­
rior brasileiro. Não cometeria a injúria de imaginar que 
os Srs. Senadores ignõram que--até mesmo a maioria das 
nossas escolas rurais têm um número de 150 alunoS ma­
triculados. Os pequenos colégios, que têm 150, 160, 200 
alunos, não reúnem condições de, no total da soma de 
sua folha de pagamentos, pagar a todos os professores 
nem mesmo o equivalente àquilo que se vai ter de pagar 
a um ou mais professores, a um ou mais assistentes­
sociais que estarão obrigados a contratar, por força des­
ta lei. 

Sr. Presidente, verifico e espero em Deus que matérias 
deste tipo não venham ser mais votadas no Senado, pou­
pando o Poder Executivo do d~prazer de ter de vetá-las, 
porque, se escapou aqui, tenho certeza de que não esca­
pará ao Poder Executivo essa verdadeira excrescência 
que é obrigar as nossas escolas do interior, que têm 150 
alunos e que não podem pagar a totalidade das 3 profes­
soras que lecionam para esses 150 alunos a soma de 6 sa­
lários mínimos, mas vão ter de pagar a um assistente-­
social 6 salârios mínimos, pelo pecado de terem ISO alu­
nos matriculado naquelas escolas. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES- (PFL- RO. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Mais uma vez venho à tribuna do Senado para tratar 
de um problema que aflíge o povo do Estado de Rondô­
nia, Estado que represento nesta Câmara Alta, qual_ seja, 
o da corrupção no Governo do Sr. An_gelo Angelm. 

Sobre aspectos específicos atuais do problema já me 
pronunciei quando -tratei da, "Mentira das Estradas", 
transmitindo aos Srs. Senadores notícia do Requerimen­
to do Sr. Deputado Estadual Osw_a.ldo Piao ,a, pedindo a __ 
constituição da CPI para apurar irregularidades que vi­
nham ocorrendo no Departamento de Estradas de Ro­
dagem, comprometendo a gestão do Sr. Rigomero Agra 
e do seu Diretor de Operação e Manutenção o Engenhei­
ro Antônio Clareu Rosão. 

Agora, Sr. Presidente e Srs.. Senadores, trago ao co­
nhecimento de V. Ex~s que a Comissão Parlamentar de 
Inquérito, sob a Presidência do nobre Deputado Oswal­
do Piana, após ouvir os depoimentos dos principais acu­
sados, que, perante a Comissão, trocaram acusações, 
procurando lançar, um sobre o outro, a responsabilidade 

pela prática das irregularidades, conclui pelo comprome­
timento de ambos na prática dos ilfcitos, entendendo que 
a única solução é a de encaminhamento de cópia dos au­
tos ao Ministério Público, para que promova a responsa­
bilidade penal dos implicados, evidenciada que está a 
prática de crimes contra a Administração iriiciada com a 
abertura de licitação e assinatura de cOntratO sem a eXis­
tência-- de disPõnibilidade de recursos orCa"meniãl-iOs, 
prosseguindo com a contratação de empresa sem a devi­
da capacitação têcnica, com a atestação de recebiillento 
de obra não realizada e o pagamento dos respectivos ser­
viços em valores muito acima do que seria devido, sendo 
de ressaltar, nessa oportunidade, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, que, inexistentes recursos orçamentários à dis­
posição do DER, o Governador Angelo Angelin orde-­
nou que o pagamento das obras _contratadas, mesmo que 
não executadas, fosse efetivado pela Fazenda do Estado, 
através da SEPLAN Estadual, pois o Sr. Clareu Rosão 
atestou, pelo recebimen,to, a execução das obras. 

Sabem por que, Sr. Pr~idente e Srs. Senadores, assim 
procedeu o Govetnãdor do Estado? Porque o Sr. Clareu 
Rosão era o executor da intervenção branca, para garan­
tir que os beneficiários do visionário programa d~ "6.000 
quilômetros de estradas recuperadas" fossem, efetiva­
mente, as firmas empreiteiras e não os parceleiros, os 
produtores, os que, na labuta diária, concorrem para a 
formação da riqueza do Estado. 
- -- fnterv·e_riÇão branca, dissemos, pois o Sr. Clareu RosãO 
é-0- homem de confiãii.ça do Govermi.dor e do ex-Prefeito 
Jerônimo Santana, o antigo Deputado que, no Governo, 
mudou a tônica do seu discurso, pois, antes, quando na 
oposição, acusava os Governos da época de práticas que 
acoimava de nocivas ao interesse público, e, hoje, no GoM 
verno, silencia quando os seus correligionários, os-seus 
apadrinhados, praticam, confessando, irregularidades, 
porque não dizêMio, ilegalidades, que podem configurar­
se como crimes contra a Administração Pública. Pois 
bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Sr. Clareu Rosão 
era o "Interventor" do Governador no DER, o homem 
que, como Diretor de Operação e Manutenção se sobre­
punha a-o Diretor-Geral do DER que, mesmo tendo sido 
indicado pelo Partido do Governador, o PMDB, não era 
homem de sua confiança para a execução de tarefas que 
o Tribunal de Contas do Estado detectou e cujo Rela­
tório -serviu de subsídio à CPI da Assembléia Legislati_va. 

O Tribunal de Contas do Estado realizou inspeção 
físka. por intermédio da Comissão formada pelos Enge­
nheiros FIC!vio Barbo:.a da Mata e Luís Carlos Fernan­
des, do Têcnico de Controle Externo José Ribamar 
AUriano da Silva e do Agente de Controle Externo Jair 
Pesst:tc.. os quais const:Jtaram que a empresa Vértice En­
gc-nhuria ltda. deixou de executar 75km de obra contra­
tada, 53 do:> quais exc.cutados pelo Departamento Rodo­
viário Municipal de Guajará-Mirim, No entanto, o DER 
aleslou a execução de obra pela referida empresa, o que 
lhe possibilitou o recebimento, a maior, de 487 milhões 
de -:ruLeiros dos hum bilhão, duzentos e nove m'ilhões, 
setecent~>s e cinco cruzeiros que l_he foram pa,ios. Ê ~inda 
O Deput:.tdo Silvemani Santos quem, contraditando o Sr. 
Clurcu Ro:-.ão, no depoimento pelo último prestado pe­
rante à CPI, afirma, documentadamente, que o contrato 
celebrado o:.:om a Empresa Motomecanização São Mar­
eu!l Llda., p:.1ra a recuperuçào de l89km de estradas, no 
Municipio de Jaru, ni:ío foi exeeutudo, não obstante ter 
sido medido e n::eebido pelo DER, ensejando o paga­
mentQ_inJ_~vido de hum bilhão, duzentos_ e dezessete mi­
lh0es, sessenta e_ nove mil, setect:ntos e noventa e seis cru­
zeiros, convindo seja esclarecido, com base na infor­
ma~.;ão do próprio Deputado Silvernani Santos, que o 
pequeno trecho nivelado foi serviço de uma madeireira 
local para possibilitar o escoamento de sua produção. 

Sr. Pre.~identc, Srs Senadures, voltaremos ao assunto, 
com novos elementos, se pos~>ivel corn cópia do contrato 
em que uma das cláusulas nUo era preenchida conforme 
apurou a CPI, pelos motivos que a experiência dos meus 
nobres Pare.-> havt.::rá supor. 

Era o que tinha a di ler, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo a tratar vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para <.l sessão ordin:.íria de 1" de agosto a seguinte. 
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ORDEM DO DIA 
I 

PROJETO OE LEI DA CÂMARA 
N• 31, de 1986 

(Em regime de urgência- Art. 371, 8, 
do Regimento Interno) 

Discussilo, em segundo turno, do Projeto de Lei da 
Càmara n'-' 31, de l9S6 (n" 7.596/86, na casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, que dis­
J1Õe sobre a criação de cargos nos oflciosjudíciais daji.is­
Li~,;a do Di.•>Lrito Federal e dá outras providências, tendo 

PAR.LCERI.::S OR.\IS FA VORÂ VEJS, proferidos em 
plenário, das comissões: · 

-do Distrito Federal; e 
-de Finanças. 

-2-

Votaçii.o_, em turno único, do requerimento n~' 97, de 
19X6, do Senador Nelson Carneiro, solicitando, nos ter­
mos do urt. 195, inciso I do Regimento Interno, a inclu­
são, em ordem do dia, do Projeto de Lei do Senado n'? 
go, de 19íS4, de sua autoria, que "altera dispositivo da 
l.:-onsolidaÇào das Leis do-Trabalho, com vistas a!imitar 
em 40 horas semanais a jornada de trabalho". 

-3-
Vota~,;ào, em turno único, do requerimento nl' 160, de 

19~6. dt::- autoria do Senador Cid Sampaio, solicitando, 
nos termos dos artigos 75, A, 76 e 77 do Regimento In­
terno do _Senado Federal, a constituição de uma Comis­
são bpeciul, composta de 7 membros para, no prazo de 
lHO di<.~s rculiLar estudos sobre a reforma tributária, ten­
du_ 

PARC.CER ORAL FAVORÁVEl, proferido em ple­
núrio, da eomissilo: 

- de Finanças. 

-4-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 205, de 1980, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que revoga dispositivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob nl's 189 a 191, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade, e, quanto ao mérito, favorável, com voto 
vencido dos Senadores Passos Pôrto, Helvfdio Nunes e 

-José Fragelli. 
-de Serviço Público Civil e de Legislação Social, fa-

voráveis. 

-5-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se-­
nado n"' 147, de 1981, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que modifica dispositivo da vigente Consoli­
dação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n~'s 557 a 559, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constitulçilo e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, favorável; 

-de Legislação Social. favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

-6-

-Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado nl' 156, de 1981, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que altera e revoga dispositivos na Consolidação 
das Leis do Trabalho ena Lei n~' 5.889, de 8 de junho de 
I 973 para o fim de unificar a presprição no direito do tra­
balho, tendo 

PARECERES, sob n~>s 21 e 22, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Legislaçio Social, favorável. 

-7-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de lei dQ Se­
nado n~' 13, de 1983, de autoria do Seriador Gastão 
Müller, que dispõe sobre a obrigatoriedade de cons-
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trução, reconstrUção QU montagem de teatro ou bibliote­
ca pública, nos casos de extinção ou demolição da unida­
de existente, tendo 

PARECERES, sob n9s 309 e 310, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
PARECERES, sob n9s 390 e 391, de 1986, das Comis­

sões: 
juridicídade e, no mérito, favorável; e 

:-de Finanças, favorável. 
-de Constltuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de Educação e Cultura, favorável. 

_O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer­
rada a sessão. 

-8-

Discussão, em segundo t_urno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 58, de 1983, de autoria do Senador Murilo Bada­
ró, que dispõe sobre cobrança de multa pelas concessio­
nárias de serviço público, tendo 

(Levanta-se a sessão às 21 horas.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N9 11, DE 1986 

A Comissão Difetora do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimentolnterno, e nos 

C2.CÕ - SE:O.: •'' lO FEDERAL 
02.C•2 - ru:DO DO CêN'inO G::\AFiCO CO S~NA:.O ;:e::-.::w. - FUNC~G?.AF 

. E.:<:::rtc!c:o -c:::-·Ha6 15.~5.86 RECEiTA 
cr$ 1-ooo 

1 ~~~'''" : .. 
RECURSOS ORDINÁRIO$ •••••••••.• -· •••• ~ 

TRAXSFER:EXCIAS CORRENTES 
Recursos consi.gnados no Orça::~.ent·o 

da União, nos termos do parágrafo ,. e ,. do artigo 483, da Resolu-
ção 58/7.""2-; c:bm a no .. ·a redação da-· 
da pela Resolução 57/76, do Se!la-
do Federal, a serec:: repassados ao 
FUNCEGRAF, convertidos para Cl'UZ! 

dos na forma que preceitua o De-

ereto "' 92.457, de 11.03.86 •••••• 100.000. so 
RECURSOS DE OUTRAS FOl\TES •••••••••• --11.000.000 

RECEITAS CORRE~ TE$-
Receita Operacional, oriunda de Ó.!: 
gãos da União, • SOT executada nos 
termos do ! "· do artigo " do Ato 

"' 10, de 1980' do Comissão Direto-
r a do Senado Federal ••.•••.•.•.••• .. 11.000.000 _ _.. -

-1 -i 

1 

Julho de \986 

termos doS arts. 79, 63 e 512, §59, do Regulamento Ad­
ministrativo do Senado Federal, aprovado pela Reso­
lução n9 58, de 1972, e alterações posteriores, e tendo em 
vista o qtie dispõe os Atos n9s 10/79 e 10/80, da Comis­
são Diretora, resolve baixar o seguinte Ato: 

ArL \9 Fica alterado, na conformidade das discrimi­
nações constantes dos Quadros I a V-A, anexos, o Orça~ 
mento Interno do Centro Grãfico do Senado Federal -
FUNCEGRAF para o exercício finanó;ifo de 1986. 

Art. 29 Esta ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Senado Federal, 19 de junho de 1986.- José Fragelli, 
Presidente - Marcondes Gadelha, Relator - J oiio Lobo 
- Martins Filho- Eunice Micbiles. 
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70.000 so 
13.634.392 
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C2.CO - SENhiJQ FEDEP.AL 
C2.02 - FUNDO DO CENiRO GRAF!CO DO SENA::O FEDERAL - ~UNCEGRAi' A'\~XO I 

EXERC!CIO o:: 1986 15.05.86 RECEITA .. 
~- .. -.... -~ •....• Cr$ 1.000 I 

1':.~:•J ·-~JL~ Cz$ 1.00 
c:o::, T U"t::TICI-:~ •ua:!l:.-.s 1:1\tiS 

c.~·~~c= • 
~e~,w 1;;-.~s 

. -;....-::;:. 
ttt"1~"'':-l t:; .. ; .. ~ 

I Saldo positivo do FUNCEGRAF, verif! I 
.. 

cada no fim de 1985 (parágrafo úni-
co, do artigo 7,9 do Ato n9 10/79 da 
Comissão Diretora do Senado Federal, 
artigo 483, do Regulamento Adminis-
trativ.o do Senado Federal, aprovado 
pela Resolução SS/72, com a nova r~ 
dação dada pela Resolução 57/76) ••• 2.634.392 90 
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02.00 - SENADO FEDERAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
02.02 - fUNDO DO CENTRO GRAfiCO DO SENADO FEDERAL - fUNCEGRAf" 

ANEXO 11 
EXERC!C!Q DE 1986 1s .• oS.86 PROGRAMA DE TRABALHO 

""""""'""' cr$ 1.000 ~A:U'4 Cz$ 1,00 
cooco (SPECtrJC,I,Ç.IO ..,..,., 

"""""' TOT,t,L '"""" '""""' 1014 

LEGISLATIVA •••••••••••••• 11.100.000 13.704.392 
INDi1STRIA ••••••••••••••••••••••• 11.100.000 13.704.392 

Contribuição ao ·Fundo do Centro 
Gráfico do Senado Federal .•••..• 11.100.000 13.704.392 

~ '-:.: -l 
;:.. 1j 

' - ~/:. -~~ / 
~f ..! 
·~;'-='' 
; ·"' ·Gi. ' ;:s · .... ~ ,, .' '~· ; ).~.; 

TOTAL ••• 11.100 .o o o 11.100.000 -· ....... .,) . -
'- - ··-------------- - - -- -

TOTAL S> ( - ]13.704.3~2113.704.3! 
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02.00 - SENADO FEDERAL RECURSOS DE TODAS AHUNIIT 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF ANEXO 111 

EXERC!CIO DE 1986 15.05.86 NATUREZA DA DESPESA 
iOAATPIIM !!TUJ,ÇiOAATPIIM Cr$ 1.000 

"""' ""'''"'''"' """""' - OliiAAS toiiW CAI"[GCII'J. tcoo,:;,.;CA 
'r.t"'t .. ~cs 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES ...................................... 1.100.000 

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO ................................... 1.100. 000 

3.1.2.0 Material de Consumo .•......••..........•••.......... 40.000 - 500.000 540.000 ---
3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos .••••.•••...•.•..... 40.000 - 500.000 54o:ooo 

3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais .....•..•......... 20.000 - 420.000 440.000 

3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos ••••••.••.......••...... 20.000 - 80.000 100.000 

3.1.9.0 Diversas Despesas de Custeio •••••••.....•..••.....•. 20.000 - - 20.000 --- ---
3.1.9.2' Despesas de Exercícios Anteriores ••.••••••••••.•.. 20.000 - - 20.000 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL ..................................... 10.000.000 

4.1.0.0 INVEST UIENTOS ••••••••••••••••••••• , ................... 9.850.000 

4.1.1.0 Obras e Instalações •..••...••••••.••......•.......•• 1.000.000 1.000.000 

4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente .••••....••.....•• - - 8.800.000 8.800.000 

4.1.9.0 Diversos Investimentos ..••....•.•......•.........•... - - 50.000 50.000 

4.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores ..........•...... - - 50.000 50.000 

4.2.0.0 INVERSOBS FINANCEIRAS ................................. - - . 150.000 

4.2.5.0 Aquisição 'de Títulos Representativos de Capital já 
Integralizado •..•••.•...•...•.................•..... - - 150.000 
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C """" """"' """" I ""'"""" """"' I "''" '"' ""'"'"' J C ... ,.,.,.,, Q """"'""""""" · I ""'"'·" ""'" l "'" ""'-" '"'"" ) • - 1.100.000 1.100.000 9.850.000 150.000 - 10.000.000 . 
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02.00 - SENADO FEDERAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
Q2.02 - Fl)NDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUf'ICEGRAF ANEXO 111-A 

EXERCfCIO DE , 19,86 15 .. os •• 86 NATUREZA DA DESPESA -
SltU,I,Ç.lJAT\IAt, EM Ctl_1 ill 

ESi'I:CIF~ - - QUtAAS JOHTES CATt!N~.A (C~~c~:c,o. 

"""' t !'.1YÕ!\"TOS 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES ................ , ... , .. , , , .......... , , 2.750.000 
3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO .................... ,,,., ...... ,, .. 2.750.000 
3.1.2.0 ' ~taterial de ·eonsumo .............. , ...... ............ 10.000 - 100.000 110 .o o o 
3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos .......•........••.• 40.000 - 2.600.000 2.640.000 
3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais ......•.........•. 20.000 - 1.42o.oqo 1.440.000 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos .............••....•.•.. 20.000 - 1.180 .oqo 1. 200.000 

' 
4.0 .O .O· DESPESAS DE CAPITAL ...................................... - - - 'l,i 10.954.392 

4.1.0.0 INVESTIMENTOS ......................................... - - - 10.804.392 

4.1.1.0 Obras e Instalações . .............................. , . - - 50.000 50.000 
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente .................. 20.000 - 10.754.392 10.754.392 

4.2.0.0 INVERSOES FINANCEIRAS, ... , ...... ,,.,,., .. , , , .... , .... , - - - 150.000 

4.2.5.0 Aquisiçã~ de Títulos R,~~.resentp.tivos d~ Capital já 
Integr alizadÔ . ........ · .· ........ • ................ • . ~ .. - - 150.0~0 

' 
' ' 

' I "' 1 ;;: 
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EKERC!CIO DE 1986 15.05.86· NATUREZA DA DESPESA 
-------- -- ------

SilU.I.ÇAO A.'fTE~ rn cr$ 1.ooo l 

i """' UP[Clf~ SliiELEJoi(JITO' rmt llt~O CATE~.I. F.C<Ii:>Y:CA 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES ................................................... 1.100.000 

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO •••. , ........................................... 1.100 .o o o 

3.1.2.0 Material de Consumo . ....................•........ , ............... 540.000 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos ..•.......••...•.............•..• 540.000 

3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais ... ~··························· 440.000 

3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos ............ ~ ..•.........••.......... 100.000 

3.1.9.0 Diversas Despesas de Custeio •............•....................... 20.000 

3.1.9.2' Despesas de Exercícios Anteriores ..... • ........................ 20.000 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL ....... , ........................ , ........ ' .......... 10.000.000 

4.1.0.0 INVESTIIIENTOS .......... , ......................................... • • 9.850.000 

4.1.1.0 Obras e Instalações .............................................. 1.000.000 

4.1.2.0 Equipamentos e J.laterial Permanente .. , ....... ..... , ......... o o •••• 8. 800.000 

4.1.9.0 Diversos Investimentos .. , ......................... , ... o ••••••••• o 50.000 

4.1.9.2 Despesas ·de EXercícios Anteriores ....... , .............. ,, o ••••• 510 .dOlO 
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4.2.0.0 INVERSOES FINANCEIRAS, ... • ...... , • '· ...................... • ........ • • 150.000 
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• ·>. ... . -' '-· 
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EXERcfcro DE 1986 15 .• 05.86 . NATUREZA DA DESPESA 
"""""' . .,.. 

C::;c;GO """'"""' 
3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES ...................................... · ... ; •••••••• ; • 

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO .................................. ' ••• ; ••••••••••• 

3.1.2.0 Matj~~al _de Cons~~o ............... ~ .... ._ ...................... ~- ._ .. 
; 

3.1.3.0 Ser 1cos de Terce1ros e Encargos ......... ~ ........ · ........... J. ~-. 

3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais ..•..•. ~····•!••·•·•••••••••••• 
3.1.3.2 .Outros Serviços e Encargos .. -........ ~ .........••..•.......•.... 

' 

4.0.0.0· DESPESAS llE CAPITA·L ................................... • • ••••••••• • •• : 

4.1.0.0 INVESTIMENTOS ••• · •••••••••••••••••••••••••• ; •••••••••••• , ••••••••••• 

4.1.1.0 Obr~s e Insfalações_.:;···········.,·······-'···········•·····~···.···· 
4.1.2.0 Equ1pamento$ e Mater1.al_ Permane~te ...... •.· ....................... ~ 

I i ,I 

1.2.0.0 i INVERSOES FINANCEIRAS ••• • ••••••••• ; ............................... ,·, 

I 
Aquisição de. TÍt·ulos Representativos de Capital Integralizãdo .. .". i .2.5.0 
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RECIJRSOS DE TODAS AS FONTES 

[ANEXO IV-A 
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02.02- FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL- FUNCEGRAF - EXERC!CIO DE 1986 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS • 
15.05.86 

' : 
, SITUAÇAO .l.lti(RIOA crll.OOO ' '\'{CfllA ~ ..... -

fY'!Ofle,I.;NJ 
' I '""" TOTAl tsf'(Cif~ P!KIU. lÇlJ-1. 
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RECEITAS CORRENTES •••••••• ) •• 11.100.000 DESPESAS CORRENTES •••••••••• 1.100.000 
I .. 

Transferências Correntes J ~·. 100.000 Despesas de Custeio ... ; ... 1.100.000 
I, 

Recursos de Outras Fontes\ .. 11.100.000 Superavit do Orçamento Cor-
\ ·rente ........... .... ;t•••••• 1o.OOO.OOO 10.000.000 

,, 
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TOTAl. 
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I !! 
- 11.100.000 TOTAL - 11.100.000 

' 
' 

REC~ITAS DE CAl' ITPIL •••••••••• 10.000.000 DESPESAS DE CAPITAL ••••••••• 10.000.000 

Superavit do Orcfamento Cor .. 
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02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF 15.05.86 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
SW.u.,:AQ .l.llJk. Cz$ 1,00 

II[C(ffA ""'"' -
~ ''""'' "'"' tsf'I'CifôC4;1(1 ,,.,.. 

'"" 
RECEITAS CORRENTES ••••.•..•• 13.704.392 DESPESAS CORRENTES ••••••••••• 2.750.000 

Transferências Correntes •. 70.000 Despesas de Custeio ..••.... 
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te . ...•.•......••.•........ 10.954.39Z 10.954.392 
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RECEITAS DE CAPITAL ••.•••.•• 10.954.392 DESPESAS DE CAPITAL •••••••••• 10.954.392 . 
Superavit do Orçamento· Co~ 
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rente . .................... 10.954.392 Investimentos •.•....••....• -~0.·804.·392- --- ---· --- ·, 

Inversões Financeiras •..•.• 150.000 
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Julho de 19~6 DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ATO DO PRESIDENTE No 66, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno, e de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgda pelo Ato 
n"' 2, de 1973, revigorada pelo Ato n<~12, de 1983, da Co-' 
missão Diretora, resolve designar a servidora Gessi Ge1-
sa Gonzaga, Adjunto Legislativo, Class~ "Especial", Re­
ferência NS-18, do Quadro Permanente, para exercer, 
em substituição, o cargo em comissão, de Diretora da 
Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Senado, 
Código SF-DAS-101.4, do Quadro Permanente, _a partir 
de 2 de junho do corrente ano, durante __ o Í.lllpedirn_~nto 
da titular. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986.- Josf Fragellf, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE No 67, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso_IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele::-_ 
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
ComissãO Diretora n"' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo 006486 86 O, resolve res­
ciDdir, a pedido, o contrato de trabalho do servidor Ma-__ 
noel Antônio Almeida Neto, TécniCo em Legislação e 
Orçamento, Classc::. "B", Refera~cia NS-21, do Quadro 
de Pessoal CLT do Senado Federal, a partir de 21 de 
maio de 1986. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986. - José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE No 68, DE 1986. 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acor_4_o copt a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n9 
2, de 1973, e revigorada pelo Ato n9 12, de 1983, da Co­
missão Diretora, e à vista do disposto na Res_ol_ução_ n"' 
130, de 1980, resolve autorizar a contratação, sob o regi­
me jurídico da Consoridação das Leis do Trabalho e do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de Manoel 
Antônio Almeida Neto, para o emprego de Assessor 
Técnico, com o salário mensal equivalente ao vencimen­
to do cargo DAS-3, a partir de 21 de maio de 1986, cOm 
lotação e exercício no Gabinete do Senador Ã.lvaro Dias. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986.- José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE No 69, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atri­
buições regimentais e cóm base-nO_ qtie estabelece o Art. 
514, do Regulamento Administrativo do Senad'? F~~-e: 
ral, aprovado pela Resolução_ n9 58, de 1972, e alterações 
posteriores, e o § }9, do art. 57, do Regulamento do 
PRODASEN, aprovado pelo Ato n"' 19, de 1976, da Co­
missão Diretora, resolve exonerar, a pedido, Waldwin 
Bueno Netto, Técnico de Informática, "A", do Quadro 
Permanente do PRODASEN, do Emprego em Comis­
são, Código SF-DAS-101.5, de Diretor-Executívo do 
Centro de Informática e Processamento de Dados do Se­
nado Federal- PRODASEN, a partir desta data. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986. -José Fragelli, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE No 70, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atri­
buições regimentais e com base no que estabelece o Art. 
514, do' Regulamento Administrativo do Senado Fede­
ral, aprovado pela Resolução n9 58, de 1972, e alterações 
posteriores, e o § 19, do Art. _57, do Regulamento do 
PRODASEN, aprovado pelo Ato n9 19, de 1976, da Co­
missão Diretora, resolve nomear Rui O_scar Dias Jani­
ques, Analista de Suporte de Sistemas."A", do Quadro 
Permanente do PR.ODASEN, para exercer o Emprego 
em Comissão, Código SF-DAS~101.5, de Diretor­
Executivo do Centro de Informática e ProcessamentQ de;: 

Dados do Senado Federal- PRODASEN, a partirdes­
ta data. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986.- José Fragelll, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE NO 71, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das_ atri­
buiÇões qu·e lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
·ciso IV do Regimento Interno, e de conformidade com a 
delegação de competência que lhe fol outOrgada. pelo 
Ato n9 2. de 1973, revigorada pelo Ato n9 12, de 1983, da 
Comissão Diretora, resolve exonerar, a pedido, Célio Ri­
beiro Barbosa Silva, Engenheiro, Classty ''Especial", Re­
ferência NS-25, do Quadro Permanente, do ~argo em 
Co-in-iSsãO, di:::: Diretor da SUbsecretaria de Engen}l~ria,_ 
Código SF-DAS-101.4, a partir desta_data. 

senado Federal, 30 de junho de 1986. --José Fragelli, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE NO 72, DE 1986 

O Presidente do Senado_ Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV do Regimento interno, e de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato n"' 2, de 1973, revigorada pelo Ato n"' 12, de 1983, da 
Comissão Diretora, resolve: designar o Diretor da Secre­
taria de ServiçOs Especia"is, a pãrtii-desta data, para res­
ponder pela Subsecretaria de Engenharia, sem prejuízo 
de suas atuais atribuições. 

- --Senado Federal, 30 de junho de 1986.- José Fragelli, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE NO 73, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97-;-ín­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
COinissão Diretora: n9 2,_de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que_c~nsta do Processo n"' 007300 86 7 !esolve r_es­
cindir o contrato de trabalho do servidor Clécio Virgílio 
de Andrade, Datilógrafo, Classe EspeCial, Referência 
NM-21, do Quadro de Pessoal CLT do Senado Federal. 

- ~ s·enado Federal, 30 de Junho de 1986.- José Ffagelll, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE No 74, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de comPCiêilcia que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 O 17358 85 O resolveres­
cindir o contrato de trabalho do servidor Paulo Fernan­
des da Silva, Datilógrafo, Classe Especial, Referência 
NM-21, do Quadro de Pessoal CLT do Senado Federal. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986.- José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE No 75, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uSO das atri­
-bUições que-ihe conferem os arts. 52, item 38, e 97,.inciso 
TV; -do Regimento Interno e de acordo com a -delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co­
missão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Proc~so n9 007034 86 5 resolve 

--aposentar; voluntariamente, Libânio Teixeira de Albu­
querque, Inspetor de Segurança Legislativa, Class~. "Es­
pecial", Referência NS.l9, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, nos termos dos arts. 101, inciso III, e 
102, inciso I, alfne<J, "a", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinados com os arts.~ 428, inci­
so 11, 429, inciso I, 430, incisos IV e V, e 414, parágrafo 
49, da Resolução SF n9 58, de 1972, e art. 29, parágrafo ú­
nico, da Resolução SF n"' 358, de 1983, e art. 39, da Reso-­
lpção SF n9 13 de 1985, com proventos integrais, acresci­
dos de 20% e a gratificação adicional por tempo de ser­
viço a que faz jus, observado o limite previsto no art. 
102, § 29, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986. - J_osé F~~gelll, 
Presidente do Senado Federal. 
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ATO DO PRESIDENTE No 76, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os arts. 52, item 38, e 97, inciso 
IV; do Regimento lntet'.no e de acordo com a delegação 
de comp~tência quC-l~elfoi outorgada pelo Ato n9 2, de 
1973, e revigor?da pelo Ato n9 12, de 1983, da Comissão 
Diretora, e à vista do disposto na Resolução n9 130, de 
1980, resolve autorizar a contratação, sob o regimejuri­
dico da Consolidação das Leis do Trabalho e do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço de Ronaldo Galvão 
Modesto, para o emprego de Assessor Técnico, com o 
salário mensal equivalente ao vencimento do cargo 
DAS-3, a partir de 19 de junho de 1986, com lotação e 
exercício no Gabinete do _Senador Galvão Modesto. 
- Senado Federal, 30 de junho de 1986.- José Fragelll, 

Presidente do Senado Federal. 

·- -- ATO 00 PR-ESIDENTE No 77, De 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri-
-- buições que lhe conferem os arts. 52, item 38, e 97, inciso 

IV, do Regimento Interno e de conformidade c_om a de­
legação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
n9 2, de 1973, da Comissão Diretora, resolve autorizar a 
contratação de Rosana Silveira Jobim e Roberto Avan­
cini; 3pfovados em concurso público homologado em 
26-2-85 e publicado no DO, Seção 1, de 15-3-85, para o 

, emprego de Datilógrafo, Classe;. "Especial", Referência 
NM-21, do Quadro de Pessoal CLT, sob o regime jurídi­
co-da Consolidação das Leis do Trabalho e do Fundo de 
Garantia poi Tempo- de Serviço. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986.- José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 78, D~ 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe coilferem o,s_artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gaÇão-de Conipefêhcla que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do processo n9 06709/86-9. resolve, 
toi'fnlr'Sem-cfeito o Ato desta Presidência n9 20, de 11 de 
março de 1986, publicado no DCN, Seção 11, de 12 de 
março de 1986, que aposentou, voluntariamente, Sebas­
tião Figueira Santana, Artif.ce de Mecânica, Classe ""Es­
pecial'', Referência NM-30, do Quadro Per~anente do 
Senado Fedei'ãl, em virtude de equívoco hav1do na con­
tagem de seu tempo de serviço. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986.- José Fragelli, 
Presidente du Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 79, D~ 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento In temo e de ac9rdo COI!l. ?- 4~1a: 
ração de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n9 
2, de 1973, e revigorada pelo Ato n9 12, de 1983, da Co.~ 
missão Diretora, e à vista- do disposto na Resolução n9 
130, de 1980, resolve dispensar a senhora Mirani Rocha 
Melo do emprego de Assessor Técnico, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho e do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a partir de 30 
de junho de 1986. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986. --José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 ·so, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de ac_ordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n' 
2, de 1973, e revigorada pelo Ato n9 12, de 1983, da Co­
missão, da Comissão Diretora, e à vista do disposto na 
RCsoluçào é 130, de 1980, resolve: autorizar a contra­
tação, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho e_do_ F_undo de Garantia por Tempo de S~;:rviço 
de Miriam Garcia de Araújo Sousa, para o emprego de 
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Asse.5sor Técnico, com o-salário mensal equivalente ao 
vencimento do cargo DAS-3, a partir de 25 de junho de 
1986, com lotação e exercício no Gabinete do Senador 
Carlos Alberto. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986. --JOsé Fragelli, 
Pn::;idente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N98t, DE 1986 

O Presidente do S<:=n-ado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38·, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outoi'gadã. pelo Ato da 
Comissão Diretora n? 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta_ -dos Proces~os n'>'s 0089696[85-3, 
010284/85-0 e OI 1878/85-1, .resolv~: rescin?ir o cont.rato 
de trabalho da servidora Zéha Marta Martms Carne1ros, 
Datilógrafo, Classe "Especial", Referência NM-21, do 
Quadro de Pessoal CLT do Senado Federal. 

Senado Federal, 30 de junho de 1986.- Enéas Faria, 
Primeiro-Secretário no exercício da Presidência,_ 

ATO DO PRESIJ)ENTE 
N• 82, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no ~so das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, Item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissào Diretora nY 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 0064_69f86-~, resolve: 
aposentar, por invalidez, Geraldo Fassheber, Assistente 
Legislativo, Cta.sse ''Especial", Referência NM-35, do 
Quadro Permanente do Sena_do Federal, nos termos dos 
artigos JOJ, inciso I, e 102, inciso I, alínea "b'', da Cons­
tituição da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 42!:1, inicso Il f,§ 2<.>, 429, inciso 111, e 414, § 
4~>, da Rt.:.<>oluçào SF nQ 5_8, de _1977, e artigos 2'>', parágra­
fo único, e 3~> da Resolução SF n9 358, de 1983, e artigo 
39 du Rcso!_tJt;~o S~F rJ'? 13, de /985, eartigo-lY, da Lei n<.> 
1.050, de 1950, com proventos integrais,_açr_escidos da 
gmtificaçao adicional por tempo de serviço, ·observado o 
limite previsto no arL 102, ~ 211 , da Constitu$ío Federal. 

Senado Federal, 30 de junho de_ 1.986. - Enéas Faria, 
Primciro-Secret~rto no exercício da Presidência. 

(') ATO DO PRESIDENTE 
N• 65, DE 198ó 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, jn­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência_que lhe foi outorgada pelo Ato da 
ComissU._o Diretora n9 2, de 4 de abril de I 97_3, e tendo em 
vista o que constu do processo n<.> 007201/85-0, resolve: 
aposentar, por invalidez, Luiz Bina Xavier, Inspetor de 
Segurança Legislativa. Classe "Especial'', NS-19, Refe­
rência, do Quadro Permanente do Se!]ado Federa~. !l_o_s 
termos dos artigos 101, inciso I, e 102, inciso I, alínea 
"b", da C_onljtituicão da República Federativa do Brasil, 
combinados com os artigos 428, incisO 111, § 2'>', 429, inci­
so Ill,e4J4,§4"', da Resolução SFn'>' 58, de I972,earti­
gos 2'>', parágrafo único, e 3'>' da Resolução SF n9 358, de 
1983, e artigo J<.> da Resolução SF o'>' 13, de 1985, e artigo 
J9, da Lei n<.> 1.050, de 1950~ com -proventoS integrais, 
acrescidos da gratificação adicional por tempo de serviço 
e gratificação de nfvel superior, observado o limite pre­
visto no art. l02, S V, da Contituição Federal. 

Senado Federal, 24 de junho de 1986, -José Fragelli, 
Presidcnle dQ Senadn l='Prl<"'rul 

("") Republicado por haver saldo com incorreçilo no DCN, Seção li; 
de26-6-86 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
N' 18, DE 1986 

O Primeiro~Secretário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições e tendo_ em vista as razões constantes do 
Processo n? 006211/86-0, da Subsecretaria de Engenha­
ria, rc_s_oly_e_:_ 

Art. Js> Ficam transferidas -para a Subsecretaria de 
Administração de Material e Patrimônio as seguintes 
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unidades organizllcionais da estruiura informal da Sub­
secretaria de Engenharia: 

a- Seção de- E!l!afamento; . 
b- Setor de Confecção de Chaves. 
Aft. 2<.> O pessoal atualmente em exercício nas uni­

dades de que trata ó artigo anterior· passa a tet lotação 
na Subsecretaria de -Administração de Material e Petr!~ 
mónio. 

Art. Js> A Subsecretaria de Administração de Mate­
rial e Patrimônio tomará as providências para transfe­
rência de responsabilidade dos bens patrimoniais atual­
mente alocados às unidades ora transferidas. 

A,rt. 41' Este Ato en.trará em vigor a partir desta da-
ta, revogadas as disposições em contrário. -

Senado Fedeal, 30de junho de_l986.- Enéas Faria, 
Primeiro-SecretáríO. ·- -- - --~-

PORTARIA­
N' 282, DE 1986 

O Primeiro-Secretáriõ do Senado Federal, no uso de 
suas atribuh;ões regimentais, resolve: prorrogar por mais 
30 (tr_inta) dias a Portaria n975, datada de 10 de abril de 
J9g6, que dete;minou a instauração do processo preVisto 
no art. 4g2 do Regulamento AdministratiVo do Senado 
Federal. para apuração dos fatos a pontudos no Processo 
n' 004396(86-3. _ 

Senado Federal, 18 de junho de 198~.- ~éas Farias, 
Jlrimeiro-Secretúrio. -

PORTARIA No 023, DE 1986 

O Diretor-Geral do Senado Eederal, no uso de suas 
atribuições, e considerando a edição do Ato n"'10, de 19 
de junho de 1986, da Comissão Diretora, resolve desig-

- rfãF os ·servidores Dr. Jaime Luiz Colares, Assessor Le­
gislativo, Dr. Acrlsio Pereira de Sá e Dr. Raimundo de 
Menezes Vieira. Assessores Parlamentares, para, sem 
prejuízo das respectivas lotações na Assessoria do Sena­
do, e sob a presidência do primeiro, desincumbirem-se 
dos seguintes encargos: 

1-lmplantar as novas regras estabelecidas pelo Ato 
regulamentar em apreço; 

If"- Propor a adoção de medidas necessârias e conve­
nientes para agilizar ·as procedimentos licitatórios no Se­
Ílado Federal; 

Ill -Integrar, no período relativo a essa implan­
tação, a Comissão Permanente de Licitação de que trata 
o art. 49 do referido Ato n'>' 10/86. 

Senado Fedenll, 25 de junho de 1986.- Lourival Za­
gonel dos Santos, Diretor-Geral. 

COMISSÃO DIRETORA 

8'- Reuniio Ordinária Realizada 
Em 19 de Junho de i986 

Aos dezenove dias do mês de junho de um mil nove­
centos e oitenta e seis, às dezesseis- horas e trinta minu­
tos, reuniu-se a Comissão Diretora do Senado Federa\, 
sob a Presidência do Senhor Senador José Fragelli, Pre­
sidente e com a presença dos Senhores Senadores: Ené:as 
Faria, Primeiro-Secretário; João Lobo, Segundo~ 
Secretário; Marcondes Gadelha, Terceiro-Secretário; 
Eunice Míchiles, Quarto~Secretârio; e Martins Filho, Su­
plente. 

Deixam de comparecer por motivos justificados, os 
Senhores Senadores Guilherme Palmeira, Primeiro-Vice­
Presidente e Passos Pôrto, Segundo-Vice-Presidente. 

Iniciando o~ t_rabalhos, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Senador João LObo, ciue apresenta 
parecer sobre as seguintes matêria~: 

a) Proposta de Ato da Comissão Diretora que estabe­
lece. normas para a realização de licitações no Senado 

· Federal e dã outras providências. Esclarece o Relator 
que se pretende com a medida atualizar as normas disci­
plinadoras dos processos lícítatórios da Casa, que até en­
tão estavam contidas no Ato n9' 11, de 1978, desta Co~­
missão, necessitando, portanto, de refÔrmulação em ra­
~ãO do crescimento natural das atividades_ admin-istrati­
vas do Senado. Cria, também, o Ato em questão, uma 
Comissão Permanente de LicitaÇão -sob !l supervisão do 
Diretor-Geral, podendo para ela serem designados ou~ 
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tros servidores ou técnicos que sejam necessários ao seU 
perfeito funcionamento. O parecer favorável ao acolhi~ 
mentó ~a propostel é discutído, aprovado e nssirtado Ato 
respectivo, que vai à publicação. 

b) Projeto de Resolução n<> I49, de 1985 que aprova o 
_ _Plano de Classificação de Cargos e Empregos do Senado 

Federal, e dispõe sobre o seu quadro' de pti:ssoal. Esclare­
ce o Relator que retoma o Projeto à Comissão, em razão 
de emenda.oferecida na douta Comissão de Constituição 
e Justiça, objetivando eliminar a gratificação criada para 
os Agentes de Segurança lotados em Gabinete de Sena­
dor, esclarecendo que a alteração tem procedência, por­
quanto a referida gratificação poderia se constituir em 
injiisliCa para com aqueles Agentes de Segurança que 
exercem a mesma função no órg~o pr*prio e inclusive 
no Plenãrio. O parecer, favÇ)_rãvel à emenda, é aprovado, 
por unanimidade e o Projeto é encaminhado à Secretaria 
Geral da Mesa para os devidos fins, 

c) Projeto de Resolução n9l50, de 1985, que aprova o 
regulamento de pessoal do Senado Federal. O Senhor 
Senador João Lobo inicia a sua exposição informando 
aos seus pares que o Projeto de Resolução retorna ao 
exame da Comissão em virtude de Emenda proposw. 
pela douta Comissão de Constituição e Justiça, visando 
aplicar a gratificação por tempo de serviço aos servido­
res regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho~ no 
âmbito do Senado Federal. Apesar de entender que a 
proposta reflete justa ãspiração daqueles servidores, con~ 
clui pela rejeição da Emenda, por entendê-la inoportuna; 
sugerindo a sua análise em separado. Por unanimidade~ 
ap-rovado, indo o Projeto de Resolução à Secretaria Ge­
ral da Mesa, para adoção das devidas providências. 

Em seqaência, o Senhor Presidellte passa a palavra ao 
Senhor Senador Martíns Filho, que apresenta Parecer 
sobre a proposta de Ato da Comissão Diretora que insti~ 
tui o plano integrado de saúde do Senado Federal, qu~ 

_tem como principal característica o estabelecimento <te 
uma política de atendimento médico com participação 
financeira do servidor no pagamento das despesas efe-­
tuadas. O Relator informa aos prC$entes os pontos im­
portantes da medida proposta, dentre eles o de que serão 
deduzidos, das faturas relativas a despesas m~icas, os 
valores efetivamente pagos pela Previdência Social ou 
·outro plano de assistência e que a participação do servi­
dor, calculada na forma do Anexo ao Ato, será descon­
tada do seu vencimento ou salário, em parcela não supe­
rior a 10% (dez por cento), na forma estabelecida pela le­
gislação em vigor. Por esses motivos, conclui o Relator, 
que a proposta deve merecer acolhida pela Comissilo, 
vez que consiste em melhor aproveitamento dos recursos 
públicos. Discutida a matéria, é ela aprovada por unani­
midade e assinado o Ato respectivo, que vai à publi­
cação. 

Em seguida, a Presidência solicita ao Senhor Senador 
Marcondes Gadelha para relatar o Processo n9 001975 
do Centro Gráfico do Senado Federal, em que o seu Di­
retor Executivo apresenta proposta de alteração do orça,. 
mento interno do Fundo do Centro Gráfico do Senado 
Federal- FUNCEGRAF- _Para o Exercício Financei­
ro de 1986. Com_base nas informações e pareceres dos 
Orgãos Técnicos da Casa, dando conta de que a alte­
ração- sugerida obedece a boa técnica contãbil, o Senhor 
Relator se pronuncia favoravelmente à aprovação da 
proposta de alteração do orçamento em causa. Discutida 
a matéria, é ela aprovada por unanimidade, e assinado o 
Ato da Comissão Diretora, que vai à publicação. 

Em seguida, usa da palavra o Senhor Senador Enéas 
Faria, que leva ao conhecimento dos presentes o Proces­

-so n9 00499 do Centro Gráfico do Senado Federal, em 
que o Diretor Executivo informa que o prazo de autori­
zação relativa ao estãgio dos bolsistas expirou a 1'>' de fe­
vereiro do corrente. Após ampla análise da questão, é 
aprovada a prorrogação dos referidos estâgios. 

Nada mais havendo a tratar, às dezessete horas e trin­
ta minutos, o Senhor Presidente declarou encerrados os 
trabalhos, pelo que eu, (Lourival Zagonel dos Santos), 
DiretOt-Geral e Secretário da Comissão Diretora, lavrei 
a presente Ata que, depois de assinada pelo Senhor Pre­
sidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 19 de junho de 1986.­
José FragelU, Presidente. 


